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EDITORIAL

30 Anos da Constituição Federal: 
um percurso inacabado

E ste número da Retratos da Escola finaliza o volume 12, referente a 2018, ano 
em que a Constituição Federal completou 30 anos de vigência. Há uma forte 
razão para dedicar um espaço especial à temática. O dossiê Educação: 30 anos da 

Constituição Federal faz alusão especialmente aos significados da versão constitucional 
para a construção de uma educação democrática no País. Considerando o preocupante 
contexto de flagrante inconstitucionalidade em que vivemos desde o impeachment da 
presidenta Dilma, cabe-nos trazer análises pontuando os temas desta construção. 

Iniciamos a publicação com a entrevista que nos foi concedida pelo professor Carlos 
Augusto Abicalil, Memórias de lutas e projetos políticos em disputa. Abicalil iniciou sua trajetó-
ria docente como professor vinculado à Secretaria Estadual de Educação do Mato Grosso, 
foi presidente da Confederação Nacional dos Trabalhadores da Educação (CNTE), e hoje 
reside em Madrid, onde ocupa, desde 2015, o cargo de diretor geral de Educação, Ciência e 
Cultura da Organização de Estados Ibero-americanos. Sua análise, com base nas memórias 
das lutas vividas nas últimas três décadas, traz reflexões importantes para a compreensão 
do momento atual. “Não será fácil nem linear”, profetiza o professor. “Nunca foi. A his-
tória não acabou. Seremos muitos mais. Entretanto, será preciso também cuidar uns dos 
outros: ‘ninguém larga a mão de ninguém’. Há generosidade em broto”.

O dossiê deste número é apresentado aos leitores e leitoras por meio de uma con-
textualização organizada pelas professoras Roselane Fátima Campos e Leda Scheibe, 
integrantes do Comitê Editorial desta revista. Após a apresentação, o dossiê traz a repu-
blicação da Carta de Goiânia, de 1986, importante documento elaborado pelos educadores 
brasileiros por ocasião da IV Conferência Brasileira de Educação (IV CBE), com a finali-
dade de trazer subsídios para a construção do campo educacional na Constituição Federal 
de 1988. Esta carta nos instiga à leitura dos artigos que se seguem e que focalizam temá-
ticas expressivas, tais como o direito à educação, a laicidade como princípio para uma 
educação justa e democrática, o desenvolvimento da gestão e da formação de professores. 
O Dossiê traz ainda um tributo especial ao professor Florestan Fernandes, cuja atuação 
no processo constituinte simboliza a luta pela educação pública, gratuita e laica no País. 
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Comitê Editorial

Na seção Espaço Aberto seguem cinco artigos de professores(as) pesquisadores(as) 
de diversas regiões: A mulher como professora primária: um desafio profissional na Primeira 
República focaliza o processo de inserção da mulher como profissional na função do 
magistério primário. Seus autores e autoras elaboram suas reflexões desde a Universi-
dade Federal do Pará.

Convivência na escola pública: a percepção dos professores é o segundo texto, cujas autoras 
são vinculadas à Fundação Carlos Chagas e à Universidade Estadual de Campinas. O 
artigo aborda centralmente as dificuldades na comunicação e na participação como 
fatores geradores de conflitos entre os professores e professoras.

O terceiro artigo trata da Alfabetização no contexto de uma formação humana, e é uma 
reflexão sobre formação humana integral, alfabetização e formação de professoras/es, 
cujas autoras são vinculadas aos cursos de formação de professores da Universidade do 
Planalto Catarinense.

 Qualidade do ensino fundamental: qual é o critério dos indicadores? apresenta os resultados 
do estudo realizado por duas professoras, uma da Pontifícia Universidade Católica de 
Campinas, outra da Universidade do Oeste de Santa Catarina, junto a gestores de escolas 
municipais, sobre suas ações a partir dos resultados do Ideb.

Concluindo a seção, A gestão democrática no Nordeste: as formas de provimento do 
cargo de gestor escolar apresenta uma investigação realizada por duas pesquisadoras 
da Universidade Federal de Alagoas, cujo foco foi o processo de escolha dos gestores 
escolares dos municípios de cinco estados do Nordeste: Alagoas, Ceará, Paraíba, 
Pernambuco e Rio Grande do Norte.

Nesta edição trazemos também uma resenha acerca do livro organizado por José 
Carlos Libâneo e Raquel A. Marra da Madeira Freitas, Políticas educacionais neoliberais e 
escola pública: uma qualidade restrita de educação escolar, cuja autoria é de duas participantes 
do Grupo de Investigação sobre Política Educacional (Gipe), vinculado ao programa de 
Pós-Graduação da Universidade Federal de Santa Catarina.

Por fim, gostaríamos de anunciar que, a partir de 2019 a Retratos da Escola passará 
por algumas mudanças. A primeira delas é o fim da sua publicação em formato impresso. 
Depois de mais de uma década de circulação, nós, assim como muitos outros periódi-
cos do setor da educação, optamos por manter a revista apenas em sua versão on-line. 
A segunda mudança, se refere a periodicidade da revista. Tal como ocorreu em 2018, 
a Retratos seguirá sendo publicada quadrimensalmente, em outras palavras, continu-
aremos a ter um volume anual, dividido em três números. Tais  modificações buscam 
atender aos principais critérios dos indexadores desta revista, bem como para a conti-
nuidade de sua qualificação na avaliação nacional dos periódicos.

Mudanças a parte, a Retratos da Escola  manterá sua identidade editorial, buscando 
sempre fomentar discussões caras à cena contemporânea da educação pública brasileira 
e comprometida com a disseminação dos mais recentes estudos acerca desta temática. 



Revista Retratos da Escola, Brasília, v. 12, n. 24, p. 437-439, nov./dez. 2018. Disponível em: <http//www.esforce.org.br> 439

30 Anos da Constituição Federal: um percurso inacabado

Lembramos que o acesso a todos os conteúdos vinculados pela Retratos da Escola segue 
sendo de acesso público e gratuíto. Fazemos um convite a todos e todas que continuem 
colaborando com a construção desta publicação.

Desejamos a todos e todas uma excelente leitura. Aproveitamos para agradecer 
também àqueles que colaboraram com a Retratos da Escola em 2018, seja como colabora-
dores técnicos, autores dos conteúdos por ela publicados ou como seus avaliadores (cuja 
listagem anual é disponibilizada ao final deste número). A qualidade daquilo que ofe-
recemos como material formativo destinado ao campo da educação brasileira depende, 
sobretudo, da colaboração e solidariedade de cada um de vocês.

LEDA SCHEIBE
Universidade do Oeste de Santa Catarina, Joaçaba- SC, Brasil.

CATARINA DE ALMEIDA SANTOS
Universidade de Basília, Brasília- DF, Brasil.

JUÇARA M. DUTRA
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação, Brasília- DF, Brasil.

MÁRCIA ANGELA SILVA AGUIAR
Universidade Federal de Pernambuco, Recife- PE, Brasil.

ROSELANE FÁTIMA CAMPOS
Universidade Federal de Santa Catarina, Florianópolis- SC, Brasil.



ENTREVISTA
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Memórias de lutas e projetos políticos em disputa 
Entrevista com Carlos Augusto Abicalil

ROSELANE FÁTIMA CAMPOS*
Universidade Federal de Santa Catarina, Florianópolis- SC, Brasil.

LEDA SCHEIBE**
Universidade do Oeste de Santa Catarina, Joaçaba- SC, Brasil.

E m 22 de setembro de 1988, o Congresso Nacional aprovou uma Constituição para 
o Brasil, que acabou se tornando conhecida, nas palavras de Ulisses Guimarães, 
como a “Constituição Cidadã”. Marco no processo de redemocratização do País, 

após 21 anos de ditadura civil-militar, ela estabeleceu um conjunto de direitos sociais 
e políticos, destacando-se a educação como direito social subjetivo. Numa conjuntura 
política litigada pelos atores sociais em presença, expressou as contradições do contexto 
histórico de seu tempo. Passadas três décadas desde sua promulgação, somos convocados, 
pelo presente, a interrogá-la, examinando o caminho já percorrido e, ao mesmo tempo, 
olhando o que ainda nos falta percorrer, em particular no governo que se avizinha. 

Para nos ajudar nesse debate, convidamos o professor Carlos Augusto Abicalil. 
Figura conhecida no cenário político e educacional, Abicalil é licenciado em Filosofia, 
Sociologia e História, mestre em Educação – Gestão de Políticas Públicas – pela 
Universidade de Brasília. Atuou na rede pública de ensino do estado de Mato Grosso, 
e foi diretor e presidente da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE) 
entre os anos de 1993 e 2002. De 1997 a 2002 atuou também como membro do Comitê 
Mundial da Internacional de la Educación, e como vice-presidente da Internacional de la 
Educación para América Latina. Em sua trajetória política, foi deputado federal de 2003 
a 2011, atuando como presidente da Comissão de Educação e Cultura, e vice-líder do 
Governo no Congresso Nacional. Posteriormente, foi Secretario de Articulação com os 
Sistemas de Educação do Ministério de Educação; Secretário Parlamentar da liderança 
do Governo no Congresso Nacional, e Secretário Executivo da Secretaria de Direitos 

*	 Doutora em Educação pela Universidade Federal de Santa Catarina. É Professora Associada I da Universidade 
Federal de Santa Catarina, atuando no Curso de Pedagogia. Faz parte do Comitê Editorial da Revista Retratos 
da Escola. E-mail: <roselane.campos@ufsc.br>.

**	 Doutora em Educação pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, é professora aposentada da 
Universidade Federal de Santa Catarina. Atualmente é professora do Programa de Pós-graduação em Educação 
da Universidade do Oeste de Santa Catarina e editora da Retratos da Escola. E-mail: <lscheibe@uol.com.br>.
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Entrevista com Carlos Augusto Abicalil

Humanos da Presidência de República. Atualmente mora em Madri e, desde 2015, é 
Diretor Geral de Educação, Ciência e Cultura da Organização de Estados Ibero-americanos.

Editoria: Professor, gostaríamos que você nos apresentasse o cenário político-nacional 
no período pré-Constituinte, em particular o papel dos movimentos sociais. 

Carlos Abicalil: São trinta anos que marcam o mais longo período de exercício da 
democracia na ainda jovem república. A constituição foi produto da intensa mobilização 
social e popular de resistência que resultou num pacto de convivência de superação 
“gradual” da ditadura militar. Estas mobilizações tiveram suas origens no longo período 
de lutas sociais em distintas frentes – estudantil, acadêmica, sindical, política, artística, 
de corporações de profissionais liberais, de veículos de comunicação, de bairros, de 
comunidades eclesiais de base, de luta por emprego e contra a carestia, por eleições diretas 
etc. Esse processo resultou numa acumulação de forças que se refletiu nos resultados 
eleitorais da legislatura anterior ( 47ª, iniciada em 1983 a 1987) , mesmo que sob forte 
controle do último governo militar. A conjugação de forças sociais diversificadas em torno 
de aspirações societárias, inspiradas na perspectiva de um estado de bem estar social, 
ainda que sob a afirmação da economia de livre-mercado, culminou em uma agenda 
progressista que, dentre outros aspectos, afirmou a liberdade de pensamento, de expressão, 
de criação artística, de pesquisa científica, de organização e associação, a pluralidade 
partidária e sindical, o reconhecimento de direitos de comunidades tradicionais, o 
princípio da reparação, ainda que com os limites relativos à anistia para os crimes da 
ditadura. Destacamos também o fim da censura prévia. Obviamente, sob forte influência 
das forças de “centro” do espectro político representadas no Congresso Nacional ainda 
constituído sob as bases institucionais do chamado “pacote de abril de 1979”. Mesmo com 
as limitações institucionais de uma constituinte congressual não exclusiva, tivemos avanços 
muito significativos na expansão dos direitos e garantias individuais e coletivos, embora 
permaneçam focos de tensões na consolidação de políticas públicas que visem assegurar 
os objetivos da República: constituir uma sociedade livre, justa e democrática. 

Editoria: Qual o papel dos movimentos sociais organizados em educação na conquista 
dos direitos sociais que figuram em nossa Constituição? 

Carlos Abicalil: Uma legitimação imprescindível e inquestionável foi o Fórum 
Nacional em Defesa da Escola Pública que atuou nesse cenário de mobilização anterior à 
Constituinte. O setor da educação, notadamente da educação pública, foi protagonista de 
muitas das pautas da resistência à ditadura, tanto na educação básica como na educação 
superior, no movimento estudantil, acadêmico e associativo (quando a sindicalização 
estava proibida na educação pública e ainda tutelada no setor privado). Sua dinâmica 
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permitiu a realização de atividades multitudinárias, associando capacidade diagnóstica, 
de formulação política e de sustentação teórica, solidificando alianças que incluíram 
representações de gestores (notadamente nas universidades e nas administrações 
municipais mais progressistas) e exercendo a construção de amplos consensos 
progressistas entre os setores aderentes. Desde a concepção da educação como direito 
de todos e dever do Estado, com a consequente vinculação obrigatória de recursos, 
a obrigatoriedade de um plano nacional, a previsão de um sistema nacional e de um 
conselho nacional de educação. Isso fundamentado na afirmação da educação pública 
universal, gratuita, laica, de qualidade e seus princípios, a valorização profissional, 
a gestão democrática e a condição de afirmação da universidade fundamentada na 
unidade entre o ensino, a pesquisa e a extensão. O capítulo da educação na Constituição 
é ainda hoje uma referência internacional relevante e representa aspectos de inovação 
aperfeiçoados com as emendas constitucionais do período compreendido entre 2003 e 
2016, cuja inspiração estava diretamente vinculada às propostas defendidas pelo Fórum 
Nacional em Defesa da Escola Pública. Vale lembrar que essa capacidade do Fórum se 
associava a uma intensa habilidade na sistematização das suas propostas, na capacidade 
de articulação política com parlamentares de variada filiação partidária, desde suas bases 
eleitorais, na compreensão do processo legislativo, no seu monitoramento e seguimento 
cotidianos, na conjugação entre ação institucional, mobilização popular e comunicação 
social. Vale lembrar que a prática de audiências públicas na Câmara dos Deputados foi 
inaugurada em função dessa capacidade do Fórum, antes mesmo de estarem previstas 
regimentalmente ou adotadas como prática comum no trabalho parlamentar.

Editoria: Em sua análise, que fatores contribuem para o que poderíamos chamar de 
“modernização conservadora” na educação? 

Carlos Abicalil: Vivemos numa das sociedades mais desiguais do planeta. É 
bem verdade que avançamos significativamente na superação da pobreza extrema 
desde o período constituinte, mais significativamente ainda nos primeiros 15 anos do 
século XXI. Viemos secularmente da cultura dominante de extermínio contra povos 
indígenas, da escravidão negra contra povos africanos, da exploração acelerada de 
recursos naturais com características devastadoras, da implantação de um modelo de 
inserção global submetido à monocultura de exportação na base do latifúndio, fundado 
na violência material e na violência simbólica. É sabido que a consolidação de direitos 
se faz atravessando gerações. Não chegamos a conformar um sistema nacional de 
educação, no sentido estrito, até agora, embora tenhamos presente e em funcionamento 
a maioria dos elementos. A força de um sistema nacional consiste exatamente na sua 
capacidade de superar desigualdades e reorientar a ação do poder público em razão 
desse objetivo da República. A modernização conservadora, de certo modo, reforçou 
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a descentralização das responsabilidades pela oferta educacional, compensando com 
algum nível de transferência de recursos financeiros sem cuidar de maneira adequada 
e contínua de outros fatores de desigualdade econômica, social, cultural, estrutural e 
geracional com a centralidade articuladora necessária. As recentes políticas de ação 
afirmativa e de educação inclusiva, nos distintos níveis da educação e nas distintas esferas 
da administração, ainda não se consolidaram e enfrentam resistências políticas que 
recrudesceram recentemente. Provavelmente com níveis de resistência e enraizamento 
maiores do que no período de sua implementação uma ou duas décadas atrás. Há um 
combate cultural e de valores por trás e ao lado do combate das condições econômicas 
gerais de financiamento público estrito senso.

Editoria: Atualmente, observamos no Brasil uma ascensão de movimentos 
“neoconservadores”, cujo alvo têm sido as universidades, as escolas e os professores. De 
sua perspectiva, quais são as implicações desses movimentos para a educação nacional?

Carlos Abicalil: Esse fundamentalismo neoconservador, a rigor, é o mesmo que 
orientou a exploração colonial desde o século XVII. Em boa medida, é anterior às 
conquistas da Revolução Francesa do final do século XVIII. Não chega a incorporar 
o Regime Republicano. Não estranha que tenha como um dos seus arautos um dos 
herdeiros da antiga família real que se alinhou á campanha presidencial vitoriosa em 
2018. De certo modo, não incorpora nem alguns dos elementos da chamada Reforma 
Protestante, nos âmbitos da cultura, da religião, da ciência. O que se dirá então sobre 
sua distância frente ao humanismo híbrido expresso na “Declaração Universal dos 
Direitos do Homem”, que completa meros 70 anos! Um retrocesso quase absurdo se não 
observamos as razões estruturais que usam a “moral” individual e os “bons” costumes 
como escudos para facilitar sua ocultação. O obscurantismo, a ignorância, a ausência da 
crítica, o autoritarismo e a tentativa de legitimar o pensamento único são os produtos 
mais diretos dessa empreitada. Como antes, enfrentará a resistência do movimento, 
desafiado a encontrar forma, método e meios de vencer a disputa cultural e de valores 
com a crueza e a complexidade com que se apresenta contemporaneamente.

Editoria: Uma das conquistas dos profissionais da educação com a Constituição de 1988 
foi o direito à sindicalização e o direito à greve. Como isso repercutiu nas organizações 
coletivas deste segmento profissional?

Carlos Abicalil: A maioria dos sindicatos da educação pública básica pública 
surgiu nos anos 60 do século passado, no âmbito dos estados, das capitais e dos grandes 
municípios. Logo, sob o regime militar, foram impedidos de se estruturar como 
sindicatos. Continuaram suas ações como associações profissionais, já conquistando 
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direitos como o de acesso ao trabalho docente na educação pública por meio de concurso 
público de provas e títulos, garantias de formação específica para o magistério e para 
as “especialidades’ derivadas da formação pedagógica. Em paralelo, cresceram as 
formas de associação em âmbito nacional e de diversificação de representação para 
além do magistério, mantendo uma identidade distinta do funcionalismo público 
geral. Fortemente engajadas nas mobilizações civis e populares contra a carestia, por 
liberdade, justiça e democracia, também foram importantes no surgimento do chamado 
“sindicalismo autônomo” e na criação da Central Única dos Trabalhadores, ainda no 
período anterior à Constituinte. A garantia do direito de livre organização e associação 
advinda da Constituição de 1988, possibilitou a consolidação da estrutura sindical em 
todos os níveis, dinamizada por uma prática de organização de base anterior e uma 
sólida discussão interna sobre a identidade profissional mais ampla (profissionais da 
educação), assim como na identidade de classe trabalhadora. Não significa, contudo, 
que já se superou o corporativismo em definitivo, mas avançou-se muito na consciência 
como classe trabalhadora nesses mais de 50 anos.

Editoria: Atualmente, os movimentos sociais avaliam que é necessário mudar sua 
estratégia de organização e mobilização junto à sociedade. Qual sua análise sobre 
essa questão?

Carlos Abicalil: Hoje, estamos novamente desafiados a intensificar a organização 
de base e a revisitar as identidades profissionais nascidas desse último período, o que 
coincide com o revigoramento de posições neoconservadoras também no interior da 
categoria. A expansão do emprego nas redes de educação pública e privada, assim 
como a renovação de seus quadros profissionais, nesses últimos anos parece não ter 
sido acompanhada pela sindicalização de igual intensidade. Também interferem muito as 
formas de contratação temporária, precária e intermediada por empresas de terceirização, 
assim como a perspectiva de melhores condições de trabalho e remuneração em outros 
postos de trabalho paralelos ao exercício profissional na educação. Vale lembrar que a 
CNTE, por exemplo, só teve o reconhecimento efetivo como interlocutora nacional da 
educação pública básica na iminência da Conferência Nacional de Educação para Todos, 
já no período do ex-presidente Itamar Franco, sob a gestão do ex-ministro Murílio Hingel, 
no início da década de 1990. Esse período reconheceu uma legitimidade importante da 
capacidade formuladora de políticas públicas além da estrita representação corporativa 
ou sindical. Representou um marco importante para o debate público de propostas para 
a formação inicial e continuada, o currículo, a avaliação, o financiamento, a articulação 
interfederativa e interinstitucional, o planejamento educacional, a gestão democrática, 
a participação em instâncias de controle e de participação social. Vale lembrar que 
neste processo estavam as raízes de avanços importantes como a política nacional de 
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formação, o piso salarial profissional nacional dos profissionais da educação pública 
básica, a profissionalização dos funcionários de escola, a extensão do conceito de funções 
do magistério para além da regência de classe, entre outros aspectos relevantes que 
eram pautas entre o período constituinte e a sanção da LDB em que vários aspectos só se 
voltam a afirmar 20 anos depois da apelidada Lei “Darcy Ribeiro” de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional, incluindo as emendas ao capítulo da educação no próprio texto 
constitucional e toda a dinâmica da Conae, até a edição do PNE de 2014.

Editoria: Em sua análise, que tarefas estão colocadas para os movimentos sindicais 
de profissionais da educação na atual conjuntura política? 

Carlos Abicalil: Atravessamos um período de restrição de direitos desde o processo 
de impeachment da presidenta eleita Dilma Rousseff. Já no seu segundo governo eram 
fortes as pressões por “ajustes fiscais”, que reduziram a capacidade de expansão da 
oferta pública, acelerada desde 2006/2007. Há muitas lições aprendidas nesses mais de 
trinta anos. Tanto no que se refere ao período do Fórum Nacional Em Defesa da Escola 
Pública, nos Congressos Nacionais de Educação (Coned) no seu auge e no seu desfecho, 
quanto na dinâmica de participação social possibilitada pelas Conferências Nacionais 
de Educação e no Fórum Nacional de Educação que culminaram com o Plano Nacional 
de Educação, sancionado em 2014. Há um novo cenário político, alterado fortemente 
pelo golpe, representado pelo impeachment e agravado pela recente vitória eleitoral 
de setores ultraconservadores e de direita radical, tanto nos parlamentos quanto nos 
executivos estaduais e nacional. Vale lembrar que as eleições municipais de 2016 já 
apontavam essa tendência, de algum modo testadas nas difusas mobilizações de 2013, 
com forte apoio midiático e empresarial. Por um lado, é urgente compreender bem esses 
fenômenos, suas razões, seus processos sociais, culturais, políticos e econômicos, sem 
assombros e sem reservas territoriais, quanto aos universos de atuação de cada âmbito 
do movimento implicado. Paralelamente, compreender que estamos noutro patamar 
organizativo no interior de cada organização, entidade, movimento representado, com 
um público diferente daquele que fez frente à segunda metade do século passado, 
seus métodos, idiossincrasia e seus recursos. Também reconhecer as novas formas 
de organização, mobilização, participação e representação que fogem do espectro já 
normatizado e suas tensões frente às formas já instituídas. Reconhecer as fortalezas 
adquiridas nessa diversidade mais ampla e identificar corretamente o que se passou no 
campo adversário. Apontar o legado das políticas públicas alcançadas nessa travessia, 
revisitar as proposições que a nutriram cujas origens estavam nas formulações dos 
anos 80 e 90, ressaltar suas virtudes e não descuidar de suas fragilidades. Revigorar a 
capacidade de diálogo, da mediação de conflitos no interior do próprio movimento de 
resistência, na execução de novas dinâmicas e metodologias de trabalho colaborativo e 
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de mobilização de distintos níveis de abrangência popular. Fortalecer a capacidade de 
gerar consensos, promover ações conjuntas, formar alianças interinstitucionais, realizar 
uma ação comunicativa abrangente e executar uma agenda de resistência em torno da 
defesa da democracia e dos direitos. Saber que a batalha será longa e que o adversário 
também experimenta o “novo” e age com estratégia, muito além do ensaio. É luta de 
classe. É o capitalismo global associado a uma nova ascensão da direita. É geopolítica. 

Editoria: Analisando o cenário nacional, qual sua avaliação das propostas para a 
educação divulgadas no plano de governo da próxima Presidência da República?

 
Carlos Abicalil: O campo da educação, neste sentido, goza de uma legitimidade 

que poucos setores compartem. Os efeitos serão previsivelmente dramáticos. O Plano 
Nacional de Educação está ferido de morte. As instâncias de controle social previstas 
em lei para seu monitoramento e avaliação já foram debilitadas no biênio 2016/2017. 
Mesmo a manutenção das atuais condições de oferta pública está comprometida. A cobiça 
privada sobre o fundo público não dá sinais de arrefecimento e, contraditoriamente, o 
agravamento da crise na oferta pública favorece a disseminação da percepção social 
positiva das iniciativas privatizantes e seletivas no primeiro momento. Daí resulta a 
intensificação da disputa pela percepção social da crise, da narrativa sobre suas causas e 
das possibilidades de sua superação. A disputa cultural sobre os valores de convivência 
democrática e dos objetivos da República está na ordem do dia. Daí a intencionalidade do 
governo eleito ao apontar para a utilização da EaD em parcela expressiva do currículo do 
ensino médio e da educação de jovens e adultos, o esvaziamento da capacidade crítica ao 
modelo liberal com a dita “escola sem partido”, o controle e vigilância ideológica sobre 
a prática do professorado, as ameaças sobre a gestão democrática em todos os níveis, a 
“militarização” escolar como modelo de “educação cívica”, o banimento da abordagem 
da temática de gênero, o controle sobre a narrativa da história nacional etc. O resultado 
eleitoral de 2018 também não aponta para a revogação da EC 95. O agravamento da crise 
fiscal e de sua percepção e difusão social é parte da estratégia de sua afirmação. As maiorias 
parlamentares resultantes das eleições não sinalizam disposição inicial para a revogação. 
Esse cenário indica mais claramente uma ação de contenção das perdas e de resistência. 
Como antes, resistência criativa, mobilizadora, propositiva, de largo alcance popular e de 
amplo espectro político no campo democrático. Setores intermediários da administração 
pública podem ser atores importantes na alteração dessa percepção social informada 
pelo resultado eleitoral. Uma importantíssima matéria de produção de conhecimento e 
de difusão da capacidade social de mover a história, enfrentar adversidades, aproveitar 
as contradições para forjar brechas que apontem horizontes expansivos de direitos e 
superadores de desigualdades. Uma agenda de conteúdos e significações importante 
para reconhecer o feito, criticá-lo, identificar limites, ressaltar possibilidades, valorizar 
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sua contemporaneidade, denunciar violações, cobrar reparações, desafiar instituições. 
É uma ferramenta muito importante para motivar, organizar, mobilizar, convencer. Um 
contraponto de contraste indispensável para orientar a luta social, cultural e política. 
Um ponto de fragilização do confronto entre os discursos representados pelo candidato 
presidencial e sua carreira política, do eleito e do chefe de Estado que estará em exercício. 
Também desafia a lidar com as expectativas populares colhidas pelo populismo de direita 
na campanha e as frustrações consequentes à política real e à confirmação de um sistema 
para poucos e sob o controle de um Estado quase policial, como se indica nesses primeiros 
dias pós eleições. Não será fácil nem linear. Nunca foi. A história não acabou. Seremos 
muitos mais. Entretanto, será preciso também cuidar uns dos outros: “ninguém larga a 
mão de ninguém”. Há generosidade em broto. 





DOSSIÊ
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“A educação é o mais grave dilema educacional 
brasileiro. A sua falta prejudica da mesma forma que a fome 
e a miséria, ou até mais, pois priva os famintos e miseráveis 

dos meios que os possibilitam a tomar consciência de sua 
condição, dos meios de aprender a resistir a essa situação”.

Florestan Fernandes (1989, 26).

“A educação popular e a reforma radical da 
educação estão vivas e constituem uma alavanca 

na relação dos trabalhadores e dos oprimidos com 
a transformação da sociedade brasileira. Por isso, o 

ensino público crescerá com a democracia. Os dois são 
interdependentes. Um fortalece o outro (e vice-versa)”. 

Florestan Fernandes (1989, 136). 

N este ano de 2018 comemoramos 30 anos de promulgação da Constituição 
Federal, conhecida como Constituição Cidadã pelos avanços consideráveis 
nos direitos sociais. Todavia, observamos, nos últimos anos, o avanço de 

forças políticas conservadoras – no campo da economia, pela ascensão de políticas de 
austeridade fiscal ancoradas num receituário de corte ultraliberal e, no campo cultural, 
pela acelerada propagação de um ideário neoconservador, expressando-se, sobretudo, 
sob a forma de um fundamentalismo religioso cujas concepções e ações colocam em risco 
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desde o acesso aos conhecimentos científicos historicamente construídos, até discussões 
atuais em torno de preconceitos e opressões. O principal alvo desse “neoconservado-
rismo” tem sido a educação e as escolas públicas. Na educação, esse cenário tende a se 
agravar com o processo que levou à assunção de Jair Bolsonaro à Presidência da Repú-
blica, implementando um severo desmonte dos princípios democráticos que orientaram 
a Constituição de 1988. A nova conjuntura ameaça o futuro da educação pública no País 
e nos convoca à mobilização de todas as forças democráticas para a constituição de espa-
ços de resistência às políticas retrógradas já em curso e que tenderão a ser aprofundadas.

 No Dossiê anterior, demos inicio ao diálogo, procurando auscultar os processos em 
curso, a que denominamos de (des)democratização da educação brasileira. Como o próprio 
título indica, trata-se de um movimento marcadamente contraditório, eivado de litígios 
pelas forças políticas em presença. Todavia, os profissionais da educação, estudantes e 
movimentos sociais organizados têm mostrado forte vitalidade, erigindo barreiras às forças 
conservadoras que ascendem ao poder. Exemplo disso são os movimentos contra a chamada 
Lei da Mordaça, que em diversas partes do País têm lutado pela liberdade de cátedra e a 
livre circulação de ideias, princípios estes garantidos constitucionalmente. Perplexos por 
esses acontecimentos, rememoramos o que já interrogava Florestan Fernandes, em discurso 
histórico na então Assembleia Nacional Constituinte: “que educação escolar é possível se 
seus agentes são submetidos a padrões de tratamento e à estigmatização que degradam sua 
humanidade fundamental?” (1989, p. 134). 

Neste novo número de nossa revista, última edição do volume 12 de 2018, trazemos 
o Dossiê Educação: 30 anos da Constituição Federal. Nosso propósito foi instigar os autores e 
autoras a revisitar os movimentos em defesa da educação pública ocorridos na década de 
1980 e que culminaram em uma ampla agenda de reivindicações, muitas inscritas no texto 
constitucional posteriormente aprovado. Passados mais de 30 anos dos grandes movimentos 
que culminaram na Carta de Goiânia, aprovada na IV Conferência Brasileira de Educação (CBE, 
1986), realizada por iniciativa da Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em 
Educação (Anped), do Centro de Estudos Educação e Sociedade (Cedes) e da Associação 
Nacional de Educação (Ande), em Goiânia, evento que reuniu mais de cinco mil participantes 
entre os dias 2 e 5 de setembro de 1986, cabe-nos confrontar os tempos históricos e, além de 
repudiar todos os retrocessos, reafirmar as tarefas pendentes e necessárias à construção de 
uma educação pública, laica e de qualidade, em todos os níveis, para todas as brasileiras e 
brasileiros.

Para além do objetivo de refletir sobre as necessidades históricas que se apresentam, 
atualmente, em prol da educação pública, nossa intenção foi também a de apresentar às 
novas gerações de professoras e professores, que não vivenciaram as experiências do Período 
de Redemocratização pós Ditadura Cívil-Militar, o legado daqueles que contra esta lutaram.

Como nos lembra Benjamin (1985, p.224), “articular historicamente o passado não 
significa conhecê-lo ‘como ele foi’. Significa apropriar-se de uma reminiscência, tal como 
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ela relampeja no momento de um perigo”. Inspirando-nos ainda neste autor, reafirmamos a 
necessidade de contar a história, de narrar o vivido, de intercambiar experiências humanas, 
cada vez mais silenciadas pelo peso das opressões e do aniquilamento subjetivo.

Relembramos aqui a força genuína que moveu, na década de 1980, a Campanha Nacional 
em Defesa da Escola Pública para Todos, cujos princípios foram expressos também na Carta de 
Goiânia e que se encontram, em larga medida, ainda pendentes. A reforma da educação 
proposta pela IV CBE à Assembléia Nacional Constituinte atinha-se a quatro princípios 
básicos:

1. A educação é direito de todo cidadão, sendo dever do Estado oferecer ensino 
público, gratuito e laico para todos, em todos os níveis;

2. O governo federal destinará nunca menos de 13% e os Governos dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios aplicarão, no mínimo 25% de sua receita tributária 
na manutenção e desenvolvimento do ensino público e gratuito;

3. As verbas públicas destinam-se exclusivamente às escolas públicas, criadas e 
mantidas pelo Governo Federal, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios;

4. A democratização da escola em todos os níveis deve ser assegurada quanto ao 
acesso, permanência e gestão (FERNANDES, 1989, p.136).

	 A Constituição de 1988, também conhecida como a Constituição Cidadã, expressão 
consagrada pelo deputado Ulysses Guimarães, foi sem dúvida um marco no processo de 
transição democrática do País. Segundo Paulo de Sena Martins (2018), esta constituição 
representou compromisso assumido pela Aliança Democrática, uma coligação que elegeu 
Tancredo Neves no Colégio Eleitoral. Em decorrência de sua morte, após sua eleição, 
assumiu o mandato o vice-presidente José Sarney. Ao fim do primeiro ano deste mandato, 
foi aprovada a Emenda Constitucional nº 26, de 27 de novembro de 1985, que convocou 
a Assembléia Nacional Constituinte (ANC), que passou a se reunir a partir de 1987, 
após as eleições de renovação do Congresso Nacional em 1986. Há que destacar que foi 
então adotada a fórmula do Congresso Constituinte e não a de Constituinte Exclusiva 
(MARTINS, 2018).

Como nos informa Martins, os parlamentares-constituintes e a sociedade civil 
organizada foram os principais protagonistas do processo, que ganhou corpo nas 
subcomissões da ANC, “onde se moldou a alma da nova constituição – um documento que 
apontou para a construção do Estado Democrático de Direito, que tem por fundamentos 
a soberania, a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho 
e da livre iniciativa e o pluralismo político” (2018, p.143).

Em artigo publicado pela Revista da Ande, no ano seguinte à aprovação da 
Constituição Federal, nosso colega educador, Carlos Roberto Jamil Cury (1989), foi 
enfático na afirmação de que o processo de elaboração do texto constitucional teve a 
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participação da sociedade por meio de proposta e emendas enviadas por milhões de 
brasileiros e brasileiras, muitos acompanhando o andamento da sua discussão na TV 
e no rádio. No entanto, sugere o autor que muito mais do que princípios almejados, de 
modo integral, por determinados grupos sociais, vários deles foram deixados em aberto 
à efetivação e à direção de futuras legislações e, portanto, a forças de pressão articuladas a 
negociações políticas. Assim, segundo o autor ficaram explícitos não só o desejo das forças 
democráticas, caladas durante a Ditadura, mas também a volta de elementos oligárquicos 
e corporativos, tais como os que dizem respeito ao entendimento anacrônico da reforma 
agrária na Constituição, assim como o texto direcionado ao papel das Forças Armadas, 
o que redundou na militarização ou tutela militar sobre a sociedade civil.

Há, porém, conquistas materializadas na Constituição Cidadã, principalmente no 
que diz respeito aos direitos e garantias fundamentais que expressam tanto direitos 
e deveres individuais como coletivos: igualdade jurídica entre homens e mulheres; 
condenação da tortura; liberdade de consciência e expressão; liberdade de associação; 
garantia ao consumidor; racismo como crime inafiançável, entre outros. A educação, ao 
lado da saúde, do trabalho, do lazer, é reconhecida como direito social (CURY, 1989).

 Tais princípios, possibilitadores da construção de uma sociedade livre, justa e 
solidária como garantia para o desenvolvimento da nação, foram amplamente debatidos 
pela Subcomissão da Educação, Cultura e Esportes, que integrava a Comissão Temática 8 
– da Família, da Educação, Cultura e Esporte, da Ciência e Tecnologia e da Comunicação – 
responsável por indicar o capítulo sobre a educação. O resultado oriundo da subcomissão, 
embora sujeito ao filtro de outros campos de discussão, gerou grande parte do conteúdo 
da atual Carta, contemplando, de alguma forma, a participação popular e da sociedade 
civil organizada, sob a liderança, no que se refere aos objetivos sociais e igualitários, do 
constituinte Florestan Fernandes. Como podemos verificar nos textos deste dossiê, a 
Constituição de 1988 é a matriz dos avanços sociais de muitas das conquistas da área da 
educação e, particularmente, da garantia do direito à educação.

Um forte segmento da sociedade civil pertencente ao campo educacional levou à 
Subcomissão de Educação a contribuição fundamental da Carta de Goiânia, que inaugura 
o nosso dossiê. No ano anterior ao início dos trabalhos constituintes, a IV CBE, que 
reuniu mais de cinco mil educadores, produziu uma série de propostas à Constituinte. 
Este documento histórico, após apresentar uma análise da conjuntura educacional no 
momento pré-constituinte, indicou aspectos que deveriam constar da nova Constituição. 
Os presidentes das entidades promotoras da CBE, Osmar Fávero (Anped), Elizabeth 
Camargo (Cedes) e Elba Siqueira de Sá Barreto (Ande), participaram de audiências 
públicas da Subcomissão, para defender as posições contidas na Carta de Goiânia. 

Importante salientar que o documento que inicia o dossiê, além do diagnóstico da situ-
ação e diversos itens reivindicatórios, indica também a necessidade da elaboração de uma 
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nova lei de diretrizes e bases da educação nacional a partir dos princípios inscritos na Cons-
tituição, cuja efetivação se deu apenas em 1996, após longas discussões e novas disputas. 

Os artigos compilados no dossiê procuram também contribuir com os debates atuais 
acerca dos rumos da educação brasileira. A agenda da IV CBE, em parte assimilada pela 
Constituição Federal de 1988, encontra-se ainda inconclusa: quais, então, as tarefas históricas 
pendentes? “De qualquer maneira”, nos alertava Florestan Fernandes, “a nossa Constituição 
é uma constituição inacabada. Ela é uma sonata que não terminou.” (1989, p.238; 1991, p.43). 
As exigências históricas do presente continuam a nos desafiar.

Os quatro primeiros artigos, que dão continuidade ao Dossiê, foram solicitados a colegas 
educadores que de alguma forma vivenciaram o processo da Constituinte, participando 
das discussões promovidas pelas entidades educacionais já citadas. O primeiro deles é o 
artigo, Desafios à Educação em Direitos Humanos no Brasil após a Constituição 1988, de autoria 
de Erasto Fortes de Mendonça, que aborda os 30 anos de Constituição Brasileira e os 70 anos 
da Declaração Universal dos Direitos Humanos. Analisados a partir dos contextos históricos 
que lhes deram origem, o autor, afirmando o caráter civilizatório destes direitos, recupera a 
trajetória da educação em direitos humanos, como uma política pública no Brasil e finaliza 
destacando que “não há luta pelos direitos humanos sem conflitos, razão por que ser um 
defensor dos Direitos Humanos é estar na resistência e na contra hegemonia”. 

No segundo artigo, Educação laica na Constituinte: uma avaliação retrospectiva, Luiz 
Antônio Cunha nos apresenta os debates pré-constituintes em que se opuseram defensores 
da “laicidade” e do “confessionalismo”, convergindo esta temática junto com os grandes 
debates da época que intencionavam construir uma pauta em prol da educação pública, 
laica e democrática para todos e em todos os níveis. Este tema inaugurou a IV CBE por meio 
de uma conferência apresentada pelo próprio autor do artigo. Cunha destaca também que 
a Carta de Goiânia, documento final da IV CBE, ao tratar da laicidade deu ênfase inédita ao 
tema em toda a história da educação brasileira.

Já a reflexão de Janete Maria L. de Azevedo e Maria da Salete Barboza Farias, ao abor-
dar a evolução da gestão democrática da educação, emprega o conceito de democracia tal 
como proposto por Georges Burdeau. No artigo Democratização da gestão da educação: avanços 
e perspectivas, as autoras demonstram como o principio da gestão democrática se expres-
sou na legislação e práticas de política, bem como os avanços e recuos nestas três ultimas 
décadas, sinalizando para as ameaças da atual conjuntura à ordem democrática. A luta con-
substanciada na Carta de Goiânia é retomada pelas autoras, nos lembrando que “o debate 
sobre a gestão democrática não mais saiu de cena nesses 30 anos, o que se tornou um impor-
tante legado, mesmo que tenha estado mais presente na batalha das ideias e na legislação 
do que como método ou meio de atuação”. Em suas reflexões finais, as autoras alertam 
para as “conquistas em risco”, e apontam como “saída” a organização dos educadores em 
defesa da democracia na escola, apontando que é da capacidade de luta que emergem as 
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resistências às medidas arbitrárias que podem emergir no próximo período com o governo 
a ser empossado em 2019. 

Ainda na perspectiva de análise das lutas educacionais levadas a cabo no período 
pré e pós Constituição de 1988, assim como do movimento dos educadores que culminou 
com a Carta de Goiânia, Helena Lopes Freitas, em 30 anos da Constituição: avanços e retrocessos 
na formação de professores, faz uma análise aprofundada das políticas governamentais 
instituídas nas três últimas décadas e que visaram a formação de professoras e professores 
no Brasil. A reforma das licenciaturas, incluindo os cursos de Pedagogia, a diversificação 
das instituições formadoras e o crescimento sem precedentes do setor privado na oferta dos 
cursos de formação são objeto do olhar atento da autora. Segundo ela, as entidades da área 
educacional, tais como a Anfope, vêm firmando historicamente a necessidade de uma política 
de valorização e profissionalização dos educadores, condição essencial para uma educação 
básica emancipatória. Diante do atual cenário, nos alerta que “não há saídas fáceis, nem 
mesmo imediatas, em processos de perda de direitos, de autoritarismo e controle político 
e ideológico como os que se anunciam”, clamando a todas as educadoras e educadores a 
permanecerem na luta contra as políticas regressivas que se aproximam. 

Somando-se aos artigos mencionados, o texto intitulado O princípio da gestão democrática 
e sua aplicação no ensino público no Piauí, de autoria de Raimunda Maria da Cunha Ribeiro, 
nos apresenta os resultados de uma pesquisa sobre a implementação da gestão democrática 
em legislações emitidas por conselhos municipais de educação daquele estado. Tratando 
de uma extensa documentação, a autora conclui que dos 97 municípios piauienses, com 
sistema de ensino, 40 deles, ou seja, 41,2%, não apontam na Lei de institucionalização 
qualquer dispositivo sobre gestão democrática do ensino público, tratando-se de uma 
“tarefa inconclusa”. Apontando as contradições que constituem esses processos, aposta 
nas possibilidades, ainda que com grandes obstáculos a serem superados, de que as redes 
municipais inscrevam em seus regulamentos a gestão democrática como orientação, com 
seus efeitos espraiando-se não só nas redes, mas efetivamente também no chão das escolas.

Também analisando os efeitos pós-Constituição na área da educação e, em campo 
disciplinar específico – a educação física –, temos o artigo intitulado A educação física escolar 
a partir da Constituição Federal de 1988, de Matheus Bernardo Silva. O autor analisa os 
debates que atravessaram a Educação Física como campo disciplinar e prática pedagógica, 
no período pós-Constituição. Chama-nos a atenção para as disputas, para os avanços, ao 
mesmo tempo em que nos alerta para os riscos de retrocessos nos tempos atuais. Uma efetiva 
qualificação da prática pedagógica nessa disciplina dependerá, sobretudo, da capacidade de 
luta dos profissionais e de todos aqueles que lutam por uma educação pública de qualidade 
e democrática. Na perspectiva do autor, a mudança na educação física escolar, surge como 
possibilidade, o que implicaria em uma compreensão da especificidade da educação física 
escolar por meio das ciências humanas, a partir de uma crítica sistemática da influência das 
ciências naturais nesta área do conhecimento.
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Finalizamos o Dossiê com uma homenagem ao sociólogo e professor Florestan 
Fernandes, cuja atuação na Assembléia Nacional Constituinte em defesa da educação pública 
é por todos conhecida. A professora Marli Auras presta um depoimento emocionante, 
relembrando os tempos em que foi sua aluna. Traz em seu texto de memórias Tributo a 
Florestan Fernandes: reminiscências de um incomum, destemido e fundamental desafio passagens 
inéditas das aulas transcritas do professor, nos mostrando sua incansável capacidade de luta, 
de engajamento com seu tempo histórico. A autora finaliza seu depoimento nos lembrando 
que, mais do que nunca, a pertinência e a fecundidade do pensamento e da militância 
do professor Florestan Fernandes está a nos apontar uma direção como profissionais 
ou militantes. Devemos dar prioridade à solução dos problemas humanos, o que seria 
incompatível com a prioridade ao lucro. Dentre outras frentes, nos cabe defender a escola 
pública e gratuita para todos e todas e em todos os níveis. 

Prestando essa justa homenagem, encerramos a apresentação do Dossiê, retomando o 
chamado para a luta em defesa da educação pública. Enfrentar os tempos de retrocessos que 
vivemos nos obriga à construção de redes de solidariedade e a atuação intelectual militante. 
Retomamos o legado da Carta de Goiânia que em seus parágrafos introdutórios assim dizia:

Os profissionais da Educação declaram-se cientes de suas responsabilidades 
na construção de uma Nação democrática, onde seus cidadãos possam exercer 
plenamente seus direitos, sem discriminação de qualquer espécie. Estão, por isso, 
empenhados em debater, analisar e fazer denúncias dos problemas e impasses da 
educação brasileira e, ao mesmo tempo, em colocar sua capacidade profissional e sua 
vontade política para a superação dos obstáculos que impedem a universalização do 
ensino público de qualidade para todo o povo brasileiro (IV CBE, 1986).
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Carta de Goiânia

IV CONFERÊNCIA BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO 
2 a 5 de setembro de 1986.

O s educadores presentes em Goiânia na IV Conferência Brasileira de Educação, 
no período de 2 a 5 de setembro de 1986, vêm a público divulgar as resoluções 
votadas no encerramento dos trabalhos. Atendendo ao convite das entidades 

organizadoras – ANDE (Associação Nacional de Educação), ANPEd (Associação Nacio-
nal de Pesquisa e Pós-Graduação em Educação) e CEDES (Centro de Estudos Educação e 
Sociedade) – seis mil participantes, vindos de todos os estados do país, debateram temas 
da problemática educacional brasileira, tendo em vista a indicação de propostas para a 
nova Carta Constitucional.

Os profissionais da educação declararam-se cientes de suas responsabilidades na 
construção de uma Nação democrática, onde seus cidadãos possam exercer plenamente 
seus direitos, sem discriminação de qualquer espécie. Estão, por isso, empenhados em 
debater, analisar e fazer denúncias dos problemas e impasses da educação brasileira e, 
ao mesmo tempo, em colocar sua capacidade profissional e sua vontade política para a 
superação dos obstáculos que impedem a universalização do ensino público de qualidade 
para todo o povo brasileiro.

A IV Conferência Brasileira de Educação, ao propor princípios básicos a serem 
inscritos na Constituição, tem presente que o país enfrenta graves problemas sociais e 
econômicos, de natureza estrutural, que entravam a efetiva democratização do conjunto 
da sociedade. Tem presente, também, que o não enfrentamento urgente de tais problemas 
acarretará o comprometimento da viabilização das políticas sociais, especialmente da 
política educacional.

No âmbito da Educação, o país continua convivendo com problemas crônicos 
referentes à universalização e qualidade do ensino, à gratuidade escolar, às condições 
de trabalho do magistério e à escassez e má distribuição das verbas públicas. 

De fato, dados divulgados pelo próprio Governo Federal mostram que cerca de 60% 
dos brasileiros encontram-se em estado de extrema pobreza material, em contraste com 
uma minoria de grupos privilegiados que detêm o usufruto privado da riqueza que é 
social. Isso significa que as aspirações da coletividade pela democracia econômica, social 
e política são obstaculizadas por uma organização social injusta e, em decorrência, por 
políticas governamentais incapazes de promover a justiça social. Persiste uma política 
econômica, e particularmente salarial, marcada pela distribuição desigual da renda, cujas 
expressões são a questão agrária e a violência social contra os trabalhadores rurais; o 
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IV Conferência Brasileira de Educação

enorme endividamento externo; a dívida pública; o precário atendimento às necessidades 
de escolarização da população e a outras necessidades sociais como saúde, assistência 
e previdência social.

No âmbito da Educação, o país continua convivendo com problemas crônicos 
referentes à universalização e qualidade do ensino, a gratuidade escolar, as condições 
de trabalho do magistério e a escassez e má distribuição das verbas públicas. Não é 
demais relembrar alguns dados que revelam o estado lastimável em que se encontra a 
educação nacional:

»» mais de 50% de alunos repetentes ou excluídos ao longo da 1ª série do ensino 
de 1º Grau;

»» cerca de 30% de crianças e jovens na faixa dos 7 aos 14 anos fora da escola:

»» 30% de analfabetos adultos, e numeroso contingente de jovens e adultos sem 
acesso à escolarização básica;

»» 22% de professores leigos;

»» precária formação e aperfeiçoamento profissional dos professores de todo o país;

»» salários aviltados em todos os graus de ensino.

Há dois anos, os participantes da m Conferência Brasileira de Educação aprovavam 
um Manifesto em que expressavam suas esperanças de que tais problemas crônicos 
viessem a ter um encaminhamento mais efetivo. Os educadores envolveram-se num clima 
de positiva expectativa, que tomava conta da sociedade brasileira, face às possibilidades 
abertas pelas mudanças na vida política do país, uma vez cessado o longo período de 
regime militar. Havia razões para esperanças: governos estaduais haviam sido eleitos pelo 
voto popular; profissionais da educação foram chamados a ocupar postos administrativos 
e técnicos; outras áreas da administração pública passaram a contar com profissionais 
compromissados com ideais e práticas convergentes com os interesses majoritários 
da sociedade; algumas reivindicações há anos exigidas pelos educadores (como, por 
exemplo, a priorização do ensino de 1º e 2º Graus, foram anunciadas pelos governos.

Entretanto, passado esse período, os educadores continuaram denunciando a 
incapacidade do sistema político em assegurar a concretização de diretrizes educacionais 
voltadas para o atendimento dos interesses majoritários da população brasileira. Insistindo 
em práticas políticas arcaicas, os governos federal e estaduais continuam recorrendo a 
programas de impacto político e de interesses menores. Promoções nacionais como o 
Dia D da Educação, Educação para Todos, Programa Nacional do Livro Didático, Projeto 
Educar, Projeto Nova Universidade, Projeto das 200 Escolas Técnicas, como também a 
sucessiva criação das chamadas “comissões de alto nível”, não chegam a produzir mais 
do que efeitos de visibilidade política, já que são medidas descontínuas e desconectadas 
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de um plano global de atendimento ao conjunto dos problemas educacionais. Tais 
promoções criam uma expectativa ilusória, contribuindo para desviar a atenção dos 
reais problemas.

Em relação às políticas públicas estaduais, estas mesmas práticas têm sido reiteradas, 
acrescentando-se que alguns programas de governo pretendem utilizar-se da estrutura 
e dos recursos do setor educacional para resolver problemas afetos a utros setores das 
políticas públicas, tais como a substituição da educação escolar por meros programas de 
assistência, saúde e treinamento profissional.

Cabe destacar, ainda, a questão das verbas públicas para a educação, destinadas 
sobretudo aos projetos de impacto político e não às prioridades efetivas, e frequentemente 
desviadas para instituições privadas. Esta situação tende a agravar-se com as ações dos 
grupos privatistas, organizados para assegurar seus interesses na Carta Constitucional.

Neste momento em que a Nação se prepara para eleger seus representantes ao 
Congresso Constituinte, os educadores brasileiros renovam sua disposição de luta, 
exigindo que os problemas educacionais sejam tratados de maneira responsável e 
coerente, tendo em vista as reais necessidades e interesses da população.

Os participantes da IV Conferência Brasileira de Educação reivindicam, assim, 
que a nova Carta Constitucional consagre os princípios de direito de todos os cidadãos 
brasileiros à educação, em todos os graus de ensino, e o dever do Estado em promover os 
meios para garanti-Ia. Ao mesmo tempo, comprometem-se a lutar pela efetivação destes 
princípios, organizando-se nas suas entidades, exigindo compromissos dos candidatos às 
Constituintes a nível federal e estadual e cobrando o cumprimento das medidas propostas 
para a democratização da educação.

Finalmente, propõem que os princípios formulados a seguir sejam inscritos no texto 
constitucional:

1.	 A educação escolar é direito de todos os brasileiros e será gratuita e laica nos esta-
belecimentos públicos, em todos os níveis de ensino.

2.	 Todos os brasileiros têm direito à educação pública básica comum, gratuita e de 
igual qualidade, independentemente de sexo, cor, idade, confissão religiosa e filia-
ção política, assim como de classe social ou de riqueza regional, estadual ou local.

3.	 O ensino fundamental, com 8 anos de duração, é obrigatório para todos os brasi-
leiros, sendo permitida a matrícula a partir dos 6 anos de idade.

4.	 O estado deverá prover os recursos necessários para assegurar as condições obje-
tivas ao cumprimento dessa obrigatoriedade, a ser efetivada com um mínimo de 
4 horas por dia, em 5 dias da semana.
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5.	 É obrigação do Estado oferecer vagas em creches e pré-escolas para crianças de 
0 (zero) a 6 anos e 11 meses de idade, com caráter prioritariamente pedagógico.

6.	 São assegurados aos deficientes físicos, mentais e sensoriais serviços de atendi-
mento pelo Estado, a partir de 0 (zero) ano de idade, em todos os níveis de ensino.

7.	 É dever do Estado prover o ensino fundamental, público e gratuito, de igual qua-
lidade, para todos os jovens e adultos que foram excluídos da escola ou a ela não 
tiveram acesso na idade própria, provendo os recursos necessários ao cumpri-
mento desse dever.

8.	 O Estado deverá viabilizar soluções que compatibilizem escolarização obrigató-
ria e necessidade de trabalho do menor até 14 anos de idade e, simultaneamente, 
captar e concentrar recursos orçamentários para a criação de um Fundo de Bolsas 
de Estudos a ser destinado às crianças e adolescentes de famílias de baixa renda, 
matriculados na escola pública.

9.	 O ensino de 2º Grau, com 3 anos de duração, constitui a segunda etapa do ensino 
básico e é direito de todos.

10.	O ensino, em qualquer nível será obrigatoriamente ministrado em Língua Portu-
guesa, sendo assegurado aos indígenas o direito à alfabetização nas línguas ma-
terna e portuguesa.

11.	Será definida uma carreira nacional do Magistério, abrangendo todos os níveis, e 
que inclua o acesso com provimento de cargos por concurso, salário digno e con-
dições satisfatórias de trabalho, aposentadoria com proventos integrais aos 25 anos 
de serviço no magistério e direito à sindicalização.

12.	As Universidades e demais instituições de ensino superior terão funcionamento 
autônomo e democrático.

13.	As Universidades públicas devem ser parte integrante do processo de elaboração 
da política de cultura, ciência e tecnologia do país, e agentes primordiais na execu-
ção dessa política, que será decidida, por sua vez, no âmbito do Poder Legislativo.

14.	A lei ordinária regulamentará a responsabilidade dos Estados e Municípios na 
administração de seus sistemas de ensino, assim como a participação da União, 
para assegurar um padrão básico comum de qualidade aos estabelecimentos edu-
cacionais.

15.	Os recursos públicos destinados à Educação serão aplicados exclusivamente nos 
sistemas de ensino criados e mantidos pela União, Estados e Municípios.
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16.	Será de responsabilidade exclusiva dos setores da Saúde Pública a atenção à saú-
de da criança em idade escolar.

17.	A merenda escolar e qualquer outro programa assistencial a ser desenvolvido 
nas escolas devem contar com verbas próprias, desvinculadas dos recursos orça-
mentários para a Educação "stricto sensu", porém gerenciadas por órgãos da área 
educacional.

18.	É permitida a existência de estabelecimentos de ensino privado, desde que atendam 
às exigências legais e não necessitem de recursos públicos para sua manutenção.

19.	O Estado deverá garantir à sociedade civil o controle da execução da política edu-
cacional em todos os níveis (federal, estadual e municipal), através de organismos 
colegiados, democraticamente constituídos.

20.	O Estado assegurará formas democráticas de participação e mecanismos que ga-
rantam o cumprimento e o controle social efetivo de suas obrigações referentes à 
educação pública, gratuita e de boa qualidade, em todos os níveis de ensino.

21.	Fica mantido o disposto pela Emenda Calmon (EC 24, § 42 do Art.176 da atual 
Constituição), assim como pelas Emendas Passos Porto (EC 23) e Irajá Rodrigues 
(EC 27); a lei ordinária estabelecerá sanções jurídicas e administrativas no caso de 
nãocumprimento desses dispositivos.

Os educadores presentes à IV Conferência Brasileira de Educação consideram 
indispensável que seja elaborada uma nova lei de diretrizes e bases da educação nacional, 
a partir dos princípios inscritos na Constituição.

Consideram, outrossim, essencial sua participação, através das entidades de 
representação na área, tanto na elaboração da Constituição, quanto na lei acima referida.

Consideram, ainda, que devem ser mobilizados todos os recursos no sentido de 
tornar público este posicionamento e de conclamar os candidatos dos diversos partidos 
à Constituinte para a defesa dos princípios aqui enunciados.

Goiânia, 5 de setembro de 1886.
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RESUMO: Este artigo aborda o desenvolvimento da política pública 
de Educação em Direitos Humanos no Brasil a partir dos avanços 
induzidos pelos 30 anos de vigência da promulgação da Constituição 
Federal de 1988 e dos 70 anos da proclamação da Declaração Universal 
dos Direitos Humanos. São recuperados elementos históricos sobre 
os Direitos Humanos no mundo e sobre as constituições brasileiras. 
É analisado o que temos a festejar ou a lamentar neste campo. Os 
retrocessos no País após o impeachment da presidenta Dilma bem como 
o cenário que se avizinha pelo resultado da eleição presidencial de 
2018 são referência aos desafios a serem enfrentados. 
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ABSTRACT: This article discusses the development of the public policy 
of Human Rights Education in Brazil, based on the advances led by 
the 30 years of the promulgation of the Federal Constitution of 1988 
and the 70 years of the proclamation of the Universal Declaration of 
Human Rights. Historical elements on human rights are retrieved in the 
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celebrate or to mourn in this field. The setbacks in the country after the 
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impeachment of President Dilma as well as the scenario approaching 
with the outcome of the 2018 presidential election are a reference to 
the challenges to be faced.

Keywords:	 Education in Human Rights. Federal Constitution of 1988. 
Fundamental Rights.

RESUMEN: Este artículo aborda la evolución de la política pública de 
Educación en Derechos Humanos en Brasil a partir de los avances indu-
cidos por los 30 años de vigencia de la promulgación de la Constitución 
Federal de 1988 y de los 70 años de la proclamación de la Declaración 
Universal de los Derechos Humanos. Se recuperan elementos históricos 
sobre los Derechos Humanos en el mundo y sobre las constituciones 
brasileñas. Se analiza lo que hay que festejar o lamentar en este campo. 
Los retrocesos en el país tras el impeachment de la presidenta Dilma, 
así como el escenario que se avecina por el resultado de la elección 
presidencial de 2018 son referencia a los desafíos a ser enfrentados.

Palabras clave:	 Educación en Derechos Humanos. Constitución Federal 
de 1988. Derechos fundamentales.

C elebramos, no ano de 2018, os 30 anos da promulgação da Constituição brasi-
leira e os 70 anos da Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH). Em 
que medida esses dois instrumentos se relacionam? Que caminhos tomaram 

a humanidade e nosso país a partir da promulgação dos dois documentos? Que passos 
conseguimos dar na construção do processo civilizatório e de nossa própria cidadania, 
tendo por eixo e referência, respectivamente, essa Declaração e a nossa Constituição? A 
Constituição trintenária terá sido de alguma maneira influenciada pelos avanços conquis-
tados pelos rumos da construção dos Direitos Humanos, de modo particular tal como 
expressos na DUDH? Que avanços ou retrocessos podemos apontar na política pública 
de educação em Direitos Humanos nos 30 anos de vigência da Constituição?

Pensar a relação entre a Educação e os Direitos Humanos exige que nos reconheça-
mos como filhas e filhos de um processo histórico que, no seu percurso, deixou marcas 
importantes que devem ser reconhecidas. Os Direitos Humanos são marcados por 
momentos da história da humanidade em que foram afirmadas a noção de direitos e 
deveres, bem como a necessidade do respeito às liberdades individuais e coletivas ou à 
igualdade entre todos os seres humanos, decorrência da dignidade que indistintamente 
nos é inerente. Da mesma maneira, a cidadania brasileira possui sinais distintivos relacio-
nados a tempos históricos e conjunturas sociais, políticas e econômicas que demarcaram 
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avanços e retrocessos, configurando o aparato jurídico-político e institucional que carac-
teriza a cidadania conquistada até o momento. Neste artigo, mostraremos os processos 
educacionais que colaboraram para fazer avançar em nosso país uma cultura de respeito 
aos Direitos Humanos, ação que se desenvolve sob a chancela da expressão Educação em 
Direitos Humanos. Para isso, faremos uma breve incursão histórica sobre o desenvolvi-
mento dos Direitos Humanos e sua positivação em instrumentos jurídicos internacionais, 
bem como sobre as constituições que vigeram no País, para posteriormente analisar como 
os Direitos Humanos foram incorporados ao texto constitucional. 

A trajetória histórica dos Direitos Humanos

Alguns momentos da história da humanidade são marcados por acontecimentos que 
nos possibilitam compreender a construção da ideia de direitos, deveres, regras morais, 
éticas e de convivência em sociedade, expressando ideais identificados como Direitos 
Humanos. Nesse caminho, há o que comemorar e o que lamentar em função dos avanços 
e dos retrocessos relativos ao respeito à dignidade dos seres humanos. 

Na civilização babilônica, há mais de 3.700 anos, perto do ano 1.760 A.C., surgia o 
código jurídico mais remoto descoberto até o momento, o Código de Hamurabi no qual 
é instituída a chamada Pena de Talião, expressa na afirmação: “olho por olho, dente por 
dente”. O reconhecimento de sua importância está na estratégia de positivar o conjunto de 
normas que deveriam ser obedecidas a fim de garantir a melhor convivência social possí-
vel para o contexto da época. 

Em 1628, a Petition of Rights impediria que impostos fossem exigidos sem autorização 
do Parlamento inglês, apontando para um cenário republicano e democratizante contrário 
à monarquia. Em 1689, o Bill of Rights, ao consignar a separação de poderes na organiza-
ção do Estado. Nos mesmos moldes, a Declaração dos Direitos de Virgínia (1776), que se deu 
no processo de construção da independência das 13 colônias frente à metrópole inglesa, é 
considerada a origem dos Estados democráticos modernos e o primeiro instrumento que 
reconhece a existência de direitos de todos os seres humanos, independente de diferenças 
de gênero, de raça, de credo, dentre outras. 

Apesar da importância dos documentos citados, é forçoso reconhecer que, simboli-
camente, é a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789, que inaugura uma fase 
preliminar da construção da ideia contemporânea de Direitos Humanos. Com certeza, 
essa declaração adquiriu um peso simbólico por ser o coroamento jurídico da Revolução 
Francesa, que proclamou a legitimidade democrática. Desse período ecoa o tríduo de valo-
res assentados nas bandeiras de Liberdade, Igualdade e Fraternidade. Os representantes 
do povo francês, reunidos em assembleia, consideram que a ignorância e o desprezo dos 
Direitos Humanos são a única causa dos males públicos e da corrupção dos governos. 
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No entanto, as expressões “Direitos do Homem” e “Direitos do Cidadão”, ainda 
que se refiram aos direitos de todos os seres humanos e, em particular, de todos os fran-
ceses, na prática terminou sendo aplicada apenas ao gênero masculino. Prova inconteste 
dessa maneira enviesada de garantir direitos proclamados pode ser aferida pela expe-
riência vivida por Olympe de Gouge, artista francesa que, considerando que os direitos 
de cidadania proclamados aos homens pela Declaração não se estendiam às mulheres, 
ousou construir uma “Declaração dos Direitos da Mulher e da Cidadã”. Tal iniciativa 
acabou por lhe custar o pescoço, sendo em 3 de novembro de 1793, guilhotinada na Praça 
da Revolução. O mundo custaria a aceitar a ideia de que, sem as mulheres, os direitos 
não são humanos. 

Passados 159 anos da promulgação desse importante documento pela Assembleia 
Francesa, o mundo seria impactado pelos horrores da Segunda Guerra Mundial, que dei-
xou um saldo de destruição de vidas e de patrimônio cultural. A guerra seria marcada 
pelo princípio de que apenas uma parcela da sociedade humana possuía dignidade, a da 
raça ariana. Nesse diapasão, judeus foram mortos por serem judeus, negros por serem 
negros, homossexuais por serem homossexuais. Estavam fincados os marcos de uma 
guerra de ódio, de preconceito e de discriminação. 

Terminada a guerra, em 1945, inspirados pelo ideal da paz universal, os Estados 
nacionais reúnem-se pela criação da Organização das Nações Unidas (ONU). Os 
representantes de 56 países membros das Nações Unidas pactuam e declaram 
solenemente a confiança na possibilidade de conquista da paz por meio de direitos 
considerados universais e, como consequência, a Assembleia Geral adota e proclama, 
no dia 10 de dezembro de 1948, a Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH). 

A sua elaboração não foi conquistada sem confrontos ideológicos ou políticos. Para 
os países capitalistas, a Declaração deveria contemplar apenas os direitos civis e políticos 
e, mais tarde, seria elaborada outra declaração sobre os direitos econômicos e sociais. 
Para os países comunistas, ela deveria incluir também os direitos econômicos, sociais e 
culturais. Em função dessa disputa e da inclusão do direito de propriedade no Artigo 17, 
os países do bloco soviético se abstiveram da votação final do documento, sendo a sua 
aprovação feita por 48 votos favoráveis, nenhum contrário e 8 abstenções. 

A DUDH é um documento de extrema simplicidade, de facílima leitura e que cabe 
em poucas páginas, sendo o documento mais traduzidos do Planeta.1 É composto por 
um pequeno preâmbulo e pela afirmação de trinta direitos considerados universais, aos 
quais todas as nações que o pactuarem devem se submeter. 

Do ponto de vista estrutural, a DUDH é composta por um conjunto de normas 
gerais e por três grupos de direitos. As normas gerais são noções fundamentais de caráter 
filosófico como a afirmação da dignidade humana. O primeiro grupo situa a proteção 
da liberdade individual contra excessos do Estado; o segundo grupo trata dos direitos 
políticos como o de participação no governo da sociedade por meio de eleições livres e 
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voto direto e secreto; o terceiro grupo é composto pelos direitos econômicos e sociais, 
abordando direito ao trabalho, à livre escolha do emprego e ao salário justo. A Declaração 
contém direitos afirmados, mas também a proibição de ações consideradas violações 
dos Direitos Humanos como, por exemplo, o emprego da tortura e de castigos cruéis e 
degradantes. 

O pacto promovido por Estados nacionais não significa a garantia de que eles sejam 
plenamente assegurados, mas é importante reconhecer que sua existência é um referen-
cial a ser invocado para que a luta pela sua efetivação seja materializada em garantias 
reais. Dessas afirmações de direitos decorre a capacidade de cada indivíduo sentir como 
se fosse em si próprio a violência, o preconceito, a discriminação que se abata contra qual-
quer ser humano em qualquer parte do mundo. 

Vários tratados, convenções e pactos desdobraram esses direitos gerais em direitos 
específicos, focados em estratos sociais particulares ou no combate a violações determina-
das. São exemplos desses segmentos as mulheres, as crianças, as pessoas com deficiência, 
bem como podem ser considerados como instrumentos que combatem as violações aos 
Direitos Humanos a proibição de penas ou tratamentos desumanos ou cruéis, a elimi-
nação de todas as formas de discriminação de gênero, de raça entre outras temáticas. 

No Brasil, a luta e a conquista de Direitos Humanos estão intimamente relacionadas 
ao processo de enfrentamento aos regimes ditatoriais, particularmente ao período em 
que se instalou no País por meio do golpe civil-militar de 1964. O processo de resistência 
democrática e o combate às violações de direitos e às liberdade individuais e coletivas 
foram, em boa parte, responsáveis pelas conquistas contemporâneas de direitos, tendo 
exercido forte influência no processo constituinte que se instalou em 1987 e que resultou 
na Constituição Federal de 1988, em vigor. 

Constituições brasileiras, Constituinte de 19872 e a CF/88

O Brasil experimentou, até o momento, sete constituições. A primeira, conhecida 
como Constituição Imperial, de 1824, outorgada por D. Pedro I após a independência, 
instalou o Império do Brasil e foi a de maior vigência, durando 65 anos. Em, 1891, a 
primeira Constituição promulgada constituiu o Estado republicano, federativo e 
presidencialista. A terceira constituição foi promulgada em 1934, após o golpe de Estado 
de 1930 que levou Getúlio Vargas ao poder. Ela seria suspensa em 1935 pelo estado de 
sítio decretado pelo presidente e, em 1937, como resultado de novo golpe de estado, 
quando Getúlio Vargas implantou o Estado Novo, de inspiração fascista, é outorgada a 
Constituição que ficou conhecida como ‘polaca’. Em 1946, como resultado de um período 
de redemocratização, nova Constituição instituiu o Estado federativo, presidencialista, 
com autonomia dos estados. Com a crise da renúncia de Jânio Quadros, uma emenda 
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em 1961 instituiu o parlamentarismo, que seria, no ano seguinte, derrubado por um 
plebiscito. O golpe civil-militar de 1964 levou ao País à Constituição de 1967, promulgada 
por um Congresso Nacional mutilado por diversas cassações de mandatos e impelido a 
dar ares de legitimidade ao regime. Emenda constitucional de 1969 incorporou efeitos 
de instrumentos autoritários, como o Ato Institucional nº 5. 

No ano de 1978, a aprovação da Lei da Anistia marcaria indícios de abertura 
democrática. A luta pelas eleições diretas materializada pela Proposta de Emenda 
Constitucional nº 5, do Deputado Dante de Oliveira, marcou o Movimentos Diretas Já, 
levando milhões de pessoas às ruas. A emenda foi derrotada no Congresso Nacional e a 
eleição do primeiro presidente civil após a ditadura deu-se pela via indireta. O presidente 
eleito, Tancredo Neves, não tomaria posse em função de sua internação hospitalar. 
Sua morte, que adviria no dia 21/4/1985, levaria José Sarney, vice-presidente eleito na 
mesma chapa a tomar posse no dia 22/4/1985 para a Presidência que já vinha exercendo 
interinamente. Ele manteve o compromisso assumido por Tancredo de convocar uma 
Assembleia Constituinte, mandando ao Congresso Nacional a Proposta de Emenda 
Constitucional nº 43/1985, convertida na Emenda Constitucional nº 26/1985, que convocou 
a Assembleia Nacional Constituinte para reunir-se a partir de 1º/2/1987, concedendo 
poderes constituintes ao Parlamento Federal a ser eleito em 1986. Além das fragilidades 
próprias de uma assembleia congressual, como a facilitação da eleição de velhos políticos 
ligados às máquinas eleitorais e a tendência de manter a estrutura do Poder Legislativo 
sem maiores questionamentos, a legislatura contava, ainda, com um terço dos senadores 
não eleitos pela população, mas encaminhados ao Senado da República em 1982 pelas 
assembleias legislativas dos estados, de acordo com a legislação do período ditatorial. 

A admissão pelo Regimento da Assembleia Nacional Constituinte de iniciativa de 
emendas populares ampliou enormemente a participação dos movimentos organizados, 
tendo havido apresentação de 122 emendas e o total de 12.265.854 assinaturas. Foi 
igualmente forte a presença desses movimentos nos corredores e galerias do Congresso 
Nacional. Não apenas setores progressistas se fizeram presentes, mas também as classes 
dominantes atuaram com seus esquemas para arrancar dos constituintes a preservação e 
a ampliação de seus privilégios. No contexto desse embate, foram expressivos os avanços 
nos campos da Educação e dos Direitos Humanos. Digno de citação a mobilização das 
forças organizadas em favor da educação pública por meio da constituição do Fórum 
Nacional da Educação na Constituinte em Defesa do Ensino Público e Gratuito. Do 
mesmo modo, no campo dos Direitos Humanos, vários movimentos sociais se fizeram 
presentes para levar suas reivindicações. As conquistas nos campos da Educação e dos 
Direitos Humanos foram determinantes e jamais alcançadas nas constituições anteriores. 



471

Desafios à Educação em Direitos Humanos no Brasil após a Constituição 1988

Revista Retratos da Escola, Brasília, v. 12, n. 24, p. 465-479, nov./dez. 2018. Disponível em: <http//www.esforce.org.br>

Direitos Humanos na Constituição de 1988

A despeito das fortes disputas instaladas no processo constituinte, o texto final da 
constituição registrou importantíssimos avanços na área dos Direitos Humanos, em 
relação à afirmação de direitos e à vedação de suas violações. Já no preâmbulo do texto 
constitucional, os constituintes afirmam que estiveram reunidos para instituir um Estado 
Democrático para assegurar, dentre outros valores, a liberdade, a igualdade e a justiça 
como valores supremos da sociedade fraterna e sem preconceitos. 

Dentre outros direitos fundamentais, estão expressas a afirmação da dignidade 
da pessoa humana, a igualdade entre todos em relação a direitos e obrigações, sem 
distinção de qualquer natureza e a proteção de crianças e adolescentes pela fixação da 
doutrina de sua proteção integral. Do mesmo modo, o texto constitucional dispõe sobre 
a punição a qualquer discriminação que atente aos direitos e liberdades fundamentais, 
fixa a prática do racismo como crime inafiançável e imprescritível, proíbe a escravidão 
em todas as suas formas, impede a prática da tortura, do tratamento cruel, desumano 
ou degradante, igualmente considerado crime inafiançável, imprescritível e insuscetível 
de graça ou anistia. 

Todos esses direitos fundamentais são inspirados nos direitos universalmente 
consagrados pela DUDH. É forçoso reconhecer que os trinta artigos da DUDH exerceram 
forte influência na expressão constitucional dos direitos e garantias fundamentais. Porém, 
a fonte de onde brotam essas inspirações é, sem dúvida o seu primeiro artigo:

Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos. Dotados 
de razão e de consciência, devem agir uns para com os outros em espírito de frater-
nidade (DUDH, Art. 1º).

Os valores de liberdade, igualdade e fraternidade apregoados na Revolução Francesa 
e repetidos da DUDH se fazem presentes no preâmbulo da Constituição relacionando-os 
à concepção de dignidade humana e à instituição do Estado democrático de direito. 
A dignidade humana, herança por nascimento de todos os seres humanos, é o direito 
fundamental do qual decorrem todos os demais. O texto constitucional não tergiversa 
em relação a isso. Já no seu primeiro artigo, põe em destaque “a dignidade da pessoa 
humana”(Inciso III), junto com a soberania, a cidadania, os valores sociais do trabalho e 
da livre iniciativa e do pluralismo político. Pode-se afirmar, assim, que o Estado foi cons-
titucionalmente constituído para promover e garantir a dignidade da pessoa humana 
como valor supremo. 

Da mesma maneira, o terceiro artigo da Carta Magna, ao elencar os objetivos 
fundamentais da República, indica a construção de uma sociedade livre, justa e solidária 
(Inciso I) e a promoção do bem de todos, sem preconceitos ou discriminações de quaisquer 
natureza (Inciso IV). 
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Em sequência, o texto constitucional, ao fixar em seu quarto artigo os princípios 
que regem as relações internacionais, cita, dentre eles, a prevalência dos Direitos Huma-
nos (Inciso II), estabelecendo, desse modo, a dignidade da pessoa humana como norte 
da política internacional e abrindo a ordem jurídica do País ao sistema internacional de 
proteção dos Direitos Humanos. 

É no Artigo 5º que são expressos os direitos e deveres individuais e coletivos, a 
grande inovação da Constituição Federal de 1988 em relação à incorporação dos Direi-
tos Humanos. Da afirmação de que “todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade” 
decorrem 78 incisos, que explicitam prerrogativas de cidadania, todas com aplicação 
imediata, sem exigência de leis ordinárias que as regulamentem (§ 1º). Além dessa longa 
afirmação de direitos fundamentais, são garantidos quaisquer outros direitos decorren-
tes de tratados internacionais pactuados pelo País (§ 2º). Digno de nota o conteúdo da 
Emenda Constitucional nº 45/2004 que incluiu novo parágrafo (§ 3º) ao 5⁰ Artigo, fixando 
que os tratados e convenções internacionais sobre Direitos Humanos pactuados pelo 
Brasil e ratificados pelo Congresso Nacional são equivalentes às emendas constitucio-
nais, portanto parte de seu texto. 

Na sequência, o texto constitucional revela-se inovador ao ampliar a dimensão dos 
direitos civis e políticos para incorporar como direitos e garantias também os direitos 
sociais como a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assis-
tência aos desamparados (Art. 6º), os direitos dos trabalhadores (Art. 7º e seus 34 Incisos 
ao Art. 11). As constituições anteriores consideraram alguns desses direitos no escopo 
da ordem econômica e social. 

Importante, por fim, frisar que ao dispor sobre propostas de emenda constitucio-
nal, o Artigo 60 consigna que os direitos e garantias individuais não podem ser objeto 
de alteração constitucional (§ 4º, Inciso IV), destacando seu caráter de Cláusula Pétrea, 
núcleo intocável do qual fazem parte igualmente a forma federativa do Estado, o voto 
secreto, direto, universal e periódico e a separação dos poderes. 

Nesses trinta anos de vigência do texto constitucional, ele foi emendado 99 vezes, 
sendo regulamentado 263 outras vezes, e 4.305 decisões do Supremo Tribunal Federal 
foram baseadas em seu conteúdo para analisar Ações Declaratórias de Constitucio-
nalidade, Ações Diretas de Constitucionalidade e Arguições de Descumprimento de 
Preceito Fundamental.3
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A Educação em Direitos Humanos4 nesses 30 anos 

Apesar de toda essa estrutura jurídica insculpida na DUDH e na Constituição Federal 
de 1988, passados setenta anos da proclamação da DUDH e 30 anos da promulgação da 
Carta Magna, o Mundo e o País seguem sendo violadores dos direitos ali declarados e 
promulgados. Por essa razão, é sempre bom lembrar que os Direitos Humanos são fruto 
de um processo de luta pelo reconhecimento da dignidade humana. Hannah Arendt 
(1989) nos recorda que os Direitos Humanos não são um dado de realidade. Por sua vez, 
Norberto Bobbio (1998) afirma que os Direitos Humanos não nascem todos de uma vez, 
nem de uma vez por todas, como a nos chamar atenção para o imperativo de estarmos 
sempre atentos para a gradativa ampliação e a manutenção desses direitos. 

Do ponto de vista teórico, sempre defendi – e continuo a defender, fortalecido por 
novos argumentos – que os direitos do homem, por mais fundamentais que sejam, 
são direitos históricos, ou seja, nascidos em certas circunstâncias, caracterizados 
por lutas em defesa de novas liberdades contra velhos poderes, e nascidos de modo 
gradual, não todos de uma vez e nem de uma vez por todas (BOBBIO, 1998, p. 5).

A afirmação contida no primeiro artigo da DUDH indica-nos que a consciência do 
outro como igual precisa ser garantida. Não por outra razão, o seu preâmbulo afirmou 
a necessidade de processos educativos que levem a essa consciência sobre a dignidade 
da pessoa humana como valor fundamental e universal. São os seguintes os seus termos:

A presente Declaração Universal dos Direitos Humanos, como o ideal comum a ser 
atingido por todos os povos e todas as nações, com o objetivo de que cada indivíduo 
e cada órgão da sociedade, tendo sempre em mente esta Declaração, se esforce, atra-
vés do ensino e da educação, por promover o respeito a esses direitos e liberdades (...)

O Brasil atendeu com prontidão as orientações da Conferência de Viena, realizada 
pela Organização das Nações Unidas (ONU) em 1993, que colocou foco na preocupação 
manifestada neste preâmbulo ao convocar os Estados membro a organizarem proces-
sos educativos e programas nacionais que os orientassem. Assim, em 1996, o primeiro 
Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH) centrou-se nas garantias dos direitos 
civis e políticos. Em 2002, no segundo PNDH, foram contemplados direitos econômi-
cos, sociais e culturais e, finalmente, o terceiro programa, lançado em 2010, estruturou-se 
em eixos temáticos, dentre os quais o de Educação e Cultura em Direitos Humanos. 
Nesse momento, já estava em vigor o Plano Nacional de Educação em Direitos Huma-
nos (PNDEH), apresentado em 2006 como iniciativa do Comitê Nacional de Educação 
em Direitos Humanos, coletivo criado pelo Governo Federal pela Portaria Ministerial 
SEDH/PR nº 98/2003 para elaborar o plano e articular ações para a área. Esse documento 
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compreende a EDH como uma política pública e está estruturado em cinco áreas: educa-
ção básica, educação superior, educação não formal, educação dos profissionais do sistema 
de justiça e segurança e educação na mídia. No âmbito das reuniões de Chanceleres e Altas 
Autoridades de Direitos Humanos dos países membro do Mercosul, o Brasil estimulou a 
criação de reuniões específicas da área de Educação em Direitos Humanos nas quais teve 
papel protagonista, inclusive com a tradução e edição para a Língua Espanhola do PNEDH 
que passou a ser matriz de elaboração de outros planos nacionais. 

No ano de 2010, a Conferência Nacional de Educação (Conae) evidenciou a Educa-
ção em Direitos Humanos no eixo que formulou propostas para a educação nacional sobre 
‘Justiça social, educação e trabalho: inclusão, diversidade e igualdade’. Em 2012, o Conse-
lho Nacional de Educação (CNE) aprovou o Parecer CNE/CP nº 8/2012 e a Resolução CNE 
nº 1/2012 relativos às ‘Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos’, ado-
tando princípios da DUDH e da Constituição Federal de 1988 como a dignidade humana, 
a igualdade de direitos, o reconhecimento e valorização das diferenças e das diversidades, 
a laicidade do Estado, dentre outros. 

A partir desse instrumental orientador sobre as concepções e princípios da Educação 
em Direitos Humanos inúmeras atividades foram desenvolvidas pelos Poderes Públicos 
e pelas organizações da sociedade civil tendo como objetivo central o fortalecimento do 
Estado Democrático de Direito, primeiro objetivo geral do PNEDH, bem como o desta-
que ao papel dos Direitos Humanos na construção de uma sociedade justa, igualitária e 
democrática. 

O desenvolvimento da Educação em Direitos Humanos foi bastante expressivo 
durante os anos de vigência da Constituição Federal de 1988. Muitas foram as experiên-
cias desenvolvidas pelos sistemas de ensino de educação básica nos estados, no Distrito 
Federal e nos municípios, ora criando disciplinas específicas nos currículos escolares, ora 
tratando os assuntos afetos aos Direitos Humanos como tema transversal. Na área da edu-
cação não formal, igualmente foram inúmeras as ações desenvolvidas por instituições da 
sociedade civil como organizações não governamentais, igrejas, sindicatos, dentre outras. 
Na educação superior, vários cursos de graduação adotaram disciplinas sobre Direitos 
Humanos, projetos de extensão universitária foram desenvolvidos e programas de pós-
-graduação foram criados, em especial pelas universidades. 

Como exemplos é possível citar duas experiências que demonstram a efetividade e o 
vigor da Educação em Direitos Humanos no Brasil. A organização e a operacionalização 
do Prêmio Nacional de Educação em Direitos Humanos e a criação e o funcionamento de 
diversos Programas de Pós-Graduação em Direitos Humanos. 

O Prêmio Nacional de Educação em Direitos Humanos5 é uma iniciativa do Ministério da 
Educação e do Ministério dos Direitos Humanos, em parceria com a Organização de Esta-
dos Ibero-americanos para a Educação, a Ciência e a Cultura (OEI), instituído por meio da 
Portaria Interministerial nº 812/2008, concedido bienalmente, com objetivo de identificar, 
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reconhecer e estimular experiências educacionais que promovam a cultura de Direitos 
Humanos. Instituído no ano de 2008, já foram realizadas cinco versões com premiação em 
três categorias: Educação Básica formal; Educação Não Formal e Organizações da Socie-
dade Civil e Secretarias de Educação e Secretarias de Direitos Humanos ou homólogas. 
Uma interessante iniciativa do prêmio foi a de premiar coletivos institucionais no lugar de 
indivíduos, dando relevo a práticas concebidas e assumidas pelas instituições nas quais 
elas acontecem. A iniciativa brasileira foi reconhecida pela OEI como modelo para a criação 
do Prêmio Ibero-americano de Educação em Direitos Humanos, sendo o prêmio nacional 
considerado, a partir da quinta edição, uma etapa da premiação ibero-americana. 

Os Programas de Pós-Graduação em Direitos Humanos foram sendo implantados 
nas Instituições de Educação Superior ao longo dos anos, tendo sido criada, em 2003, a 
Associação Nacional de Direitos Humanos, Pesquisa e Pós-Graduação com intuito de reu-
nir a comunidade de pesquisadores especializados em Direitos Humanos6 nos mesmos 
moldes de outras associações científicas congêneres. Ao longo desses quinze anos de exis-
tência foram realizados dez encontros nacionais, cinco pesquisas científicas institucionais 
concluídas e duas em andamento. Os 45 programas de pós-graduação estão distribuídos 
em 34 instituições de ensino superior (IES) do País, a maioria universidades, nas cinco 
regiões geográficas brasileiras, sendo quatro programas em quatro IES na Região Norte, 
dez programas em seis IES na Região Nordeste, quatro programas em três IES na Região 
Centro-Oeste, 15 programas em 13 IES na Região Sudeste e 12 programas em oito IES na 
Região Sul. O conjunto desses programas oferece 81 linhas de pesquisa, a maioria delas 
no interior de programas na área do Direito com 23 programas, três programas na área de 
Sociologia, cinco programas na área de Serviço Social, dois programas na área de Antro-
pologia, um programa na área de Direito Ambiental e Desenvolvimento Sustentável, além 
de sete programas interdisciplinares. 

Os desafios e as perspectivas da EDH 

Como visto, a educação em direitos uumanos no Brasil viveu um período frutuoso 
pela sua institucionalização como política pública assumida pelo Estado, na medida em 
que, seguindo as orientações gerais dos organismos internacionais, formulou um pro-
grama para a área a partir de um Comitê Nacional vinculado ao Ministério dos Direitos 
Humanos em parceria com o Ministério da Educação e o Ministério da Justiça, criou seto-
res na estrutura desses órgãos públicos para gestão de programas e projetos específicos 
de educação em direitos humanos, estimulou a criação de setores equivalentes nos gover-
nos estaduais, do Distrito Federal e municipais, atuou no âmbito do Mercosul, elaborou e 
distribuiu inúmeros materiais institucionais, dentre outras iniciativas. O saldo é positivo!
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Durante a vigência da Constituição Federal de 1988, o Brasil teve sete presidentes 
da República e 15 eleições foram realizadas, sempre sob o manto dos princípios e dire-
trizes nela consagrados. Desde o retorno à democracia, em 1985, a preocupação com os 
Direitos Humanos esteve presente na agenda política. O presidente José Sarney, em seu 
primeiro discurso na ONU, anunciou a determinação do Estado brasileiro de aderir aos 
Pactos de Direitos Civis e Políticos e às Convenções contra a Tortura e sobre os Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais. Esses instrumento jurídicos internacionais seriam poste-
riormente objeto de decretos no governo Collor.7 De forma mais definida, foi no governo 
Fernando Henrique Cardoso que a área de Direitos Humanos recebeu status de política 
pública pela criação de uma Secretaria Nacional no Ministério da Justiça e pela edição 
de dois Programas Nacionais de Direitos Humanos. No primeiro ano do governo Lula, 
foi criada uma Secretaria Especial de Direitos Humanos, depois transformada em Minis-
tério dos Direitos Humanos. Foi, também, por demanda de organizações da sociedade 
civil, implantado o Comitê Nacional de Educação em Direitos Humanos e lançados o 
PNEDH e o terceiro PNDH, mantidos no governo de Dilma Rousseff. 

O impeachment da presidenta Dilma demarcou a passagem para um período de 
importantes retrocessos políticos, econômicos e sociais que se refletiram fortemente na 
área de Direitos Humanos. O Relatório da Anistia Internacional denominado ‘Informe 
Anual 2016/2017 – O Estado dos Direitos Humanos no Mundo’ (ANISTIA INTERNA-
CIONAL, 2017) fez avaliações negativas sobre o excessivo uso de forças policiais, em 
especial no contexto de protestos, sobre a mudança constitucional que limitou gastos 
públicos durante 20 anos com forte impacto em políticas públicas de educação e saúde, 
sobre segurança pública, execuções extrajudiciais, desaparecimentos forçados, condições 
prisionais, sobre os limites para liberdade de manifestação, sobre ataques a defensores 
de direitos humanos, direitos dos povos indígenas, violência contra mulheres e meninas 
e sobre direito das crianças. Ao lado disso, o País registrou, pela primeira vez após déca-
das de queda, aumento nos índices de mortalidade infantil. Ao lado dessa catástrofe, o 
Índice Global da Fome demonstrou, no ano de 2017, que o Brasil caiu 13 colocações no 
ranking de 119 países. A Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) de 2016 
apontou 1,5 milhão de crianças entre 5 e 15 anos em situação de trabalho infantil, sem 
considerar o trabalho na agricultura familiar, igualmente pesado e ilegal. Apesar disso, 
em 2017, de acordo com o Instituto de Estudos Socioeconômicos (INESC, 2017) apenas 
10% do recurso previsto para fiscalização do trabalho infantil foi executado. O ambiente 
de ultraconservadorismo elevou em 30% entre 2016 e 2017 os assassinatos de LGBT. De 
acordo com o sítio eletrônico do Senado da República, o Brasil é o país onde mais se assas-
sinam homossexuais no mundo.8 

Às portas de tomar posse sob as disposições da Constituição Federal de 1988 o 
oitavo presidente da República, em 2019, o cenário que se avizinha não é promissor para 
a área dos Direitos Humanos. Durante a campanha eleitoral, o candidato que venceu as 
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eleições não poupou críticas aos Direitos Humanos e seus defensores, sob o velho, sur-
rado, viciado e desrespeitoso discurso de que ‘bandido bom é bandido morto’, ou que 
‘Direitos Humanos só para os humanos direitos’, como se tivéssemos uma classe de 
seres humanos que são sujeitos de direitos e outra que são sem importância e descartá-
veis, chegando mesmo a afirmar que o Brasil, sob sua presidência, deixaria o Conselho 
de Direitos Humanos da ONU.9 Da mesma maneira, foram inúmeras as manifestações 
depreciativas contra mulheres, negros e, especialmente, contra a população LGBT. A 
expressão Direitos Humanos é registrada no programa de governo inscrito no Tribu-
nal Superior Eleitoral (TSE) apenas uma vez, incluída no tema da Segurança Pública. O 
redirecionamento das políticas de Direitos Humanos é anunciado, priorizando a defesa 
das vítimas da violência, tema inscrito ao lado da reformulação do Estatuto do Desar-
mamento, da redução da maioridade penal, da garantia aos policiais do ‘excludente de 
ilicitude’10, da criminalização de movimentos sociais de ocupação, dentre outras medi-
das absolutamente em confronto com a concepção contemporânea de Direitos Humanos. 

Mais do que nunca a Educação em Direitos Humanos será, em nosso país, um instru-
mento tão fundamental para enfrentar os preconceitos, as violações de direitos e construir 
uma nova e renovada mentalidade sobre a importância da promoção e da garantia dos 
Direitos Humanos, especialmente se voltada para crianças, adolescentes e jovens em seus 
processos formativos de escolarização. 

Mas também nesse setor, o panorama que se descortina não é otimista, pois têm 
sido cada vez mais frequentes as acusações e perseguições a professores sob alegação de 
serem doutrinadores ideológicos, bem como incitações a denúncias por parte de alunos 
ou seus familiares, a expedição de mandados extrajudiciais intimidadores, ou mesmo 
projetos de leis estaduais e federal denominados em geral ‘Escola sem Partido’, apresen-
tados sob pretexto de serem contra o abuso da liberdade de ensinar. A gravidade desse 
movimento conservador está em considerar que os avanços a duras penas conquistados 
e instituídos constitucionalmente são pura ideologia.11 

Ao menos três gerações antes da nossa lutaram pelos direitos hoje insculpidos na 
Constituição Federal de 1988. Muitos perderam a vida, outros tantos a liberdade, alguns 
sofreram o exílio, outros desapareceram de maneira forçada. É um dever de lealdade das 
gerações novas defender esses direitos, lutar para sua preservação e pela sua promoção. 
A trajetória da construção dos Direitos Humanos nos leva a considerar que a prática da 
educação, quando impregnada pelos seus princípios fundamentais, leva os indivíduos 
a se sentirem preparados para se compreender como sujeitos de direitos, de modo que 
possam assegurá-los para si e para a coletividade, promovendo, quando necessário, ini-
ciativas de enfrentamento a todo tipo de violações. 

Aos setenta anos da DUDH e aos 30 da Constituição Federal de 1988, muito há o 
que celebrar, mas também muito o que lamentar. O ex-ministro Carlos Ayres Brito, ao 
nos chamar a construir a obra dos Direitos Humanos, dá-nos o alento de reconhecer esse 
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empenho com otimismo ao afirmar que essa é sempre uma obra inacabada, mas deve-
mos estar seguros de que nossa participação nela significa uma contribuição para um 
processo civilizatório sem retorno (Brito, 2007). É com essa crença que a sociedade brasi-
leira precisará enfrentar a dura realidade de que não há luta pelos direitos humanos sem 
conflitos, razão por que ser um defensor dos Direitos Humanos é estar na resistência e na 
contra hegemonia. É a elas que somos chamados nessa quadra de profundas contradições. 

Recebido em: 02/12/2018 e Aprovado em: 06/12/2018

Notas

1	 De acordo com o livro Guiness dos recordes, a Declaração Universal dos Direitos Humanos possui tradu-
ção para 620 idiomas.

2	 Para acesso a detalhes sobre o contexto em que se deu a preparação, a organização, o funcionamento e os 
resultados da Assembleia Nacional Constituinte de 1987, consultar o sítio eletrônico do CPDOC da Fun-
dação Getúlio Vargas, verbete “Assembleia Nacional Constituinte de 1987-88”, no endereço: <http://www.
fgv.br/cpdoc/acervo/dicionarios/verbete-tematico/assembleia-nacional-constituinte-de-1987-88>.

3	 Essa e outras informações sobre os trinta anos de vigência da Constituição Federal de 1988 estão dispo-
níveis no sítio eletrônico do Senado da República no seguinte endereço: <https://www12.senado.leg.br/
noticias/infograficos/2018/10/futuro-da-constituicao-entra-em-debate-aos-30-anos-de-sua-promulgacao>.

4	 Em artigo anterior, discutimos aspectos conceituais e formas de inserção da Educação em Direitos Huma-
nos nos sistemas de ensino (MENDONÇA, 2013).

5	 Informações mais completas sobre o Prêmio Nacional de Educação em Direitos Humanos, inclusive sobre 
as inscrições e premiações realizadas nos cinco anos de atuação do prêmio podem ser acessadas no sítio 
eletrônico http://www.educacaoemdireitoshumanos.org.br

6	 Maiores informações sobre a ANDHEP, seus encontros nacionais e os programas de pós-graduação em 
direitos humanos e suas linhas de pesquisa podem ser acessadas no sítio eletrônico: <http://www.andhep.
org.br>.

7	 Decreto nº 40/1991, promulga a Convenção contra a tortura; Decretos nº 591 e 591/1992, promulgam res-
pectivamente o Pacto sobre Direitos Econômicos e Sociais e o Pacto sobre Direitos Civis e Políticos.

8	 <https://www12.senado.leg.br/radio/1/noticia/brasil-e-o-pais-que-mais-mata-homossexuais-no-mundo>.

9	 Na verdade, o candidato, após cerimônia de formatura de cadetes da Academia Militar das Agulhas Ne-
gras, afirmou que o país deixaria a ONU, instituição que não serve para nada por ser um local de reunião 
de comunistas sem nenhum compromisso com a América do Sul. Depois voltou atrás dizendo que não se 
tratava da ONU, mas do seu Conselho de Direitos Humanos.

10	 Instituto que permite aos policiais cometer ilícitos tipificados no Código Penal como matar um suspeito e 
não ser punido pela justiça ao recorrer a esse dispositivo.

11	 Entidades da Sociedade Civil do campo acadêmico científico, sindical, com apoio inclusive do Ministério 
Público Federal, lançaram um documento orientador às escolas e aos profissionais da educação em sua 
defesa intitulado Manual de Defesa contra a Censura nas Escolas que pode ser acessado no endereço ele-
trônico: <http://www.manualdedefesadasescolas.org/manualdedefesa.pdf>.
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RESUMEN: Este texto examina la propuesta de educación pública 
laica presentada a la Asamblea Nacional Constituyente de 1987-1988, 
así como la propuesta confesional opositora. Enfoca las enmiendas 
populares que defendieron la laicidad de las escuelas públicas y las 
que defendieron el mantenimiento en ellas de la Enseñanza Religiosa. 
El artículo culmina en reflexiones sobre la presencia de esa asignatura 
en el sector público de la enseñanza fundamental.

Palabras clave:	 Educación brasileña. Educación pública. Estado laico. 
Secularidad. Confesionalismo.

Introdução

Depois de 50 anos da promulgação da Constituição em vigor, o Brasil se encontra 
em pleno embate de duas ondas. De um lado, uma nova onda laica, a segunda de nossa 
história, acionada principalmente pela secularização das relações sociais envolvendo 
sexo e gênero; de outro lado, a reação conservadora, que mobiliza instituições religio-
sas, particularmente as do espectro cristão, na defesa de posições sintetizadas na família 
nuclear pequeno-burguesa. Nesse embate entre uma onda que avança e outra que recua, 
o conflito se acirra, e tem nas escolas públicas um espaço de disputa na disciplina Ensino 
Religioso e fora dela. Neste texto, pretendo mostrar como esse conflito se apresentou na 
Assembleia Nacional Constituinte de 1987-1988, bem como avaliar a participação nela 
de pessoas e instituições. 

Laicidade versus confessionalismo no ocaso da ditadura

Em 1971 foi promulgada a Lei nº 5.692, de 11 de agosto. O Ensino Religioso apa-
rece no parágrafo único do artigo, que determina a obrigatoriedade da Educação Moral 
e Cívica, ao lado de outras disciplinas, mas o importante foi a revogação de artigo da 
primeira Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional-LDB, de 1961, que vedava a 
remuneração dos professores de Ensino Religioso pelos poderes públicos. A legislação 
ficou, então, omissa sobre essa questão. Em decorrência, os dirigentes católicos passaram 
a assediar governadores e prefeitos para obter o deslocamento de professores do quadro 
para o Ensino Religioso, assim como o pagamento de seus próprios agentes nas escolas 
públicas de 1º e 2º graus. Um presente para a Igreja Católica, a única que fazia questão 
do Ensino Religioso nas escolas públicas, naquela conjuntura. Uma retribuição ao apoio 
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inicial ao golpe militar de 1964, mantido por parcela do clero, mesmo depois da perse-
guição a seus padres e agentes de pastoral engajados nos meios populares. 

Em contrapelo a tantos movimentos de associação entre a ditadura e o Cristianismo, 
em 1977, a reforma da Constituição instituiu o divórcio, numa rara convergência entre o 
processo de secularização da cultura e de laicidade do Estado. Este era um apelo antigo, 
ao qual a Igreja Católica sempre se opôs com veemência e eficácia, desde a primeira 
Constituição republicana, para o que contou com o respaldo de positivistas e outras for-
ças políticas conservadoras. 

O ponto de inflexão foi um efeito não intencionado do ‘pacote de abril’, como ficou 
conhecido o conjunto de imposições jurídico-políticas do presidente general Geisel, em 
1977, destinado a minorar os efeitos eleitorais e legislativos do crescimento das oposições 
aos governos militares. Um dessas medidas foi a redução do quorum necessário para 
alterações da Constituição, de dois terços para maioria simples. Com isso, ganhou 
viabilidade o projeto de lei do senador Nelson Carneiro, que obtivera aprovação 
de Comissão Mista das duas casas do Congresso, dois anos antes, permitindo novo 
casamento para casais separados há sete anos ou desquitados há cinco.

Embora combatido pela Igreja Católica, que empenhou clérigos e organizações de 
leigos, como os congregados marianos e as filhas de Maria, o projeto recebeu apoio de 
deputados evangélicos luteranos, presbiterianos e batistas, além de não contar com o veto 
do presidente, de origem luterana1. O resultado foi a aprovação da Emenda Constitu-
cional nº 9, de 28 de junho de 1977, regulamentada pela Lei nº 6.515, de 26 de dezembro 
do mesmo ano. 

Outro importante ponto de inflexão foi marcado pela eleição do papa João Paulo II, 
em 1978, que determinou drástica mudança na orientação política da Igreja Católica. A 
opção preferencial pelos pobres, lema do Concílio Vaticano II, implicando o engajamento 
social e político do clero e dos leigos, foi severamente barrado pelo novo papa, que che-
gou a oferecer apoio a ditadores militares latino-americanos. 

Mudanças no Vaticano, mudanças no Brasil. De lá vinha a contenção do engajamento 
do clero e dos leigos. De cá, a transição lenta e gradual de Geisel, que culminaria na Lei 
da Anistia aos crimes políticos (nº 6.683, de 28 de agosto de 1979), posterior a um amplo 
movimento popular. A lei foi promulgada já na gestão de João Figueiredo, o último 
general presidente, que tomou posse em 15 de março de 1979. 

Não por sua iniciativa, mas possivelmente concordância, tramitou na Câmara projeto 
de lei do deputado governista Jorge Arbage, declarando feriado nacional o dia 12 outubro, 
para o culto público e oficial a Nossa Senhora Aparecida, dita Padroeira do Brasil. O artigo 
segundo do projeto determinava que o Ministério da Educação (MEC) promovesse festivi-
dades nos estabelecimentos escolares de todos os graus para celebrar condignamente esse 
dia. O projeto foi aprovado na Câmara e também no Senado, que suprimiu as especificações 
da celebração relativa ao MEC, mantendo, todavia, o caput que instituía o culto público e 



484

Luiz Antônio Cunha

Revista Retratos da Escola, Brasília, v. 12, n. 24, p. 481-494, nov./dez. 2018. Disponível em: <http//www.esforce.org.br>

oficial. A Lei nº 6.802 foi sancionada por Figueiredo em 30 de junho de 1980, não por coin-
cidência duas semanas antes da consagração da basílica de Nossa Senhora Aparecida pelo 
papa João Paulo II, em viagem pelo Brasil. Esta Lei foi o grande gesto de reaproximação 
entre o Estado, sob tutela militar declinante, e a Igreja Católica.

A laicidade volta à pauta do campo educacional

Nesse contexto de profundas mudanças nos campos político e religioso, o ques-
tionamento do Ensino Religioso nas escolas públicas retornou à pauta de discussão em 
eventos diversos, como na III Conferência Brasileira de Educação (CBE), realizada em 
1984 (ROMANO, 1985).

O questionamento convergiu com posição latente naquela conjuntura, que não 
esperou pela eleição dos parlamentares/constituintes para discutir a Constituição 
que haveria de vir. Com efeito, desde 1983, eventos promovidos por universidades, 
associações culturais e científicas, assim como sindicatos, trataram de responder à 
pergunta: que educação o Brasil precisa? O tema escolhido para a IV CBE, realizada em 
Goiânia em setembro de 1986, fora A educação e a Constituinte. 

A conferência de abertura da IV CBE, intitulada A educação na nova Constituição, foi 
proferida pelo autor deste artigo. Um dos nove pontos propostos para serem inseridos 
na Constituição foi a defesa da laicidade da escola pública (CUNHA, 1988, p. 48-54). 

Disse que a laicidade do ensino público era um importante valor republicano que pre-
cisava ser resgatado, apesar dos temores de alguns, amedrontados com a confusão entre 
ensino laico e ensino ateu ou anti-religioso. Essa confusão tinha sido semeada pelas insti-
tuições religiosas que se beneficiavam das políticas educacionais dos regimes autoritários 
no Brasil, tanto os dos anos 1930 e 1940, quanto os da mais recente ditadura militar. 

A colaboração recíproca (expressão inaugurada pela Constituição de 1934) entre 
Estado e instituições religiosas as beneficiavam com recursos públicos para financiarem 
seus empreendimentos educacionais e de outros tipos. Ainda mais grave do que isso era 
o estranho poder que tais instituições desfrutavam para exercer uma verdadeira tutela 
cultural e moral sobre a população brasileira. Assumiam o papel de guardiãs da verdade 
e do sentido da nossa existência como coletividade nacional, com uma desenvoltura que 
ia da imposição de ministros até a censura de filmes, da exigência de vultosos subsídios 
financeiros até a concessão de emissoras de rádio e TV.

No final, o conferencista defendeu a liberação da escola pública dos encargos do 
Ensino Religioso. A inspiração primeira dos fundadores da República, a respeito da 
laicidade do ensino público, deveria ser retomada pela nova Constituição como condição 
da democratização do ensino, o que implicaria o fim do privilegiamento de uns credos 
em detrimento de outros. No entanto, ele admitiu que os prédios escolares públicos 
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fossem utilizados para atividades educacionais de caráter religioso ou filosófico, não por 
iniciativa de docentes ou agentes eclesiásticos, mas, sim, de estudantes ou seus pais. O 
contexto remetia tais atividades ao período fora do destinado ao currículo do ensino de 
1º grau (que a Constituição veio a chamar de horário normal).

O procedimento proposto tinha dois pontos que precisavam ser destacados. 
Primeiro, os estudantes e seus pais é que fariam a escolha dos credos que gostariam de 
ver ensinados na escola de 1º grau, fora do horário de aulas, retirando do Poder Público 
e da direção da escola o injusto encargo de escolha de quais seriam os credos legítimos, 
tarefa que não lhes cabia. Segundo, a ampliação desse tipo de ensino a credos que não 
eram reconhecidos oficialmente como religiões. Para efeito desse dispositivo, as religiões 
originárias da tradição judaico-cristã, da tradição africana, da tradição hindu-oriental 
teriam igual direito de responder às solicitações dos estudantes e seus pais na escola 
pública, como o teriam, também, crenças não explicitadas, chamadas provisoriamente 
de filosóficas.

Os nove pontos defendidos na conferência de abertura da IV CBE foram endossados 
na Carta de Goiânia, proposta pelas entidades organizadoras e aprovada na sessão de 
encerramento para encaminhamento aos futuros constituintes Ela continha 21 pontos, 
o primeiro dos quais teve a seguinte redação: "A educação escolar é um direito de todos 
os brasileiros e será gratuita e laica nos estabelecimentos públicos, em todos os níveis de 
ensino" (CARTA, p. 8).

Finda a IV CBE, as entidades organizadoras do evento se juntaram a outras 11 de 
caráter sindical, cultural e científico no Fórum da Educação na Constituinte em Defesa 
do Ensino Público e Gratuito. Nesse momento, a Assembléia Nacional Constituinte já 
havia aprovado seu regimento, que previa a apresentação de emendas populares, desde 
que assinadas por pelo menos 30 mil eleitores, bem como admitia a defesa de propostas 
por delegados de entidades culturais, sindicais e religiosas e outras, nas subcomissões 
que viessem a ser formadas. 

A proposta do Fórum foi elaborada já na forma de emenda constitucional, impressa 
numa folha cujo verso continha linhas para anotação dos dados dos eleitores que a 
firmassem. Assim ficou a formulação geral da emenda proposta popular: “o ensino 
público, gratuito e laico em todos os níveis de escolaridade é direito de todos os cidadãos 
brasileiros, sem distinção de sexo, raça, idade, confissão religiosa, filiação política ou classe 
social” (Emendas populares, p. 44-46). A plataforma do Fórum colheu 279 mil assinaturas, 
no curto prazo de abril a junho de 1987, em iniciativa sobretudo de entidades sindicais 
de professores de 1º grau, responsáveis por 70% desse apoio.

Em contraposição, a defesa do Ensino Religioso nos estabelecimentos públicos foi 
objeto de outras emendas específicas, a mais importante patrocinada pela Confederação 
Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB), a Associação de Educação Católica do Brasil (AEC) 
e a Associação Brasileira de Escolas Superiores Católicas (Abesc). Seu texto era o seguinte: 
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“respeitadas a opção e a confissão dos pais ou alunos, o Ensino Religioso constituirá 
componente curricular na educação escolar de 1º e 2º graus das escolas estatais” (Emendas 
populares, p. 12-13). Mobilizado o grande e diferenciado aparato eclesiástico, a emenda 
recebeu o expressivo número de 750 mil assinaturas (CUNHA, 1991, p. 430 ss). Para 
coordenar a atuação junto aos deputados e senadores, a CNBB criou o Grupo de Reflexão 
sobre o Ensino Religioso (Grere), composto de clérigos e leigos, que desempenhou 
importante papel durante a Constituinte e depois dela, quando se transformou no Fórum 
Nacional Permanente do Ensino Religioso (Fonaper). 

Laicidade derrotada, confessionalismo vitorioso

O embate entre a laicidade e o confessionalismo no ensino público esteve presente, 
uma vez mais, na Assembleia Nacional Constituinte de 1987-1988. A Igreja Católica saiu 
vitoriosa, mas não sozinha como nas constituintes anteriores, de 1934, 1946 e 1967. Desta 
vez, ela precisou do apoio ativo da bancada evangélica, que cresceu justamente para se 
contrapor a ela. Com efeito, os pastores que em geral se abstinham de participação direta 
na política entraram nela ostensivamente, para formar uma barreira capaz de enfrentar a 
ofensiva que supunham estivesse em preparação pelos padres. Formou-se, assim, a pri-
meira bancada evangélica da história do parlamento brasileiro, alavancada pelo lema 
“irmão vota em irmão” (PIERUCCI, 1996).

Inicialmente, parecia que os deputados evangélicos iriam repetir a orientação de seus 
antecessores, notadamente os que, nas lutas em torno da primeira LDB, apoiaram o ensino 
público, gratuito e laico. Dentre eles, vale destacar a atuação do pastor Guaracy Silveira 
na Assembleia Nacional Constituinte de 1933, na qual foi aguerrido defensor da laicidade 
na escola pública. Mas, desfeitos os primeiros preconceitos, os parlamentares evangélicos 
pentecostais (a maioria da bancada) e os católicos perceberam ter mais em comum do 
que diferenças em posições políticas como o controle da natalidade; a condenação do 
aborto em todas as circunstâncias; a preeminência privada das emissoras de rádio e TV; 
e a defesa dos subsídios governamentais a instituições de educação e assistência social. 
Não foi difícil acrescentar o Ensino Religioso a essa lista.

A Subcomissão de Educação, Cultura e Esportes tinha no professor e sociólogo 
Florestan Fernandes (PT-SP) o mais incisivo defensor da escola pública laica em toda 
a Constituinte2. E vários confessionalistas: recatados como o presidente Hermes Zaneti 
(PMDB-RS), e o relator João Calmon (PMDB-BA); ostensivos como o ex-padre Manoel 
Bezerra de Melo (PMDB-CE); ou, ainda, relutantes como o pastor evangélico Antônio 
de Jesus Dias (PMDB-GO). Bezerra investiu contra a laicidade porque a família estaria 
sendo atingida pela falta de cultivo do espírito; se a educação física era obrigatória na 
escola pública, por que não a educação espiritual? Ainda que defendesse essa disciplina 
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nas escolas públicas, Antônio de Jesus desconfiava dos intuitos proselitistas dos rivais 
católicos. Nas Comissões Temática e de Sistematização, os confessionalistas tiveram par-
ticipação decisiva, com destaque para a presença nelas de Sandra Cavalcanti (PFL-RJ), 
colaboradora da CNBB3. Ela chegou a dar parecer aprovando emenda que substituía o 
Ensino Religioso facultativo por obrigatório nas escolas públicas.

A Subcomissão trabalhou com documentos recebidos de diversas origens, inclu-
sive do Fórum, antes mesmo da entrega oficial da emenda popular, e aceitou inscrições 
de entidades para a sustentação oral de seus pontos de vista. A defesa da escola pública 
laica foi feita pelas entidades abaixo listadas e respectivos porta-vozes. As entidades assi-
naladas com asterisco (*) integravam o Fórum.

ANDE - Associação Nacional de Educação (*)
	 Elba Sá Barreto
ANDES - Associação Nacional dos Docentes do Ensino Superior (*)
	 Newton Lima Neto e Miriam Limoeiro Cardoso
ANPAE - Associação Nacional de Profissionais de Administração Educacional (*)
	 Maria Beatriz Moreira Luce
ANPED - Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Educação (*)
	 Jacques Velloso e Osmar Favero
CEDES - Centro de Estudos Educação e Sociedade (*)
	 Elizabeth Pompeu de Carmargo
CONAM - Confederação Nacional das Associações de Moradores
	 João Bosco da Silva e Firmo Trindade
CONSED - Conselho Nacional dos Secretários Estaduais de Educação
	 Gilda Poli Rocha Loures
CPB - Confederação dos Professores do Brasil (*)
	 Tomaz Gilian Deluca Wonghon
FBAPEF - Federação Brasileira das Associações de Professores de Educação Física
	 Cláudio Boschi
FITEE - Federação Interestadual dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino
	 Wellington Teixeira Gomes
SBPC - Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (*)
	 Luiz Antônio Cunha
UBES - União Brasileira de Estudantes Secundaristas (*)
	 Rovilson Robbi Brito
UNE - União Nacional dos Estudantes (*)
	 Gisela Moulin Mendonça
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Em defesa do Ensino Religioso nas escolas públicas manifestaram-se o padre Agosti-
nho Castejon, da AEC; o irmão Israel Neri, da CNBB; Waldemar Valle Martins, da ABESC; 
e Roberto Dornas, pela Federação Nacional dos Estabelecimentos de Ensino (privados). 

Findas as audiências públicas, João Calmon apresentou seu relatório, no qual se 
lia uma indisfarçada declaração de fé confessionalista, ao arrepio da realidade ou, nas 
suas palavras, das “conotações de ordem histórico-antropológica, de raízes brasileiras”: 

Levando em conta os aspectos formativos dos componentes curriculares, a religião 
constitui uma das dimensões mais profundas do ser humano, que sente a necessidade 
de expressar também a sua relação de transcedência diante da existência. Por isso 
mesmo, independentemente das conotações de ordem histórico-antropológica, de 
raízes brasileiras, o Ensino Religioso pode desempenhar, nas escolas públicas de 
primeiro e segundo graus, um papel também primordial de orientação fundamental 
das crianças e jovens adolescentes. Além do mais, as Constituições brasileiras, desde 
1934, consagraram a presença do Ensino Religioso nas escolas públicas de primeiro 
e segundo graus (Anteprojeto do relator, p. 10).

O Art. 5º da proposta do relator para o capítulo Educação na nova Constituição 
era o seguinte: "Como parte da educação integral, o Ensino Religioso, sem distinção 
de credo, constituirá disciplina de matéria facultativa nas escolas oficiais" (Anteprojeto 
constitucional, p. 4). 

O relatório de João Calmon foi criticado pelos participantes da X Reunião Anual da 
ANPEd, que se realizava em Salvador, resultando numa carta da entidade, datada de 15 
de maio de 1987, pedindo reconsideração de sete pontos, entre eles o Ensino Religioso:

A laicidade do ensino público é um importante valor dos fundadores da República, 
que precisa ser recuperado pela nova Constituinte. A defesa do laicismo, como 
requisito de democratização do ensino, implica não privilegiar um credo em 
detrimento de outros. O ensino público não pode, portanto, incluir em seu currículo 
qualquer religião. Laicismo não pode ser confundido com ateísmo. O Estado 
republicano não tem religião oficial. Torna-se necessária a defesa do ensino laico a 
fim de garantir a liberdade religiosa e de pensamento, possibilitando a manifestação 
de todos os credos, mesmo aqueles não reconhecidos oficialmente como religião. 
Apesar de apontar a tendência à laicidade da maioria das entidades, o anteprojeto 
optou por preservar o espírito vigente na atual Constituição. Em respeito ao 
democrático direito de opção religiosa de cada família, os educadores consideram 
necessária a supressão do artigo 5º do anteprojeto (Atas de Comissões, p. 498). 

Vale a pena chamar a atenção para o termo laicismo, em geral empregado pelos 
confessionalistas para desacreditar a posição laica: laicidade, sim, mas laicismo não... 
Ao contrário dessa conotação, a carta da ANPEd empregou esse termo numa acepção 
positiva.

Note-se que o relatório de Calmon não especificava o nível das escolas onde have-
ria o Ensino Religioso, embora sua argumentação e a maioria das defesas nas audiências 
públicas estivessem voltadas para o 1º e o 2º graus. Mantida a omissão, abria-se o caminho 
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para sua presença em todos os níveis, inclusive no superior, como alguns depoentes e 
deputados desejavam.

O texto relativo ao Ensino Religioso nas escolas públicas proposto e aprovado na 
Subcomissão foi replicado pela Comissão Temática que incluiu a Educação, relatado pelo 
deputado Arthur da Távola (PMDB-RJ). Mas, as vicissitudes dos conflitos não permitiram 
que um relatório fosse nela aprovado e remetido à instância seguinte, de modo que a 
Comissão de Sistematização ficou à vontade para compor o seu.

Como o texto montado pela Comissão de Sistematização incorporava no todo ou 
em parte importantes elementos da pauta de reivindicações dos trabalhadores e das for-
ças políticas progressistas, o bloco majoritário dos senadores e deputados reacionários 
ou conservadores, eufemisticamente autodenominado de ‘centrão’, atuou reativamante 
e conseguiu mudar o regimento da Assembléia Nacional Constituinte. Pretendia, com 
isso, apresentar emendas substitutivas de partes inteiras do projeto constitucional. Vito-
rioso na mudança do regimento, esse bloco partiu para alterar o projeto, no momento 
mesmo de sua chegada ao plenário. 

Embora o capítulo que tratava da educação, da cultura e do desporto não estivesse  
entre os que suscitaram a reação mais ostensiva, ele foi abrangido pelas emendas do ‘cen-
trão’ para efeito de consolidação do bloco político-ideológico. A principal mudança nesse 
capítulo foi no tocante à transferência de recursos públicos para as instituições privadas 
de ensino sem fins lucrativos, como queria a emenda da tríade CNBB/AEC/Abesc. Os 
recursos públicos poderiam ser transferidos a escolas privadas confessionais, como se 
o fato de serem adeptas e fazerem adeptos de religiões as tornassem destinatárias legí-
timas e automáticas. O artigo referente ao Ensino Religioso nas escolas públicas não foi 
modificado pelo ‘centrão’, sendo endossada a forma dada pela Subcomissão.

Na Comissão de Sistematização, houve apresentação de algumas emendas tenden-
tes ao ensino laico, mediante a supressão do Ensino Religioso ou a transferência dessa 
disciplina para fora do horário escolar, mas sem sucesso. As que não foram rejeitadas 
acabaram retiradas pelos proponentes, de modo a facilitar acordos a respeito de outras 
questões (PINHEIRO, 1996, p. 280). Vale registrar a emenda de plenário do deputado 
Roberto Freire (PCB-PE), que assumiu a redação da emenda popular do Fórum4, à qual 
acrescentou justificativa calcada literalmente na carta da ANPEd ao relator da Subco-
missão, focalizada acima (Comissão de Sistematização, Emendas oferecidas em plenário, p. 
1.130). Uma interessante colagem, assumindo até mesmo o termo laicismo em conota-
ção positiva. A emenda teve o mesmo destino das outras, ou seja, recusada.

Tampouco tiveram sucesso as emendas que pretendiam radicalizar o 
confessionalismo, como a que substituía o Ensino Religioso facultativo por disciplina 
obrigatória, apesar do pronunciamento favorável recebido de Sandra Cavalcanti (Relatório 
da Comissão de Sistematização, p. 95). Embora a emenda apresentada pela tríade CNBB/
AEC/Abesc insistisse no Ensino Religioso no 1º e 2º graus, prevaleceu o entendimento 
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de que tal disciplina somente deveria constar do primeiro, isto é, o da escola obrigatória, 
então redenominado nível fundamental no texto constitucional. Em compensação, o 
Ensino Religioso foi posicionado nos horários normais, de modo a reduzir a amplitude 
da facultatividade. Argumentava-se que ele teria poucos alunos se fosse oferecido depois 
das aulas obrigatórias para todos, isto é, do currículo propriamente dito. Nessa matéria, 
os textos do relator Bernardo Cabral (PMDB-AM) na Comissão de Sistematização foram 
endossados pelo substitutivo do “centrão”.

A Constituição foi promulgada em 5 de outubro de 1988, com um artigo relativo 
à fixação de conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a assegurar 
formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais, 
contendo um parágrafo único que determinava: "o Ensino Religioso, de matrícula 
facultativa, constituirá disciplina de matrícula dos horários normais das escolas públicas 
de ensino fundamental" (Constituição Federal de 1988, art. 210).

Nas constituições estaduais, promulgadas em 1989, o Ensino Religioso nas escolas 
públicas foi tratado pelas respectivas assembleias legislativas das mais diversas maneiras, 
conforme a composição mais ou menos religiosa, com maioria deste ou daquele credo.

Os estados de Goiás, Mato Grosso do Sul e Rio Grande do Norte estenderam a 
obrigatoriedade de sua oferta às escolas públicas de ensino médio. O Maranhão foi além 
do que estabelecia a Constituição Federal, e determinou que o Ensino Religioso fosse 
oferecido obrigatoriamente nas escolas públicas e privadas de todos os níveis, o que, 
levado ao pé da letra, incluiria o ensino superior, algo inédito no País, mesmo durante 
o Império quando havia uma religião oficial. Os estados do Espírito Santo, de Goiás, 
da Bahia e do Paraná caracterizaram o Ensino Religioso como interconfessional, sendo 
que o primeiro dizia que os professores deveriam ter formação religiosa, de acordo com 
lei futura; e o segundo, que eles seriam remunerados como se lecionassem qualquer 
disciplina na educação básica. O Amazonas determinou que o Ensino Religioso deveria 
ser aberto a todos os credos e o Pará, que ele poderia versar sobre quaisquer religiões, 
inclusive afro-brasileiras, estrangeiras ou indígenas.   Contrariamente a essa hegemonia 
das sociedades religiosas, a Constituição do Rio Grande do Norte (que também a 
expressava, como todas as outras) determinou que os municípios assegurassem às 
crianças de 4 a 6 anos educação pré-escolar que tivesse, entre outras, a característica de ser 
laica. Esta foi a única referência à laicidade em todos os textos constitucionais no período.

 

Ensino religioso pós-constituinte

Dois atos jurídico-políticos da maior relevância marcaram o período pós-constituinte: 
a promulgação da segunda LDB, em 1996, e a concordata entre o Brasil e o Vaticano, 
em 2010. Não cabe aqui o exame desses atos e suas interações, mas cumpre destacar 
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que a primeira foi reformada um ano depois de promulgada, suprimindo a proibição 
de uso de recursos públicos no Ensino Religioso, além de promover essa disciplina a 
parte integrante da formação básica do cidadão. A concordata, por sua vez, contrariou a 
Constituição e a LDB ao prever o Ensino Religioso confessional, explicitamente católico 
e de outras confissões.

Desde então, o processo de produção da legislação educacional brasileira consistiu 
na submersão da laicidade pela onda confessionalista, na qual o conflito principal 
(Ensino Religioso sim versus Ensino Religioso não) foi deslocado pelo conflito secundário 
(Ensino Religioso confessional versus Ensino Religioso inter/supra/não confessional). O 
conflito intra-campo religioso foi incorporado em decisões das mais elevadas instâncias 
estatais. O Supremo Tribunal Federal endossou a validade do dispositivo da concordata 
Brasil-Vaticano concernente ao Ensino Religioso na modalidade confessional, enquanto 
o Conselho Nacional de Educação descartou a LDB e seu próprio parecer, assumiu a 
proposta do Fonaper e aprovou o Ensino Religioso na Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC) na modalidade dita não confessional. Como não há convivência possível entre 
o confessionalismo genérico da BNCC e o confessionalismo específico da concordata, 
pode-se esperar por novos embates intra-campo religioso, que invadirão o campo 
educacional.

Passando do plano jurídico-político para o da escola pública concreta, é patente que 
ela se tornou uma arena de disputa religiosa, cada vez menos silenciosa: a aliança cristã 
(católica + evangélica) contra o espiritismo kardecista e as religiões afro-brasileiras, com 
desconsideração de todas as alternativas, especialmente a dos sem religião (indiferentes, 
agnósticos, ateus etc.). A aliança cristã não é pacífica, muito pelo contrário, pois os 
evangélicos lutam contra importantes elementos do catolicismo, desde sua teologia, sua 
versão da Bíblia, sua simbologia e seus rituais, julgados idólatras. Assim, a pretensão da 
disciplina Ensino Religioso vir a contribuir para a prática da tolerância entre os alunos 
das escolas públicas do ensino fundamental não passa de um artifício de propaganda 
autocomplacente.

A meu ver, não há solução possível para um Ensino Religioso com religião à la 
carte, isto é, conforme as preferência dos alunos e seus pais, nem um Ensino Religioso 
sem religião, como se houvesse uma espécie de base comum a todas elas. Qualquer que 
seja o caminho, não há como impedir que os conflitos do campo religioso penetrem o 
campo educacional. Eles serão inevitáveis, a despeito das promessas dos interessados 
na formação de professores para esse mercado promissor. Sem ela, é possível tratar os 
conflitos no âmbito da liberdade de pensamento, mantida a garantia republicana para 
se ter uma crença religiosa, não se ter nenhuma e até se contrapor a todas. Condição 
necessária, mas não suficiente, é a supressão do § 1º do Art. 210 da Constituição em vigor, 
mas, sobretudo, inserir nela o prescrito na primeira Constituição republicana, apenas com 
a atualização do termo principal: "Será laico o ensino ministrado nos estabelecimentos 
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públicos" (Constituição Federal de 1891, art. 72, § 6º). Além disso, os estabelecimentos 
públicos de ensino precisam se livrar das práticas religiosas clandestinas (orações antes 
das aulas, paineis com apelos religiosos, celebrações devotas etc.).

Deixei para o fim a avaliação da passagem apresentada na conferência de abertura 
da IV CBE: a da validade do uso das instalações físicas dos estabelecimentos escolares 
públicos para finalidades educacionais de caráter religioso ou filosófico, fora do período 
propriamente curricular, desde que requisitadas pelos estudantes ou seus pais. Essa 
possibilidade não foi reapresentada pelo autor em momento algum, devido às mudanças 
ocorridas no campo religioso e na forma e na intensidade como suas disputas invadiram 
as escolas públicas, sobre o que os fatos falaram mais alto do que as fórmulas jurídicas. 
Em primeiro lugar, a transformação do Ensino Religioso de disciplina facultativa de 
direito em obrigatória de fato, como os dados da Prova Brasil têm mostrado, com 
regularidade, desde 2011: 70% dos(das) diretores(as) de escolas públicas de ensino 
fundamental informam que elas ministram Ensino Religioso, das quais 60% exigem 
frequência obrigatória. Ou seja, o dispositivo constitucional da facultatividade dessa 
disciplina é confessadamente desrespeitado em parcela expressiva das escolas públicas 
de ensino fundamental, com o conhecimento (e consentimento?) dos(as) direitores(as). 
Ou seja, o dispositivo constitucional da facultatividade é desrespeitado na maioria das 
escolas públicas de ensino fundamental, com o conhecimento (e consentimento?) da 
maioria dos(as) dirigentes. 

O agenciamento que diretores(as) e professores(as) têm praticado a serviço das 
igrejas de suas preferências chegou a ponto de o Ministério Público de estados e 
municípios imporem termos de ajustamento de conduta para evitar abusos. Nessas 
condições, a proposta de uso das instalações se revelou contraproducente: ao invés de 
favorecer práticas de convivência sem prejudicar a laicidade do currículo, ela conduziria 
ao reforço do agenciamento religioso das escolas públicas. 

Portanto, vale endossar o documento final da IV Conferência Nacional de Educação 
(Conae 2013-2014), que tratou da laicidade com ênfase inédita em toda a história da 
educação brasileira. Aí se defendeu a reforma da Constituição para que a disciplina 
Ensino Religioso fosse substituída por outra – Ética e Cidadania. Mesmo sem endossar, 
necessariamente, tal substituição, apoio enfaticamente a reivindicação dessa Conferência 
no sentido de se limitar a apropriação privada dos espaços educativos públicos por 
pessoas ou grupos vinculados às denominações religiosas. Para isso, esse documento 
propôs, corretamente, a elaboração de normas que estabeleçam limites às manifestações 
religiosas em escolas públicas, com a finalidade de garantir o fim do proselitismo religioso 
explícito ou implícito nelas existente.

Recebido em: 15/10/2018 e Aprovado em: 06/12/2018
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Notas

1	 Para uma análise da mobilização católica e evangélica em torno do divórcio, remeto à tese de Maria Isabel 
de Moura Almeida (2010).

2	 Para uma exposição mais detalhada da tramitação dos projetos pelas comissões, do que a feita aqui, remeto 
à tese de Viviane Moraes (2018).

3	 Essa veterana parlamentar foi uma das redatoras dos projetos privatistas apresentados por Carlos Lacerda 
em 1959, de quem foi secretária de governo no Estado da Guanabara. Nesse cargo, apoiou o golpe militar 
de 1964 e, depois dele, integrou o governo do general presidente Castelo Branco.

4	 A emenda de Roberto Freire tem a data de 11 de agosto de 2018. No dia seguinte foi realizado ato público 
em Brasília para a entrega das emendas populares à Comissão de Sistematização.

Referências

ALMEIDA, Maria Isabel de Moura. Rompendo os vínculos, os caminhos do divórcio no Brasil: 1951-
1977, tese de doutorado em História, Universidade Federal de Goiás, Goiânia, 2010, 190 p. 

BRASIL. Constituição Federal de 1988. Disponível em: https://www2.senado.leg.br/bdsf/
bitstream/handle/id/518231/CF88_Livro_EC91_2016.pdf. Acessado em: 03/10/2018. 

BRASIL. Senado Federal. Constituição Federal de 1891.Disponível em: http://www2.camara.leg.br/
legin/fed/consti/1824-1899/constituicao-35081-24-fevereiro-1891-532699-publicacaooriginal-
15017-pl.html. Acessado em: 03/10/2018.

BRASIL. Câmara dos Deputados. Assembleia Nacional Constituinte 1988. Emendas populares. 
Disponível em: http://www.camara.gov.br/internet/constituicao20anos/DocumentosAvulsos/
vol-258.pdf. Acessado em: 03/10/2018. 

BRASIL. Câmara dos Deputados. Subcomissão Educação, Cultura e Esportes Anteprojeto do relator. 
Disponível em: http://www.camara.gov.br/internet/constituicao20anos/DocumentosAvulsos/
vol-207.pdf. Acessado em: 03/10/2018. 

BRASIL. Câmara dos Deputados. Subcomissão Educação, Cultura e Esportes. Atas de Comissões. 
Disponível em: http://www.senado.leg.br/publicacoes/anais/constituinte/8a%20-%20SUB.%20
EDUCA%C3%87%C3%83O,%20CULTURA%20E%20ESP.pd.pdf. Acessado em: 03/10/2018.

BRASIL. Câmara dos Deputados. Subcomissão Educação, Cultura e Esportes, Anteprojeto 
constitucional. Disponível em: http://www.camara.gov.br/internet/constituicao20anos/
DocumentosAvulsos/vol-209.pdf. Acessado em: 03/10/2018.

BRASIL. Câmara dos Deputados. Comissão de Sistematização. Emendas oferecidas em plenário 
Disponível em: http://www.camara.gov.br/internet/constituicao20anos/DocumentosAvulsos/
vol-228.pdf. Acessado em: 03/10/2018.

BRASIL. Câmara dos Deputados. Relatório da Comissão de Sistematização. Acessado em 3/10/2018 
no endereço. Disponível em: http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/
Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissao-de-
sistematizacao/copy_of_comissao-de-sistematizacao. Acessado em: 03/10/2018.

CARTA DE GOIÂNIA DA IV CBE, Educação & Sociedade, CEDES, Campinas, v. 8, n. 25, p. 5-10.



494

Luiz Antônio Cunha

Revista Retratos da Escola, Brasília, v. 12, n. 24, p. 481-494, nov./dez. 2018. Disponível em: <http//www.esforce.org.br>

CUNHA, Luiz Antônio. "A educação na nova Constituição", Cadernos de Administração Escolar (São 
Paulo), n. 6, 1988, p. 45-56. Texto também publicado em ANDE – Revista da Associação Nacional de 
Educação (São Paulo), n. 12, 1987; Cadernos de Educação Política (Salvador), n. 1, 1987; Anais da IV 
Conferência Brasileira de Educação, São Paulo: Cortez/ANDE/ANPED/CEDES, 1988.

CUNHA, Luiz Antônio. Educação, Estado e Democracia no Brasil, São Paulo/Niterói/Brasília: Cortez/
EDUFF/Flacso-Brasil, 1991, 495 p.

MORAES, Viviane Merlim. (Des)caminhos do direito à educação no campo político brasileiro: 
disputas ideológicas na elaboração da Constituição Federal de 1988, tese de doutorado em Educação, 
Niterói: Faculdade de Educação da Universidade Federal Fluminense, 2018, 312 p.

PIERUCCI, Antônio Flávio. “Representantes de Deus em Brasília: a bancada evangélica na 
Constituinte”. In: PIERUCCI, Antônio Flávio; PRANDI, Reginaldo. (orgs). A realidade social das 
religiões no Brasil: religião, sociedade e política. São Paulo: Hucitec, 1996, p. 163-191.

PINHEIRO, Maria Francisca. "O público e o privado na educação: um conflito fora de moda", In: 
FÁVERO, Osmar (org.), A educação nas constituições brasileiras, 1823-1988, Campinas: Autores 
Associados, 1996, p. 255-291.

ROMANO, Roberto. “Ensino laico ou religioso?” In: CUNHA, Luiz Antônio (org.). Escola pública, 
escola particular e a democratização do ensino, São Paulo: Cortez/Autores Associados, 1985, p. 13-29.



495Revista Retratos da Escola, Brasília, v. 12, n. 24, p. 495-509, nov./dez. 2018. Disponível em: <http//www.esforce.org.br>

http://10.22420/rde.v12i24.908

Democratização da gestão da educação
avanços e perspectivas
Democratization of education management
advances and perspectives

Democratización de la gestión de la educación
avances y perspectivas

JANETE MARIA LINS DE AZEVEDO*
Universidade Federal de Pernambuco, Recife- PE, Brasil.

MARIA DA SALETE BARBOZA DE FARIAS**
Universidade Federal da Paraíba, João Pessoa- PB, Brasil.
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It discusses the authoritarian character of social relations through a 
historical perspective, the social and political context of the struggle 
for redemocratization and its conquest, and the promulgation of the 
Magna Carta. It punctuates the principle of democratic management 
materialized in the legislation and practice of politics, inflection points 
of management over three decades, advances and setbacks in the facing 
projects in dispute, and threats to the democratic order.

Keywords:	 Democratic management of basic education. 30 years of 
Constitution. Setbacks and resistance. 

RESUMEN: Este artículo, basado en el concepto de democracia de 
Georges Burdeau, aborda una evolución de la gestión democrática 
de la educación. Problematiza el carácter autoritario de las relaciones 
sociales desde una perspectiva histórica, los contextos socio- políti-
cos de la redemocratización y su conquista, y la promulgación de la 
Carta Magna. Muestra como el principio de la gestión democrática 
se materializó en la legislación y en la práctica política, elementos de 
inflexión de la gestión en las tres décadas, avances y retrocesos en faz 
de proyectos en disputa, y amenazas al orden democrático. 

Palabras clave:	 Gestión democrática de la educación básica. 30 años de 
la constitución. Retroceso y resistencia.

Introdução

E m tempos tão adversos para a nossa frágil democracia, o debate sobre a demo-
cratização da gestão da educação ganha dimensão especial nesse momento em 
que a Constituição brasileira completa trinta anos e que o País, mais uma vez, 

sob o manto de uma distorcida concepção de democracia, assiste à supressão de nossos 
ainda restritos direitos sociais arduamente conquistados.1

Trata-se de um contexto perverso em que, entre outras coisas, vem sendo desfigurada 
a Constituição, distanciando-a cada vez mais do seu papel de principal instrumento de 
regulação de uma sociedade democrática, que as forças progressistas intentam construir 
de há muito e que, mais uma vez, parece ir se perdendo no horizonte. Ao nos referirmos a 
uma concepção “distorcida” de democracia, estamos admitindo o caráter polissêmico desse 
conceito. Portanto, de partida, é oportuno esclarecer em qual sentido o estamos utilizando.

Conforme já tratamos em outro espaço (AZEVEDO, 2017), lembramos, antes de 
tudo, que, como forma de governo, a democracia é indubitavelmente necessária para 
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o exercício de outros direitos. Todavia, inspirando-nos em Burdeau, compreendemos 
que a acepção da democracia como forma de governo é, em certa medida, secundária, 
tendo em vista que historicamente ela se tornou uma filosofia, um modo de vida. Sendo 
assim, significa o que realmente é, como também significa a ideia que as pessoas têm dela, 
visto que nas práticas democráticas depositamos as esperanças de uma vida melhor e 
participativa. Portanto, é essencial tomá-la na perspectiva de um modo de vida comum, 
coletivo, cujos mecanismos devem ser conhecidos e vivenciados por todos e todas desde 
cedo. Para Burdeau (1956), o exercício das práticas democráticas deve acontecer desde 
cedo nos micro espaços, para, assim, se difundir pelas demais instituições sociais, até 
chegar às instituições políticas.

Nessa acepção, a democracia se traduz, concomitantemente, como um valor 
universal, assim reconhecido mundialmente (COUTINHO, 2000; BENEVIDES, 1996), 
e como um método: meio de atuação, de tomar decisões e, antes de tudo, modo de 
convivência como acertadamente defenderam, entre outros, Karl Mannheim (1960), John 
Dewey (1959) e o nosso Paulo Freire (1974). Desta perspectiva, método e valor formam 
um todo homogêneo “como dimensão fundamental dos processos educativos para que 
as sociedades se democratizem” (AZEVEDO, 2017, p: 39). 

Todavia, a discussão do legado que nos reservam esses trinta anos da Constituição 
brasileira não pode prescindir também da alusão às nossas ligações com o contexto 
internacional e, portanto, alusões aos padrões da regulação social que vêm sendo impostos 
pelos novos rumos do movimento da acumulação em escala planetária, guiados pelo 
neoliberalismo. 

Como apropriadamente analisam Dardot e Laval (2016), para além de uma doutrina 
econômica o neoliberalismo é um modo de vida, uma “nova razão do mundo”. Neste 
sentido, seus adeptos abominam a convivência entre o capitalismo e a democracia, 
argumentando que a vigência de direitos e a proteção social ferem o capitalismo no seu 
cerne pelo desrespeito à liberdade e ao individualismo, valores básicos em que se assenta 
a doutrina liberal e, por conseguinte, as sociedades de mercado. Assim, o denominado 
“capitalismo social”, que permitiu o alargamento das políticas sociais, é tido como uma 
grande e insolúvel contradição. Já em 1988 Przeworski e Wallerstein afirmavam que “o 
capitalismo democrático” se encontrava “na encruzilhada” e escreviam: 

O que está envolvido na atual ofensiva de direita não é simplesmente uma questão 
de impostos, gastos de governo, ou mesmo distribuição da renda. Os planos 
para abrandar a tributação dos lucros, abolir os controles ambientais, eliminar os 
programas previdenciários, acabar com o controle do governo sobre a segurança 
dos produtos e as condições de trabalho e para enfraquecer os sindicatos são muito 
mais do que uma reorientação da política econômica. Constituem um projeto para 
uma nova sociedade, uma revolução burguesa [...]Atrás de alternativas econômicas 
ocultam-se visões de sociedade, modelos de cultura e inclinações pelo poder. Projetos 
econômicos pressupõem projetos políticos e sociais (p. 43).
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Sem dúvida, permanecemos ainda em uma democracia política. No entanto, todos 
os artifícios jurídico-políticos criados e que levaram ao “golpe” de 2016, possibilitaram 
a volta de uma determinada hegemonia na perspectiva da imposição da ordem neo-
liberal que aglutina, desde há muito, forças contrárias aos interesses da maioria. Essa 
ordem, guardando as especificidades da realidade brasileira, se fez representar pelo 
governo Collor, se afirmou durante os governos Fernando Henrique Cardoso, inclusive 
na educação e sua gestão, e tinha sofrido algum arrefecimento pela resistência de for-
ças democráticas nos governos de Lula da Silva e da presidenta Dilma Rousseff. Mas 
voltou de modo aguerrido neste período do governo Temer, com a retirada de direitos 
sociais, e que terá continuidade no programa do presidente eleito, tal como vem sendo 
amplamente anunciado. 

A Constituição, já tão combalida, parece que continuará ferida de morte. No entanto, 
há terapia: a nossa resistência, como procuraremos discutir ao mostrar, de uma perspec-
tiva histórica, o que ocorreu durante esses anos, destacando perdas e ganhos, de onde 
partimos e aonde chegamos. Afinal, a realidade é uma construção humana, uma cons-
trução social e histórica que se tece a partir da luta dos contrários.

A Constituição de 1988 representa, até agora, a que teve maior período de 
continuidade, acompanhando e regulando, ela própria, o maior período de vigência da 
democracia política no Brasil, mas se encontra seriamente ameaçada desde o referido 
“golpe” de 2016. No entanto, apesar de jovem, o seu envelhecimento se deu precocemente, 
em face da natureza da maior parte das ementas a que foi sendo submetida desde a sua 
promulgação, bem como da paralisia que se instalou em relação a um conjunto de leis 
complementares que deveriam ter sido promulgadas à posteriori.  Sobretudo nos últimos 
dois anos, as emendas a deformaram tanto que estamos praticamente voltando a um tipo 
de regulação em que a cidadania social era praticamente nula. 

Evidente que não desconhecemos a plasticidade inerente ao espírito que presidiu 
a sua formulação: presciência de revisão, reformulação e emendas, desde que 
salvaguardadas as cláusulas pétreas garantidoras da ordem democrática e dos direitos 
de cidadania. Também, não se trata de pensar que a simples promulgação da Carta 
Magna, em 1988, seria o garante do respeito às suas determinações ao longo do tempo, 
como se o real e o legal pudessem se confundir totalmente. Bem sabemos que a legislação 
constitui instrumento das políticas públicas, integrando uma das suas dimensões: faz 
parte da dimensão normativa (MULLER, 1990). Resulta de disputas travadas em um 
determinado contexto histórico, podendo ser efêmera ou mais permanente. Contudo, 
esses aparatos legais

[...]trazem em si determinados princípios, diretrizes e projetos políticos cuja imple-
mentação (isto é, sua conversão em fatos da realidade) depende evidentemente da 
disputa social e política – idealmente arbitrada por regras supostamente republica-
nas presentes no sistema democrático vigente – que se coloca em movimento desde 
a sua promulgação (CARDOSO JR, 2018, p: 19).
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A Carta Magna representa a legislação fundamental de uma dada sociedade, reu-
nindo a regulação concernente aos poderes públicos, à forma de governo, à distribuição 
de competências, a direitos e deveres dos cidadãos e cidadãs, tudo inter-relacionado. De 
modo interligado, representa a síntese possível dos embates, acordos e consensos de um 
momento histórico, contendo, portanto, determinada filosofia de ação indicativa do projeto 
de sociedade conjunturalmente hegemônico. Mas comportaria, por seu caráter de instru-
mento regulador nas democracias, estratégias capazes de colocar em ação a defesa dos 
interesses da maioria. Isto a depender das forças políticas em presença, por ser um instru-
mento de arbitragem, quando as regras mínimas do jogo democrático são respeitadas, o 
que nem sempre ocorre no nosso país.

Muitas foram os embates ocorridos nas décadas de 1970 e 1980 para que as forças pro-
gressistas conseguissem registrar no texto constitucional direitos básicos da pessoa humana 
que de há muito estavam garantidos em outras sociedades. 

Promulgada em 1988, depois dos obscuros anos da ditadura civil militar, a sétima 
Constituição brasileira foi denominada pelo presidente da Assembleia Nacional Consti-
tuinte, deputado Ulysses Guimarães, de Constituição Cidadã, pela conquista da ordem 
democrata para todos e todas, passados quatro anos do fim do regime de exceção. 

Vale lembrar que, desde os anos 1970, a conservadora regulação neoliberal, supres-
sora de direitos das classes trabalhadoras, que preconiza menos Estado e mais mercado, 
se disseminava pelo mundo capitalista como uma terapia para a superação de mais uma 
das suas crises cíclicas. A Inglaterra inaugura o modelo com o governo de Margareth Tha-
tcher, dentre outras coisas, com cortes na proteção social, o mesmo ocorrendo mais tarde 
com o governo de Ronald Reagan nos EUA (AZEVEDO, 2004). Aqui, ao contrário, em certa 
medida, se caminhava teimosamente na contramão do que ocorria no espaço internacio-
nal, graças a ampla mobilização popular, mas isto seria por pouco tempo. 

No entanto, naquele momento a Constituição Cidadã permitia uma experiência impar 
na direção da construção da cidadania, visto que, entre seus avanços, se encontrava o esboço 
de um sistema de proteção social com alguns traços e valores do Estado de Bem-Estar 
Social, que estava em causa nos países centrais: universalidade no lugar da focalização; 
seguridade social no lugar do seguro social e direito no lugar do assistencialismo, como 
o que até então aqui predominara (FAGNANI, 2017), o que incluiu o reconhecimento da 
educação como direito público subjetivo. Apesar de todos os limites, é consensual o reco-
nhecimento dos avanços que se estabeleciam na regulação da nossa sociedade naquele 
momento. Conteúdo do discurso do Deputado Ulisses Guimarães, no dia da sua promul-
gação, se tornou emblemático: 

A Constituição mudou na sua elaboração, mudou na definição dos Poderes. Mudou 
restaurando a Federação. Mudou quando quer mudar o homem em cidadão. E só 
é cidadão quem ganha justo e suficiente salário, lê e escreve, mora, tem hospital 
e remédio, lazer quando descansa. Num país de 30 milhões, 401 mil analfabetos, 
afrontosos 25 por cento da população, cabe advertir: a cidadania começa com o 
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alfabeto. [...]A Constituição certamente não é perfeita. Ela própria o confessa ao 
admitir a reforma. Quanto a ela, discordar, sim. Divergir, sim. Descumprir, jamais. 
Afrontá-la, nunca.Traidor da Constituição é traidor da Pátria. Conhecemos o cami-
nho maldito. Rasgar a Constituição, trancar as portas do Parlamento, garrotear a 
liberdade, mandar os patriotas para a cadeia, o exílio e o cemitério. A persistência 
da Constituição é a sobrevivência da democracia. Quando, após tantos anos de lutas 
e sacrifícios, promulgamos o Estatuto do Homem da Liberdade e da Democracia, 
bradamos por imposição de sua honra: temos ódio à ditadura! Ódio e nojo! (GUI-
MARÃES, 1988, p. 118-119). 

Vale lembrar que os direitos sociais, ainda que no momento se encontrem severa-
mente abalados, integram o Título II do texto constitucional, estão estabelecidos como 
Direitos e Garantias Fundamentais, têm capítulo específico e envolvem os artigos 6º ao 
11º, abrangendo, originalmente, a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, 
a previdência social, proteção da maternidade e da infância e a assistência aos desam-
parados. Mais tarde, por emenda, foram acrescidos o direito à moradia e ao transporte. 
A educação, além disso, um direito universal, assume papel de destaque no Título da 
Ordem Social, com previsão dos recursos para o seu financiamento e prioridades (BRA-
SIL, 1988).

Tal como expresso nas palavras de Ulisses Guimarães, a cidadania requer o usu-
fruto de direitos, acesso a salário justo, à saúde, ao lazer, à educação. Nesta direção é 
que a educação, reafirmada como direito de todos, foi tomada como dever do Estado, 
tendo por objetivo o pleno desenvolvimento da pessoa como cidadã e sua preparação 
para o trabalho. Para o que estava colocada a questão da democratização da educação 
e da escolarização para todos e todas, implicando, por seu turno, na democratização da 
gestão da educação e da escola. 

Em face das características que historicamente têm marcado as relações sociais 
no país, o pacto firmando para a promulgação do texto constitucional não significou 
a ruptura com as práticas conservadoras. Acordos e consensos não chegaram a ser 
efetivamente estabelecidos, fato explicitado logo após sua promulgação, pelo processo 
de luta entre dois projetos em disputa: os defensores de uma ordem liberal conservadora, 
que queria derrogar a Constituição, e o projeto das chamadas forças progressistas, que 
lutavam e lutam pela vigência dos direitos sociais e pela construção e permanência de 
uma ordem democrática (CARDOSO JR, 2018; FAGANANI, 2017). 

Ao longo desses 30 anos, grosso modo, esses dois projetos, com nuances, e nem sem-
pre podendo ser identificados no seu estado puro, no sentido weberiano do termo, não 
saíram de cena, influenciando os rumos da sociedade brasileira e, portanto, da nossa 
política educacional, com a prevalência, mais uma vez, do conservadorismo como esta-
mos a assistir agora. E para a busca da compreensão desse momento presente nunca é 
demais ir na trilha das suas raízes no passado.
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As restrições à democratização no passado recente

O modelo excludente e seletivo pelo qual se deu o desenvolvimento do capitalismo 
relegou a um segundo plano o direito a educação aos moldes republicanos, como de resto 
ocorreu com o conjunto dos direitos de cidadania. A herança da colonização portuguesa, 
com as marcas do patrimonialismo e do mandonismo, o arcaísmo das nossas elites, o auto-
ritarismo como marca na articulação das relações sociais, o modo subordinado como nos 
inserimos no espaço capitalista internacional, são algumas das características que plasma-
ram o nosso “Estado do Mal Estar Social”, com uma sociedade marcada por profundas 
desigualdades. 

A prevalência dos regimes de exceção, desde que nos tornamos República, traz 
incrustada no tecido social práticas autoritárias nas diversas formas de manifestação, cor-
riqueiramente simbólicas e pouco combatidas, em face mesmo dos padrões de socialização 
que pouco incluem o usufruto dos direitos de cidadania. Não obstante, é a partir deste qua-
dro mais geral que podemos compreender as lutas pela gestão democrática da educação 
no bojo das lutas pela democratização da educação na sua integralidade, no processo que 
levou à debacle a ditadura civil militar instalada no pós 1964 no País. 

Exemplificando a partir da educação básica, lembramos que a política educacional do 
regime autoritário, ao seu modo, promoveu um significativo aumento da oferta de vagas 
no ensino fundamental, ampliando os anos de escolaridade obrigatória e gratuita de 4 para 
8 anos, o que possibilitou a entrada em massa das classes populares na escola pública. No 
entanto, isto foi feito sem a preocupação com a oferta de uma educação de qualidade como 
ocorria quando a clientela era predominantemente das camadas médias, efetivando-se uma 
expansão praticamente sem os investimentos requeridos para tanto, numa expressiva vio-
lência simbólica sobre os até então excluídos da escola. 

 Os estudos mostram que os gastos com a educação dos governos militares, além de 
insuficientes, foram decaindo e se sucederam arranjos perversos para dar conta do aten-
dimento da população. Houve a diminuição da jornada escolar, aumento do número de 
turnos, ampliação das classes multisseriadas e unidocentes, congelamento do salário, preca-
rização do trabalho docente e a contratação de professores leigos. Houve também a criação 
de licenciaturas de curta duração para, de forma aligeirada, ter profissionais para atender 
aos novos alunos. Além disso, intensificou-se a privatização da oferta por meio da com-
pra de vagas na rede privada de ensino com os fundos públicos (AZEVEDO, 1995;1994). 

As estratégias acionadas permitiram a entrada na escola da população em idade esco-
lar. As taxas de escolarização, das crianças e jovens, passaram de 45,4%, em 1960, para 85%, 
em 1984. Entretanto, as condições da oferta de ensino, desde então, assumiram a perversa 
característica da baixa qualidade, expressa sobretudo nos altos índices de repetência e aban-
dono escolar, explicitando a negação do direito universal à escola básica (AZEVEDO, 1994). 
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O regime autoritário não poderia deixar de estender seus tentáculos à gestão da 
educação e das escolas. Elas foram submetidas a uma organização com alto grau de hie-
rarquia e verticalização. Proibiu-se os grêmios estudantis como, de resto, todo tipo de 
entidade representativa do corpo discente e docente nos três níveis de ensino.

 As áreas da educação e da cultura, tal como hoje ocorre, sempre são consideradas 
“perigosas” para as forças conservadores, porque levam ao pensamento crítico. 

Não foi diferente no período da ditadura civil militar. As instituições da área 
educacional, a exemplo do que ocorreu em outras áreas, foram submetidas aos controles 
políticos e ideológicos então estabelecidos. Pessoas foram expurgadas das escolas, 
universidades e instituições correlatas, presas, desaparecidas ou se exilaram. Ao mesmo 
tempo, se procurou adequar os próprios conteúdos trabalhados nos processos de ensino e 
aprendizagem ao ideário da nova realidade. Além do Ato institucional n. 5, uma medida 
mais geral que também coibiu o protesto estudantil e a sua organização em qualquer 
entidade representativa, outro decreto tornou obrigatória a disciplina Educação Moral e 
Cívica em todos os níveis e modalidades de ensino, por meio de conteúdos sancionados 
pelos órgãos de censura (GERMANO, 2011). Também foram suprimidas as disciplinas 
Sociologia e Filosofia do ensino secundário, semelhante ao que estamos a assistir no 
momento com a reforma do ensino médio. Por um largo período, o próprio Ministério 
da Educação (MEC) ficou submetido ao sistema de planejamento, que definia as 
prioridades de acordo com o modelo de desenvolvimento econômico, procurando colocar 
a educação a serviço dos interesses da produção e do mercado, conforme a perspectiva 
tecnicista (FRIGOTTO, 1984). Cabia ao MEC transformar as prioridades definidas pelo 
planejamento em programas (contidos nos planos setoriais de educação). As secretarias 
estaduais apresentavam ao Ministério os seus projetos de acordo com os programas 
estabelecidos centralizadamente. A centralização dos recursos na instância federal e 
os mecanismos estabelecidos para o seu repasse constituíram instrumentos de poder 
que garantiam a submissão das unidades federadas à política educacional do regime 
autoritário sem nenhum canal de discussão, inviabilizando qualquer tipo de participação 
na gestão da educação por parte dos estados e municípios (AZEVEDO, 1994).

Os resultados da política educacional dos governos militares se explicitavam na mag-
nitude dos níveis de evasão e repetência, relegando ao analfabetismo e ao analfabetismo 
funcional um contingente significativo de adolescentes, de jovens, e de adultos produzi-
dos pela própria escola, para o que também contribuía a precariedade dos resultados de 
outras políticas sociais que afetava o desempenho dos alunos. Essa situação seria reve-
lada com a queda da ditadura, quando a dívida social legada pelos militares à Nação 
pode ser denunciada e cobrada.

Integrando, portanto, o processo de redemocratização que teve curso nos anos 1970 
e 1980, as forças progressistas tinham nas suas pautas de luta o resgate da dívida para 
com a educação pública, gratuita e de qualidade.
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Dentre tantos mecanismos de luta merece destaque a IV Conferência Brasileira de 
Educação, (IV CBE), que teve curso em dezembro de 1986. Organizada por três das 
mais importantes entidades do campo no período: Associação Nacional de Educação 
(Ande), Associação Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Educação (ANPEd) e 
Centro de Estudos Educação e Sociedade (Cedes), como antes já vinha ocorrendo. O 
evento congregou cerca de cinco mil participantes, objetivando debater os problemas da 
educação brasileira e a construção de propostas para a nova Constituição. Os resultados 
foram apresentados na Carta de Goiânia, que, além de uma análise da situação do País e 
da educação, apresenta 21 princípios como proposta a ser incorporada no texto da nova 
Carta. Entre eles, dois trataram da gestão democrática da educação, tomando-a como 
elemento indispensável à educação integral. 

»» O Estado deverá garantir à sociedade civil o controle da execução da política 
educacional em todos os níveis (federal, estadual e municipal), através de 
organismos colegiados, democraticamente constituídos.

»» O Estado assegurará formas democráticas de participação e mecanismos que 
garantam o cumprimento e o controle social efetivo de suas obrigações referen-
tes à educação pública, gratuita e de boa qualidade, em todos os níveis de ensino 
(IV CBE,1986: p. 9-10).

Ainda que a luta entre os projetos em disputa não tenha resultado na vitória do con-
junto de proposições, sobretudo as relativas à democratização das estruturas do Estado e, 
portanto, da gestão da coisa pública, conseguimos registrar na Constituição a gestão demo-
crática. Era um grande avanço para a época, na medida em que foi registrada como um dos 
princípios sobre os quais deve ser ministrado o ensino público (BRASIL, 1988). 

Vale lembrar também que entre as reivindicações das forças progressistas esteve a 
descentralização das decisões e das políticas. O extremo centralismo que caracterizou os 
governos militares e mesmo a histórica tradição de decisões centralizadas, criou no ima-
ginário nacional a identificação entre descentralização e democracia. Pode-se dizer que 
houve ganhos para grupos com distintos interesses, ao se considerar que os municípios se 
tornaram entes autônomos no novo pacto federativo firmado pela Constituição. Abriam-
-se possibilidades das políticas de educação serem construídas em face das especificidades 
locais e suas potencialidades, bem como a chance da população poder atuar no controle 
social dos governos locais. 

Como ente federativo, o município ganhou a atribuição de "manter, com a coopera-
ção técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação pré-escolar e de 
ensino fundamental", recebendo o encargo da educação obrigatória. Os recursos foram 
constitucionalmente vinculados. A Constituição também prescreveu que a União, estados, 
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o Distrito Federal e municípios organizariam em regime de colaboração seus sistemas de 
ensino (BRASIL, 1988). 

 Desde a promulgação da Constituição, é importante frisar que o debate sobre a gestão 
democrática não mais saiu de cena nesses 30 anos, o que se tornou um importante legado, 
mesmo que tenha estado mais presente na batalha das ideias e na legislação do que como 
método ou meio de atuação. 

As conquistas em risco

O regime político democrático, nessas três décadas, favoreceu a organização de espaços 
de lutas, de debates e de proposições, que permitiram, em alguns momentos, o protago-
nismo das classes populares (e/ou de mediadores) em defesa dos seus interesses, a partir 
do alargamento de canais de participação nos espaços públicos e decisórios. 

Graças às salvaguardas constitucionais, a organização do campo educacional forta-
leceu-se, havendo o alargamento de muitos espaços de práticas democráticas na luta pelo 
usufruto do direito à educação por todos e todas, o que também se expressou no ambiente 
escolar. Isto, apesar de não termos de fato logrado a conquista desse direito; mas obtivemos 
avanços importantes em relação de onde partimos nos anos1980, como expressam pontos 
de inflexão que marcaram esses 30 anos. 

Tal como previsto na Constituição, a gestão democrática foi reafirmada na Lei de Dire-
trizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN), cujo processo de elaboração, tramitação e 
aprovação, além de bastante retardado, sofreu grandes turbulências. Mais uma vez esse 
processo trouxe para o centro da cena a não consideração, por parte de setores majoritários 
do poder legislativo e do poder executivo, das proposições que emanaram da sociedade 
civil organizada em torno dos interesses educacionais da maioria. O conservadorismo, 
novamente, impediu a aprovação de propostas que configurariam à educação um caráter 
republicano. Contudo, também obtivemos ganhos. Dentre os quais a própria lei reguladora 
e organizadora da educação em todo o território nacional e a reafirmação da gestão demo-
crática (SAVIANI, 2011).

Vale lembrar que a gestão democrática na LDBEN ficou regulamentada por meio da 
participação dos atores escolares nas decisões e na articulação entre a escola e a comunidade. 
Estabeleceu-se, igualmente, a competência dos sistemas públicos de ensino na definição 
das normas da gestão democrática segundo suas especificidades, garantindo, para tanto, a 
participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola, 
bem como a participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equi-
valentes. Os sistemas de ensino também passaram a ter como atribuição garantir que suas 
unidades escolares públicas de educação básica progressivamente alcançassem graus de 
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autonomia pedagógica e administrativa e de gestão financeira, observadas as normas gerais 
de direito financeiro público (BRASIL, 1996).

Ainda em relação à legislação, e em obediência ao que prescreveu a Constituição e 
a LDBEN, após muitas tensões, em 2001 foi promulgado o primeiro Plano Nacional de 
Educação depois do regime autoritário (I PNE), com a vigência de dez anos. Novamente, 
o princípio da gestão democrática foi reafirmado, dentre outras formas, pelo estabeleci-
mento de diretrizes que previram a criação de conselhos municipais de educação em nível 
de cada sistema de ensino e a formação de conselhos escolares nas escolas públicas, consi-
derados mecanismos viabilizadores da gestão democrática. Entre os objetivos e metas do I 
PNE, registrou-se também o aperfeiçoamento do regime de colaboração entre os sistemas 
de ensino, de modo que se estabelecessem ações coordenadas entre os entes federativos a 
partir do compartilhamento de responsabilidades, tal como prescrito na Constituição e na 
LDBEN (BRASIL, 2001).

Lembramos que a promulgação da LDBEN e do I PNE se deu no período dos gover-
nos de Fernando Henrique Cardoso que se caracterizaram pelo aguçamento da difusão das 
terapias neoliberais entre nós, introduzidas durante o governo Collor de Mello. Preconiza-
-se, então, a premente necessidade de adequação das políticas de ajuste fiscal e das reformas, 
tal como defendidas pelo Consenso de Washington, como o único meio possível de o País 
voltar ao crescimento econômico e ao desenvolvimento, à semelhança do que assistimos 
agora. Desde aquele momento, os defensores de tal projeto se colocavam em posição con-
trária ao capítulo da Constituição que trata da Ordem Social (FAGNANI,2017). Portanto, 
contrários também a uma concepção e práticas educativas que tivessem por orientação a 
formação humana integral, explicitando nesse campo a constante tensão entre os que se 
colocam em defesa da solidariedade, dos direitos humanos e da democracia e os que se ali-
nham aos interesses dos mercados financeiros globalizados em detrimento dos mercados 
internos, com consequências profundamente nefastas para as práticas solidárias, para o 
mundo do trabalho e para a educação como um direito universal.

 Os marcos legais, ainda que indicassem a presença de consensos sobre a gestão demo-
crática e, portanto, tratassem do alargamento da participação no espaço da formulação e 
das decisões sobre as questões da educação no âmbito dos sistemas de ensino e da própria 
escola, tinham subjacente concepções de gestão democrática, de descentralização e de par-
ticipação que estavam orientando as práticas de política educacional dos governos de FHC 
segundo as diretrizes neoliberais. De acordo com essas diretrizes, a descentralização e a par-
ticipação constituem instrumentos de modernização gerencial da escola pública, como de 
resto de outras instituições do Estado. 

Começaram a ser introduzidas nas escolas práticas de quase mercado justificadas como 
meio de promover a eficácia e a eficiência na prestação dos serviços educacionais, seguindo 
receitas das agências internacionais. Essas receitas influenciaram reformas educacionais 
em escala planetária, buscando aproximar os processos educativos das necessidades dos 
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mercados globalizados. Dentre as influências se situou um tipo de compreensão do fra-
casso escolar como decorrentes da precariedade da administração de recursos e da gestão. 

O não privilegiamento da oferta da educação básica e sim do ensino fundamental 
para crianças e jovens na idade certa, a descentralização via municipalização e a adoção 
de práticas gerencialistas próprias das empresas e do mercado nas escolas, grosso modo, 
caracterizaram a gestão de FHC para o nível obrigatório da educação. Nesta direção houve 
a tentativa de se privilegiar a administração por projetos, com objetivos traçados previa-
mente e com o envolvimento dos que fazem a escola e da comunidade, ressignificando-se 
a função do conselho gestor. 

À introdução das práticas gerencialistas nas escolas e ao processo de descentralização, 
somou-se a ampliação de mecanismos de participação e de controle social da população 
na gestão. Além dos previstos na legislação, surgem no período uma multiplicidade de 
conselhos como os do Programa Nacional da Merenda Escolar, (PNME) do Livro Didá-
tico (PNLD), do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) em 
todos os níveis da Federação. 

Os conselhos trazem a população para a escola. Entretanto, o exercício da gestão demo-
crática, na perspectiva do projeto de vida e de filosofia de ação, como defende Burdeau 
(1956), não se concretiza. A participação não se dá de modo espontâneo e não se encontra 
enraizada nas práticas cotidianas da população, sendo, em algumas situações, imposta. 
Impede, assim, de uma forma generalizada, o exercício da liberdade de expressão e de cria-
ção, caros para a gestão democrática. 

Todavia, num movimento contraditório, a existência dos mecanismos de participação 
adquire importância, em virtude de sua ampla disseminação pelas unidades federativas e 
escolas (a depender de sua natureza), vindo a se constituir em espaços de resistência e de 
luta de acordo com as especificidades dos contextos. Em algumas situações permitiu a par-
ticipação qualificada de pessoas de segmentos diversificados que trouxeram para a escola 
suas experiências de maior grau de politização, contribuindo para o alargamento de espa-
ços de organização, elaboração e decisão. 

Graças as salvaguardas constitucionais, também se tornou possível a ampla organização 
dos educadores em sindicados e associações de classe, e dos estudantes em suas entidades 
representativas, desde os grêmios escolares até agremiações de caráter nacional, permi-
tindo-lhes atuação coletiva em defesa dos seus interesses e da educação no seu conjunto. 

Esse legado, vindo dos governos de FHC, são incorporados pela nova coalizão que 
assume o poder de 2003 até 2016, capitaneada pelo Partido dos Trabalhadores, inicialmente 
tendo à frente o presidente Luiz Ignacio Lula da Silva (por dois mandatos 2003-2010), seguido 
pelos governos de Dilma Rousseff (2011-2016 dois mandatos com o segundo incompleto). 

Esses governos prosseguiram com orientações neoliberais. Entretanto, num movimento 
ambíguo, que tendeu também para o atendimento dos interesses das classes populares, 
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respeitando as regras do jogo democrático. Neste sentido, priorizaram a ampliação das are-
nas decisórias, estabelecendo gestões colegiadas como meio de democratização da gestão e 
prática das políticas sociais. É visível que as prioridades estabelecidas para as políticas sociais 
incidiam sobre as classes menos favorecidas, inclusive com o efetivo combate à pobreza. 

Em relação a política educacional, vale ressaltar a prioridade em ampliar a educação 
obrigatória que passou a abranger a faixa etária de 4 a 17 anos de idade (incluindo a educa-
ção infantil e o ensino médio, além do ensino fundamental). O financiamento para tanto se 
materializou mediante a criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb). Outro marco diferenciador 
desses governos foi a instituição do Piso Salarial Profissional do Magistério. Objetivando a 
formação inicial e continuada em nível técnico, o governo da presidenta Dilma privilegiou 
o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego para os Jovens e o Programa 
Nacional de Educação Infantil, ações que pouco puderam se concretizar em função da crise, 
da paralisia e do golpe que acabaram por impedir a continuidade do seu segundo mandato. 

No que se refere à gestão da educação, nesses governos houve a orientação para o 
fortalecimento da gestão democrática em todos os níveis e modalidades, articulando-a à 
melhoria da qualidade do ensino. Mesmo que não se tenha generalizado, e que as práticas 
gestionárias tenham se desenvolvido praticamente na mesma forma usado por FHC (por 
meio de programas e projetos), os conteúdos foram radicalmente distintos. Procurou-se 
reforçar valores efetivamente democráticos, buscando-se exercitá-los como prática de polí-
tica, a partir do alargamento dos canais de participação que vinham sendo desenvolvidos. 

Marcos essenciais da busca de abertura do processo decisório constituíram os proces-
sos pelos quais se desenvolveram as conferências de educação, mecanismos inovadores de 
participação da sociedade civil organizada na formulação do planejamento educacional de 
longo prazo. Em arenas conflituosas, mas onde forças contraditórias puderam se manifestar, 
tiveram curso as proposições, discussões e elaboração do II Plano Nacional de Educação, no 
transcurso de duas conferências nacionais como culminância de eventos semelhantes que 
aconteceram nas instâncias estaduais e municipais (DOURADO, 2011).

O cômputo final

Todas as lutas e conquistas, repetimos, são fruto de uma construção humana social 
e histórica. Desde então, podemos afirmar que as lutas, em maior ou menor grau, 
nunca mais se arrefeceram, sendo esta capacidade de luta um precioso legado que o 
campo educacional conseguiu preservar ao longo desses trinta anos de vigência da 
Constituição e, portanto, da ordem democrática ora ameaçada. É desta capacidade de 
luta, pois, que ora emerge a resistência contra as arbitrárias medidas de política que 
vemos se espraiar pelo País desde o golpe de 2016, bem como ao recrudescimento que 
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se avizinha no anunciado projeto neoliberal e ultraconservador do governo eleito, e 
que será empossado em janeiro de 2019. A realidade, agora, como diz Ítalo Calvino, 
“é como um poço sem fundo. Voltamos a sentir o apelo do nada, a tentação de cair, 
de nos rejuntarmos a uma obscuridade que nos convoca”. No entanto, há terapia: a 
nossa resistência.

Recebido em: 06/12/2018 e Aprovado em: 17/12/2018

Notas

1	 Esta pesquisa contou com o apoio do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(CNPq).

2	 Conforme estudo desenvolvido por Cardoso Junior (2018), de 1988 ao mês de levantamento em agosto de 
2018, tinham sido aprovadas 105 emendas à Constituição.

3	 Não há como não deixar de se associar certas medidas daquele momento com as propostas que hoje 
circulam na nossa sociedade consubstanciadas, dentre outras formas, no Movimento da Escola sem 
Partido e nos projetos de lei concernentes (Cf FRIGOTTO,2017, entre outros).
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RESUMEN: El objetivo de este artículo es estudiar las principales 
acciones en el campo de la formación de profesores a lo largo de los 
últimos 30 años, a partir de la Constitución Federal de 1988. Se trae 
también para esta discusión el contenido de las acciones vinculadas a 
la implementación de la Base Nacional Comum da Formação en discusión 
en el marco del Ministerio de Educación.

Palabras clave:	 Formación del profesor. BNCF. Desprofesionalización 
docente. Flexibilización de la formación.

Introdução

A luta pela democracia que antecedeu a luta pelas Diretas Já e o processo Consti-
tuinte de 1986, mobilizou intensamente a sociedade civil pelo fim da ditadura 
e a redemocratização do País, incluindo nesta pauta mais geral, a luta pela 

educação pública, gratuita, laica e democrática sem discriminação de qualquer tipo. Em 
um contexto de embates com o então Conselho Federal de Educação (CFE), que preten-
dia alterar a política de formação de professores excluindo da discussão os educadores, 
realiza-se em Campinas, na Unicamp, o I Seminário de Educação Brasileira (1978), pro-
movido pelo Centro de Educação e Sociedade (Cedes). Este Seminário constituiu-se um 
marco importante na luta contra o autoritarismo e contra a ditadura, em especial, dando 
início à organização e mobilização de entidades do campo da educação e demais seg-
mentos da sociedade civil, até hoje.

Posteriormente, em 1986, ocorre na cidade de Goiânia a IV Conferência Brasileira de 
Educação (CBE). Caudatária das formas de organização mais coletiva e ampla que logra-
ram se constituir na urgência pelo fim da ditadura, esta Conferência cujo tema era Educação 
e Constituinte sela o compromisso dos educadores com o fortalecimento do movimento 
nacional e coletivo em defesa da redemocratização e da construção de um novo projeto 
educacional para o País. Em um momento de plena efervescência política, resultante princi-
palmente da intensa campanha pelas Diretas Já (1985) e mediante a proximidade da eleição 
dos deputados constituintes, ainda no ano de 1986, as entidades organizadoras da IV CBE 
expressam o desejo de construir uma nação democrática e superar os obstáculos que impe-
diam a universalização do ensino público de qualidade para todo o povo brasileiro. 

A Carta de Goiânia (Educação e Sociedade, 1986), documento aprovado pelos mais 
de seis mil participantes da Conferência, apresentou dados que mostraram a dura reali-
dade da educação nacional, herdada após os 21 anos de ditadura: mais de 50% de alunos 
repetentes ou excluídos ao longo da 1° série do ensino de 1° grau; cerca de 30% de crianças e jovens 
na faixa dos 07 aos 14 anos fora da escola e 30% de analfabetos adultos e numeroso contingente de 
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jovens e adultos sem acesso à escolarização básica (Idem, pág. 6). No documento denuncia-se 
ainda a grave crise no campo especifico da formação: 22% de professores leigos, precária 
formação e aperfeiçoamento profissional de professores de todo o País e salários aviltados em todos 
os graus de ensino (Idem, pág. 6).

As proposições sugeridas pelos educadores em 21 princípios a serem inscritos no texto 
constitucional, abordavam o conjunto das necessidades em todos os níveis da educação e 
em todas as dimensões. No tocante ao magistério, o texto da Carta indicava a necessidade 
de uma “carreira nacional do Magistério, abrangendo todos os níveis e que incluísse o 
acesso com o provimento de cargos por concurso, salário digno e condições satisfatórias 
de trabalho, aposentadoria com proventos integrais aos 25 anos de serviço no magisté-
rio e direito à sindicalização” (Idem, pág. 9).

A disputa política ferrenha no Congresso Constituinte, entretanto, não permitiria 
que o texto constitucional final contemplasse o conjunto de demandas dos educadores, 
alimentando, no movimento, a certeza e a urgência da continuidade da organização e 
da luta. Isso se expressou fortemente no processo de discussão, elaboração e aprovação 
da futura Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN), uma demanda dos 
educadores também indicada na Carta de Goiânia, mas que viria a ser aprovada somente 
em 1996, oito anos após a promulgação da Constituição.

No Artigo 206 da Carta Constitucional encontramos de forma consolidada pratica-
mente o conjunto das demandas dos educadores consubstanciadas na Carta de Goiânia:

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: I – Igualdade 
de condições para o acesso e permanência na escola; II – liberdade de aprender, ensi-
nar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; III – pluralismo de ideias 
e de concepções pedagógicas e coexistência de instituições públicas e privadas de 
ensino; IV – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; V – valori-
zação dos profissionais do ensino, garantido, na forma da lei, plano de carreira para 
o magistério público, com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente por 
concurso público de provas e títulos, assegurado regime jurídico único para todas 
as instituições mantidas pela União; VI – gestão democrática do ensino público, na 
forma da lei; VII – garantia de padrão de qualidade.

Todavia, ao examinar de forma mais cuidadosa estes princípios constitucionais, 
podemos identificar aqueles que vêm sendo violados, em maior ou menor grau de exten-
são, no conjunto das políticas desenvolvidas ao longo destes 30 anos. Tomamos como 
exemplo os embates atuais com o programa Escola sem Partido, por ferir os princípios II e 
III; a privatização da educação pública com a entrega de escolas e/ou gestão das escolas 
a organizações sociais (OS) privadas, assim como a militarização de escolas em vários 
estados, o que fere o princípio VI; a ameaça de privatizar o ensino público superior, tanto 
em nível dos estados, como São Paulo, quanto do governo recém eleito, que fere o princí-
pio IV; os cortes públicos e o ajuste fiscal que comprometem os recursos para a educação 
e o cumprimento do princípio VII. 
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 Já a situação do magistério evidencia, hoje, em alguns campos, a permanência de 
várias das condições que mobilizaram, há 30 anos, os educadores na luta pelas transfor-
mações necessárias e urgentes no quadro da educação brasileira, em especial no âmbito 
das políticas de formação de professores. 

Na formação inicial, mantém-se ainda um quadro de professores leigos incompatível 
com as necessidades formativas da infância e da juventude. Dados do Censo de 2016 apon-
tam que do total de 2.196.397 docentes na educação básica, 6.043 têm formação no ensino 
fundamental e 488.064, em nível médio. Ou seja, temos exatamente 22,49% de professores lei-
gos, o mesmo quadro denunciado pela Carta de Goiânia, após 30 anos de Constituição e 22 anos 
de LDB 9394/96, que estabeleceu que até 2011, final da década da educação, somente seriam 
contratados professores com formação superior. Temos ainda 95.401 docentes com forma-
ção superior, mas sem licenciaturas, ou seja, sem habilitação para a docência, o que eleva esse 
índice para 26, 83%! Nos anos iniciais, o quadro é mais grave: dos 440.506 professores efe-
tivos, 55,4% têm formação em pedagogia, e 44,6% têm outras formações. Nos anos finais, 
os índices variam dependendo da disciplina, entre 72% a 17% de professores com forma-
ção adequada na área em que atuam. 

Dados de 2016 mostram-nos que, as matrículas nas licenciaturas, que somavam 
1.520.494 estudantes, 62% estão em instituições de ensino superior privadas. Nos cursos 
de pedagogia, de um total de 690.780 estudantes, 80% estão igualmente em instituições 
privadas, compostas, em grande parte, por faculdades isoladas e não em universidades, 
em cursos oferecidos em período noturno, na modalidade a distância. 

Com a expansão dos cursos de licenciaturas que ocorreu a partir da promulgação 
da LDB, em 1996, foram introduzidas modificações significativas no campo das institui-
ções formadoras e da formação inicial de professores. Relembramos aqui o processo de 
elaboração das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Inicial de Professores 
(DCN), coordenado pela SESu-MEC; a regulamentação pelo Conselho Nacional de Edu-
cação (CNE) dos Institutos Superiores de Educação (ISE) e do Curso Normal Superior em 
substituição aos de pedagogia, mudanças que provocaram intenso debate sobre a concep-
ção de formação de caráter tecnicista e reducionista do conteúdo e da estrutura da formação 
de professores. As críticas a tais propostas denunciavam o afastamento das faculdades de 
educação de sua responsabilidade acadêmica e científica pela produção de conhecimento 
na área da formação de profissionais da educação básica. 

 A regulamentação dos ISE incorporava a concepção de formação de caráter redu-
cionista, minimalista, marcada pela lógica das competências e habilidades, abandonando 
a importância dos fundamentos das ciências da educação na definição dos parâmetros e 
diretrizes das políticas de formação de professores. A reforma proposta aprofundava o pro-
cesso de diferenciação de cursos de formação e diversificação de instituições formadoras 
que estava em curso desde a década de 80, e a lógica da competitividade e produtividade 
passa a reger a expansão desordenada do ensino superior privado.
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Mas este quadro, que se mantém persistente desde a década de 1980, põe também 
em xeque as permanentes iniciativas de enfrentamento da formação inicial de professo-
res leigos em exercício. Via de regra de caráter emergencial, à distância, sem liberação dos 
professores para o estudo durante a formação, estas iniciativas têm se mostrado insufi-
cientes para elevar a formação de professores a patamares superiores em todos os níveis 
de ensino. Registre-se que, na maioria das vezes, a formação não é assumida pelos gestores 
públicos com apoio financeiro e liberação dos professores em exercício para os tempos do curso, obser-
vando-se também a contratação intencional, por gestores públicos, de professores sem formação como 
mecanismo de contenção de gastos.

Encontramos também um cenário similar em relação à formação continuada. A cria-
ção da Rede Nacional de Formação Continuada de Professores, em 2004, reunindo 12 IES 
(posteriormente ampliada para 72 IES em 2010), vem sendo desacelerada e suspensa, desde 
2016, retirando a formação da responsabilidade das universidades públicas e repassando-
-a para as organizações privadas, que assumem diversas formas jurídicas, apoiadas por 
organizações empresariais. Citamos aqui algumas que têm se destacado pela forte presença 
nos debates educacionais atuais: a Fundação Lemann, Instituto Alfa e Beto, o Instituto Ayr-
ton Senna, o Movimento Todos pela Educação, a Parceiros da Educação, certificada como 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público ( Oscip); para citar algumas. 

Quanto à valorização profissional, as conquistas do magistério são ainda tímidas, 
diante das exigências formativas e das condições atuais do exercício profissional. Ainda é 
grande o número de professores com dupla jornada e atuando em duas ou mais escolas e 
não há qualquer regulação que garanta o número máximo de alunos por sala/professor, 
nem mesmo no PNE, aprovado em 2014. A Lei do Piso Salarial, aprovada em 2008, 20 anos 
após a promulgação da Constituição, ainda não é cumprida em sua totalidade no que diz 
respeito à remuneração e ao tempo de 1/3 destinado a planejamento e estudo, nos estados 
e municípios. Já no que diz respeito à carreira, a única regulação nacional é a Resolução do 
CNE 02/2009, que estabelece Diretrizes Nacionais para os Planos de Carreira e Remunera-
ção dos Profissionais da Educação Básica. Esta Resolução, no entanto, encontra dificuldades 
de implementação plena pelos municípios, seja pela ausência de vontade política dos ges-
tores, seja pelas dificuldades diante da Lei de Responsabilidade Fiscal, o que constitui uma 
quebra nos direitos constitucionais estabelecidos em 1988. 

As diversas iniciativas governamentais têm priorizado apenas uma das dimensões 
da valorização profissional – a formação inicial – deixando de considerar que a maioria 
dos cursos de licenciatura e de pedagogia estão em instituições não universitárias, qua-
dro que, como já referimos, se inicia na década de 1980 e continua com a LDB, até hoje, em 
um processo de aprofundamento da diferenciação e diversificação de cursos e instituições 
formadoras. No âmbito das instituições privadas agregam-se, agora, nos processos de diver-
sificação e diferenciação de cursos, faculdades pertencentes a corporações, a exemplo do 
Sesi-SP. Estas instituições aprofundando certa “flexibilização” na formação de professores 
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ao longo dos últimos anos, especialmente em decorrência das condições do exercício do 
trabalho docente nelas existentes: professores horistas, sem dedicação integral, ausên-
cia da pesquisa, ausência de carreira docente e, via de regra, sem coordenações de curso, 
condições que, combinadas ao tempo dos estudantes trabalhadores em cursos noturnos e 
grande parte à distância, tendem a rebaixar as exigências, o que muitas vezes pode signi-
ficar desresponsabilizar-se em relação ao projeto formativo. 

Na outra ponta, observamos também a diversificação e diferenciação de cursos de 
formação inicial de professores em instituições públicas como os Institutos Federais de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia, instituições de ensino profissional tecnológico que adquiriram 
as prerrogativas da autonomia universitária, e oferecem cursos de licenciatura em várias 
áreas, inclusive a de pedagogia. Esta diversificação e diferenciação de cursos e instituições, 
há mais de duas décadas, vêm se estendendo, atualmente, também para a pós-graduação 
em educação stricto sensu. A criação na Capes, da sub-área de avaliação ensino, desloca 
os programas da sub-área educação, hoje localizada no Colégio de Humanidades, Grande 
Área Ciências Humanas, para o Colégio de Ciências Exatas, Tecnológica e Multidiscipli-
nar, Grande Área Multidisciplinar, demarcando o afastamento da área de formação de 
professores da educação básica do campo dos fundamentos das ciências da educação e 
das ciências pedagógicas, para o campo da epistemologia da prática e da prática reflexiva. 
Esse processo abre as portas para a instituição de mestrados acadêmicos e profissionais 
na área de ensino de... e formação de professores, separados dos mestrados acadêmicos 
da área da educação, com a oferta de mestrados e doutorados profissionais, oferecidos em 
Colégios de Aplicação e também em Institutos Federais, instituições de nível médio e pro-
fissional tecnológico.

Este quadro certamente não será alterado sem lutas. Pelo contrário. Os projetos de 
desmonte do Estado nacional em curso desde 2016, e o agravamento da crise econômica 
promovida pelo governo ilegítimo, serão acelerados no novo governo, comprometendo os 
investimentos nas áreas sociais especialmente na educação, cultura, ciência e tecnologia. Os 
cortes orçamentários e o ajuste fiscal impactam desde a educação básica até a pós-gradu-
ação, comprometendo o cumprimento do Plano Nacional de Educação em várias de suas 
metas, além da meta 20: as relativas a expansão do atendimento das crianças de 0 a 5 anos, 
na creche e pré-escola; a manutenção e expansão dos cursos de licenciaturas nas univer-
sidades públicas; a valorização profissional do magistério, com a formação superior dos 
profissionais da educação infantil, e a equiparação da remuneração do piso magistério aos 
valores de carreiras reconhecidamente mais valorizadas. 

 Vemos, portanto, que o caráter da formação superior dos professores vem se alte-
rando significativamente, abrindo atalhos para que possa instituir-se, como política, em 
nível técnico-profissional ou mesmo, em nível médio, a partir da reforma de 2017, com a 
criação do percurso formativo em educação que vem sendo aventado para o ensino médio.
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Flexibilização e regulação da formação e destruição da profissão.

A BNCC constitui-se, no quadro atual das políticas neoliberais em curso, o carro-
chefe das políticas educacionais no âmbito da formação de professores, estabelecendo 
relações com várias iniciativas, algumas em curso e outras ainda por serem instituídas, 
como a base nacional de formação de professores, em processo de elaboração pelo MEC 
desde 2016, que certamente alterará a formação de professores em questões fundamentais 
como: currículo das licenciaturas tendo como referência a BNCC; construção/definição 
do referencial/perfil profissional docente à luz do que deve ser ensinado (ou, seja, os 
conteúdos previstos na BNCC); avaliação de estudantes com a provável recuperação 
da proposta de Exame Nacional de Ingresso; a avaliação de professores, acelerando o 
Enameb na Câmara, e processos de acreditação de instituições formadoras, a partir de 
referenciais de avaliação de curso que terão como parâmetro a adequação à BNFP.

Nesse quadro de flexibilização já existente, a vinculação da Base Nacional de 
Formação à BNCC, plenamente validada pelo PNE, representará um retrocesso sem 
precedentes na concepção de formação, com a retomada de proposições derrotadas na 
década de 90, pós-LDB, de feições neoliberais, como a redução da formação, retirando 
as áreas de fundamentos da educação e das ciências pedagógicas, desconhecendo 
as proposições que vem sendo construídas pelos educadores, em especial a Anfope, 
principalmente o conceito de base comum nacional, um conjunto de princípios 
orientadores da organização dos percursos formativos em todas as licenciaturas, inclusive 
na pedagogia, e contemplados nas DCN 2015, aprovadas pelo CNE. 

Há uma lógica perversa que parte do princípio de que há muita teoria e pouca 
prática nos cursos de formação e, portanto, há que ser aumentado o tempo das práticas. 
Por isso, a ênfase na didática, metodologias e práticas de ensino, que o Documento 
elaborado pelo GT Formação Docente, no MEC, destaca. Com isso, se reduz o espaço 
das áreas de fundamentos tanto do campo educacional como das áreas especificas, com 
ênfase nas metodologias de ensino, que se reduzirá a como ensinar o que a base propõe 
como currículo.

As iniciativas na direção de controle da BNCC em sua implementação na escola e 
pelas instituições formadoras, vem com o Programa Residência Pedagógica, anunciado 
como política em 2017 e iniciado em 2018: somente foram aprovados projetos que 
implementassem os conteúdos da BNCC, redirecionando as finalidades e objetivos dos 
estágios para implementação da BNCC.

Outra iniciativa nas agendas da reforma no campo da educação em vários países é o 
processo de acreditação de instituições formadoras, que não se confunde com avaliação 
de cursos, mas processos de aprofundamento do grau de controle sobre as instituições for-
madoras, sem qualquer exigência quanto à existência de carreira docente, de pesquisa, de 
dedicação integral às licenciaturas para o oferecimento dos cursos. Além disso, o prenúncio 
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é de continuo controle do trabalho docente, pela implementação dos materiais didáticos 
passo a passo, plataformas online e formação à distância, tanto nas escolas públicas quanto 
nas instituições formadoras. Agregue-se a essa lógica a introdução da EaD. 

A combinação da padronização e acreditação das IES formadoras para credencia-
mento dos licenciados ao final do curso ou mediante um exame, eliminando a diversidade 
de projetos pedagógicos, permite formação aligeirada, como já existe em outros países, 
já que é o controle pelo credenciamento, em exame posterior, o que define o exercí-
cio da profissão, e não a formação e processos de ingresso à profissão pelo concurso 
público. Uma das agências americanas que constroem “padrões” para orientar a forma-
ção de professores, o National Council on Teacher Quality (2018), uma entidade privada, 
divulgou seu último relatório neste ano. O relatório inclui 567 programas de formação 
convencionais; 129 programas chamados “alternativos”, ou seja, “tipicamente destinados 
a colocar professores rapidamente na profissão”, a maioria estágios, que colocam os candi-
datos na condição de responsáveis por suas próprias salas de aula quase no início do 
programa, com o suporte fornecido pela equipe do programa; outro professor em uma 
classe semelhante no mesmo edifício ou cursos dados à noite ou em fins de semana (algo 
que a Teach for America está iniciando no RJ e MT). Tais programas podem ser “patrocina-
dos por faculdades e universidades, distritos escolares, organizações sem fins lucrativos 
e, em alguns estados, entidades com fins lucrativos”. E inclui ainda 18 residências (resi-
dencies), que “colocam os candidatos em sala de aula com um professor mentor por até um ano” 
e podem ser oferecidas por organizações sem fins lucrativos, distritos escolares ou organizações 
gestoras de escolas charters” (p.1).

Como vemos, a semelhança com o atual programa Residência Pedagógica, que 
não guarda qualquer relação com a residência médica, não é coincidência. A residência 
médica é uma especialização em áreas especificas na medicina, e não aprimoramento 
pela prática, e se dá após internato de um ano, passando por todas as especialidades. 

Com essas iniciativas se fechando em um círculo de alinhamentos à BNCC, 
se materializaria o que se convencionou chamar a flexibilização da formação e 
desprofissionalização do magistério: em outras palavras, a destruição da profissão como 
a conhecemos hoje, transformando os profissionais em tutores práticos da BNCC.

Em artigo anterior, Freitas, (2014) já analisava essas possibilidades no campo da 
formação, cuja concepção se manifestava de forma articulada no PNE, em diferentes 
Metas e suas Estratégias, em especial as Metas 07, 12, 15, 16, 17 e 18, que tratam da 
qualidade da educação, do ensino superior e da formação dos profissionais da educação:

A implementação de tais ações vem se dando em um campo acentuado de disputas e 
debate de ideias de concepções diferenciadas e antagônicas, que acentuam processos 
de regulação da formação, do trabalho, das habilidades, atitudes, modelos didáticos 
e capacidades dos professores, na direção de um rebaixamento das exigências cientificas 
e técnicas dos percursos formativos, em oposição a proposições que em resistência, 
lutam para situar a formação de professores em patamares cada vez mais elevados, 
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em sintonia com as transformações sociais, cientificas e técnicas demandadas por 
um projeto educativo de caráter sócio histórico emancipador (Freitas, 2014, pág. 
440, grifos nossos).

Essa luta se expressa mais claramente na retomada de ações que pretendem (re) viver 
de forma velada a proposta de certificação docente tão criticada pela área e suspensa 
em consequência da resistência do movimento nacional, no início do Governo Lula. 
Nossa hipótese é que o Exame Nacional de Ingresso ou Prova Nacional de Concurso para 
o Ingresso na Carreira Docente (INEP, 2012), em processo de finalização pelo INEP, será o 
instrumento privilegiado na implementação dos processos de regulação da formação e do trabalho 
mediante a certificação docente e acreditação das instituições formadoras. (Idem, ibidem)

Ora, a vinculação da formação de professores à BNCC representará um retrocesso 
anunciado em relação às DCN da formação de professores, elaboradas pelo CNE em 
consulta que se desenvolveu de 2013 a 2015 na construção de Diretrizes para uma Política 
Nacional de Formação de Professores para a Educação Básica Brasileira. A construção 
das DCN se deu no contexto de um processo de consolidação de normatizações em 
um documento orientador que referenciasse a construção do subsistema nacional de 
formação e valorização dos profissionais da educação, contemplando de forma articulada 
a formação inicial, continuada, valorização e carreira, marco para pós-graduação lato sensu 
e à distância, de modo a fortalecer a concepção da educação como um bem público e um 
direito universal. Nesse quadro se situou, naquele momento histórico, a definição de ações 
e políticas de formação e valorização dos professores e profissionais da educação básica 
contempladas de forma clara e orgânica no conjunto das Diretrizes, que incorporaram as 
construções históricas da área para a formação, como a base comum nacional, a criação de 
programas institucionais, e a definição de referenciais para a formação inicial, continuada 
e valorização.

As entidades da área educacional, especialmente a Associação Nacional pela 
Formação dos Profissionais da Educação (Anfope), que vem firmando historicamente 
a necessidade de uma política de valorização e profissionalização dos educadores, 
condição para uma educação básica emancipatória têm reafirmado a necessidade de 
tratar a formação como prioridade enquanto política pública de Estado, desde a formação 
inicial e continuada, as condições de trabalho e carreira e remuneração dos profissionais 
da educação. Os esforços que têm sido feitos de forma isolada e fragmentada em um ou 
outro ponto deste tripé têm se revelado insuficientes, incluindo programas de sucesso 
nas IES e entre os estudantes, como o Pibid, Ciências sem Fronteiras, e agora Residência 
Pedagógica, entre inúmeros outros programas pontuais.

Naquele momento, o CNE buscou responder a uma urgência que não havia sido 
enfrentada como política de Estado: o estabelecimento de uma política nacional de for-
mação, profissionalização e valorização dos educadores, que definisse caminhos para o 
fortalecimento da construção da identidade profissional dos docentes da educação básica 
e o aprimoramento da qualidade social da escola pública. 
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A iniciativa do MEC, de transferir a responsabilidade pela formação de professores 
da SEB/MEC para a Capes, com a criação da Diretoria de Educação Básica, representou 
uma tentativa nesse sentido. 

No entanto, em que pese os esforços de alterar os Estatutos da Capes, em 2007, 
para criar o Conselho Técnico Científico da Educação Básica (CTC) como instância de 
Estado, e de construir uma Política Nacional de Formação dos Profissionais da Educação 
Básica, materializada no Decreto Nº 6755 de 2009, alterada pelo Decreto Nº 7219 de 
2010 e novamente alterada significativamente pelo Decreto Nº 8752 já em 09 de maio de 
2016, a lógica da Capes e as alterações nas equipes do Ministério acabam por reduzir a 
formação à existência do Parfor. Assim, os Fóruns Estaduais Permanentes de Apoio à 
Formação Docente (Fepad), criados pelo Decreto e com grande vigor nos anos iniciais, 
têm vida curta principalmente diante da ausência de condições financeiras e de apoio 
aos processos de formação dos professores leigos. Esta proposta inovadora de construção 
coletiva e ampla das políticas de formação nos estados, assim como o CTC, não lograram 
sobreviver à lógica meritocrática da Capes, um quadro já anunciado por Freitas (FREITAS, 
2007) em 2007. A lógica meritocrática da Capes – bolsas e programas para poucos - 
que regula, fomenta e avalia a pós-graduação no Brasil, é incompatível com as ações 
necessárias à educação básica, que devem ser massivas e universais (para 2 milhões 
de professores ou mais), igualitárias, coletivas e solidárias, sem editais e sem seleção, 
mas necessitam acompanhamento e avaliação em processos coletivos nas próprias 
escolas. Estranhamente, nem mesmo o CTC da educação superior logrou incluir, nos 
processos de avaliação trienal dos programas de PG, uma pontuação responsável das 
atividades dos docentes universitários nas licenciaturas, cumprindo, assim, a própria 
lógica produtivista que rege a Capes. A pontuação nesse quesito, segundo informações 
de colegas, é insignificante para o tamanho do desafio da formação.

A localização da formação de professores na Capes mostrou a profunda contradição 
entre as necessidades da educação básica e de seus profissionais em relação à formação, e 
as concepções e formas de desenvolvimento dos programas e propostas para a formação 
de professores: o Parfor, que se propôs a formar 120 mil professores sem formação 
superior, por ano, a partir de 2013, não chegou a formar esse número até o momento, 
salvo engano ou ausência de dados oficiais. E o mais grave e inacreditável: todas as 
IES, docentes e outros profissionais de apoio recebiam bolsa. Menos os professores em 
formação! 

Parte dessa reforma fatiada, mas que se articula de forma orgânica na política geral 
de formação foi antecipada na Reforma do Ensino Médio, Lei 13.415/ 2016, e nas DCN 
do Ensino Médio, aprovadas recentemente pelo CNE, em novembro. 

São elas: 
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1.	 Alteração do Art. 62 da LDB, retirando a exigência da formação em cursos de li-
cenciaturas em Universidades.

2.	 A possibilidade de que 40% da carga horária possa ser desenvolvida via educação 
à distância, entrega a formação da juventude não a profissionais da educação, mas 
a tutores das empresas privadas de EaD.

3.	 Ao instituir o “notório saber” para disciplinas do percurso formativo profissional, 
altera o Art. 61 da LDB, que tratava dos fundamentos da formação, passa a esta-
belecer quem pode ser considerado profissional da educação, flexibilizando/dis-
pensando a formação específica na área, ao permitir que 

IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos respectivos sistemas de 
ensino, para ministrar conteúdos de áreas afins à sua formação ou experiência 
profissional, atestados por titulação específica ou prática de ensino em unidades edu-
cacionais da rede pública ou privada ou das corporações privadas em que tenham 
atuado, exclusivamente para atender ao inciso V do caput do art. 36; (formação téc-
nica e profissional) 

Vivenciamos profundas alterações no âmbito da educação básica, que representam 
retrocessos e prenúncios de destruição da educação pública como um bem público, 
destruição que se manifesta de variadas formas: na entrega de escolas públicas e recursos 
públicos às OS, para a gestão privada da educação pública e para as PM, em um processo 
de militarização de várias escolas principalmente de ensino médio; na intensificação dos 
processos de avaliação em larga escala a partir da definição da base nacional comum 
curricular (BNCC); com a Reforma do Ensino Médio, que altera os percursos formativos 
da juventude e entrega parte dessa formação a empresas privadas de EaD; com a inclusão 
da pré-escola no sistema de avaliação da educação básica – principalmente sua inclusão 
no Saeb, e sua provável inserção na lógica da BNCC de avaliação da aprendizagem das 
crianças; com a intensificação dos processos de controle do trabalho docente na educação 
básica e a instituição de mecanismos meritocráticos de premiação e punição das escolas, a 
partir dos resultados das avaliações censitárias pós-BNCC; a avaliação dos professores via 
Exame Nacional de Avaliação do Magistério da Educação Básica (Enameb), já aprovado 
em comissão própria no Congresso Nacional.

Todas estas iniciativas anunciam mudanças significativas no processo educativo, 
marcadas por profundo retrocesso, com a retomada das políticas neoliberais regressivas, 
excludentes, que aprofundam a desigualdade, instituem o individualismo, reforçam a 
meritocracia e o empreendedorismo individual como formas de sobrevivência e sucesso.

Essa realidade nos coloca diante de novos desafios, na perspectiva de reafirmar a 
concepção de formação de professores de caráter sócio- histórico, construída nos últimos 
40 anos pelo movimento dos educadores e principalmente pela Anfope. 
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É importante, neste momento, que tenhamos clareza quanto ao abandono, o afas-
tamento da discussão sobre BNCC, de uma questão muito cara aos educadores, que 
diz respeito às finalidades, aos fins e objetivos da educação, substituída pela discussão 
focada nos conteúdos específicos da área de ensino (via diminuição da formação teórica 
nos fundamentos da educação), trazendo uma concepção pragmática e tecnicista e iden-
tificando resultados no Saeb/Ideb com “boa educação”.

Desde a LDB, vem se desenvolvendo um processo deliberado de afastamento 
das faculdades de educação (FE), dos processos de discussão, análise e elaboração das 
proposições e políticas para a formação de professores, considerando a necessidade dos 
fundamentos das ciências da educação e das ciências pedagógicas para uma formação 
comprometida com formação integral da infância e da juventude. Esse processo de 
desvalorização e afastamento das FE, no interior das IES, como instituições responsáveis 
acadêmica e cientificamente, pela pesquisa e produção de conhecimento na área da 
educação, não se fez sem prejuízo para o desenvolvimento da política de educação 
básica, sempre subordinada à concepção da prioridade e centralidade dos conteúdos 
de ensino que se sobrepõe a discussão sobre a finalidade, os fins e objetivos da educação 
e da educação púbica.

Concluindo

É nosso entendimento que está em curso uma reforma educacional que afeta 
de maneira destacada a formação de professores da educação pública, impondo 
uma proposta rechaçada ao longo dos últimos anos, desde a LDB, como analisamos 
anteriormente. 

Neste momento, é ainda prematuro uma análise mais detalhada sobre as iniciativas 
em curso desde 2016, abraçadas pelo novo governo em 2019, dado seu caráter 
extremamente autoritário e conservador, que guarda diferenças com equipes que vêm 
costurando alternativas que parecem fragmentadas e desordenadas, mas possuem uma 
lógica muito clara e articulada.

É importante destacar que há indícios de que estão em curso alterações estruturantes 
na formação de professores, o que talvez explique a observação do ministro , indicando 
que o processo durará dois anos, com ampla discussão na sociedade, via consulta pública. 
No entanto, sabemos as intenções, o caráter e os limites de propostas referendadas por 
consulta pública, um instrumento que conhecemos bem, desde a BNCC, e que não 
contempla discussões de fundo sobre a formação, o que exige postura democrática 
nos fóruns e entidades representativas de professores, outros métodos e estratégias de 
mobilização. 
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Nos aventuramos a elencar as iniciativas aventadas desde 2016, e que foram recolhi-
das de falas, impressões e manifestações de gestores e estudiosos do tema da formação e 
em diferentes espaços, principalmente quando dos desdobramentos, no CNE, do anún-
cio da Política Nacional de Formação pelo MEC, em outubro de 2017:

1.	 Importante destacar que há uma clara intenção de aprofundar, definitivamente, a 
discussão sobre avaliação de docentes da educação básica, seja com o Enameb e/ou ou-
tro instrumento, a partir de processo de construção de parâmetros/referenciais da 
atuação de docentes e gestores para definir o perfil de formação necessária para o 
professor da educação básica visando alterar a formação inicial nas IES. 

2.	 Na formação continuada, oferta de cursos e percursos formativos permitindo cer-
tificações, formações autônomas e gestão do próprio desenvolvimento profissio-
nal pelos professores.

3.	 No conjunto das políticas de formação, com destaque para a criatividade e inova-
ção, segundo o MEC em 2017, o fortalecimento das instâncias descentralizadas da ges-
tão de formação inicial e continuada, o que significa rever as formas de decisão e gestão do 
próprio MEC. Em outras palavras, pode significar rever o papel do Estado e propor 
seu enxugamento e/ou o papel central do MEC, propondo descentralização das 
ações para decisão na própria escola/município. A avaliação virá pelo aumento do 
controle do que e como se ensina e pela avaliação, nos processos de certificação de 
estudantes e de acreditação das instituições formadoras.

4.	 A intenção de aumentar a carga horária nas áreas de conhecimento tanto nas li-
cenciaturas como na pedagogia, e proceder a avaliação dos estudantes ainda na 
licenciatura. No entanto, em que pese a desejada redução no âmbito do conteúdo 
da formação (formação geral e prática didática), o PNE 2014-2024 trata disso em 
sua Estratégia 13.4, ao propor a “indução da melhoria da qualidade dos cursos de 
pedagogia e licenciaturas, por meio da aplicação de instrumento próprio de ava-
liação aprovado pela Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior (Co-
naes), de modo a permitir aos graduandos a aquisição das competências necessá-
rias a conduzir o processo de aprendizagem de seus futuros alunos, combinando 
formação geral e prática didática”. (PNE, 2014)

5.	 A equipe anterior do Ministério, em 2017, que tinha a profa. Maria Helena Castro 
na Secretaria Executiva, hoje no CNE, defendeu a formação na própria escola. E 
entendemos que a Residencia Pedagógica responde a essa concepção restrita de 
formação profissional e ao caráter “desejado” da formação inicial (e continuada), 
quando faz a defesa da formação do professor no locus da escola, na perspecti-
va exclusiva do pleno domínio dos conhecimentos a serem ensinados, dimensão 
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importante mas não exclusiva nem mesmo na formação continuada. Ou seja, o 
afastamento das atuais instituições formadoras, responsáveis até hoje pela for-
mação continuada, evidencia a intenção do MEC de retomar a visão tecnicista e 
pragmática do trabalho pedagógico, reduzindo o professor a um prático – inclu-
sive intensificando o uso de tecnologias e as plataformas online e aprofundando a 
entrega da formação a iniciativa privada, OS e fundações. 

6.	 É grande a possibilidade de que sejam retomadas as “velhas” concepções sobre 
formação assim como a defesa de um locus próprio para a formação de professo-
res, a exemplo da proposta dos ISE e dos cursos normais superiores, em 1999, que 
retirava a formação de professores dos cursos de pedagogia.

Está em jogo a retomada de proposições derrotadas na década de 90, pós-LDB, 
de feições neoliberais, como: criação de ISE, ou locus institucional próprio para 
formação inicial no interior das IES; redução da formação a formação geral e didática 
em conformidade, infelizmente, com o PNE em sua estratégia 15.3; formação na 
própria escola, afastando os professores da educação básica das universidades, no 
aprofundamento teórico e na construção da unidade entre teoria e prática, reduzindo 
a experiência prática nos estágios à residência pedagógica proposta e, paralelamente, 
aumentando a privatização da formação continuada, destinando recursos públicos para 
IES privadas assim como para fundações, OS e OSCIP; avaliação censitária e massiva de 
professores da EB e dos estudantes das licenciaturas, via Er e/ou outros instrumentos; e 
Regulação e acreditação das instituições formadoras, mediante conformação do currículo 
à base nacional curricular de formação. 

Que formas de resistência temos?

Em primeiro lugar, nosso instrumento privilegiado de resistência contra a 
flexibilização da formação e a desprofisisonalização do magistério pelo rebaixamento 
na área dos fundamentos da educação e das ciências pedagógicas é a Resolução CNE/
CP Nº 02 de 2015, que estabeleceu as novas Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Formação Inicial e Continuada dos Profissionais da Educação, contemplando um 
conjunto de formulações inovadoras, revogando as DCN de 2002, que impunha a lógica 
das competências e incorporando nossa concepção de base comum nacional da formação, 
um conjunto de princípios orientadores da (re)formulação dos currículos e percursos 
formativos dos licenciandos.

Recuperar, no contexto atual, a categoria “trabalho” como princípio orientador 
da formação é também resistir à desqualificação teórica produzida nos processos de 
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formação, a partir da difusão de que temos “muita teoria e pouca prática” e das concepções 
fundadas exclusivamente na epistemologia da prática e nas práticas reflexivas. Nesse sentido, 
temos que resistir à tendência, do “modelo de formação” que vem exatamente do CEE-SP, que, 
com a Deliberação Nº154, de 2017, alterou os currículos das IE prevendo “nivelamentos” de 
estudantes aos conhecimentos específicos, como base para o percurso nas licenciaturas 
e pedagogia.

O fortalecimento das faculdades/centros e departamentos de educação nas 
universidades é questão central nessa resistência, assim como fortalecer os fóruns 
de discussão democrática, em cada IES, entre IES, em cada estado, recuperando os 
fóruns estaduais permanentes de formação docente como um movimento autônomo, 
independente do MEC, sob organização das entidades científicas e sindicais, em 
articulação com os estudantes e professores da educação básica.

A resistência dos professores à BNCC será um processo que pode ser fortalecido, 
se incorporarmos professores das redes públicas nos colegiados de cursos, comissões 
de formação, aprofundando os vínculos com a educação básica, construindo percursos 
formativos que enfrentem e superem as dificuldades do exercício profissional dos pro-
fessores iniciantes formados pelas IES. Devemos materializar parcerias para aprofundar 
os vínculos das IES com as redes públicas, incorporando professores mestres e doutores 
da educação básica aos programas de pós-graduação que formam professores.

Não há saídas fáceis, nem mesmo imediatas, em processos de perda de direitos, de 
autoritarismo e controle político e ideológico como os que se anunciam. Este é um processo 
longo, que exigirá de todos nós, profissionais da educação, a (re)apropriação de nossas 
identidades de professores, pesquisadores, estudiosos da educação e comprometidos 
com a lutas por uma sociedade justa, igualitária, sem as amarras da opressão postas pelo 
capitalismo e pelos governos que alimentam esta subordinação na implementação das 
políticas regressivas. O ciclo político iniciado em 85 com o fim da ditadura após a luta de 
gerações na defesa da democracia, contra o regime de exceção, e que teve na Constituição 
de 88 seu marco no campo das conquistas democráticas, pode estar se fechando com 
a posse do novo governo, que traz de volta as políticas neoliberais da década de 90, 
acrescidas das marcas do autoritarismo e do conservadorismo dos tempos da ditadura. 

Essa combinação mostra a feição contemporânea do capitalismo, cada dia menos 
compatível com a democracia, e, portanto, favorável ao crescimento das forças de 
extrema-direita, em um quadro que se configura em nível mundial bastante complexo.

Nós, educadores, aprendemos com a histórica resistência à ditadura - e durante 
todo o período que se seguiu, que a mobilização dos educadores, dos estudantes, dos 
profissionais da educação e do conjunto dos trabalhadores e movimentos sociais - que 
a política é o campo das disputas, a realidade tem suas contradições e as certezas, na 
política, são quase sempre provisórias. 
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Os últimos 12 anos representaram o esforço – não sem contradições, conflitos e emba-
tes e dificuldades - de implementação de políticas educacionais ancoradas na eliminação 
da exclusão, da desigualdade social, racial e de gênero, na garantia dos direitos à educa-
ção pública estatal e gratuita, laica, ao trabalho e à remuneração justa e digna de imensa 
maioria de nosso povo, no respeito à diversidade e à democratização da gestão das políti-
cas educacionais para o atendimento às necessidades formativas da infância, da juventude 
e dos adultos, na construção de uma nova humanidade nos processos educativos. 

As mudanças em curso com o golpe de 2016 e o governo que se anuncia em 
2019, representaram o rompimento da democracia, colocando em risco os direitos 
constitucionais duramente conquistados, se configurando como um retrocesso sem 
precedentes que somente será freado com a ampla organização e mobilização dos setores 
progressistas, comprometidos com a liberdade, a democracia e a soberania do País.

ET: Ao enviar este artigo, recebo a noticia de que o MEC anunciou hoje, a Base 
Nacional Comum de Formação de Professores. 

Recebido em: 15/12/2018 e Aprovado em: 17/12/2018

Notas

1	 A organização e realização da Conferencia Brasileira de Educação (CBE) no período de 1980 a 1991, do 
Congresso Nacional de Educação (Coned) de 1996 a 2004, foram coordenados pelo Fórum Nacional em 
Defesa da Escola Pública, criado em 1986, que articulou os educadores e outros segmentos da sociedade 
civil, nos processos de elaboração da Constituição de 88, na LDB de 1996 e no Plano Nacional de Educação 
de 2001-2011 . 

2	 Cf. Apresentação do Ministro da Educação em maio 2018 ao Senado Federal http://www2.camara.leg.
br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/ce/noticias/apresentacao-ministro-rossieli-
soares-09-05-18

3	 É importante destacar que o valor do piso se aplica para o início de carreira, mas a exigência da formação 
é o nível médio, condição que pode estar favorecendo a manutenção, pelos municípios da contratação de 
profissionais apenas com a formação em nível médio, especialmente para o exercício nos anos iniciais e 
educação infantil.

4	 http://www.faculdadesesi.edu.br/noticias/faculdade-sesi-sp-de-educacao-um-projeto-inovador/

5	 A demanda do Parfor para formação inicial de professores no exercício do trabalho levou o MEC a inserir 
as licenciaturas nos referidos institutos, que devem cumprir cotas de vagas – 20% - na oferta de cursos de 
licenciaturas.

6	 O Colégio de Aplicação da UFG https://pos.cepae.ufg.br/ e da UFRJ, Colégio Pedro II. 

7	 Cf http://www.cp2.g12.br/blog/mpcp2/files/2012/08/ criaram programas de pós-graduação em educação 
para apoiar mestrados profissionais a professores da educação básica.

8	 https://novaescola.org.br/conteudo/7133/secretaria-do-mec-acredita-que-base-nacional-docente-nao-sera- 
obrigatória 



527

30 anos da Constituição: avanços e retrocessos na formação de professores

Revista Retratos da Escola, Brasília, v. 12, n. 24, p. 511-527, nov./dez. 2018. Disponível em: <http//www.esforce.org.br>

9	 Cf. ANFOPE, Documentos Finais dos VI a XVII Encontros Nacionais. https://www.anfope.org.br

10	 Documento Base (Formulação Preliminar) Comissão SEB/MEC – fevereiro 2016, Orientações para 
cursos de Formação de Professores nas áreas de Didática, Metodologias e Práticas de Ensino. https://
avaliacaoeducacional.files.wordpress.com/2016/03/doc_formprof_didmetpe-6.pdf

11	 O investimento da ordem de R$ 1 bilhão de reais, anunciado com grande alarde, representa, na realidade, 
1/5 do total de R$ 4.2 bilhões destinados à Capes para 2018, e será convertido em ações que atingirão apenas 
190.000 educadores, entre estudantes de licenciaturas, docentes universitários e professores das escolas pú-
blicas. Se considerarmos que temos hoje no País, aproximadamente, 2 milhões de professores da educação 
básica e 2,4 milhões de estudantes nas licenciaturas, conforme Censo de 2016, podemos ter uma idéia da 
importância real que as necessidades da educação têm para o atual governo, dado o insignificante e reduzido 
alcance dessas iniciativas diante das necessidades históricas de formação de nossos estudantes e professores.

12	 Cf. Matéria MEC deve apresentar “base curricular de professores” nos próximos dias https://www.funda-
cred.org.br/site/2018/12/12/mec-deve-apresentar-base-curricular-de-professores-nos-proximos-dias/ 

13	 O CEE retoma a concepção de competências presente na Resolução CNE/CP de 2002 ( DCN da Formação 
Inicial de Professores) - e de “simetria invertida”, em contraposição à Res. 02/2015, a DCN da Formação 
Inicial e Continuada de Profissionais da Educação Básica 2015. Ao retomar, para a formação de professo-
res para séries iniciais e educação infantil, a concepção de Normal Superior, derrotada em 1999, esvazia o 
núcleo da formação crítica e científica e dos fundamentos, das DCN 2015 e aprofunda a dicotomia entre 
teoria e prática, entre pesquisa e ensino na formação docente. Cf. Resolução Nº 154 de 2017. Disponível em 
http://www.ceesp.sp.gov.br/ acesso em 16.12.2018.
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RESUMEN: Este artículo tiene los objetivos de comprender el debate 
sobre gestión democrática de la enseñanza pública y hacer una recolec-
ción de las leyes de creación de los sistemas municipales de enseñanza 
en Piauí para identificar las orientaciones legales sobre el principio de 
la gestión democrática. La metodología fue cualitativa y cuantitativa, 
la técnica fue el análisis documental de 97 leyes.

Palabras clave: 	 Gestión democrática. Enseñanza pública. Sistemas 
municipales.

Introdução

O princípio da gestão democrática, definido na Constituição Federal de 1988, 
reforça o debate sobre a implementação da democracia na escola pública. Uma 
forma de inaugurar este expediente é proporcionar ao município, enquanto 

ente federado, condições de se tornar sistema autônomo de ensino. A democracia e a des-
centralização são componentes condicionantes frente à legitimação do município como 
ente autônomo, legitimamente referenciado pela Constituição. O município passa, então, 
a contar com a possibilidade de organizar sua política educacional, considerando as pecu-
liaridades locais. Sob esta perspectiva nos orientamos, para realizar este estudo a partir 
da seguinte questão: o Piauí está colocado numa posição coadjuvante ou protagonista em 
relação à institucionalização dos sistemas municipais de ensino, de forma a cumprir o pre-
ceito constitucional de implementar a gestão democrática do ensino público?

Para responder a esta questão, nos pautamos pelos seguintes objetivos: compreender 
o debate sobre gestão democrática do ensino público, adotando como principal funda-
mento a Constituição Federal; fazer um levantamento das leis de criação dos sistemas 
municipais de ensino no Piauí, para identificar as orientações legais acerca do princípio 
da gestão democrática.

A pesquisa adotou as seguintes etapas: i) estudo, sob a perspectiva teórica acerca do 
princípio constitucional da gestão democrática do ensino público e a figura do município 
no processo de organização de sua gestão educacional; ii) levantamento das leis de criação 
dos sistemas municipais de ensino no estado do Piauí; iii) identificação, nas leis, do 
dispositivo gestão democrática e os respectivos princípios orientadores da organização 
da educação municipal.

Trata-se de uma pesquisa de abordagem tanto qualitativa quanto quantitativa, cuja 
técnica de coleta de dados foi a análise documental de um conjunto de 97 Leis. Por uma 
questão de ordem didática, os dados estão organizados por mesorregiões, tendo em 
vista a divisão geográfica adotada pelo IBGE: Norte, Centro-Norte, Sudeste e Sudoeste. 
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O princípio da gestão democrática e a institucionalização dos sistemas municipais de 
ensino são as principais categorias de análise à luz da legislação municipal. 

A finalidade da utilização das duas abordagens de pesquisa (qualitativa e quantita-
tiva) foi no sentido de demonstrar os resultados de forma a prevalecer o equilíbrio entre 
a objetividade dos dados estatísticos apresentados em mapa e tabelas e a subjetividade 
apontada para os conteúdos analisados na legislação. A análise do conteúdo foi feita com 
base nos princípios orientados por Bardin (2010). 

O artigo está dividido em duas seções: a primeira traz à discussão categorias como: 
gestão democrática, participação, disputa de poder, autonomia, regime de colaboração, 
em atendimento ao primeiro objetivo; a segunda seção apresenta os dados referentes à 
institucionalização dos municípios no Piauí, contemplando o segundo objetivo, a par-
tir das seguintes categorias de análise: frequência dos municípios com e sem sistema de 
ensino; frequência do dispositivo gestão democrática no corpus das leis; frequência dos 
princípios da gestão democrática presentes no conjunto da legislação.

A disciplina da gestão democrática nos municípios 

Recobrando os passos da história da educação brasileira, vemos que a criação de sis-
temas municipais de ensino nasce mesmo antes da Constituição de 1988. Sarmento (2005) 
nos dá indicativos que esta ideia estava presente já na segunda metade do século passado, 
mesmo nos governos militares, de forma que reascendia a perspectiva de valorização do 
nível local, a descentralização e a distribuição de competências entre os níveis municipal, 
estadual e federal.

A Carta amplia os direitos existentes, determina outros e dispõe, pela primeira vez, da 
organização dos sistemas municipais de ensino. Em atendimento ao dispositivo constitucio-
nal, a Lei de Diretrizes e Bases n. 9394/96 estabelece a mesma orientação no artigo 11 de seu 
texto. Neste entendimento, os municípios passam a criar seus próprios sistemas de ensino, 
com autonomia relativa na formulação de políticas educacionais (SOUZA; FARIA, 2004). 
A Carta, ao conferir ao município autonomia político-administrativa, insere-o no processo 
de descentralização e redistribuição de poder, de competências, de recursos e de encargos 
originários dos organismos centrais (PEREIRA, 2014), colocando o município como ente 
federativo a atuar em regime de colaboração com o estado e a União (SARMENTO, 2005).

Sarmento (2005), em sua análise sobre a institucionalização dos sistemas municipais de 
ensino, nos remete às seguintes reflexões, de forma a evidenciar os dois lados desse processo: 
i) o município tem sido apontado como um campo potencializador de experiências democrá-
ticas, pela proximidade do governo local com os sujeitos; ii) a adoção de políticas neoliberais 
estimulou o repasse de responsabilidades para os municípios sem considerar suas reais con-
dições de administração. A institucionalização, portanto, imprime a autonomia, de forma a 
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requerer que sejam definidas as competências e as responsabilidades municipais na oferta 
e na gestão da educação (PANIS; NARDI, 2014). 

Ao tempo em que inserimos o conceito de autonomia no cenário desta discussão, consi-
deramos oportuno discutir sobre o regime de colaboração entre os entes federados, incluindo 
o município, em conformidade com o art. 211 da CF/88: “A União, os estados, o Distrito 
Federal e os municípios organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino”, 
reforçado no Art. 8ª da LDB de 1996, indicando à União a incumbência de coordenar a polí-
tica nacional de educação, articulando os diferentes níveis e sistemas de ensino. Fica, dessa 
forma, a proposição das competências e das responsabilidades de cada ente certificada pela 
Constituição Federal. 

A transferência de competências do Poder Central para os estados, o Distrito Federal e 
os municípios tende a nos remeter à lógica da desburocratização e da descentralização dos 
serviços e das políticas educacionais. Por esta razão, Sarmento (2005) nos aponta o município 
como um campo propício às experiências democráticas. Este feito constitucional faculta aos 
municípios o direito de emitir normas e estabelecer políticas, viabilizando, dessa forma, a mate-
rialização do regime de colaboração, indo além das relações hierárquicas entre as três esferas 
políticas de poder (SOUZA; FARIA, 2004). Neste caso, a descentralização torna-se uma impor-
tante conquista da democracia na gestão educacional, incluindo a efetiva participação social. 

Vale imprimir que, por muitos anos, conforme assinalam Werle; Thum; Andrade (2009), 
declaramos a necessidade de espaços mais participativos na educação pública brasileira, ao 
tempo em que ansiamos pela possibilidade de decisões mais autônomas, articuladas às neces-
sidades locais. Ressaltamos as palavras de Souza; Faria (2004): em que pese a importância da 
Constituição Federal sobre o regime de colaboração e transferência de poder para os entes fede-
rados, a definição clara sobre a competência dos municípios para a institucionalização de seus 
próprios sistemas de ensino decorre mais especificamente das definições previstas na LDB.

A cultura da participação nos permite conhecer espaços e mecanismos de materialização 
da gestão democrática do ensino público, por meio dos processos de planejamento, de imple-
mentação e de avaliação de um projeto social de educação. Ademais, é forçoso admitir que a 
participação não tem andado no mesmo compasso das exigências da gestão democrática e 
umas das razões para tal é a existência de conflitos, tensões e disputas de poder no interior dos 
sistemas municipais de ensino (PEREIRA, 2012). Neste entendimento também se encontram 
os achados de Lima (2009), ao considerar que a democracia e a democratização se inserem 
num espaço de disputa em que o Estado se instaura para a representação das classes sociais. 

Enfim, a implantação dos sistemas municipais de ensino é uma tarefa em processo. 
Parte dos municípios brasileiros ainda está fora do quadro dos sistemas autônomos, mesmo 
com todas as orientações dos dispositivos legais, como veremos o caso do estado do Piauí, 
na seção seguinte. Vale considerar que a nova forma de gestão educacional nos municípios 
exige uma equipe, além de comprometida, tecnicamente preparada e habilitada para imple-
mentar a gestão democrática do ensino público. 
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Fizemos o levantamento e a análise das leis de criação dos sistemas municipais de 
ensino no estado do Piauí, de forma a identificar o princípio da gestão democrática impresso 
nos documentos, o que nos permite inferir, em termos de institucionalização dos sistemas 
municipais de ensino, se o Piauí é um estado protagonista ou se seus municípios continuam 
a organizar a educação em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Secretaria 
Estadual de Educação (Seduc-PI).

A institucionalização dos sistemas municipais de ensino 

Esta seção traz os dados referentes à pesquisa documental, cujo objeto de análise 
está constituído pelo conjunto das 97 leis de criação dos sistemas municipais de ensino 
no estado do Piauí. Propomos sua organização a partir das seguintes categorias: divisão 
geográfica do Piauí (mesorregiões); frequência dos municípios com sistema de ensino 
institucionalizado; frequência do dispositivo gestão democrática na legislação; frequência 
dos princípios da gestão democrática, expressos no conjunto da legislação. 

Os dados estão organizados por mesorregião, conforme o Mapa 1. 

Mapa 1. Mesorregiões geográficas do Piauí

Fonte: IBGE (2011)



534

Raimunda Maria da Cunha Ribeiro

Revista Retratos da Escola, Brasília, v. 12, n. 24, p. 529-542, nov./dez. 2018. Disponível em: <http//www.esforce.org.br>

O estado do Piauí está divido geograficamente em quatro mesorregiões – Norte, 
Centro Norte, Sudeste e Sudoeste – citadas pelo IBGE, porém, convém lembrar que não 
se constituem entidades políticas ou administrativas, mas sua finalidade se limita a fins 
estatísticos. 

O Mapa 2 apresenta a frequência dos municípios piauienses com e sem sistema 
próprio de ensino, de forma que podemos identificar que o maior número está relacionado 
aos municípios sem sistema de ensino, vinculados à Secretaria Estadual de Educação e 
Cultura (Seduc-Pi). Embora os dados sejam de 2016, não há mudanças significativas no 
cenário, como veremos adiante.

Mapa 2. Municípios piauienses com e sem sistema próprio de ensino público

Fonte: Rede Mapa/Coordenação do Piauí (2016).

As orientações para a institucionalização dos sistemas municipais de ensino no 
Piauí são emitidas pelo Conselho Estadual de Educação, de forma que a organização 
da educação deva atender ao disposto na legislação: i) Art. 211 da CF/88; ii) Art. 8º e Art. 
18 da LDB/96; iii) Art. 8º da Lei Estadual n. 5.101/1999; iv) Parecer CEE/PI n. 054/2004.

Em atendimento à CF e à LDB, a Lei Estadual n. 5.101/1999, por seu turno, expressa 
que os municípios, ao organizarem seu sistema de ensino, devem constituir seus órgãos 
executivo e normativo, comunicando, na sequência, ao Conselho Estadual de Educa-
ção. O município, ao tomar a decisão de institucionalizar seu sistema de ensino, segue 
as recomendações impressas no Parecer Ceep/2004.
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As orientações do Parecer Ceep/2004 para a implantação do sistema seguem nesta 
ordem: i) edição de lei específica, aprovada na Câmara Municipal, criando o sistema e 
seus órgãos constitutivos: Executivo (Secretaria Municipal de Educação), Normativo e 
Consultivo (Conselho Municipal de Educação); ii) instalação de órgão encarregado do 
controle ou autenticação de documentos escolares expedidos pela rede de escolas do sis-
tema: iii) nomeação dos membros do Conselho Municipal de Educação, de acordo com o 
disposto na Lei de criação do sistema já aprovada; iv) instalação do Conselho Municipal 
de Educação e aprovação de seu regimento, por Lei ou sancionado através de Decreto 
do prefeito; v) comunicação ao Conselho Estadual de Educação o início da vigência do 
sistema, através de processo (Lei de criação do sistema, do conselho e o regimento do 
conselho); vi) emissão de Portaria pelo Conselho Estadual de Educação, informando a 
criação do sistema; vii) comunicação à Seduc da criação do novo sistema.

As tabelas 1, 2, 3 e 4 apresentam os dados advindos da legislação municipal, objeto 
de análise nesta investigação, organizados por mesorregiões e assim categorizados: 
frequência dos municípios com e sem sistema de ensino; frequência do dispositivo gestão 
democrática na legislação; frequência dos princípios da gestão democrática, expressos 
nas leis, restritos ao Art. 14 da LDB/96; frequência dos princípios da gestão democrática, 
expressos nas leis, além dos expressos no Art. 14 da LDB/96.

Tabela 1.	 Frequência dos municípios piauienses com e sem sistema 
próprio de ensino por mesorregião

M
es

or
re

gi
õe

s

Norte Piauiense

(32 municípios)

Centro Norte 
Piauiense

(64 municípios)

Sudeste 
Piauiense

(66 municípios)

Sudoeste 
Piauiense

(62 municípios)

Com 
SME

Sem 
SME

Com 
SME

Sem 
SME

Com 
SME

Sem 
SME

Com 
SME

Sem 
SME

(11 M) (21 M) (34 M) (30 M) (28 M) (39 M) (24 M) (38 M)

34,37% 65.63% 53,1% 46.9% 42,42% 57,58% 38,7% 61,3%

Fonte: Rede Mapa/Coordenação no estado do Piauí (2018)

Os dados levantados nos permitem chegar a algumas considerações: há mais 
municípios vinculados à Seduc/PI no estado, que municípios com sistemas próprios de 
ensino, com exceção da mesorregião Centro Norte, na qual 53,1% dos municípios têm 
sistemas de ensino institucionalizados; os municípios sem sistema próprio de ensino, 
integrados à Seduc-PI, não têm Conselho Municipal de Educação, logo, são subordinados 
às deliberações do Conselho Estadual de Educação do Piauí. 

O estado do Piauí tem atualmente 97 municípios com sistemas de ensino, 
representando 43,3% de um total de 224 municípios. Em 30 anos de Constituição Federal, 
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na qual está fundamentado e garantido o princípio da gestão democrática do ensino 
público, municípios piauienses não conseguiram atingir a escala de 50% de sistemas 
de ensino autônomos. Importa imprimir que 56,7% destes dependem das deliberações 
do Sistema Estadual de Ensino: sem autonomia, educação centralizada nas decisões da 
esfera estadual; ausência de participação da comunidade local nos espaços e mecanismos 
da gestão do ensino público. Consideramos oportuno pontuar aqui municípios sem 
sistemas de ensino distantes de Teresina em, aproximadamente, 900 Km (ex. Parnaguá, 
Curimatá, Avelino Lopes, Sebastião Barros, Barreiras, São Gonçalo do Gurgueia, Morro 
Cabeça no Tempo), o que pode dificultar, inclusive, a comunicação entre o município e 
a Seduc-PI (sediada na Capital), provocando, por vezes, o distanciamento institucional. 

A Constituição de 1988 inaugura uma nova era, a era da democracia, da garantia de 
diretos sociais, de possibilidades de participação, da autonomia e da descentralização. 
É nesse cenário que é permitido ao município criar suas próprias regras de gestão 
democrática da educação, consagrando o poder local como espaço de decisões, com 
autonomia para gerir uma rede de escolas mantidas e administradas pelo poder 
municipal (PEREIRA, 2014). O princípio constitucional de democracia na gestão 
educacional, em específico, no âmbito municipal, conforme dados do estudo em questão, 
não tem encontrado espaço para se materializar de forma plena. Seria uma resistência dos 
municípios em se comprometer com a implantação de sua própria gestão educacional, 
autônoma, democrática e descentralizada e se assumirem como protagonistas neste 
processo? Sem uma resposta totalizadora para esta questão, apresentamos outros dados 
que nos permitem a compreensão do cenário atual do Piauí.

Os dados da tabela a seguir nos permitem refletir sobre um aspecto importante 
nesta discussão: parte dos municípios cria o sistema de ensino, mas não diz legalmente 
quais os princípios que direcionam a gestão da educação municipal. Dos 97 municípios 
com sistema de ensino, 40 (41,2%) não apontam na Lei de institucionalização qualquer 
dispositivo sobre gestão democrática do ensino público. 

Tabela 2. 	 Frequência do dispositivo gestão democrática na legislação

M
es

or
re

gi
õe

s

Norte Piauiense Centro Norte 
Piauiense Sudeste Piauiense Sudoeste 

Piauiense

11 Leis 34 Leis 28 Leis 24 Leis 

Com 
dispositivo 

Sem 
dispositivo

Com 
dispositivo

Sem 
Dispositivo

Com 
dispositivo

Sem 
dispositivo

Com 
dispositivo

Sem 
dispositivo

8 3 17 17 19 9 13 11

73% 27% 50% 50% 68% 32% 54% 46%

Fonte: Rede Mapa/Coordenação no estado do Piauí (2018) 
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Além da gestão democrática ser uma inovação na CF/88, é, também, inovação a 
repartição de competências constitucionais referentes à educação, implicando um modelo 
de federalismo de cooperação. Outra inovação é a figura do município como entidade 
política autônoma e, por esta razão, importa assinalar sua incumbência de estabelecer 
para o seu sistema de ensino normas de gestão democrática do ensino público consonante 
o disposto na CF/88 e na LDB/96 (NARDI, 2018). 

O processo de municipalização do ensino é, por vezes, idealizado como o veículo 
de mudança de um modelo centralizador para um modelo firmado na perspectiva de 
mais participação e controle dos atores sociais da educação. Está o Piauí conseguindo 
andar no mesmo compasso dos ideais democráticos propostos na Carta de 1988, consi-
derando que, dentre os 97 municípios com sistema, 40 não exprimem legalmente sobre 
a organização e funcionamento da gestão? Indo na direção do pensamento de Coutinho 
(2002, p. 12) – [...] “devemos ter muita cautela, hoje, quando usamos a palavra “demo-
cracia”. [...] o fato de que todos hoje se digam “democratas” não significa que acreditem 
definitivamente na democracia” [...]. De igual modo podemos dizer que “não existe uma 
efetiva soberania popular e estamos longíssimos de termos assegurados os mínimos direi-
tos econômicos, sociais e culturais para a maioria do povo” (BENEVIDES 2002, p. 73). 

Assim, nossa indagação passa pela desconfiança de que a municipalização do 
ensino, mesmo no intuito de atender o disposto na CF/88, tem servido à reprodução 
das contradições sociais e da lógica do capital e do mercado, sendo que, na dinâmica 
das relações entre a sociedade e o sistema de ensino, merece uma análise se este tem se 
tornado um espaço de disputa à medida que nele pesam as concepções dominantes sobre 
a participação social e a democracia. 

Sob o postulado do princípio da gestão democrática, identificamos nas leis 
analisadas, os restritamente expressos no art. 14 da LDB n. 9.394/96, em conformidade 
com os dados dispostos na tabela 3. 

Tabela 3. 	 Frequência dos princípios da gestão democrática, expressos nas 
Leis, restritos ao art. 14 da LDB/96

M
es

or
re

gi
õe

s

Norte Piauiense 

11 Leis

Centro Norte 
Piauiense

34 Leis 

Sudeste Piauiense

28 Leis 

Sudoeste 
Piauiense

24 Leis

2 18% 9 26% 6 21% 3 12%

Fonte: Rede Mapa/Coordenação no estado do Piauí (2018) 
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Os dados da tabela acima chamam à atenção no seguinte: i) 40 leis de institucio-
nalização dos municípios piauienses traduzem o princípio da gestão democrática; ii) 
destas, 20 leis restringem-se ao Art. 14 da LDB/96. O artigo supra indica que os sistemas 
de ensino definirão as normas de gestão democrática, de acordo com as peculiaridades 
locais e conforme os seguintes princípios: I – participação dos profissionais da educação 
na elaboração do projeto pedagógico da escola; II – participação das comunidades esco-
lar e local em conselhos escolares ou equivalentes. 

Analisando os dados, identificamos certa superficialidade posta na legislação ao 
tratar o tema da gestão democrática do ensino público no contexto dos municípios 
piauienses. É forçoso concordar com Jacobi (2003, p. 317), quando relata que “são poucas 
as experiências de gestão municipal que assumem uma radicalidade democrática na 
gestão da coisa pública, assim como ampliam concretamente o potencial participativo”, 
considerando, portanto, o entendimento do conceito de participação apresentado por 
Bordenave (1993), de que este, em seu sentido mais completo, implica fazer parte e tomar 
parte, interferindo nas decisões de forma crítica, consciente e responsável no próprio 
processo de participação. Entretanto, o que está em jogo é a necessidade de atualização 
dos princípios ético-políticos da democracia (JACOBI, 2003). 

O principal desafio agora é o de construir uma ordem societária baseada na articulação 
da democracia com a participação social, representada uma maior permeabilidade da 
gestão às demandas dos sujeitos socais e políticos (JACOBI, 2003). Por esta lente, o 
conjunto da legislação analisada apresenta possibilidades de ampliação dos espaços e 
mecanismos de participação como forma de materializar o princípio constitucional da 
gestão democrática do ensino, como podemos identificar na tabela a seguir. 

Tabela 4. 	 Frequência dos princípios da gestão democrática, expressos nas 
Leis, além dos expressos no art. 14 da LDB/96

Princípios 

Mesorregiões TOTAL

Norte

11 Leis

Centro 
Norte

34 Leis 

Sudeste

28 Leis

Sudoeste

24 Leis 
97 Leis 

Graus progressivos de 
autonomia das escolas 
na gestão pedagógica 
administrativa e financeira

6

54,5%

3

8,8%

1

3,6%
-

10

10,3%

Liberdade de organização dos 
segmentos da comunidade 
escolar em associações, 
grêmios.

6

54,5%

3

8,8%

1

3,6%

5

20,8%

15

15,5%
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Princípios 

Mesorregiões TOTAL

Norte

11 Leis

Centro 
Norte

34 Leis 

Sudeste

28 Leis

Sudoeste

24 Leis 
97 Leis 

Transparência dos 
procedimentos administrativos, 
pedagógicos e financeiros

6

54,5%

3

8,8%

1

3,6%

5

20,8%

15

15,5%

Descentralização das decisões 
sobre o processo educacional - -

1

3,6%

5

20,8%

6

6,9%

Eleição para o Conselho Escolar -
5

14,7%

8

28,6%

3

12,5%

16

16,5%

Eleição para a equipe diretiva -
6

17,6%

8

28,6%

3

12,5%

17

17,5%

Autonomia da comunidade 
escolar para definir o PPP -

4

11,7%
-

3

12,5%

7

7,2%

Conferência Municipal de 
Educação como fórum de 
decisões

-
2

5,8%

11

30,8%

2

8,3%

15

15,5%

Autonomia de gestão financeira - -
8

28,6%
-

8

8,2%

Fonte: Rede Mapa/Coordenação no estado do Piauí (2018) 

Os dados nos permitem a seguinte análise: as formas de participação estão centradas 
na criação de novos espaços e mecanismos de articulação entre a comunidade, a escola e 
o sistema municipal de ensino, como, por exemplo: autonomia, liberdade, transparência, 
descentralização, eleição, Conferência Municipal de Educação como fórum máximo de 
deliberação coletiva. Dizemos, então, que estes princípios de participação identificados 
nas 97 Leis não atingem (isoladamente) a frequência de 20%, mas, ainda assim, podemos 
afirmar que a gestão democrática como preceito constitucional não tem se limitado ao 
Art. 14 da LDB, pelo menos em parte, nos sistemas de ensino piauienses. 

Até aqui, os dados desta pesquisa têm nos mostrado que o município, ao 
institucionalizar o sistema de ensino, está ao mesmo tempo fazendo certa opção de 
educação, como podemos, inclusive, constatar em outros estudos. Em pesquisas 
realizadas por Ribeiro; Iziquierdo; Santos (2012), os dados nos indicam que a capacidade 
de gestão democrática implica a competência das municipalidades de não apenas 
garantir a capacidade de descentralização, mas, também, a capacidade de participação, 
de transparência e materialização. Nardi; Rebelatto; Gamba (2013) reconhecem que a 
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implementação de políticas e de organização do trabalho coletivo é um processo que 
ocorre sob determinada orientação política, consoante à dinâmica das relações que se 
desenvolvem em sociedade, logo, as opções político-institucionais dos municípios estão 
sob a égide de concepções políticas e ideológicas. 

Ademais, a participação e a gestão democrática nos sistemas de ensino do Piauí é 
uma tarefa inconclusa, a exigir um projeto de democratização e de tomada de consciência 
nas relações humanas no interior dos próprios sistemas. Em outro estudo nesta direção, 
Lima; Aranda; Lima (2012) concluem que o significado do princípio da participação vem 
indicando que a democracia não tem conseguido se articular a uma concepção que legi-
time seus valores, e, empiricamente, argumentam que a participação ainda é reduzida, 
controlada e regulada. 

Enfim, o número reduzido de sistemas municipais de ensino no Piauí pode ser expli-
cado a partir de dificuldades da materialização da gestão por parte dos municípios, o 
que também não é caso específico deste estado. Podemos dizer isso, com base em pes-
quisa realizada em Santa Catarina, por Panis; Nardi (2014), quando chegam à conclusão 
de que as frágeis condições de sustentabilidade do regime de colaboração; a fragilidade 
financeira associada à falta de planejamento dos investimentos; a escassez de recursos 
humanos são variáveis que dificultam a institucionalização do princípio da gestão demo-
crática do ensino em sistemas municipais. Assim posto, podemos dizer que a cultura 
da participação no estado do Piauí não tem andado no mesmo compasso do princípio 
da gestão democrática conferida pela CF/88, tendo em vista que 56,7% dos municípios 
ainda dependem das deliberações do Sistema Estadual de Ensino por não terem institu-
ído o sistema municipal de ensino.

Considerações finais

Orientados pela indagação sobre a posição do estado do Piauí – protagonista ou 
coadjuvante – em relação à autonomia dos sistemas municipais de ensino e a manifestação 
em cumprir o preceito constitucional da gestão democrática, nos orientamos pelo estudo 
teórico sobre a dinâmica do princípio desse modelo de gestão e, também, pelo estudo 
empírico de análise documental das orientações legais contidas no conjunto da legisla-
ção municipal a fim de compreender o lugar da gestão democrática do ensino público.

Considerando o estudo realizado, foi possível chegar a algumas conclusões: a 
partir da CF/88 foi incumbido aos municípios a organização de seus próprios sistemas 
de ensino e, em consequência, os princípios da gestão democrática do ensino público; 
em atendimento à CF e a LDB, os municípios piauienses são orientados pelo Conselho 
Estadual de Educação no processo de institucionalização do ensino em âmbito municipal; 
os municípios autônomos tendem a realçar a autonomia nas decisões pedagógicas, 
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administrativas e financeiras na educação. Reconhecemos ser possível que no modelo 
de gestão democrática o sistema municipal de ensino se disponha a romper com o caráter 
patrimonial na prática governamental, conforme resultados de pesquisa realizada por 
Pereira (2012).

Ao nosso ver, o Piauí assume, considerando o atual quadro de municipalização do 
ensino público, uma posição de coadjuvante quanto à institucionalização do princípio 
da gestão democrática, conferida na CF/88. Ainda assim, longe de esgotar a discussão, os 
resultados permitem confirmar que os desafios e as possibilidades em relação à gestão 
democrática no âmbito municipal seguem presentes, renovando-se e redirecionando-se 
à luz dos avanços conquistados e da melhor compreensão das condições concretas que 
a favorecem ou obstaculizam. 

Recebido: 15/09/2018 e Aceito: 02/12/2018
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RESUMO: O trabalho apresenta uma análise sobre as determinações 
histórico-sociais que influenciam a prática pedagógica em educação 
física. Realiza um recorte a partir da Constituição Federal de 1988, com 
o intuito de confirmar a hipótese de que, com os avanços concebidos 
no texto, possibilitaria a efetivação de uma qualificada prática 
pedagógica na matéria. Entretanto, no atual contexto social ocorre, 
predominantemente, uma não consolidação dos seus avanços, o que 
reduz, decisivamente, sua efetivação. 

Palavras-chave:	 Constituição Federal de 1988. Educação física escolar. 
Prática pedagógica.

ABSTRACT: The paper presents an analysis of the historical-social 
predictions that influence the pedagogical practice in physical educa-
tion. The cut was onward the Federal Constitution of 1988, with the 
intention of confirming a hypothesis that, with the advances conceived 
in the text, the accomplishment of a specific pedagogical condition in 
the matter would have been possible. However, in the current social 
context, predominantly, a non-consolidation of its advances occur, 
which reduces, decisively, its effectiveness.
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RESUMEN: Este trabajo estudia las determinaciones histórico-sociales 
que influencian la práctica pedagógica en educación física. Realiza un 
recorte a partir de la Constitución Federal de 1988, con el propósito de 
confirmar la hipótesis de que, con los avances concebidos en el texto, 
posibilitaría la efectividad de una cualificada práctica pedagógica en 
la materia. Sin embargo, en el actual contexto social ocurre, predo-
minantemente, una no consolidación de sus avances, lo que reduce, 
decisivamente, su efectividad.

Palabras clave:	 Constitución Federal de 1988. Educación física escolar. 
Práctica pedagógica.

Considerações iniciais

A nalisar os aspectos pedagógicos da educação física escolar no Brasil é uma 
dupla tarefa.1 Por um lado, é uma tarefa árdua, complexa, mediada por inú-
meras polêmicas e impasses. Por outro, justamente em virtude da primeira 

condição, torna-se uma tarefa necessária, com a finalidade de contribuir para a supera-
ção de tal problemática neste campo do conhecimento.

Pois bem, o presente estudo busca contribuir, portanto, com o acúmulo de estudos 
e pesquisas que defendem a tese de superar os atuais dilemas pedagógicos no âmbito da 
educação física escolar. Analisar a prática pedagógica na educação física é, obviamente, 
uma tarefa coletiva em que, cada vez mais, urge a necessidade de aprofundamento. É 
necessário abordar tal objeto em sua relação com as dimensões sociais que o influen-
ciam e, ao mesmo tempo, são influenciadas por ele. Estamos nos referindo, à guisa de 
ilustração, desde a relação aluno-professor (de forma específica), aos aparatos institu-
cionais e às políticas governamentais, chegando até a questão ontológica que constitui 
a prática pedagógica. 

	 Isto porque os fenômenos sociais, ao se relacionarem com os aspectos pedagógicos 
específicos da educação física, estão mediados pelas contradições e as condições sócio 
metabólicas que caracterizam o atual modo de produção. Por consequência, interferem 
na maneira de análise sobre este objeto, no que tange os determinantes histórico-sociais, 
abordados a partir de uma vigilância crítica (SÁNCHEZ GAMBOA, 2012).
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Mais precisamente, procuramos analisar as disputas e os movimentos de cunho 
pedagógico na educação física brasileira, a partir do contexto histórico-social que levou 
à promulgação da Constituição Federal de 1988. 

A relevância do presente trabalho ocorre pelo fato de que, de maneira não coinci-
dente, no momento em que foram abertas as atividades da Assembleia Constituinte, em 
meados da década de 1980, a mobilização do campo educacional era intensa. No caso 
da educação física não foi diferente: manifestou-se um movimento de diversos intelec-
tuais da área, que se aproximaram das discussões e mobilizações do campo educacional 
brasileiro, pensando em determinadas possibilidades epistemológicas como alternati-
vas às orientações hegemônicas até aquele momento histórico; isto é, ao predomínio 
de uma compreensão biológica, com ênfase ao desenvolvimento da aptidão física e da 
esportivização.

Saviani (2013a), analisando os movimentos que culminaram na Constituinte, res-
salta o texto da Constituição Federal de 1988, no que se refere às diretrizes oficiais para 
a educação brasileira, que apresentou avanços sobre os princípios e as medidas a serem 
efetivadas. Todavia, no decorrer do percurso histórico, estabeleceu uma não consolida-
ção em grande parte dos princípios e das medidas contidas na Carta Magna, no que se 
refere às conquistas da escola pública. Conforme salienta o autor: “Pode-se, ainda, perce-
ber que, de modo geral, mesmo aquilo que representou conquista para a escola pública 
não chegou a produzir os resultados esperados, por falta de salvaguardas e de garantias 
para sua efetivação” (SAVIANI, 2013a, p. 215-216). 

Compreendemos que se tornou possível, a partir das regulamentações oficiais 
estabelecidas em nossa Constituição, avançar na proposição de ações pedagógicas na 
educação física escolar que atingisse a função social da educação, que é a promoção 
humana. Em outras palavras, é a promoção humana no humano, em uma perspectiva da 
formação integral. Contudo, como processo para a não consolidação de determinados 
avanços propostos dos seus escritos, no que tange à escola pública, estabelece-se, até os 
diais atuais, um movimento que, implícita ou explicitamente, apresenta uma condição 
para a promoção humana de maneira fragmentada. 

Para tanto, propusemo-nos a refletir, no presente texto, sobre as questões a seguir 
arroladas: 1) contextualizamos, historicamente, a educação física escolar, a datar a Cons-
tituição Federal de 1988, cujo intuito ocorreu na tentativa de expor as possibilidades de 
avanços para a prática pedagógica em educação física. Ao mesmo tempo, de expor os 
movimentos que contribuíram e ainda contribuem para uma não consolidação de deter-
minados avanços nas conquistas da escola pública e, por consequência, que impactam 
na esfera da educação física como uma disciplina escolar; 2) evidenciamos a questão e se 
ocorreram, de fato, mudanças e/ou apenas houve continuidade sobre os aspectos peda-
gógicas no interior da educação física escolar em proveito da formação integral do aluno, 
a partir das aberturas legais proporcionadas pela Carta Magna.
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Educação Física escolar a partir da Constituição Federal de 1988

Entre os anos de 1977 e 1979 foram criadas importantes instituições voltadas para 
a reflexão sobre a educação brasileira. A Associação Nacional de Educação (Ande), a 
Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Educação (Anped) e o Centro de 
Estudos Educação e Sociedade (Cedes) foram criadas naquele período e contribuíram, 
decisivamente, para a mobilização do campo educacional no Brasil. Por consequência, 
procuraram influenciar, em meados da década de 1980, nos trabalhos da Assembleia 
Nacional Constituinte, precipuamente, sobre a educação.

Podemos afirmar que o embrião dos avanços na esfera da educação, registrados na 
Carta Magna, também ocorreu via discussões travadas no núcleo destas entidades e, 
ainda, em comunhão com o movimento de consolidações de associações, resultando na 
aproximação de docentes que atuavam em distintos níveis de ensino. De acordo com 
Saviani (2013a, pp. 208-209),

A partir do final dos anos 1970, as entidades de professores das escolas públicas de 
1º e 2º graus vão aderindo à Confederação de Professores do Brasil (CPB), chegando, 
em 1986, a 29 associações estaduais filiadas. No Congresso realizado em janeiro de 
1989 foi aprovada a mudança do nome de CPB para CNTE (Confederação Nacional 
dos Trabalhadores da Educação). E, no ano seguinte, a ela foram incorporadas a 
CONAFEP (Confederação Nacional de Funcionários de Escolas Públicas), a FENASE 
(Federação Nacional de Supervisores Educacionais) e a FENOE (Federação Nacional 
de Orientadores Educacionais). Com isto, ascendeu a dois milhões o número de 
profissionais da educação (professores, especialistas e funcionários das escolas 
públicas de 1º e 2º graus) representados pela CNTE.

	
No ensino superior, também no final da década 1970, foram criadas instituições de 

ensino e associações de docentes como, por exemplo, em 1981, a Associação Nacional 
de Docentes do Ensino Superior (Andes). Com isto, concordamos com Saviani (2013a) 
de que a década de 1980 foi o momento em que ocorreu a maior mobilização do campo 
educacional, podendo comparar, até mesmo, com a mobilização dos educadores na 
década de 1920. Isto porque,

se na década de 1920 foi criada a Associação Brasileira de Educação que organizou 
as Conferências Nacionais de Educação, em 1979 foi fundada a Associação Nacional 
de Educação que na década de 1980 participou da organização das Conferências 
Brasileiras de Educação (SAVIANI, 2013a, p. 209).

 Este contexto de mobilizações influenciou a elaboração da Constituição Federal de 
1988. Ao observarmos a Carta Magna, no Capítulo III (Da Educação, Da Cultura e Do Des-
porto), na Seção I (Da Educação), mais precisamente nos Art. 205 e 206 (Incisos I a VIII), 
encontramos importantes direcionamentos para a Educação, definindo-se, ali, os seus 
princípios. O Art. 205 (BRASIL, 1988) afirma que “a educação, direito de todos e dever 
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do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidada-
nia e sua qualificação para o trabalho”. 

No artigo seguinte são apresentados os princípios sobre o ensino: 

[…] igualdade de condições para o acesso e permanência na escola […]; […] 
liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; 
pluralismo de idéias (sic.) e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições 
públicas e privadas de ensino; gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
oficiais; valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da 
lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas 
e títulos, aos das redes públicas; gestão democrática do ensino público, na forma da 
lei; garantia de padrão de qualidade (BRASIL, 1988). 

Por si só, tais artigos já demonstram o avanço e o ponto de vista social, direcionado 
para a regulamentação da educação em território nacional. Mesmo assim, podemos encon-
trar, mais adiante, no Art. 214 (BRASIL, 1988), o seguinte dispositivo: “A lei estabelecerá o 
plano nacional de educação, de duração plurianual, visando à articulação e ao desenvolvi-
mento do ensino em seus diversos níveis e à integração das ações do poder público […]”. 
Para tanto, conforme prevê a Constituição, eis a necessidade da “[…] erradicação do anal-
fabetismo […]”, da “[…] universalização do atendimento escolar […]”, da “[…] melhoria 
da qualidade do ensino […]”, da “[…] formação para o trabalho […]” e da “[…] promo-
ção humanística, científica e tecnológica do País […]” (BRASIL, 1988).

 Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, no que tange à educação, 
também houve a inclusão de emendas que contribuíram para o avanço do texto desse 
documento. Por isso a temática Constituição, configurou significativos avanços.

Em consonância com a mobilização no campo da educação brasileira, surgiu um 
movimento também na esfera da educação física. Movimento este que, em linhas gerais, 
procurava apresentar caminhos alternativos àqueles hegemônicos. Pela primeira vez se 
“[…] questionava ‘teoricamente’ sua histórica funcionalidade aos interesses das elites 
dominantes e inaugurava um movimento de engajamento com a luta pela mudança 
radical (na raiz) da sociedade capitalista” (HUNGARO, 2014, p. 137, grifo do autor).

Esteve em voga uma crítica sistemática aos paradigmas da aptidão física e da 
esportivização. Intelectuais da área, por exemplo, realizaram suas pós-graduações na 
educação, nas ciências sociais, nas ciências humanas; outros migraram para distintos 
países, a fim de aprofundar seus estudos em uma perspectiva crítica, indo para além da 
influência positivista que predominava (e pode-se afirmar que ainda predomina) na área.

A ênfase nas ciências humanas para pensar a educação física ocorreu por meio 
de profissionais que passaram a ter contato, predominantemente, com o debate 
pedagógico brasileiro em meados da década de 1970 e ao longo da década de 1980. 
Independentemente da orientação teórica do profissional de educação física, “[…] o que 
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caracteriza suas reflexões é que estão orientadas pelas ciências humanas e isso por via 
do discurso pedagógico” (BRACHT, 2007, p. 24).

O que esteve em relevo foi a resistência no campo da educação física e, também, 
a busca de legitimar esta área do conhecimento por meio de interesses da classe subal-
terna, por meio de uma lógica científica e acadêmica. Este movimento, denominado por 
alguns autores como movimentos renovadores (COLETIVO DE AUTORES, 2014), procurou 
superar os aspectos pedagógicos hegemônicos alinhavados às ciências naturais, estabele-
cendo um novo caminho referenciado na compreensão da educação física, localizando-a 
no âmbito das ciências humanas. Estabelece-se, então, uma polaridade acerca dos pos-
tulados que deveriam orientá-la: ciências naturais ou ciências humanas. Os adeptos dos 
movimentos renovadores direcionavam seus estudos e suas pesquisas sobre a educação 
física pelas especificidades das distintas ciências humanas: seu pressuposto fundamental 
era a compreensão da educação física pelos condicionantes sociais, excluindo, destarte, 
a lógica da fragmentação entre corpo e mente do indivíduo.

Contudo, a vigência dessa educação física pensada, científica e academicamente, 
em proveito de atender as demandas da classe subalterna, sofreu inúmeras resistências. 
Tais resistências se iniciaram já na década de 1990 e, indiscutivelmente, não ocorreram 
de forma isolada, isto é, somente nesta área do conhecimento. 

Retomando a análise de Saviani (2013a) sobre as questões intrínsecas à Carta Magna, 
podemos observar que até mesmo na Lei Maior os avanços sofreram determinada 
neutralização (na não consolidação), essencialmente sobre os direitos da escola pública, 
a partir da década de 1990.

De acordo com Saviani (2013a, p. 213), a década de 1990, por mais que não tenha 
sido denominada como a década perdida, “[…] em contraste com os ganhos dos anos 1980, 
ela se caracterizou, no campo da educação, por grandes perdas, configurando um movi-
mento na contramão daquilo que se apontava com a Constituição promulgada em 5 de 
outubro de 1988”.

A principal justificativa dessa neutralização aconteceu em virtude de o Brasil ade-
rir os princípios políticos, econômicos, enfim, sociais, daquilo que ficou conhecido como 
neoliberalismo. Advindo, principalmente, da reunião efetivada no ano de 1989, em 
Washington, para discutir as reformas necessárias na América Latina. Conhecida como 
Consenso de Washington, ficaram acordadas as recomendações unânimes, principalmente 
para esta região do mundo. Estava, grosso modo, se concretizando uma nova função do 
Estado. Em outras palavras, concretizava o aviltamento do Estado regulador e se avul-
tava o Estado liberal. Tanto que, segundo Saviani (2013b, p. 217), “Eis como as conquistas 
educacionais, inscritas no texto da Constituição de 1988, acabaram sendo neutralizadas 
no contexto da adesão do país aos cânones econômicos e políticos que ficaram conheci-
dos pelo nome de neoliberalismo”. 
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A resistência estabelecida, no campo da educação física brasileira, das propostas e 
intervenções advogadas pelos movimentos renovadores não ocorreu de maneira aleatória 
e desconexa com as demandas histórico-sociais do País. Aconteceu em consonância com 
as mudanças econômico-políticas que, por consequência, acarretaram mudanças na edu-
cação brasileira e, enfim, impactando na própria educação física. 

Portanto, a partir da última década do século passado, vigora um novo contexto social 
que atinge as vigentes ideias pedagógicas, principalmente, pela inflexão estabelecida 
sobre a escola pública: 

...passa-se a assumir no próprio discurso o fracasso da escola pública, justificando 
sua decadência como algo inerente à incapacidade do Estado de gerir o bem comum. 
Com isso se advoga, também no âmbito da educação, a primazia da iniciativa pri-
vada regida pelas leis do mercado” (SAVIANI, 2013b, p. 428). 

Estão em voga determinadas ideias pedagógicas que já eram conhecidas, mas, 
neste momento, foram implantadas novas variantes, com o intuito de atender o novo 
tipo de indivíduo, capaz de agir passivamente frente aos hodiernos condicionantes sociais. 
Dentre as novas variantes e, por consequência, as novas bases que regulam as concepções 
de educação produtivistas, destacamos, no momento seguinte, as bases didático-
pedagógicas, que estão evidenciadas pelo lema aprender a aprender. 

O destaque a ser dado, no presente texto, para o lema o aprender a aprender justifica-se 
por consubstanciar, predominantemente, as políticas e as diretrizes educacionais oficiais 
no Brasil como, por exemplo, os Parâmetros Curriculares Nacionais (DUARTE, 2006); 
a Reforma do Ensino Médio (RAMOS; FRIGOTTO, 2016); e a Base Nacional Comum 
Curricular (MARSIGLIA et al., 2017); e pela forte influência que o aprender a aprender, 
atualmente, exerce nos estudos e discussões sobre os aspectos pedagógicos da educa-
ção física escolar.

Com efeito, apontamos, no momento seguinte, que no âmbito da educação física 
escolar ocorrem dois movimentos distintos. Porém, a nosso ver, em última instância, 
apresentam propostas ou ações pedagógicas que culminam no mesmo projeto de 
sociedade, isto é, o projeto neoliberal. Procura-se, por um lado, efetivar a continuidade 
da prática pedagógica direcionada para a aptidão física com o corolário do estilo de 
vida ativo e, portanto, saudável. Tal continuidade está, ainda, balizada nos fundamentos 
teóricos das ciências naturais, em especial, da ciência biológica. Por outro lado, procura-se 
efetivar a mudança da prática pedagógica citada acima, via compreensão da educação 
física como uma área do conhecimento que tem seu objeto de estudo a partir da cultura. 

Predominantemente, as teorizações críticas para a educação física escolar tomam, 
como ponto de partida e de chegada para a prática pedagógica, a categoria cultura. 
Entretanto, a prática pedagógica é compreendida por meio de uma visão culturalista, via 
ciências humanas. Da prática pedagógica em educação física, a partir de tais teorizações, 
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advém a cultura como algo que o ser humano apropria-se de maneira espontânea e, assim 
sendo, se desenvolve espontaneamente.

 Coaduna-se, destarte, com a concepção de educação cuja prática pedagógica 
deva enfatizar que o aluno aprenda a aprender. Porque seu desenvolvimento ocorrerá 
espontaneamente, mediante seus interesses imediatos. Logo, a prática pedagógica deve 
se consubstanciar por uma atividade educacional não sistematizada, a fim de atender 
apenas as demandas individuais do aluno.

Continuidade e/ou mudança nos aspectos pedagógicos da educação física 
escolar

Como vimos anteriormente, a política educacional promulgada na Constituição 
Federal de 1988 é síntese de uma sistematização e mobilização no campo da educação 
que contribuiu para diversos avanços na área, em especial, para a educação pública. 
Todavia, determinados avanços efetivados ficaram somente no texto da Carta Magna. 

No campo da educação, cumpre reconhecer que as várias emendas, de modo geral, 
significaram avanços. No entanto, apesar de se ter avançado também no âmbito das 
políticas educativas, permanecem ainda fortes limitações, mantendo-se a marca que 
atravessa toda a história da educação brasileira: a precariedade (SAVIANI, 2013a, 
p. 221).

	
Cury (2010, p. 368-369), por sua vez, no que se refere à efetivação da Constituição no 

âmbito da educação, expõe: “[…] nem a realidade consagra a formalização legal existente 
e nem se conseguiu estabelecer com maior clareza, rigor e responsabilização, a oferta qua-
lificada da educação”. Destarte, complementa o autor, “O regime de colaboração não é 
claro, os recursos financeiros não acompanharam nem a evolução das matrículas e nem 
o necessário para a dignificação da carreira docente”. 

Com isto, os aspectos pedagógicos tornam-se um estratégico mecanismo regulador 
para a não compreensão do processo de enfraquecimento da educação, em especial, da 
escola pública. Por conseguinte, contribuem para o processo de naturalização das inú-
meras desigualdades sociais que ocorrem em todos os setores e instâncias da sociedade 
capitalista brasileira (GENTILI, 2002; NEVES, 2005). 

No âmbito da educação física escolar, nos dias atuais há, ainda, a continuidade 
do pressuposto da sua prática pedagógica em proveito do estilo de vida ativo (como 
sinônimo de saúde), através da aptidão física e da prática de exercícios físicos. Com efeito, 
os aspectos pedagógicos restringem-se a compactuar com a formação principalmente 
biológica do aluno, em proveito das regulações e do funcionamento da estrutura orgânica 
do corpo humano. As estratégias didático-metodológicas devem partir e atender as 
demandas oriundas das ciências naturais, principalmente, a biologia sui generis.
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Trata-se aqui, em suma, do movimento de continuidade sobre a função social da 
educação física escolar. Ela está, implícita ou explicitamente, atendendo os interesses 
do atual projeto neoliberal, pois não apresenta indicativos e recursos pedagógicos para 
problematizar criticamente os condicionantes sociais atuais. A educação física escolar, 
neste sentido, está externa às condições histórico-sociais, ou seja, ela se torna autônoma 
da sociedade vigente.

Goes Junior e Lovisolo (2003) defendem a tese de que o movimento higienista ou 
sanitarista, predominante no final do século XIX e início do século XX no Brasil, não se 
encerrou entre as décadas de 1930 e 1940. Mas que seus princípios continuaram até o final 
do século passado, uma vez que ainda continuam vigentes os seus ideais heterogêneos. 
Porquanto, seguindo a reflexão dos autores, o movimento higienista ou sanitarista 
continua em voga como uma demanda para a educação física escolar. Tal movimento 
é justificado pelos aspectos pedagógicos da educação física orientados pelas ciências 
naturais, em especial, a ciência biológica.

Como condição de mudança para a educação física escolar, surge como possibilidade 
a compreensão da sua especificidade por meio das ciências humanas. A partir de uma 
crítica sistemática, à influência das ciências naturais nesta área do conhecimento, busca-se 
apresentar elementos das ciências humanas como uma alternativa. 

Entretanto, predominantemente, essa tentativa de mudança é consubstanciada 
pela falta de consenso e, portanto, de legitimidade epistemológica e pedagógica. Há 
distintas teorizações que buscam apresentar a especificidade da educação física escolar. 
Porém, de maneira intencional ou não, implícita ou explicitamente, acabam por recorrer 
teoricamente para o aprender a aprender.

As orientações fundamentadas pelo aprender a aprender direcionam para uma prá-
tica pedagógica onde o núcleo essencial está no interesse, na espontaneidade do aluno. 
Ora, se parte do princípio de que o importante não é aprender, mas aprender a apren-
der (SAVIANI, 2008), o aluno continuará a ser mero conhecedor da realidade concreta 
de maneira imediata, isto é, ele continuará sendo um aluno empírico. Não haverá, assim, 
um salto qualitativo no seu desenvolvimento para se tornar um aluno concreto, isto é, 
um aluno que compreenda a realidade concreta na sua totalidade.

Tornou-se comum, portanto, na esfera da educação física escolar, teorizações que 
direcionam a prática pedagógica para o desenvolvimento espontâneo do aluno. Por-
tanto, eis como principal suporte pedagógico é, por exemplo, atuar no âmbito do mundo 
vivido do aluno, ou seja, daquilo que o aluno se apropriou e que manifesta interesse de 
aprofundar. Também há teorizações que partem do princípio que a prática pedagógica 
em educação física ocorre em proveito do desenvolvimento corporal do aluno, por meio 
de situações desencadeadoras no sentido interacionista, cuja finalidade continua sendo 
a espontaneidade do aluno. 
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Essa situação é recorrente no campo da educação física escolar, pois, pelas tenta-
tivas da quebra de paradigma, alavancou-se (e ainda se alavanca) um intenso debate 
no nível político-epistemológico fundamentado pelas ciências humanas. Tais discus-
sões ocorreram desde os aparatos técnicos e instrumentais até a complexidade sobre as 
questões teóricas e epistemológicas da educação física (SACARDO; SILVA; SÁNCHEZ 
GAMBOA, 2015). 

De acordo com Sacardo e Silva (2017), o foco dessas discussões, de cunho mais 
complexo, está centrado ainda na crise de identidade da educação física, caminhando 
e, de certo modo, permanecendo no colonialismo epistemológico e chegando até as 
controvérsias entre os debates da modernidade e da pós-modernidade, tanto no âmbito 
da educação como da educação física. Está em voga, dado esse contexto de impasses e 
indecisões epistemológicas, aquilo que certos autores definem como mosaico, regido por 
um pluralismo teórico e político sob a visão dos giros epistemológicos ou linguísticos. 

Todavia, um dos principais problemas que se encontram nesta vertente do plura-
lismo teórico e político consiste na crítica às concepções de verdade, da razão e da própria 
crítica. Trata-se de uma vertente que é oriunda das discussões hodiernas no interior da 
pedagogia crítica, que, para determinados autores, é caracterizada por diversas e dis-
tintas perspectivas teóricas e políticas. Assim sendo, vale o seguinte adendo: “[…] em 
relação à expressão ‘pluralismo teórico e político’, ela nos remete a pensar em algo que 
não assume uma unidade, pois é aberto, plural, inacabado e transformista” (SACARDO; 
SILVA, 2017, p. 29).

Com efeito, o critério de verdade, o real e a própria ciência caem em descrença. 
As descrições dos fenômenos e dos objetos passam a ser o ponto fulcral na relação 
entre homem e mundo. A linguagem, portanto, passa a ser o fundamento cabal para 
se relacionar com o real, o qual dependeria ontologicamente das interpretações e, por 
conseguinte, não seria mais possível estabelecer uma verdade objetiva: “Por este viés, 
esta concepção de realidade nega a materialidade do real e, desse modo, as estruturas 
subjetivas (linguagem) tornam-se as condições que possibilitam determinar esta 
materialidade” (SACARDO; SILVA, 2017, p. 31). 

Não por acaso, a leitura feita sobre a realidade concreta, realizada por autores dessa 
vertente, é distorcida, no que se refere às contradições inerentes à sociedade capitalista. 
Um dos caminhos encontrados para excluir ou naturalizar tais contradições está na 
tentativa, conforme Duarte (2010, p. 106), de “[…] construir discursos que misturam 
a eternização do esvaziamento próprio da cotidianidade contemporânea a visões 
românticas de um passado ressignificado livremente pela subjetividade fragmentada 
do indivíduo pós-moderno”. 

Ao direcionar o olhar para os aspectos pedagógicas submetidos às orientações desta 
vertente teórica, concluímos que o aprender a aprender torna-se o viés fundamental, de 
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cunho pedagógico, para a legitimação das ações provenientes do pluralismo teórico e 
político. 

Em epítome, notamos que a tentativa de mudança somente aconteceu no aporte 
teórico-metodológico (das ciências naturais para as ciências humanas) e no objeto de 
conhecimento da educação física escolar. Porque, no plano ontológico (na concepção de 
mundo, de sociedade, de indivíduo, de educação, etc.) continuam em vigência os preceitos 
conservadores da atual sociedade. Estabelece, assim, a relação de promiscuidade entre tais 
aspectos pedagógicos com as demandas mais amplas do atual projeto social neoliberal. 
Dito de outra maneira: esta relação de promiscuidade ocorre, em alguns momentos, por 
uma mistura e de maneira até mesmo confusa, mas que, em sua premência, urge como 
uma cumplicidade. 

Cumplicidade esta que também ocorre, como pudemos constatar, no processo de 
neutralização dos avanços contidos no texto da Carta Magna para a escola pública, ou 
seja, para contemplar os apontamentos consolidados na Lei Maior sobre a escola pública. 
Seguindo dicção de Saviani (2013a, p. 221), 

Na verdade, este discurso valorizador da educação convive, contraditoriamente, 
com uma visão que enfraquece o papel do Estado em benefício dos mecanismos de 
mercado negando, na prática, o enunciado constitucional da educação como direito 
de todos e dever do Estado. 

Tratam-se, atualmente, de iniciativas do geral para o particular, ou seja, neste caso, de 
iniciativas que incidem desde as macro políticas educacionais até os aspectos pedagógicos 
próprios da educação física escolar em proveito, parafraseando Saviani (2016b, p. 390), 
do “[…] abastardamento da educação”.

Considerações finais

A constatação sistematizada neste texto é que, primeiramente, há um avanço 
significativo no texto da Constituição Federal de 1988 sobre a educação, bem como 
ocorreram ações que resultaram em emendas constitucionais que contribuíram para o 
enriquecimento do texto da Lei Maior sobre a área. Apesar disto, podemos concluir que, 
no contexto, houve inúmeros embargos que implicaram a não consolidação do que está 
proposto no texto. 

Como se nota, a falta de consolidação não aconteceu de maneira isolada no âmbito 
da Carta Magna, mas, ao contrário, se efetivou por meio de um macroprojeto social, 
regimentado pelos atributos do neoliberalismo. Portanto, a partir da Carta Magna, 
perpassando as vigentes políticas e diretrizes educacionais e chegando até a prática 
pedagógica em educação física, propriamente dita, as orientações econômico-produtivas 
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foram e são fundamentais para estabelecer uma unidade em proveito do atendimento das 
demandas neoliberais para a educação.

Como este trabalho se situa na esfera de uma constatação do movimento supradito 
e, por consequência, de um determinado nível de crítica-denúncia, sugerimos o constante 
processo de aprofundamento dos elementos aqui levantados, para que se possa 
sistematizar possíveis saídas perante o atual cenário da educação pública brasileira em 
geral, e dos aspectos pedagógicos da educação física escolar, em específico.  

Recebido em: 19/09/2018 e Aprovado em: 12/12/2018

Notas

1	 Esta contou com apoio financeiro da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
(CAPES).

2	 Para aprofundamento sobre a influência desta reunião no contexto educacional brasileiro, recomendamos 
o recente texto de Saviani (2018), no qual o autor realizou uma síntese sobre a política educacional brasilei-
ra após a ditadura militar. Este autor realiza sua análise partindo, precisamente, do contexto econômico-
-produtivo advogado pelo Consenso de Washington para destrinchar as questões cabais sobre a política edu-
cacional no interior das iniciativas, desde o governo Sarney até o governo Temer. 
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Tributo a Florestan Fernandes:
reminiscências de um incomum, destemido e 
fundamental desafio

 MARLI AURAS*
Universidade Federal de Santa Catarina, Florianópolis- SC, Brasil.

Q uando fui fazer o doutorado na área da Educação, na PUC/SP, em 1985, logo 
vários colegas me alertaram para não deixar de fazer o curso que estava sendo 
ofertado pelo professor Florestan Fernandes, “Análise dos processos revolucioná-

rios”. Em 1984, por iniciativa de alguns dos pós-gradua ndos, suas aulas foram gravadas 
(com seu devido consentimento, é claro), em fitas k7, e, depois, diligentemente transcri-
tas e datilografadas. Essa transcrição, por sua vez, ainda sofreu uma cuidadosa revisão, 
acompanhada da audição das gravações, o que, enfim, acabou por resultar num volumoso 
conjunto de páginas e páginas datilografadas e, ao mesmo tempo, contendo várias corre-
ções e acréscimos feitos a mão, em letra cursiva legível, num criterioso trabalho de equipe, 
de modo a tornar a leitura do material a mais fiel possível ao que havia sido exposto pelo 
professor. Todo esse empenho resultou em preciosas 336 páginas, que foram encader-
nadas em dois volumes espiralados. Esse trabalho artesanal de edição, concluído meses 
após, possibilitou aos discentes interessados ter seu próprio exemplar fotocopiado da 
íntegra do curso que havia sido dado pelo professor Florestan, no segundo semestre de 
1984. Em 1986, de posse de um desses exemplares, tive também o privilégio de cursar a 
disciplina oferecida pelo professor Florestan Fernandes. 

Ao ser convidada pela professora Leda Scheibe, professora emérita da UFSC e colega 
de longa data, para escrever este texto, a partir de minha vivência, de minhas próprias 
memórias como aluna do professor Florestan Fernandes, não tive dúvida de que aten-
der tal desafio implicava localizar meus volumes espiralados. Mas, diante de todo o 
tempo já decorrido ( 32 anos!) de minhas mudanças de domicílio e de algumas malfada-
das intempéries, até mesmo da muito provável ação de traças, seria possível localizá-los 
ainda em condição de leitura, haja vista inclusive ter-se tratado de uma edição rudimen-
tar, xerocopiada? Pois os encontrei na parte inferior e fechada de uma estante há muito 
não frequentada, ambos dormitando numa prateleira já arcada pelo peso de tudo que 

*	 Possui mestrado em Educação: História, Política, Sociedade pela Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo e doutorado em Educação: História, Política, Sociedade pela Pontifícia Universidade Cató-
lica de São Paulo. Atualmente é Professora Voluntária da Universidade Federal de Santa Catarina. E-mail: 
<marliauras@yahoo.com.br>.
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lhe foi superposto, por anos a fio. Uma fina camada da poeira do tempo, esfumaçada, 
cobria os exemplares, tingindo os meus dedos. Os pretos espirais, plastificados, esta-
vam inteiros, mas parecendo túneis tal a quantidade de pequenas teias e protuberâncias, 
num cinzento emaranhado, caprichosamente costuradas pelo tempo. As traças, enfim, 
haviam aberto apenas pequenos sulcos nas beiradas dos volumes, sem maiores danos. 

Emocionada, tratei logo de trazer esse material para o presente, à luz do dia, numa 
transposição carregada de belos e densos significados, ainda bastante vivos em minha 
memória. Depois de proceder à necessária limpeza dos volumes, abri e comecei a folhear. 
Então constatei que algumas páginas estavam como que coladas, uma sobre a outra, mas 
se desprendiam com facilidade, sem praticamente resistência. Para a minha surpresa e 
satisfação, era possível ler a integralidade do material, ainda que uma ou outra página 
estivesse meio esmaecida. Enfim, decorridas mais de três décadas, eis-me a ter o privilé-
gio de poder revisitar/reler o curso dado pelo professor Florestan Fernandes em 1984 e 
que pude fazer regularmente, em 1986, lá na PUC/SP.

Frequentei suas aulas no último curso acadêmico por ele oferecido naquela Univer-
sidade, haja vista que, no final de 1986, foi eleito deputado federal pelo PT, indo integrar 
a Assembleia Nacional Constituinte, com destacada e reconhecida militância em favor 
dos debaixo. Éramos cerca de trinta doutorandos, das áreas das Ciências Sociais, Histó-
ria, Filosofia, Educação, dispostos numa sala de aula comum. As aulas eram expositivas 
e o ambiente prezava pelo silêncio e por muita atenção, pois o professor, naquela altura já 
adoecido, por vezes se exprimia num tom de voz mais baixo, ainda que estivesse invaria-
velmente atilado, fecundo, instigante. Suas exposições eram extraordinárias, palavra que 
quer dizer “fora do comum”; estar ali, diante de alguém com tamanho e raro acúmulo de 
conhecimentos, autor de obras seminais, já era, por si só, uma experiência discente única, 
irrepetível, imorredoura, até mesmo envaidecedora. Mas uma experiência a nos impli-
car politicamente, sobretudo pelo conteúdo de suas exposições e convicções, a partir da 
luta de classes, a nos cobrar lucidez e firmeza de propósitos para com as demandas his-
tóricas do polo do trabalho, enfim, a nos desafiar a refletir e a produzir conhecimentos 
a partir dos debaixo, a ver/ler/sintetizar o mundo a partir dos subalternos, na perspec-
tiva da construção e aprofundamento do processo de desalienação como condição do 
aparecimento de uma nova forma de ser social, tendo-se presente que o socialismo é um 
movimento real, capaz de brotar do chão histórico brasileiro como expressão de nossa 
própria luta, como transformação, uma vez que a revolução social é uma realidade his-
tórica. O professor alertava: “Eu acho que a imaginação de Marx (...) não foi utópica. Ela 
foi dialética, no sentido mais genuinamente materialista que se possa imaginar”1. “Nós 
não podemos prescindir da teoria para ver. Se não temos uma teoria revolucionária, 
não vemos a necessidade da revolução, [sua] congruência intrínseca (...). Por isso Lenin 
dizia, ‘sem teoria revolucionária não há revolução’. Mas, acontece que os fatos são os 
fatos, e eles não existem para satisfazer uma teoria revolucionária”2. “Os revolucionários 
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podem fazer muitas coisas, mas não podem criar a revolução. Esse é o problema cen-
tral. Pensando em termos marxistas, a revolução não é um produto da vontade de um 
grupo de revolucionários”3. “Vocês devem estar lembrados, já mencionei aqui, aquela 
frase de Lenin, ‘as revoluções não se fazem de encomenda’. Elas são parte de um com-
plexo e prolongado processo social”4. “Seria preciso dizer que não se faz sob encomenda 
e também não se faz num dia, não é? Se ela pudesse ser feita de encomenda, poderia ser 
uma revolução perfeita: e se ela se fizesse num dia, resolveria todas as questões de uma 
maneira tão rápida que o que era revolução num dia já seria ordem no dia seguinte. É 
preciso pensar as revoluções numa escala de tempo longo, prolongado”5.

O desenvolvimento do curso, “Análise dos processos revolucionários”, se deu atra-
vés dos seguintes eixos temáticos: Tema 1 – Luta de classes e revolução. O conceito 
sociológico de revolução. Tema 2 – Variedades históricas e estruturais de Revolução 
Burguesa. O que era e o que não poderia ser revolucionário nas situações de classe domi-
nante da burguesia. Tema 3 – Socialismo e luta de classes. “Reforma” e “revolução” nos 
países capitalistas centrais e periféricos. Tema 4 – Imperialismo e contrarrevolução pre-
ventiva em escala mundial. Tema 5 – A Revolução Russa – Um paradigma de revolução 
proletária (foi a exposição mais abrangente, desdobrada em cinco tópicos, que foram 
trabalhados em quatro encontros semanais). Tema 6 – A Revolução Cubana. Tema 7 
– As perspectivas do socialismo revolucionário no Brasil6. Este último tema foi desdo-
brado em três tópicos: 7.1 – Luta de classes: o difícil crescimento do polo do trabalho. 7.2 
– Transformações mais recentes no regime de classes. Desenvolvimento do capitalismo. 
7.3 – Na luta de classes, alternativas da presença operária. Revolução contra a ordem e 
revolução dentro da ordem.

A bibliografia do curso era simplesmente monumental, de largo alcance internacio-
nal, mas também nativo, de pensadores clássicos (sobretudo do campo da esquerda, mas 
não somente) aos autores mais pontuais, que haviam se reportado, por exemplo, como 
testemunhas sensíveis, a determinados processos paradigmáticos de ruptura da ordem 
social vigente. Era comum, no desenrolar de suas exposições, o professor lançar mão da 
contribuição de vários outros autores, citando algumas falas e referenciando a obra. “Esse 
livro tem na biblioteca, recomendo aos senhores que o leiam”, essa era uma observação 
que fazia com frequência. Ele era sempre muito elegante no trato com os autores pauta-
dos, mesmo aqueles do campo conservador de substancial contribuição ao avançar do 
conhecimento. Aliás, sua relação com os alunos era também atravessada pelo respeito e 
fidalguia. “Há pouco o senhor havia feito uma pergunta”, “agora, vou abrir para as per-
guntas dos senhores”, “a senhora quer saber”; senhor, senhora era o trato comumente 
dispensado a todos nós, seus alunos. Por mais disparatada que pudesse ser uma per-
gunta, o professor Florestan Fernandes mantinha a serenidade e conseguia transformar 
aquela intervenção em algo que fizesse sentido, que tivesse a ver, ainda que tangencial-
mente, com o fluxo da temática em exposição. Longe do perfil do professor humilhar 
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um aluno! Afinal, como profundo conhecedor dos dilemas e mazelas da educação bra-
sileira, reconhecia inclusive que “todos temos direito a sermos superficiais” (sem com 
isso, no entanto, tipificar a fala de quem quer que seja na sala de aula), daí sua enorme 
instigação para com o aprofundamento das leituras e das pesquisas, enfim, para com a 
realização de estudos em patamares mais rigorosos, mais avançados e, acima de tudo, 
socialmente referenciados, na direção do polo do trabalho. Ele próprio, um professor 
com tamanha sabedoria e indiscutível firmeza de propósitos, com invulgar trajetória de 
vida, já significava, por si só, caminho, descortino, exemplaridade. Convite ao rigor inte-
lectual, aliado ao comprometimento histórico-social.

Era tamanho o seu compromisso e sua sensibilidade para com a causa socialista 
que não escondia dos alunos haver chegado ao choro na leitura de certas obras. Os volu-
mes espiralados do curso tratam de dois desses momentos, o primeiro, tem a ver com a 
Revolução Russa, ao citar o livro El año uno de la Revolución Russa, de Victor Serge, que o 
professor considerava “um autor muito lúcido na descrição desse processo”: “quando 
tinha que optar entre a ditadura dos generais brancos e a do seu próprio partido, [a classe 
operária] não desobedecia (...); acudiam todos os seus homens válidos, a empunhar o 
fuzil, e se alinhavam em silêncio sob as janelas do local em que estavam instalados os 
comitês do partido”. Inscrever-se para essa luta, sublinhava o professor, significava acei-
tar que, muito provavelmente, o camarada seria morto, que iria dar a vida pela revolução. 
“A primeira vez que li esse trecho, eu chorei. Vocês têm que imaginar esses operários, 
que vão à extrema consequência do sacrifício, não é?”7.O segundo momento, tem a ver 
com a Revolução Cubana, mais precisamente com a instalação dos guerrilheiros nas 
montanhas da Sierra Maestra, na segunda metade dos anos 1950. Na fala do próprio pro-
fessor: “É verdadeiramente emocionante ler o pequeno ensaio de Che Guevara, é a coisa 
mais bela que alguém escreveu na América Latina! Um ensaio que trata da trajetória da 
guerrilha, dá um enfoque político e apanha o processo revolucionário de ponta a ponta. 
Além de Che Guevara ser uma pessoa que viveu os acontecimentos, é um homem de 
penetração psicológica humana, um homem sensível, um homem amoroso, um revolu-
cionário firme, ardoroso, um homem de talento criativo. (...) [Os guerrilheiros em Sierra 
Maestra] vão trabalhar (...), não vão fazer o que os camponeses faziam (porque os campo-
neses trocavam alimentos com eles), mas vão trabalhar em outras coisas, adquirem calos 
pelas outras coisas que vão fazer, vão fundar escolas, vão alfabetizar os camponeses, vão 
criar a primeira forma de assistência hospitalar que eles conheceram na vida, com eles 
organizam sortidas às fazendas, principalmente fazendas governamentais, para sumir 
gado, para terem mantimentos. Eles vão repartir esses mantimentos com os campone-
ses que - pela primeira em que eu li essa frase de Che, eu chorei, quando ele descreve as 
emoções dos camponeses -, pela primeira vez na vida, comeram carne de boi. É linda a 
descrição, é emocionante!”8.
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Diante desse exemplo, o professor chamava a atenção para o fato de que lá em Sierra 
Maestra os guerrilheiros haviam tratado de criar, naquelas difíceis circunstâncias, um 
protoestado, já na perspectiva socialista. Lembro que o professor, em suas aulas, procu-
rava acentuar a importância, para todos os defensores do campo socialista, de se buscar/
ousar viver segundo princípios socialistas, de modo a se estabelecer contrapontos com o 
polo burguês dominante. Isso vai ao encontro do entendimento de que o socialismo não 
é uma invenção puramente teórica, dada a priori, fruto de um cérebro genial, como o de 
Marx, mas é um movimento real, concreto, o que implica compreender o jogo das for-
ças histórico-sociais vigentes, no processo de construção dessa nova forma de ser social. 
Nesse processo, podemos entender a importância histórica da contribuição da luta pela 
disseminação e melhoria da qualidade da educação pública e gratuita, em todos os níveis 
de escolaridade.

Na releitura dos volumes espiralados, fiz alguns destaques. Dentre eles, tomo a liber-
dade de apresentar alguns, como expressões exemplares do pensamento do professor 
Florestan Fernandes, em posição ofensiva, na contramão do conhecimento vigente, uma 
vez que considera o princípio de que “o trabalho intelectual também pode assumir as fei-
ções de uma guerrilha...”9. “A ideologia da classe dominante nunca foi tão maciça, nunca 
foi tão imperialista como sucede hoje nos Estados Unidos, a tal ponto que vocês têm dois 
partidos que aparentemente são antagônicos, e que na realidade possuem diferenças de 
matiz, não diferenças de natureza. Não se pode dizer que um é liberal e o outro seja rea-
cionário. Ambos são ultraconservadores, embora um tenha uma ‘crispação’ liberal e o 
outro um núcleo central reacionário. Na verdade, a realidade é tão chocante que uma 
grande massa de eleitores não vai votar, porque não é decisivo escolher um ou outro, as 
nuances desapareceram. Isso é uma realidade que tem uma base estrutural e que está 
vinculada à própria organização do trabalho e às técnicas de universalização do confor-
mismo. Todas as instituições chave trabalham aí: a escola, a igreja, a grande imprensa, a 
televisão. Todas elas bombardeiam o indivíduo com os símbolos da ordem, da identifi-
cação com a ordem e da defesa da ordem, de modo que o radicalismo quase sempre tem 
frinchas muito estreitas. Ele nem pode eclodir como luta de classe contra classe, isso já 
seria concebido como uma ruptura muito violenta para ser tolerada. Ele tem que emergir 
como uma divergência de caráter setorial ou local. Divergência, por exemplo, erguida por 
homossexuais, em termos de raça, em termos de sexo e por aí afora. As grandes bandei-
ras que ligavam classes, luta de classes, revolução social, não desapareceram, mas estão 
guardadas nos porões da sociedade”10. 

Ainda no interior da temática do imperialismo, sobretudo estadunidense, e da 
construção da contrarrevolução preventiva em escala mundial, destaco: “Quais são as 
fronteiras dos Estados Unidos? Onde elas começam e onde terminam? Elas podem come-
çar de um ponto geográfico central dos Estados Unidos, mas vão à América Latina, à 
Ásia, já estão na Coréia do Sul, estão nos países limítrofes ao Leste da Europa, estão em 
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todo lugar onde existem riquezas essenciais para o funcionamento da máquina produ-
tiva dos Estados Unidos e para a sua sobrevivência e crescimento. A mesma coisa vocês 
podem pensar das outras nações. Quer dizer, as fronteiras são fronteiras que não corres-
pondem aos territórios controlados por essas nações. Aquela ideia de que uma nação se 
define por ter limites, já era!; as fronteiras do Estado Nacional, isso é ficção!”11. E correlato 
a isso, ao expor o processo da Revolução Cubana: “(...) a burguesia não tem patriotismo, 
tem é capital, e quando o patriotismo serve para defender o capital, muito bem, quando 
não serve, o patriotismo é posto na lata original do capital”12.

Vejamos alguns destaques que têm a ver diretamente conosco, com a temática das 
perspectivas do socialismo revolucionário no Brasil. “Quanto ao primeiro ponto [o polo 
do trabalho], nunca é demais que vocês pensem o quanto nós estamos próximos do 
regime escravista. Nós, quase sempre, por causa de nossa urbanidade, de nossa euforia 
tropical, sempre nos lembramos que somos pessoas que têm TV, geladeira. Nós nos pro-
jetamos muito na realidade moderna do mundo e nos esquecemos do preço que pagamos 
por isso e como é artificial essa projeção. Há quantos anos nós estamos da abolição da 
escravatura? 1888, quer dizer, não dá um século, nós não temos um século de evolução 
do regime do trabalhador livre. Quer dizer, isso nos permite visualizar o nosso presente 
em termos de uma situação na qual escravo e trabalhador é um... o que? A mesma coisa. 
Quem era o trabalhador? Era o escravo. E visualize uma outra situação na qual o escravo 
é substituído pelo trabalhador (...) o trabalho livre, literalmente, o que é o trabalho livre? É 
o substituto e o equivalente do trabalho escravo. E isso é tão recente, fim do século XIX”13. 

Com relação à ruptura institucional brasileira ocorrida nos anos 1960: “(...) se 1964 
volta a dizer que a greve e os sindicatos são casos de polícia, isso mostra que, de fato, não 
são os trabalhadores que são passivos, é a classe dominante que não é capaz de renovar 
seu estoque de soluções para os problemas sociais. Ela procura sempre usar a repressão 
e a opressão como mecanismo de controle das tensões, ao invés de fazer o que fize-
ram outras burguesias, em outras condições, que absorveram as pressões, acelerando as 
mudanças. O conservador, no Brasil, procura impedir a mudanças, assumir o controle 
da mudança, enquanto que o conservador na Inglaterra prefere muito mais regulamen-
tar as condições de conflito, de modo que a pressão de baixo acaba perdendo a eficácia 
e as reivindicações são absorvidas, incorporadas à ordem, e a ordem se fortalece nesse 
processo de se defender. Aqui, no processo de se defender, a ordem não se fortalece, ao 
contrário, ela fica tão fraca que os de cima são obrigados a recorrer constantemente ao 
golpe de Estado, à repressão policial, à repressão militar, para manterem os debaixo sob 
controle”14. Ainda com relação ao golpe de 1964: “Agora, em 1964, esse movimento (...) vai 
se dar sob a filosofia do desenvolvimento com segurança. Essa norma, desenvolvimento 
com segurança, foi criada na superpotência capitalista, veio a partir dos Estados Uni-
dos. Desenvolvimento com segurança quer dizer não desenvolvimento com segurança 
nacional, mas desenvolvimento com segurança para o capital, entendendo-se capital 
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privado nacional e estrangeiro. Quer dizer, o desenvolvimento com segurança do capi-
tal, que não quer ser ameaçado por qualquer instabilidade política, que não quer se ver 
diante da iminência de, de repente, ser nacionalizado, sofrer os percalços de uma turbu-
lência incontrolável. Então, o desenvolvimento com segurança significava (...) acelerar 
o desenvolvimento econômico. O desenvolvimento econômico era prioridade número 
um. Não existiam os problemas de integração da sociedade nacional, desigualdade de 
regiões, desigualdade de renda, pobreza, miséria, desemprego. O único problema que 
deveria ser equacionado era o da aceleração do processo de acumulação capitalista, 
que devia ser acelerado até os seus limites mais extremos, à custa de tudo”15. “É possí-
vel, numa sociedade capitalista, criar as condições de desenvolver o capital e ao mesmo 
tempo impedir o desenvolvimento do trabalho? É claro que não é. Seria o melhor dos 
mundos para qualquer burguesia ter essas duas coisas, de um lado, o desenvolvimento 
do capital de uma maneira acelerada, e de outro, manter o trabalho como uma entidade 
passiva, sob coação política, naturalmente, sob repressão e opressão”16. 

No bojo do processo do desenvolvimento do capitalismo, aqui no Brasil, “vai surgir 
uma classe média moderna, que está vinculada ao que se chama hoje de uma tecnocra-
cia. É um setor que vai gerir, vai se encarregar da gestão, tanto no plano militar quanto 
no plano estatal e quanto no plano da empresa privada, em diferentes níveis. Esse setor 
da classe média (...) vai ter um nível de vida externa quase que parecido com a grande 
burguesia, enquanto que em termos propriamente de mentalidade, de comportamento, 
vai se identificar com os interesses capitalistas, de uma forma permanente”17. “Quando 
o conservador já não pode deter o processo, ele entra no processo tentando ver como 
interromper ou tornar seus ritmos mais baixos, de tal modo que uma coisa que poderia 
ser feita rapidamente, em dois, três anos, acabe exigindo quinze, vinte anos para ser con-
seguida. Vocês viram que, de 1945 a 1964, o que a nossa burguesia detém não era uma 
revolução, era uma consolidação de uma democracia de participação ampliada. (...) isso 
foi chamado de ‘república sindicalista’, mas realmente o que nossa burguesia renegou 
foi uma democracia de participação ampliada. O que ela enterrou foi isso”18.

O professor Florestan Fernandes chamava sempre a atenção para o “caráter violento 
e altamente repressivo de nossa burguesia, que não abriu espaço para que o processo [de 
autonomia operária] aparecesse”19. “Esse é o panorama: a sociedade brasileira parece um 
caldeirão!”20. “(...) a luta de classes vai se tornar uma realidade mais abrangente, multifa-
cetária, polivalente. E é claro que se, num primeiro momento, é fácil recorrer à ditadura, 
num outro momento isso pode ser muito perigoso, porque, vamos supor que ainda agora 
os militares possam restabelecer dado grau de controle coercitivo, isso não significa que 
poderão fazê-lo indefinidamente. Nós estamos nos aproximando de um ponto em que 
vai ser mais arriscado recorrer ao arbítrio para tentar garantir a estabilidade política da 
ordem. (...) ao invés da interferência militar provocar uma reação de obediência, ela pode 
provocar a exercer a reação de desobediência civil (...). Então nós chegamos ao problema 
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central (...), numa sociedade na qual a burguesia é incapaz de estabelecer ou garantir um 
regime de democracia burguesa, o que vai acontecer? A democracia vai ser um parto mais 
complicado”21. “(...) do jeito que nós estamos indo se agravou de tal maneira o desenvol-
vimento desigual da sociedade brasileira que isso ameaça o equilíbrio de toda a ordem. 
Então, a revolução nacional tem de ser retomada (...), os aprendizes de feiticeiros sol-
taram todos os demônios e agora não podem enfiar os demônios dentro do livro. Eles 
saíram de lá. Agora é preciso enfrentar as pressões, que vêm de todo lado”22. 

Buscar entender o mundo, a partir da perspectiva do trabalho, é um desafio a eviden-
ciar que o conteúdo ao qual se chega é, necessariamente, outro, com análises e sínteses 
bem distintas das vigentes. “A partir do momento em que a classe trabalhadora passa a 
substituir ideias e valores, que são da ordem existente, por ideias e valores que são contra 
a ordem existente, aí as classes trabalhadoras passam a ser uma ameaça. Esse processo se 
delineia claramente, ele está ocorrendo, (...), não é alguma coisa que eu esteja inventando 
ou que algum professor, historiador ou sociólogo precisa inventar. O trabalhador já sente 
que ele não pode explicar a realidade da sociedade brasileira pelas categorias que recebe 
dos economistas ou dos historiadores ou dos sociólogos que são escravos da ordem. Ele 
precisa explicar por outras categorias. Eu fiz conferências em vários grupos operários, 
em vários lugares do Brasil. Eu senti essa necessidade. O pessoal quer uma explicação 
do tipo da que eu dei aqui. Levantar esse quadro e mostrar os processos que se tornam 
possíveis a partir da própria transformação da sociedade. Eles querem se localizar his-
toricamente”23. “Outro dia, tive uma conversa com um médico, de extrema competência 
técnica, (...) pertencente ao corpo docente do Hospital das Clínicas, com títulos, etc. Agora, 
o homem é de um reacionarismo assustador! É tão obcecado pela situação brasileira 
que, do ponto de vista dele, o Brasil devia praticar seleção negativa com relação a toda 
essa parte da população que foi atingida pela fome e pela degradação que a fome pro-
duz no ser humano. Então, ele diz, ‘dessa gente, só se aproveitam as crianças; separar as 
crianças deles e deixá-los à sua própria sorte, que morram onde estiverem, em qualquer 
lugar do Brasil’. Quando uma pessoa esclarecida pensa isso, vocês vêm que realmente 
na balança está fascismo de um lado e socialismo revolucionário de outro, quer dizer, o 
capitalismo falhou, não oferece alternativas. Elepoderia ter oferecido, mas não chegou 
a oferecer porque é um capitalismo de periferia, um capitalismo que passa pelos egoís-
mos de superpotências, da burguesia local e dos privilégios que têm prioridades sobre 
a natureza humana, sobre a condição humana”24.

Enfim, a meu ver, as observações e excertos aqui postos dão bem a medida do 
quão substancioso, instigante e desafiador foi aquele curso. No decorrer dele, em algum 
momento da aula, era comum o professor afirmar, a despeito de toda a grande síntese 
que acabara de fazer:: “aqui haveria muita coisa ainda a salientar e acho que o tempo 
não nos deixa. Infelizmente, nós não podemos explorar todo o esquema expositivo”, 
fato que, por si só, tornava evidente a vastidão e a profundidade do seu conhecimento, 
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na perspectiva da evolução do trabalho como categoria histórica, que foi a questão nor-
teadora da exposição dos sete temas elencados. 

Hoje, mais do que nunca, a pertinência e a fecundidade do pensamento e da militân-
cia do professor Florestan Fernandes está a nos apontar a direção por onde trilharmos, 
como profissionais e militantes: darmos prioridade à solução dos problemas humanos, 
o que é claramente incompatível com a prioridade ao lucro. Isso implica, dentre outras 
frentes de luta, defendermos a escola pública e gratuita, em todos os níveis. 

Recebido em 15/12/18 e Aprovado em 17/015/18
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no campo do magistério na escola primária. Com base em obras mais 
atuais e em documentos do período, analisamos o processo de inser-
ção da mulher como profissional, inicialmente na função do magistério 
primário, para, a partir de então, alcançar outros cargos e funções, 
como o de diretora de grupo escolar.

Palavras-chave:	 Primeira República. Mulher. Instrução pública. 
Magistério.

ABSTRACT: This article outlines the changes in the context of the First 
Republic in the state of Pará, with regard to understanding the role of 
woman in terms of their professionalization, especially in the field of 
primary school teaching. Based on current works and document of the 
period, we analyzed the process of insertion of women as professionals 
at first in the function of primary teaching and from then on, to reach 
other positions and functions, such as that of school group director. 

Keywords: 	 First Republic. Women. Public education. Teaching. 

RESUMEN: El artículo presenta, en líneas generales, los cambios, en el 
contexto de la Primera República en el estado de Pará, en relación con 
la comprensión de la función de la mujer en términos de su profesiona-
lización, sobre todo en el campo de la instrucción primaria. Con base 
en obras más actuales y en documentos del período, examinamos el 
proceso de inserción de la mujer como profesional, inicialmente en la 
función de la enseñanza primaria, para, a partir de entonces, alcanzar 
otros cargos y funciones, como el de directora de educación primaria 
(llamado “grupo escolar”). 

Palabras clave: 	 Primera República. Mujer. Instrucción pública. 
Enseñanza.

Introdução

O presente estudo é de natureza documental e bibliográfica, no qual buscamos 
desenvolver uma reflexão sobre as questões de gênero e educação na Primeira 
República no Pará, a partir de documentos de natureza oficial e informativa, 

como as mensagens dos governadores, relatórios e jornais para a contextualização do 
período analisado.
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Tais fontes nos auxiliaram a compreender a situação da mulher no período da 
Primeira República (1889–1930), no Brasil e no Estado do Pará, com ênfase nas duas 
primeiras décadas do século XX, nas quais percebemos mudanças importantes no que 
concerne às possibilidades de desenvolvimento profissional e inserção da mulher no 
mercado de trabalho, em segmentos que antes eram estritamente masculinos.

Nosso objetivo foi o de obter uma compreensão acerca dos avanços da mulher como 
profissional do ensino, em um cenário no qual era vista e idealizada por meio de estereóti-
pos arraigados de valores éticos e morais do catolicismo conservador, que consolidavam, à 
época, uma imagem de mulher como ente submisso e puritano perante a sociedade, a famí-
lia e o esposo, cujo papel era restrito ao de reprodutora da prole e administradora do lar.

Nesta medida, a formação da mulher estava restrita à preparação para os afazeres 
domésticos, inexistindo, a preocupação com o ensino superior, pois à sociedade daquela 
época o que deveria interessar à mulher não ultrapassava os limites da preservação dos 
preceitos morais e sociais da família patriarcal republicana.

Entretanto, na contramão desse pensamento, algumas mulheres foram deixando 
de ser apenas responsáveis pelos afazeres domésticos e foram seguindo no campo pro-
fissional, primeiramente, como professoras primárias, o que já foi uma conquista, pois 
não era bem vista uma mulher que trabalhava fora de casa. 

Todavia, àquela época já era possível observar também experiências de mulheres 
com trajetórias profissionais distintas, que conseguiram conquistar reconhecimento social 
e profissional em cargos variados, até mesmo em funções diretivas, como era o caso das 
diretoras de grupos escolares em pleno início do século XX.

A função de Diretor (a) surgiu com o advento dos grupos escolares e apresentou 
um papel fundamental para a reforma republicana vigente na época, pois do diretor (a) 
escolar se esperava tudo, “organizar, coordenar, fiscalizar e dirigir o ensino primário” 
(SOUZA, 1998:75), demonstrando a importância dessa função.

Os grupos escolares representavam uma inovação no período republicano, sendo 
inicialmente implantados na cidade de São Paulo e idealizado por Caetano de Campos 
no ano de 1893, representando 

um novo modelo de organização administrativo-pedagógico da escola primária com 
base na graduação escolar, classificação dos alunos por grau de adiantamento, no 
estabelecimento de programas de ensino e da jornada escolar, na reunião de vários 
professores e várias salas de aula em um mesmo edifício-escola para atender um 
grande número de crianças, na divisão do trabalho e em critérios de racionalização, 
uniformidade e padronização do ensino (SOUZA, 2001:75).

Essa inovação na formatação escolar ocasionou um “ensino que não apenas regu-
lou o comportamento, reencenando cotidianamente, de professores e alunos no interior 
das instituições escolares, como disseminou valores e normas sociais (e educacionais)” 
(VIDAL, 2006:9). 
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Dessa forma, a fiscalização não poderia mais ser realizada à distância pelos inspe-
tores, sendo necessário ter alguém dentro da escola para tal finalidade, surgindo, como 
já mencionado, o cargo de diretor (a) escolar, ao qual cabia fazer a interlocução junto ao 
governo e determinar as diretrizes administrativas e pedagógicas dos grupos escolares. 

Vale destacar que os grupos escolares foram criados com a finalidade de 

reunir em um só prédio de quatro a dez escolas, compreendidas no raio da obriga-
toriedade escolar (2 km para o sexo masculino e 1 km para o feminino distante da 
escola). Essa reunião de escolas era feita a critério do Conselho Superior. Em cada 
Grupo Escolar existia um diretor e tantos professores quantas fossem as escolas (clas-
ses, como mais tarde serão chamadas) reunidas (REIS FILHO, 1981:119).

A dimensão dos grupos escolares e a relevância da função de direção escolar, nos 
demonstra o quanto foi significativo para as mulheres a entrada no campo profissional 
da educação para além da função do magistério.

 

A sociedade republicana e o papel da mulher

Na virada do século XIX para o século XX a sociedade brasileira assistiu a um esforço 
por parte de suas elites no sentido de transformar o país em uma nação civilizada e 
moderna, típica dos novos tempos pelos quais o mundo atravessava. Com a premissa 
da ordem e progresso se desejava superar o atraso de uma população ainda acostumada 
a comportamentos e hábitos os quais fazia-se necessário extirpar. 

Neste processo, foram sendo definidos preceitos categóricos e inapeláveis a serem 
cumpridos por cada membro do grupo social, o que lhes determinava um papel previa-
mente designado e intransferível. À mulher caberia o de ser “esposa”, “mãe”, “rainha do 
lar”, com atributos de docilidade, recato, fragilidade, submissão e passividade.

Aqui é importante ressaltarmos a força das tradições francesas — das quais éra-
mos herdeiros e cumpridores fiéis — sobre nosso país1 para entendermos a forma como 
os franceses viam o papel e a função da mulher na República e o modo pelo qual nós o 
reproduzimos nos trópicos.

Se no Brasil ao longo da década de 1920 os influxos da outrora “pátria mãe” encon-
travam as primeiras barreiras numa nação em busca da sua identidade cultural, a 
presença francesa prosseguia direcionando o cenário político e cultural brasileiro, 
numa relação que remonta aos primórdios da República (CAMARGOS, 2003:134).

É esta influência francesa que irá caracterizar, de certa forma, a imagem que se fazia 
da mulher e seu papel nos primórdios da República brasileira. Garcia (2008) explica que, 
para a grande maioria dos parlamentares franceses que votaram a favor do regimento 
que oficializou a instrução secundária francesa
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o acesso das mulheres à instrução não era destinada ao desenvolvimento e conten-
tamento pessoal das mesmas, mas especialmente para a estabilidade e harmonia 
do lar. Apesar das contribuições que esta lei proporcionou para a emancipação das 
mulheres, os trâmites que criam o ensino secundário feminino tinham como verda-
deiro objetivo a continuidade da subordinação da mulher ao homem e a um ideal 
que parece transcender estes dois: a família. Outro aspecto a considerar refere-se a 
não participação das mulheres na criação da lei que lhes diziam respeito diretamente 
o que comprova a desvinculação da instrução feminina com o acesso aos direitos 
políticos (GARCIA, 2008:3).

Garcia nos informa, ainda, que Jules Ferry, considerado como um dos fundadores 
da identidade republicana francesa, “defendia que um Estado laico não pode aceitar que 
a igreja conduza uma parte da educação das meninas e moças, ao considerar a escola 
como um suporte para a afirmação durável do espírito republicano laico e também como 
um meio para a promoção social” (GARCIA, 2008:2), com a ressalva de que, a igreja cató-
lica foi mais influente nos destinos da política brasileira, do que na francesa, “apesar de 
ambos os países terem existido grupos de oposição ao conservadorismo e a moralidade 
cristã” (GARCIA, 2008:6).

Por outro lado, a consolidação e o fortalecimento do capitalismo exigia que seu 
projeto de domínio ideológico sobre o proletariado atingisse também o seu espaço de 
intimidade, o que compreendia uma intervenção no interior dos lares dos trabalhadores. 
Isso significava a necessidade imperiosa das famílias adotarem padrões de comporta-
mento e valores burgueses, na medida mesma do projeto de “eliminação da diferença, de 
normalização do outro, que se coloca como motivação primeira das investidas do poder 
sobre a classe operária fora das fábricas” (RAGO apud SANTOS, 2009:3).

No imaginário do século XIX e XX, o sexo feminino estava à mercê de seu aparelho 
reprodutivo que, segundo se acreditava, tornava seu comportamento emocional 
errático e imprevisível. Nesse momento, a imagem construída para a mulher des-
tacava a sua fragilidade física, da qual decorriam sua delicadeza e debilidade moral 
(SANTOS, 2009:3).

Foi justamente a medicina social — que, por meio de razões de natureza biológica, 
assegurava como categorias tipicamente femininas a fragilidade, o recato e o predomínio 
das faculdades afetivas — a promotora da gênese da transformação do papel da mulher 
como ente ativo na sociedade e na família, propugnando a ela um papel de mãe, que a 
mulher passou a desempenhar como função fundamental no desenvolvimento da famí-
lia moderna, tornando-se responsável pela saúde e higiene da família no lar, justamente 
em um momento em que prosperava uma obsessão coletiva contra micróbios, bactérias e 
tudo o mais que representasse ou potencializasse o surgimento de moléstias e epidemias.

As preocupações com a infância – nascimento, lactação, banhos, asseio corporal, ves-
tuário –, com a vida doméstica – saúde e papel social da mulher, limpeza, prevenção 
de doenças e vícios como o álcool e o jogo – e com o espaço público – urbanização, 
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ordem, combate à propagação de moléstias e epidemias – formam um conjunto 
nada desprezível sobre o que pode ser caracterizado como moderno e moderni-
zador, ainda que iniciativas voltadas para a saúde individual e social não sejam 
prerrogativas apenas dos tempos modernos (PERUGA, 2000 apud PYKOSZ; OLI-
VEIRA, 2009:136).

Por isso, Rago citado por Santos (2009) afirma que a casa é considerada o lugar pri-
vilegiado onde se forma o caráter das crianças, onde se adquirem os traços que definirão 
a conduta da nova força de trabalho do país. Daí a enorme responsabilidade moral atri-
buída à mulher para o engrandecimento da nação (RAGO apud SANTOS, 2009:10). Por 
outro lado, Garcia também argumenta que

Além da preocupação com a mulher esposa, outro fator que deveria ser colocado em 
evidência era a importância da mulher-mãe, responsável pela educação dos filhos. 
Discutia-se que se elas fossem ignorantes e supersticiosas seriam conseqüentemente 
mães educadoras nesta imagem e impediriam o desenvolvimento da sociedade. 
Desta forma, se preocupar com a maneira de educar as mulheres seria tomar cons-
ciência do papel essencial assumido por elas no seio da família (GARCIA, 2008:2).

Nesse contexto e em meio um longo processo de lutas das mulheres em busca de 
reconhecimento na sociedade, elas passam a ocupar o cargo de professora que naquele 
momento era visto pelo governo como uma “vocação” feminina, em razão do estereótipo 
da mulher boa mãe, abnegada, dedicada, pura, assim havia a crença de que a mulher já 
nascia com a aptidão de cuidar de crianças. 

Embora essa inserção no mundo do trabalho tenha ocorrido em uma profissão 
considerada hierarquicamente como “inferior” na época, a mesma representou uma 
possibilidade para as mulheres extravasarem a atuação puramente doméstica. Isto, sem 
dúvidas, foi um passo importante para o avanço da mulher no mercado de trabalho e 
para a ampliação de seus direitos.

A ocupação do magistério 

No que tange ao avanço feminino no mercado de trabalho destacamos a ocupa-
ção gradativa das mulheres na função do magistério, principalmente, nas séries iniciais. 
Apple (1988), ao comparar os fatos históricos dos Estados Unidos e Inglaterra e relacioná-
-los com as ideologias de gênero, percebeu uma tendência à feminização do magistério.

O autor demonstra que essa função passou a ser intensamente ocupada pelas mulhe-
res ao final do século XIX, pois antes, nesses países, o magistério era ocupado na sua 
maioria por homens, daí apontar para uma “estreita relação entre o acesso de grande 
número de mulheres a uma ocupação e a lenta transformação desta” (APPLE, 1988:16).

Com relação ao cenário brasileiro, Souza (1998) nos revela que em São Paulo os pri-
meiros governos republicanos investiram na formação dos professores e na valorização 
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do magistério por meio da reforma da Escola Normal e da concessão de melhores salá-
rios aos professores.

Nesse cenário educacional o trabalho feminino foi ganhando maior destaque ao final 
do século XIX, com o aumento do número de escolas e a falta de professores do sexo mas-
culino. Segundo a autora, pelo fato dos salários não serem atrativos para os homens esta 
passou a ser uma das razões mais fortes para a carência de profissionais, o que possibi-
litou ainda mais a inserção da mulher. 

Dessa forma, as alterações econômicas e estruturais da sociedade da época possi-
bilitaram o início do processo de feminização do magistério, originado a partir da luta 
das mulheres em busca de espaço no mercado de trabalho. Espaço este cuja ocupação 
não se deu de forma pacífica, na medida em que “não foi aceita tranquilamente pelos 
homens que exerciam a profissão, principalmente porque isso significava uma perda de 
um espaço profissional num mercado que não oferecia tantas oportunidades de traba-
lho” (ALMEIDA, 2014:130).

Deste modo a compreensão de que a feminização do magistério se processa como um 
“favor” não se sustenta, principalmente “por adotar uma visão que considera um aspecto 
apenas parcial do fenômeno por ignorar a voz dos agentes envolvidos” (ALMEIDA, 2014: 
131).

Além disso, é preciso considerar, no dizer de (CAMPOS apud DEMARTINI E ANTU-
NES, 1993:7) “dois momentos diferenciados: por um lado, houve uma transformação nos 
valores e as mulheres ganharam maior espaço na sociedade; por outro lado, notava-se a 
permanência de certos padrões básicos de comportamento”.

A exemplo da profunda diferenciação preconceituosa estabelecida entre homem e 
mulher no que tange às responsabilidades profissionais e financeiras, Demartini e Antu-
nes (1993) citam o posicionamento de um professor chamado Oscar Thompson, diretor 
da escola normal de São Paulo, o qual sugeria 4 critérios para o aumento salarial dos 
professores, sendo o último destes baseado no sexo do professor e para tal exigência o 
diretor explicou o motivo alegando que 

É sabido que o professor te maiores responsabilidades civis que a professora. O 
professor é sempre o chefe da família. Pesam exclusivamente sobre seus ombros as 
obrigações do lar. A professora é em regra casada e com o esposo divide o peso dos 
encargos da família. Raras vezes a professora é, entre nós, a responsável pelas des-
pesas domésticas. Não é justo, pois, que ambos, em posições diversas, percebam os 
mesmos vencimentos. Não pretendemos com isto a discriminação dos honorários 
das professoras, mas desejamos que se algum aumento for possível ele seja em bene-
fício dos professores (DEMARTINI E ANTUNES, 1993:7).

No discurso acima Thompson ressalta que o critério “sexo” para o aumento salarial 
não é uma atitude discriminatória as mulheres, mas sim uma questão de justiça, uma vez 
que ambos os sexos possuem obrigações distintas e o homem sofre com maiores encargos 
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por ser o “provedor” do lar, o que possui maiores responsabilidades civis e, portanto, é 
“merecedor” de maiores salários.

Saindo da esfera macro e adentrando no contexto paraense, a realidade do discurso 
mencionado anteriormente não é diferente. Como percebemos no livro “Noções de Edu-
cação Cívica”, de Hygino Amanajás publicado em 1898, o qual relaciona conceitos e ideais 
de cidadania propostos pela nascente República no Estado do Pará. 

No último item da referida obra, trata dos deveres da mulher para com a Pátria e 
ali, ele propõe que aquela deve amar a esta cultivando no coração dos filhos este amor 
sagrado. Especialmente neste item, referente ao papel da mulher na República, Amana-
jás delimita com precisão o lugar que cabe a ela.

apezar de não ser chamada ao exercicio dos direitos politicos, tem deveres sacratis-
simos para com a sua patria.

É na athmosphera serena do lar, no seio da familia, que ella deve especialmente deso-
brigar se desse nobilissimo dever, porque ahi a sua acção benefica e salutar se exerce 
mais facilmente e se augmenta com o carinho, inspirado pelo amor.

Também no magisterio, em que é sem duvida superior ao homem, quando se trata 
de ensinar creanças, tem ella ensejo, ou antes, tem obrigação imperiosa de cumprir 
esse dever, que ainda mais a engrandece (AMANAJÁS, 1898:110).

Como fica claro, para ele à mulher não cabe o exercício dos direitos políticos, na 
medida em os loci de seu dever patriótico são o lar, a família e o magistério onde, aí sim, é 
superior ao homem. Em que pese já existirem iniciativas — embora isoladas — de mobi-
lização das mulheres por seus direitos no século XIX, é somente no início do século XX 
que o feminismo ganha força e começa a lutar pelo voto, influenciado por experiências 
europeias e norte-americanas.

Costa (2015) ao discutir a formação de professores para o ensino primário no Pará, 
durante os anos iniciais do regime republicano reflete sobre a presença da mulher na 
Escola Normal como uma espécie de paradoxo, pois esta era objeto de um processo for-
mativo dentro dos propósitos da relação professora/mãe, tendo reforçado seu caráter 
sexista, embora a experiência tenha significado, em termos práticos, a aquisição de novos 
saberes e relações, “visto que uma vez formadas, essas mesmas mulheres iriam ocupar 
maior espaço na esfera pública” (COSTA, 2015:11). E complementa afirmando que

a instrução recebida pelas alunas na Escola Normal de Belém do Pará fomentou 
novas perspectivas no sentido de ampliar a atuação das mulheres ao introduzi-las 
na educação como sujeitos importantes na formação do homem “moderno” e “civi-
lizado”. Tratavam-se de experiências que eram vivenciadas pelas mulheres neste 
contexto e que foram importantes, ainda que para um número pequeno de mulhe-
res, para a ampliação da atuação feminina em Belém do Pará, na virada do século 
XIX para o XX (COSTA 2015:22).
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Souza (1998:73) se utiliza de dados disponíveis no Anuário do Estado de São Paulo 
de 1911-1912 para revelar, em percentuais, as características dos professores dos grupos 
escolares. Na capital paulista, mais da metade (63,08%) era formada por normalistas2, 
dos quais a grande maioria (80,62%) era do sexo feminino. Já nas cidades do interior de 
São Paulo, os professores complementaristas3 representavam 55,60% e o número de pro-
fessores do sexo masculino estava na proporção de 33,47%.

Realidade esta diferente da vivenciada pelas mulheres na segunda metade do século 
XIX, período no qual elas “estavam longe de uma expressividade no ensino das primei-
ras letras. Para se ter uma ideia, em 1855, dos cinquenta e um professores primários da 
província do Pará, apenas sete eram mulheres” (COELHO, 2008:119).

Outras informações apresentadas por Coelho (2008) nos aponta que ainda no final 
do século XIX, a participação da mulher no magistério já era mais expressiva e tal aconte-
cimento foi justificado em 1894 por Alexandre Vaz Tavares, diretor da instrução pública 
do Pará, em razão de dois motivos, o primeiro seria “por ser o curso normal o mais ele-
vado grau de ensino para as mulheres, enquanto que aos rapazes era permitida a escolha 
de outras profissões; o segundo motivo, a irrisória retribuição pecuniária ao trabalho 
docente” (COELHO, 2008:120).

No entanto, a partir da criação dos grupos escolares — instituição escolar de exce-
lência — a docência nestes estabelecimentos passa a ganhar destaque e se torna um cargo 
bastante disputado pelos professores em razão de melhores salários e condições de tra-
balho e, também, por apresentarem melhor localização e infraestrutura. Trabalhar em 
um grupo escolar, portanto, conferia prestígio, especialmente para as mulheres, que bus-
cavam sua ascensão na carreira do magistério.

A figura feminina nas mensagens dos governadores (1899-1928)

Um dos avanços relativos ao ingresso da mulher como profissional do ensino alvo-
recer da República paraense diz respeito a uma medida do Decreto de 2 de janeiro de 
1899, que autorizava às mulheres o ensino para meninos, o que, até então, era proibido.

Cabe ressaltar — como já mencionado — que tal medida foi tomada tendo em vista 
a escassez de professores do sexo masculino, pois de acordo com o Relatório de 1900, a 
Escola Normal do Estado destinada a formar professores para o ensino primário, tinha 
seu corpo discente em sua maioria formado por mulheres.

A nossa Escola Normal nos últimos annos tem estado quase reduzida ao ensino do 
sexo feminino, pois a matricula de alunos do sexo masculino tem baixado a por-
centagem sempre inferior a 10% apesar dos esforços do poder publico no sentido 
de atrair os homens ao estudo normal.



578

Alberto Damasceno, Emina Santos, Monika Reschke e Suellem Martins Pantoja

Revista Retratos da Escola, Brasília, v. 12, n. 24, p. 569-584, nov./dez. 2018. Disponível em: <http//www.esforce.org.br>

Os ultimos tres annos apresentam a proporção de 1:15 entre homens e mulheres 
diplomadas na Escola Normal (PARÁ, 1900:51).

Para o governador Justo Chermont tratava-se de adotar medidas que “salvassem” 
o ensino primário de profissionais sem as devidas habilitações e idoneidade, por isso ele 
não hesitou em “entregar ás mulheres, que em uma maioria esmagadora formam hoje o 
nosso pessoal de professores normalistas, o ensino do sexo masculino, único que lhe era 
vedado pelas reformas até então vigentes” (PARÁ, 1900:51).

Outro aspecto que justifica tal medida diz respeito à formação profissional dos pro-
fessores do sexo masculino, que em sua maioria eram interinos e não possuíam a devida 
competência, o zelo e a dedicação para bem exercerem a nobre profissão de mestre escola. 
O ensino primário estava passando por mudanças quanto aos programas e os méto-
dos que deveriam ser aplicados, nesse contexto os professores também não poderiam 
ser escolhidos ao acaso, tanto que o decreto 1.190, de 17 de Fevereiro de 1903 estabele-
ceu que fossem realizados “processos de concorrência” para a ocupação dos cargos de 
professores efetivos, estabelecendo vantagens como gratificações e possibilidade de cres-
cimento na carreira.

Alludo á concessão de gratificações addicionaes de 15, 30 e 40% sobre vencimen-
tos do professor, segundo o tempo de serviço; á vitaliciedade depois de 2 annos de 
exercicio effectivo: aos direitos de remoção e permuta; á disponibilidade nos casos 
de extinção da escola e invalidez, por moléstia contagiosa ou incurável, que o impos-
sibilite para o serviço, o que representa excepcional vantagem para essa classe de 
funcionários (PARÁ, 1910:51).

O decreto acima citado possibilitou também que as mulheres concorressem às 
cadeiras como professoras adjuntas nos grupos da capital, uma vez que essas tinham 
dificuldades para assumir as cadeiras no interior do Estado. O próprio governador Mon-
tenegro argumenta que

como a nossa Escola Normal diplóma anualmente numero consideravel de moças, 
que ficariam desaproveitadas pela impossibilidade de começarem a carreira pelo 
interior pareceu acertado deixar-lhes aberta, pela porta larga do concurso, a entrada 
para classe de adjunctos, que constitue a guarda avançada do magisterio (PARÁ, 
1910:51).

A presença da mulher enquanto profissional do ensino foi crescendo de forma tímida 
ao longo das primeiras décadas do século XX. Segundo o relatório de 1911, o primeiro 
concurso realizado para a classe de professora adjunta em um grupo da capital foi rea-
lizado em maio do ano corrente, tendo sido inscritas oito candidatas, mas somente sete 
realizaram a prova, sendo efetivada “[...] no cargo em concurso a candidata unanime-
mente classificada em primeiro logar e cujas provas de habilitação lhe valeram honrosas 
referencias” (PARÁ, 1911:20).
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O baixo número de matrículas masculinas na escola normal continuou nos relatórios 
dos anos seguintes. Conforme relato do governador Enéas Martins “o sexo masculino vae 
abandonando a Escola. Dentre os 227 estudantes, há apenas 9 rapazes” (PARÁ, 1916:75).

Em 1919, em que pese a maioria esmagadora do corpo discente da escola normal 
ser formado por alunas, paradoxalmente, apenas uma mulher atuava como professora4 
naquele estabelecimento.

Um aspecto importante a ser destacado refere-se à confiança depositada pelo pró-
prio governador no trabalho da mulher como profissional do ensino, que se expressa 
claramente na manifestação do governador Lauro Sodré:

Não ha porque nos descontentarmos ao ser a missão de ensinar confiada a mãos 
femininas. Si em toda parte a mulher tem revelado a sua aptidão especial para esse 
mister, tão digno della, aqui não têm sido em menor gráo as demonstrações de seu 
feitio moral, que a faz apta para essa tarefa (PARÁ, 1918:55).

Como podemos observar com o advento da República, o Brasil passou por um pro-
cesso de valorização da instrução como caminho para a construção de um país dentro da 
ordem e no caminho do progresso, com ênfase à escola como lócus de desenvolvimento, 
não apenas do conhecimento, como também da moral, dos bons costumes e da higiene, 
destacando o papel da mulher como educadora dos mais novos, tendo em vista a cons-
trução de uma nação mais desenvolvida.

Nessa fase inicial da república, a figura masculina ainda era muito presente no meio 
escolar, principalmente na função de diretor de grupo escolar. Quando tais grupos surgi-
ram o cargo de direção era ocupado por homens, como foi o caso do 2º Grupo da Capital 
paraense (Benjamin Constant), o qual teve como primeiro diretor o professor Bertoldo 
Nunes (1901) e como segundo o professor Raimundo Trindade que administrou o grupo 
até 1922, quando assumiu a primeira mulher, a professora Aurelia de Seixas Franco.

Tal informação vai ao encontro da informação apresentada por Teive e Dallabrida 
(2011) em seu estudo sobre os grupos escolares de Santa Catarina, no qual os autores 
chamam a atenção para o fato de que os primeiros diretores de grupos escolares eram 
todos homens.

No entanto, com a expansão do ensino primário e com a modernização da sociedade 
houve a necessidade de educar a mulher para assumir papéis anteriormente ocupados 
apenas pelos homens, momento no qual a inserção da mulher no magistério atendia ao 
interesse político de alcançar o país da ordem e do progresso, ao mesmo tempo em que 
enfrentava o obstáculo de uma população, na sua grande maioria, analfabeta.

Esse processo não foi algo de fácil compreensão pela sociedade machista e patriarcal 
da época, sendo necessárias “sucessivas mudanças de costumes e mentalidades acerca 
do trabalho feminino, que vinham na esteira do novo século, para uma sociedade que 
precisava, de novos atores sociais para o seu desenvolvimento” (ALMEIDA, 1998:70).
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Durante o século XX a mulher adentrou na profissão do magistério como nos reve-
lam as mensagens dos governadores do Estado do Pará no início da década de 1920, que 
demonstram que o alunado da Escola Normal, responsável pela instrução secundária 
e formação dos professores era composto, na sua maioria, por estudantes do sexo femi-
nino. Os relatórios da época nos revelam que a “matricula geral sobe a 277 alumnas e 4 
alumnos com a frequencia media de 255 alumnos” (PARÁ, 1921:75). 

O governador paraense Antonino Emiliano de Sousa Castro, em seu relatório de 
1922, defende que a causa dessa pequena participação masculina no magistério tenha 
ocorrido por causa da crise econômica que o país estava enfrentando o que desviava a 
“atividade dos môços para outro campo mais difficil, porém que se lhes afigura mais 
lucrativo.” (PARÁ, 1922:70).

Esta era uma das inúmeras manobras pelas quais o Estado brasileiro passava, em 
um momento que Nagle (2009) caracteriza como sendo

um ponto de encruzilhada: ao mesmo tempo, existem condições objetivas distintas 
que começam a se radicalizar por sua transformação em condições contraditórias, 
quando esforço para manutenção da ordem política tradicional começa ser contra-
balançado pelo esforço para sua alteração (NAGLE, 2009:15). 

Análise corroborada Sousa Castro, que nos releva em seus relatórios acreditar que 
o país estava passando por uma fase transitória e que a situação econômica iria melho-
rar e com isso voltaria a ter o que ele chamou de “periodo regular da vida commum do 
Estado” (1922:70), no qual os homens voltariam a participar mais intensamente do cargo 
de magistério. No entanto, o governador conclui seu discurso com a ideia de que tal ocu-
pação necessita de habilidades próprias do sexo feminino 

as senhoras tem em geral, tão accentuada capacidade para ensinar, principalmente 
nos primeiros e realmente mais difficeis gráos da escola, em que é indispensável 
maior paciencia, carinho e habilidade, que em verdade não haveria prejuizo si o 
magisterio tivesse de ficar limitado unicamente ao sexo feminino, maximé quando 
as circumstancias da vida actual têm mostrado de sobra que, junto com as quali-
dades de delicadeza, a mulher possue o vigor, a resolução e a constancia, que a 
tornam nobremente egual ao homem nas ocupações sérias da existencia.”(PARÁ, 
1922:69-70). 

Com o avançar da década de 1920, percebemos que as mulheres continuavam a ser 
reveladas nas mensagens dos governadores como seres possuidores de um dom natural 
ou divino para o magistério, como também verificamos que no período entre 1925 a 1927, 
dos 10 grupos escolares existentes na capital paraense, um não apresentava dados sobre 
sua direção escolar e os 9 restantes possuíam na função de direção professoras norma-
listas, conforme as informações contidas na mensagem do Governador Bentes em 1928. 

Como Louro (2006) nos apresenta o processo de inserção da mulher no mercado 
de trabalho ou mais especificamente no magistério não ocorreu de forma pacífica, pelo 
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contrário, houve muita resistência e críticas da sociedade da época para com o trabalho 
feminino fora do ambiente doméstico. 

A autora aponta ainda para a ideia que se foi construindo na época para a aceitação 
da mulher no magistério e que justificava a saída do homem da sala de aula devido ao 
reordenamento de papéis, uma vez que a mulher teria a seu favor uma certa disposição 
natural em ser professora, assim, “a docência não subverteria a função feminina funda-
mental, ao contrário, poderia ampliá-la ou sublimá-la. Para tanto seria importante que o 
magistério fosse também representado como uma atividade de amor, de entrega e doa-
ção. A ele acorreriam aquelas que tivessem ‘vocação’” (LOURO, 2006:450).

Considerações finais

Buscamos neste artigo tratar da inserção da mulher no campo profissional da edu-
cação a partir da análise das mensagens dos governadores e relatórios da época que 
dialogam com a realidade da sociedade paraense no período da Primeira República, 
com ênfase no ultimo decênio. Consideramos a participação feminina no cenário edu-
cacional do país não como sendo algo “natural”, mas sim com consequência de lutas 
feministas e por exigências da conjuntura política e econômica que a sociedade republi-
cana vinha passando.

A análise das mensagens dos governadores paraenses entre 1899 a 1928 nos permite 
perceber um tipo de representação da mulher como pessoa dócil e paciente, caracterís-
ticas essenciais para a instrução de crianças, sobretudo se esta tiver por base a formação 
moral, cívica e intelectual dos alunos construtores de uma nova nação.

Percebemos, por outro lado, que os governadores, quando se referiam a um titular 
na direção da escola, faziam-no utilizando o gênero masculino; como se sempre houvesse 
um diretor e nunca uma diretora. No entanto, suas mensagens também nos revelam, nas 
entrelinhas, que as funções de docente e diretor foram sendo desocupadas pelos homens 
para que eles pudessem assumir outros cargos de maior complexidade e com melhores 
salários, gerando uma vacância que foi sendo gradativamente ocupada pela disponibi-
lidade das mulheres.

De forma geral podemos concluir que a profissionalização feminina no âmbito 
educacional se concentrou na atuação no campo do magistério primário, pois como 
verificamos nos relatórios dos governadores a docência primária necessitava de doçura e 
afabilidade, que eram características “próprias” da mulher. Para além disso, a escola pri-
mária era considerada como uma continuidade do lar, uma vez que a mulher, já sendo a 
responsável pela educação dos filhos, seria a pessoa ideal para ensinar as demais crianças.

Como se vê, a luta pelo reconhecimento, respeito e valorização da mulher no mer-
cado de trabalho vêm se arrastando ao longo da história, por caminhos tortuosos e de 
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muitas lutas, que trouxeram um grande número de vitórias, embora essas vantagens 
conquistadas, ainda não sejam o ideal pretendido, pois o poder de mando masculino 
continua em muitas relações de emprego, segregando a mulher a ponto de estabelecer 
grande diferença entre os dois gêneros até os nossos dias.

Recebido em: 15/05/2018, Reapresentado em: 11/11/2018 e Aprovado em: 21/11/2018

Notas

1	 Camargos (2003) esclarece que Clemenceau, primeiro-ministro francês, ao visitar São Paulo, considerava-a 
“tão curiosamente francesa em certos aspectos”, que sua estadia nela não lhe pareceu que estava no es-
trangeiro. A autora também nos esclarece que antes disso, Sarah Bernhardt, “em sua segunda visita a São 
Paulo, em julho de 1893, quando se hospedou no Hotel Flora, na Vila Mariana, sintetizou o eurocentrismo 
nacional, afirmando que São Paulo era a cabeça do Brasil e o Brasil, a França americana” (CAMARGOS, 
2003:137).

2	 A denominação de professores normalistas e complementaristas, surgiu ao final do século XIX e início do 
século XX a partir dos dois modelos de escolas formavam os docentes da época: as escolas normais e as 
escolas complementares. A princípio a formação dos professores era realizada pela Escola Normal, no en-
tanto com o discurso republicano de expansão da instrução pública e com o advento dos grupos escolares, 
aumentou-se a quantidade de alunos e a necessidade de um número maior de professores.

3	 Com o aumento da demanda de professores, foram criadas as escolas complementares que “conferiam 
uma feição profissional reduzida e conteúdos de cultura geral, uma vez comparadas à Escola Normal da 
Capital” (TANURI, 1979:129). Com a criação das escolas complementares se instalou o que ela denominou 
de uma dualidade do sistema de formação do magistério, uma vez que “a Escola Normal, com um ensino 
de qualidade superior, e as escolas complementares, com um ensino pouco mais aprofundado que o ele-
mentar” (SOUZA, 1998:64).

4	 Compôe-se presentemente de dezenove membros, sendo 14 cathedraticos e 5 interinos. São cathedraticos: 
Cornelio Pereira de Barros, lente dos 2° e 3° annos de Portuguez; João Paulo de Albuquerque Maranhão, 
lente de literatura; Dr. Americo Campos, lente de Hygiene: Dr. Francisco Pondé, lente de História Natu-
ral; Dr. Alexandre Tavares, lente de Physica e Chimica; Dr. Alfredo Lins de Vasconcellos Chaves, lente 
de Historia do Brasil; Coronel Marcos Antonio Nunes, lente de Arithmetica; Dr. Deodoro de Mendonça, 
lente de Educação Moral e Civica; Dr. Elias Augusto Tavares Vianna, lente de Psychologia e Pedagogia; D. 
Sarah Ribeiro de Araujo, professora de Francez; Manoel João Alves, professor de Calligraphia; Jose Girard, 
professor de Desenho e Genesio Alves de Leão, professor de Gymnastica. São interinos: Conego Jose de 
Andrade Pinheiro, lente de portuguez, no I° Anno; Maestro Manoel Luiz de Paiva, que substitue na cadeira 
de Musica o lente effectivo, Maestro Jose Gama Malcher, Dr. Themistocles Alvares de Araujo, que rege a 
cadeira de Geographia, em substituição do lente effectivo, o Dr.Eladio de Amorim Lima; Angyone Costa, 
substituto do Dr. Manoel Lobato, lente effectivo de Hitoria Geral; Cornelio Pereira de Barros, que professa 
a 3° cadeira de Portuguez, da qual é effectivo o lente Antonio Ferreira dos Santos (PARÁ, 1919:119).
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RESUMO: Este artigo debate as opiniões de professores mediadores 
escolares e comunitário sobre as relações de convivência no espaço esco-
lar, com base em questionário semiestruturado aplicado em escolas de 
um município paulista. A análise indica, dentre outros, que os fatores 
geradores de conflitos mais comuns estão relacionados às dificulda-
des na comunicação e participação, o que poderia ser minimizado se 
os conselhos escolares funcionassem de forma regular e plena.
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ABSTRACT: This article discusses the opinions of school and com-
munity mediator teachers over the relations of coexistence in the school 
space, based on a semi-structured questionnaire applied in schools of 
a municipality in the state of São Paulo. The analysis indicates, among 
others, that the most common factors generating conflicts are related 
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to difficulties in communication and participation, which could be 
minimized if school councils functioned regularly and fully.

Keywords: Public school. Relations of coexistence. Rules at school.

RESUMEN: Este artículo discute las opiniones de profesores media-
dores escolares y comunitarios sobre las relaciones de convivencia en 
el espacio escolar, con base en cuestionario semiestructurado aplicado 
en escuelas de un municipio paulista. El estudio indica, entre otros, 
que los factores generadores de conflictos más comunes están rela-
cionados a las dificultades en la comunicación y participación, lo que 
podría minimizarse si los consejos escolares funcionasen de forma 
regular y plena.

Palabras clave:	 Escuela pública. Relaciones de convivencia. Reglas en la 
escuela.

Introdução

E ste artigo apresenta um dos aspectos abordados em pesquisa1 que analisou o 
programa de governo denominado Sistema de Proteção Escolar (SPE). O pro-
grama apresenta o objetivo de instaurar na rede pública de escolas do estado 

de São Paulo ações para prevenir, mediar e resolver conflitos com vistas à promoção de 
ambientes seguros aos profissionais da escola, alunos e famílias e/ou responsáveis. O 
estudo investigou os fundamentos políticos e pedagógicos do SPE expressos em dire-
trizes legais e documentos oficiais da Secretaria de Estado da Educação de São Paulo 
(Seesp) e, concomitantemente, procurou compreender percepções de diretores, professo-
res e alunos a respeito das relações de convivência, fatos e aspectos envolvendo conflito, 
indisciplina e violência em escolas públicas. 

A investigação original discutiu a fundamentação das diretrizes oficiais que orientam 
o SPE no cenário contemporâneo envolvendo escolas, alunos, famílias e/ou seus respon-
sáveis, em situações desafiadoras.Ao mesmo tempo, realizou um trabalho colaborativo 
com diretores de escolas, professores mediadores escolares e comunitários (Pmec) e alu-
nos de diretorias de ensino da rede estadual paulista, no processo de implementação do 
Sistema, identificando intervenientes que pudessem incidir nas relações de convivência 
no cotidiano escolar (MARTINS; MACHADO; FURLANETTO, 2016).

O SPE é uma política pública de prevenção e minimização da violência escolar, 
composto por um conjunto de ações coordenadas que visam promover a socialização 
dos alunos por meio da prevenção de conflitos e da valorização do papel pedagógico da 
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equipe escolar2. Instituído oficialmente pela Resolução SE nº 19, de 12 de fevereiro de 
2010, o SPE apresenta como princípio que o exercício do direito à educação deve efetivar-
-se em ambiente escolar democrático, tolerante, pacífico e seguro, sendo responsabilidade 
da administração pública zelar pela integridade física dos atores nos estabelecimentos 
da rede estadual de ensino, pela conservação e proteção do patrimônio escolar. 

As escolas abarcadas pelo SPE3 contam com até dois docentes selecionados pelas 
diretorias de ensino para o desempenho das atribuições de Professor Mediador Escolar 
e Comunitário (Pmec). Essa escolha dá-se segundo as seguintes prioridades: i) Titular de 
cargo docente de Psicologia que se encontre na condição de adido (sem aula atribuída, 
cumprindo horário de permanência); ii) Docente readaptado; e iii) Docente ocupante da 
função atividade. Estes devem apresentar bom relacionamento com alunos e com a comu-
nidade escolar e assumem a função desde que respeitadas as atribuições estabelecidas 
pela Comissão de Assuntos de Assistência à Saúde (Caas), o que pode gerar ambigui-
dade na compreensão do rol de atribuições desse profissional. 

Os resultados ora apresentados abordam um dos aspectos da investigação citada 
anteriormente em torno do seguinte questionamento: Na percepção dos Pmec, como são 
estabelecidas as relações de convivência no espaço escolar no que se refere às regras, ao 
respeito ao outro, à segurança na escola, aos comportamentos considerados adequados 
(ou não) em sala de aula e à resolução de conflitos?

A escola no cenário contemporâneo 

Na investigação original discutiu-se a função social da escola na contemporanei-
dade (MARTINS; MACHADO; FURLANETTO, 2016), considerando aspectos da crise 
de valores sociais no atual contexto social, político, econômico e cultural adverso que 
repercutem no papel da educação e da escola no projeto civilizatório da modernidade. 
Entretanto, a cultura escolar - historicamente constituída (e constituinte) no âmbito das 
revoluções burguesas, como direito dos cidadãos e dever do estado - transformou-se 
nas últimas décadas do século XX devido ao contexto acelerado de mudanças históri-
cas, sociais, econômicas, demográficas e políticas. Pode-se afirmar que a cultura escolar 
é um amálgama desenhado por normas legais e práticas cotidianas imprevisíveis; por 
diferentes concepções e visões de mundo compartilhadas pela direção, professores, fun-
cionários, alunos e famílias, aliados ainda a fatores externos como os condicionantes 
políticos, sociais, demográficos e culturais e o contexto onde se situam as escolas (LIMA, 
2011a; 2011b; 2012; TARDIF; LESSARD, 2005).

Assim, a cultura escolar expressa interesses variados tanto dos seus integrantes como 
do contexto que a regulamenta, enquadra e configura sua organização e funcionamento4. 
A literatura da área assinala que a cultura escolar configura um campo de tensão – ou 
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híbrido - constituído por suas finalidades e objetivos normatizados oficialmente, assim 
como pelas dinâmicas imprevisíveis do seu cotidiano em função dos processos interati-
vos que ali se desenrolam e que poderão ser mais ou menos participativos e inclusivos 
(ABRAMOVAY; RUA, 2003; CECCON et al, 2009; COSTA, 2012; GOMES; MARTINS, 
2016; TIBÉRIO, 2011). Esses elementos, bem articulados e mediados, podem construir 
possibilidades de identificação dos diferentes atores escolares com a instituição escolar. 

A sociabilidade na escola pode gerar situações de indisciplina, conflito e violência, 
sendo a diferenciação e compreensão de tais conceitos o primeiro passo rumo ao diálogo 
de conciliação. Ruotti, Alves e Cubas (2006) no documento intitulado Violência na Escola: 
um Guia para Pais e Professores, apontam a dificuldade de se definir o termo “violência” 
pois, por tratar-se de um objeto de estudo em constante construção, a própria definição 
do fenômeno é passível de discussões por pesquisadores da área. Os autores assinalam 
que é necessário compreender as possíveis causas dos conflitos e da violência em esco-
las, considerando os diferentes elementos envolvidos no processo, dentre os quais a falta 
de recursos pedagógicos e materiais, os níveis de estresse dos professores e a presença 
escassa dos pais na vida dos filhos devido a longas jornadas de trabalho. 

Para sua prevenção e para que dinâmicas de mediação e intervenção sejam bem-suce-
didas, deve-se considerar a necessidade de mobilização de todos os alunos e a mudança 
de regras informais na escola. O desafio está na mudança da cultura escolar e no padrão 
de interação entre os jovens, tanto do ponto de vista pessoal, quanto do social. Para Debar-
bieux (2002), a conceituação de violência escolar deve abranger desde agressões graves 
até pequenas incivilidades, pois, ao mesmo tempo em que esta definição é ampla devido 
aos inúmeros tipos de situações envolvidas, também se pode excluir a experiência de 
algumas vítimas no processo de reflexão sobre o problema. 

No documento intitulado Conflitos na escola: Modos de transformar, publicado pela 
Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, em 2009, sob coordenação de Claudia Ceccon, 
há algumas definições sobre conflitos, dentre as quais os autores assinalam que eles são 
inerentes à condição humana, se originam de diferenças de interesses e expectativas, não 
havendo fronteiras entre erros e acertos, pois são posições diversas e divergentes que 
expressam visões de mundo e de valores (CECCON et al, 2009, p. 29). Sendo elemen-
tos constituintes de processos interativos, os conflitos não podem ser eliminados, mas 
gerenciados para promover mudanças e aperfeiçoar as relações escolares, gerando opor-
tunidade de aprendizagem para diretores, professores, alunos e famílias.

Para Blaya (2003), a questão central da convivência em escolas é o ambiente criado 
pelos protagonistas e, por esse motivo, não se trata de um fenômeno que atinge apenas 
unidades em áreas menos favorecidas. Em pesquisas inglesas e francesas, as escolas que 
apresentam menor número de casos de agressões e onde a probabilidade de ocorrerem 
eventos violentos é menor são aquelas onde o papel dos professores não fica limitado 
apenas à docência, mas incluem atividades extras com os alunos e onde existe ainda 
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a promoção da união do corpo docente e bons contatos entre escola e comunidade. O 
estudo mostra que os alunos protagonistas de atos violentos também se sentem agre-
didos quando não são ouvidos ou quando não há um interesse efetivo dos professores 
por seus problemas.

Historicamente, as escolas têm adotado regras como forma de mediar as relações 
de convivência no espaço educativo e de moldar comportamentos e atitudes, princi-
palmente no que diz respeito aos alunos. Entretanto, estudos evidenciam a fragilidade 
cada vez maior de as regras escolares serem assumidas como propulsoras de relações 
cordiais. Tognetta e Vinha (2007, p. 35) chamam a atenção para o excesso de regras nas 
escolas que, muitas vezes, fazem mais volume do que efeito. Há que se ressaltar ainda 
que, por mais que existam regras definidas, escritas e registradas, não existe a possibi-
lidade de que elas respaldem absolutamente todas as situações do cotidiano, tendo em 
vista as subjetividades, as complexidades das relações e a variabilidade das conjuntu-
ras situacionais. Por este motivo, as autoras aduzem que é imprescindível que as regras 
tenham princípio, significado e objetivo claros e compreensíveis. 

Caminhos metodológicos

O SPE foi analisado na perspectiva de estudo qualitativo-exploratório, tendo em 
vista que o tema analisado não tem sido objeto expressivo de produções científicas na 
área. Ademais, foi desenvolvido em colaboração com diretorias de ensino, com vistas a 
contribuir na ampliação do debate em torno de questões que afetam a gestão de escolas. 
A pesquisa colaborativa, dados os seus aspectos coparticipativos, tem sido adotada em 
inúmeros trabalhos na educação, estreitando vínculos entre universidades e redes de 
ensino ao buscar a construção de subsídios para possíveis redirecionamentos nas prá-
ticas dos profissionais da educação. Ela se aproxima, em alguns casos, da etnografia ou 
da perspectiva de pesquisas de intervenção, da pesquisa-ação, da sociologia da ação, dos 
estudos que buscam aproximações entre teoria e prática (HORIKAWA, 2008; ANDRÉ, 
1997; IBIAPINA, 2008). 

No percurso metodológico do presente estudo adotou-se o compartilhamento de 
informações sobre o Programa e de instrumentos que ficaram à disposição das diretorias 
de ensino envolvidas na investigação, assim como a discussão de noções de violência e 
conflito. A investigação original cumpriu os seguintes procedimentos: i) aproximação 
do campo por meio de entrevistas informais com os responsáveis pela implementação 
do SPE em diretorias de ensino, conforme sinaliza Stake (2011)5; ii) levantamento e aná-
lise de fontes bibliográficas sobre o tema; iii) sistematização e análise de fontes oficiais 
do SPE; iv) entrevistas semiestruturadas com alunos, PMECs e diretores; e v) realização 
de grupos focais e dinâmicas de grupos com diretores e PMECs.



590

Angela Maria Martins e Cristiane Machado

Revista Retratos da Escola, Brasília, v. 12, n. 24, p. 585-597, nov./dez. 2018. Disponível em: <http//www.esforce.org.br>

Na primeira fase da investigação maior aplicou-se um instrumento semiestruturado 
a 43 diretores e 54 Pmec de escolas públicas que representavam à época o total de escolas 
inseridas no Sistema de Proteção Escolar em uma Diretoria de Ensino da Região Metropo-
litana da Grande São Paulo. Optou-se também por realizar uma dinâmica de grupo que 
apresentava como propósito possibilitar a emergência de situações vivenciadas, com o 
pressuposto de que, ao expressá-las, os participantes pudessem compreender com mais 
clareza possibilidades e dificuldades para trabalhar situações de conflitos, assim como 
construir caminhos para enfrentá-las (MARTINS, MACHADO, FURLANETTO, 2016).

Os achados da coleta de dados da primeira fase indicaram a necessidade de redimen-
sionamento dos instrumentos aplicados. Assim, na segunda fase aplicou-se questionários 
para 37 diretores, 47 professores mediadores comunitários e 103 alunos, em outra Direto-
ria de Ensino de Região Metropolitana. Para além das questões específicas sobre conflitos, 
nessa ocasião houve o acréscimo de itens referentes às relações de convivência. Esta 
segunda fase baseou-se na premissa de Stake (2011), quando o autor indica que para dimi-
nuir as chances de equívocos – usuais quando os estudos envolvem interações humanas 
– é preciso triangular os dados para ampliar as possibilidades de visão mais equitativa 
sobre o fenômeno estudado, envolvendo análises de fontes documentais, dados primários 
e secundários e resultados de outros estudos e/ou da mesma investigação que indiquem 
a necessidade de aprofundamento de questões emergentes no processo.

Assim, fundamentados nos achados da investigação, os dados ora apresentados 
exploram a segunda fase da pesquisa sobre relações de convivência no espaço escolar em 
uma das diretorias de ensino. Foram consideradas as percepções de 47 Pmec a respeito 
das regras, do respeito ao outro, da segurança na escola, dos comportamentos conside-
rados adequados em sala de aula e resolução de conflitos. 

O tratamento dos dados6 foi realizado pelas pesquisadoras com base na análise de 
conteúdo, conjunto de técnicas que analisa as comunicações permitindo inferências, isto 
é, “uma operação lógica, pela qual se admite uma proposição em virtude de sua liga-
ção com outras proposições, já aceitas como verdadeiras” (BARDIN, 1994, p. 39). Num 
primeiro momento, cumpriu-se a fase de leitura flutuante do corpus do material cole-
tado, com vistas a organizar aspectos significativos para as demais fases. De acordo com 
a autora, realizar análise temática, inicialmente, configura a identificação de núcleos de 
sentido da comunicação cuja frequência tem significado para o “objetivo analítico esco-
lhido” ou, ainda, “é a unidade de significação a codificar e corresponde ao segmento de 
conteúdo a considerar como unidade de base, visando a categorização e a contagem fre-
quencial” (BARDIN, 1994, p.104). 

Franco (2012), baseada em Bardin (1994), também afirma que o ponto de partida da 
análise de conteúdo está no significado e no sentido das mensagens dos sujeitos envol-
vidos na situação estudada, contudo, não podem ser interpretadas sem considerar as 
relações entre quem as emitiu e as condições contextuais de sua emissão. A descrição dos 
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dados seria, então, a primeira etapa e sua interpretação configuraria a última etapa do 
processo, uma vez que a inferência assume o lugar da etapa intermediária entre a des-
crição e a interpretação. A análise de conteúdo implica em análise dos dados respaldada 
em teorias, para a constituição de categorias, que “são rubricas ou classes” reunindo um 
grupo de “elementos sob um título genérico em razão das características comuns destes 
elementos” (BARDIN, 1994, p.117). Com base na análise encetada, foram organizadas 
duas categorias: 1) Relações de respeito, dedicação ao aprendizado e comportamento 
em sala de aula; 2) Regras da/na escola.

Resultados 

Dos 47 professores participantes, 38 respondentes são mulheres, oito são homens e 
um não respondeu à questão. Esses professores apresentavam idades diferenciadas: 15 
deles com idades entre 31 e 40 anos; oito entre 41 e 50 anos; 18 entre 51 e 60 anos e seis 
com mais de 61 anos. No que se refere à cor, 28 deles se identificaram como brancos, 14 
como pardos, três como pretos e um como amarelo. Novamente um professor não res-
pondeu à questão.

Em questão aberta sobre a formação superior dos professores mediadores que permi-
tia mais de uma resposta, 21 declararam possuir formação superior inicial em Pedagogia 
e demais licenciaturas: 15 com formação em Letras, 13 com formação em Educação Física, 
dois em História, dois em Matemática, dois em Artes, dois em Ciências Sociais e um em 
Biologia.

O grupo de professores apresentava também uma característica de estabilidade: 21 
deles declararam trabalhar na rede estadual entre dez e 15 anos; sete estão na rede de 16 
a 20 anos; 12 professores trabalham há mais de 21 anos. Outros quatro professores tra-
balham na rede estadual de quatro a nove anos e apenas três professores de um a três 
anos. A maioria, portanto, encontra-se na metade da carreira.

Em se tratando de sua permanência nas escolas, 24 dos professores afirmaram tra-
balhar na escola onde estavam lotados no momento da coleta de dados entre quatro a 
nove anos; 12 deles apresentavam de um a três anos de trabalho na escola atual; seis dos 
professores tinham de dez a 15 anos de trabalho na mesma escola e três com menos de 
um ano de trabalho. Os dados indicam que os professores que se inscreveram na sele-
ção de projetos para trabalhar como mediadores tinham ampla permanência na escola 
onde passaram a exercer as novas funções. 

No que se refere à jornada de trabalho, 41 professores não acumulam cargo na rede 
estadual, três acumulam cargo como professor na esfera municipal e outros três acu-
mulam cargo na rede privada também como professor. Os dados denotam dedicação 
exclusiva da maioria dos professores no exercício das funções de Pmec.
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1) Relações de respeito, dedicação ao aprendizado e comportamento em sala de aula

Com relação às respostas sobre o comprometimento dos alunos no que se refere à 
sua dedicação ao aprendizado, observa-se concentração nas seguintes afirmações (37 
registros): “os alunos às vezes prestam atenção nas aulas”; “os alunos às vezes fazem as 
lições de casa” e “às vezes se esforçam para tirar boas notas”. Contudo, a opção “os alu-
nos nunca prestam atenção nas aulas” foi assinalada por uma parte de professores (dez) 
e nenhuma afirmação de professores se referiu às opções “frequentemente”. 

Sobre o esclarecimento de como os alunos devem se comportar em sala de aula, os 
principais registros foram os seguintes: 28 professores apontam que seus pares “frequen-
temente esclarecem aos alunos quais comportamentos eles consideram adequados para 
o bom relacionamento em sala de aula”, porém, 19 deles afirmam que “às vezes os alu-
nos têm esses esclarecimentos”. 

No que tange às relações na convivência cotidiana – sem registros de ocorrências de 
agressões físicas e verbais – identifica-se que 39 professores consideram que, usualmente, 
alunos “às vezes tratam os colegas, professores e funcionários com respeito”, porém, para 
oito professores, “eles nunca tratam os colegas, professores e funcionários com respeito”.

Os dados indicam que alunos não atendem exatamente às expectativas de apren-
dizagem constituídas (e constituintes) nas (e das) relações de sala de aula, configurando 
desafios cotidianos para lograr sucesso em seu desempenho. Tais elementos podem 
ser potencializados em situações de conflito, sobretudo em sala de aula, de acordo com 
achados da primeira fase do estudo, quando se apontou que, talvez, o que se possa deno-
minar como crise da função social da escola no mundo contemporâneo – quando muitos 
jovens se perguntam “por que estudar?” – pode ser compreendido no atual contexto de 
reestruturação das condições de produção material e simbólica da vida que promove: 
ausência de sentido nas relações entre educação, escola, trabalho, emprego e ocupação; 
crise de identidades profissionais, pessoais e coletivas; a relativização do estudo como 
eixo identificatório para suprir expectativas de alunos. Podem ser citados como fatores 
geradores de situações de conflito (que nem sempre redundam em violência física): o 
desconhecimento por parte de equipes de direção, professores e funcionários, do con-
texto da escola na identificação der fatores externos e internos que contribuem para a 
falta de diálogo com a comunidade escolar; o desconhecimento ou domínio insuficiente 
de habilidade para dialogar e comunicar-se de forma transparente; a falta ou insuficiên-
cia de mecanismos que permitam fluxo de informação e estimulem a participação, tais 
como conselhos escolares bem organizados, funcionando regular e plenamente; a ausên-
cia de uma proposta político pedagógica coerente com as características sociais, culturais 
e econômicas do alunado (MARTINS; MACHADO, 2015; MARTINS; MACHADO; FUR-
LANETTO, 2016).
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2) Regras da escola/na escola

 Quando perguntados sobre as regras escolares, todos os professores – sem exceção 
– afirmam que os alunos “frequentemente recebem regras claras da escola”, elaboradas 
com a participação de todos sobre condutas de comportamento e afirmam que “estas 
são justas”.

Contudo, há divergências no que se refere ao seu cumprimento: para 22 professo-
res “os alunos frequentemente se comportam de acordo com elas”, porém, para outros 
22 professores “os alunos às vezes se comportam cumprindo regras acordadas”. Ape-
nas três professores registraram que eles “nunca se comportam de acordo com as regras 
acordadas”. 

Quando as regras são quebradas pelos alunos, a maioria dos professores (35) aponta 
que, “frequentemente”, há consequências em suas escolas, assim registradas: são man-
dados para a diretoria; os pais são chamados; há uma conversa coletiva; são chamados 
para conversas individuais; são postos para fora da sala de aula. Apenas 12 professores 
afirmam que “às vezes” as unidades escolares onde trabalham aplicam punições nesses 
casos. Com relação às punições, a maioria dos professores (38) afirma que “os alunos às 
vezes são muito punidos”; poucos professores (nove) registram que os “alunos nunca 
são muito punidos”.

Com relação a comportamentos considerados adequados nos ambientes comuns e 
coletivos da escola, seguem os principais registros: 31 professores apontam que “os fun-
cionários esclarecem frequentemente os alunos sobre regras de comportamento em áreas 
comuns”, contudo, 12 apontam que “às vezes isso ocorre” e quatro afirmam que “esses 
esclarecimentos nunca são feitos”.

No que tange aos espaços onde são registrados os maiores números de ocorrências 
sobre violência na escola, todos os professores apontam “a sala de aula como o principal 
local onde estas ocorrem”; o segundo local assinalado é “o momento de entrada e saída 
da escola” e o terceiro local apontado se refere “aos espaços de recreação e refeição”.

Conhecer e ter clareza das regras são ingredientes precípuos para que seu valor seja 
internalizado e, assim, cumprido pelos atores sociais envolvidos nos processos, como 
afirma La Taille (2005, p. 1). Outros estudos mostram que as regras, em qualquer organi-
zação, não possibilitam o controle total das ações e das pessoas, fazendo-se necessária a 
compreensão do fundamento das regras e do que rege sua importância. Tognetta e Vinha 
(2007, p. 35), explicam a relevância das escolas refletirem sobre os princípios que as sus-
tentam, balizadoras das relações entre as pessoas e de convivência, pois “[...] a justiça, o 
respeito (a si, ao outro e ao patrimônio), a igualdade e a dignidade servirão de parâme-
tro para a elaboração das regras”. 

É preciso ficar atento à construção de espaços de comunicação transparente entre 
professores e alunos para evitar sentimentos de exclusão e injustiça nos estudantes, 
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independentemente da idade ou da série em que se encontram. Ser ignorado e/ou não 
devidamente orientado em qualquer situação causa desconforto e afeta a autoestima. 
Simultaneamente, os professores também se sentem desconfortáveis em sala de aula no 
exercício de sua função, pois, para muitos deles, os alunos lhes faltam com o respeito. 
Na primeira fase da investigação, apontamos fatores que incidem diretamente em sala 
de aula, promovendo tensões e sentimentos negativos, relativos ao contexto da escola: 
falta de recursos materiais; condições de trabalho limitadoras; acúmulo de exigências; 
sobrecarga burocrática no trabalho cotidiano; salários não condizentes com os desafios 
no exercício da docência na educação básica; ausência de planos de carreira que efetivem 
a valorização profissional; estrutura física inadequada das escolas; turmas lotadas; ausên-
cia da família no apoio e acompanhamento dos educandos; ausência de regras claras e 
acordadas que levem os atores escolares a desenvolver respeito ao Outro (MARTINS; 
MACHADO; FURLANETTO, 2016; RAUSCH; DUBIELLA, 2006). 

Considerações finais

Conforme apontado no início deste texto, fatores dificultam a contratação do docente 
para desempenhar a função de Professor Mediador Escolar e Comunitário, derivados 
dos critérios previstos no artigo 3º da Resolução SE n.1, de 20/01/2011, que estabeleceu 
uma ordem de prioridades para sua designação. Somente depois de esgotadas todas as 
possibilidades desse docente ter aula atribuída no processo regular de atribuição, lhe 
é oferecida a função de Professor Mediador Escolar e Comunitário. Este ordenamento 
legal é contraditório, pois, num cenário altamente desafiador que configura o exercício 
de funções docentes em escolas públicas, este profissional desempenha essa função como 
única alternativa para permanecer trabalhando. 

O Pmec tem que apresentar um perfil profissional - discutido no momento de sua 
contratação - no que diz respeito à capacidade de exercer mediações em situações de con-
flito e violência por meio do diálogo. Contudo, o exercício da escuta não é tarefa fácil, 
sobretudo se considerarmos que há um processo de aprendizagem para o exercício das 
funções, pois lidar com essas situações implica outras aprendizagens, como, por exemplo, 
superar dificuldades para trabalhar com os valores de alunos, famílias e/ou responsá-
veis que, muitas vezes, são diferentes daqueles estabelecidos pela escola, encetando a 
difícil tarefa de conversar, entender seus pontos de vistas e orientá-los nas dificuldades 
enfrentadas em contextos vulneráveis. 

Equipes escolares devem ter a oportunidade de refletir sobre suas práticas, buscando 
sua renovação. Esse processo, entretanto, exige a aceitação de rompimento com os conte-
údos adquiridos em suas formações iniciais e se lançar ao novo, o que requer tempo de 
estudo, espaços para trocas de ideias e condições adequadas de trabalho. Esses elementos 
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pesam mais ainda nas situações de conflito, violência, assim como no desenvolvimento 
de habilidades para instaurar espaços de diálogo e de regras acordadas com a participa-
ção de todos em escolas públicas. A formação inicial, o trabalho em sala de aula, os anos 
de experiência como diretor, como professor e/ou em outros cargos/funções da carreira 
do magistério proporcionam vasta bagagem de práticas profissionais; contudo, essa tra-
jetória deve estar contemplada em programas de formação continuada que não sofram 
interrupções de uma gestão a outra, para dar suporte à reorganização pedagógica das 
escolas e à renovação das práticas profissionais.

Ademais, novas formas identitárias profissionais – centradas nas relações entre o 
mundo da formação, do trabalho e do emprego – são configuradas pelo status, prestígio, 
lugar que as profissões ocupam na sociedade. Os atributos ocupacionais configurados 
no exercício da docência em função da posição ocupada por mulheres nas sociedades 
contemporâneas marcam o status e a dinâmica desse serviço, prestado sob jurisdição do 
Estado e, concomitantemente, marcado pelo “espírito de cuidado e ajuda (caring)” car-
regados de “fortes componentes emocionais” (TARDIF; LESSARD, 2005, p 284). 

A solidão e o desencanto com a profissão são elementos que devem ser considerados 
quando se tata de discutir e analisar relações de convivência em escolas públicas, par-
ticularmente na contemporaneidade. Conforme se analisou anteriormente (MARTINS; 
ALVES, 2018), certo entendimento tradicional da figura de professor enquanto autori-
dade e transmissor de conhecimento tem sido objeto de erosão: algumas perspectivas 
conservadoras argumentam que estamos perante uma alegada perda de autoridade dos 
professores na sociedade contemporânea; outras visões defendem que a autoridade do 
professor, mais do que como exercício de controle e imposição sobre os outros, deve ser 
configurada por dinâmicas relacionais, em processos dialógicos e articulados por todos 
os atores escolares. 

Nessa direção, é possível compreender dificuldades e contradições que emergiram 
das percepções dos professores no exercício de sua função no programa, no que se refere 
às relações de convivência no espaço escolar. Saber ouvir e dialogar no espaço escolar; 
conseguir discernir casos de indisciplina, das situações de conflitos que podem dege-
nerar em violência pode compor um campo de tensão em escolas públicas e requer dos 
professores mobilidade e habilidades para resolver problemas imediatos e, talvez, não se 
sintam preparados para enfrentá-las sem cursos de formação continuada que lhes deem 
suporte. Contudo, não há receituário - ou manuais didáticos – que definam exatamente o 
que fazer em situações de confrontos, levando à sua superação. Ainda que sejam orien-
tadores de ações – os princípios e fundamentos preconizados pelo SPE - atividades que 
envolvem docência, direção e alunos são impregnadas da experiência individual e social, 
o que torna o trabalho cotidiano imprevisível.
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(CNPq) (Processo 445406/2014-3) e pela Fundação Carlos Chagas.

2	 Informação disponível em: http://www.fde.sp.gov.br/PagesPublic/InternaSupervisao. aspx?contextmenu=supprot. 
Acesso: 12 out. 2017.

3	 As escolas são selecionadas levando-se em conta os fatores de vulnerabilidade e de risco a que estão expos-
tas.

4	 A ideia de clima organizacional, de modo geral, se refere a percepções de maior acolhimento e bem-estar 
ou de desconforto e mal-estar, experimentados pelos diferentes atores que interagem na escola e, via de 
regra, o tema é tratado no campo da psicologia. Este artigo, entretanto, não se enquadra nesta perspectiva 
teórico-metodológica, conforme discutido na introdução do artigo.

5	 Algumas diretorias de ensino não demonstraram interesse no estudo, apesar da colaboração proposta no 
que se refere a compor elementos que subsidiassem as equipes de supervisão e de assistentes pedagógicos.

6	 Apesar de se tratar de pesquisa colaborativa, todos os participantes assinaram Termo de Consentimento 
Livre e Esclarecido, incluindo as equipes técnicas responsáveis nas Diretorias de Ensino.

Referências

ABRAMOWAY, Miriam; RUA, Maria das Graças (Orgs.). Violência nas escolas. Brasília: UNESCO, 
2003.

ANDRÉ, Marli Eliza Dalmazo Afonso de. Avanços no conhecimento etnográfico da escola. In: 
FAZENDA, Ivani Catarina Arantes (Org.). A pesquisa em educação e as transformações do 
conhecimento. 2. ed. Campinas: Papirus, 1997. 

BARDIN, Laurence. Análise de conteúdo. Lisboa: Edições Setenta, 1994.

BLAYA, Catherine. A paz está na mão da escola. Nova Escola, São Paulo, n. 165, set. 2003.

CECCON, Claudia et al. Conflitos na escola - modos de transformação: dicas para refletir e exemplos 
de como lidar. São Paulo: CECIP/ Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2009.

COSTA, Silvana Ferreira Magalhães. Mediação de conflitos escolares e justiça restaurativa. 
Dissertação (Mestrado em Educação) – Universidade do Oeste Paulista – UNOESTE: Presidente 
Prudente – SP, 2012.

DEBARBIEUX, Eric. Cientistas, políticos e violência: rumo a uma comunidade científica européia para 
lidar com a violência nas escolas? In: DEBARBIEUX, Eric; BLAYA, Catherine (Orgs.). Violência nas 
escolas: dez abordagens européias. Brasília: UNESCO, 2002.

FRANCO, Maria Laura Barbosa. Análise de conteúdo. Série Pesquisa, Brasília, 4ª. Ed. Liber Livro, 
2012.



597

Convivência na escola pública: a percepção dos professores

Revista Retratos da Escola, Brasília, v. 12, n. 24, p. 585-597, nov./dez. 2018. Disponível em: <http//www.esforce.org.br>

GOMES, Roberto Alves, MARTINS, Angela Maria. Conflitos e indisciplina no contexto escolar: a 
normatização do Sistema de Proteção Escolar em São Paulo. Ensaio (Fundação Cesgranrio. Impresso), 
v.24, p.161 - 178, 2016.

HORIKAWA, Alice Yoko. Pesquisa Colaborativa: uma construção compartilhada de instrumentos. 
Revista Intercâmbio, São Paulo, Unimontes, v. 18, p. 22-42, 2008. 

IBIAPINA, Ivana Maria Lopes. Pesquisa Colaborativa: investigação, formação e produção de 
conhecimentos. Brasília: Líber Livro Editora. 2008. v. 1. 

LA TAILLE, Yves. Em busca dos valores morais e éticos. Revista Direcional Escolas, ed. 5, jun. 2005. 

LIMA, Licínio C. A escola como organização educativa. 4. ed., São Paulo: Cortez, 2011a. 

______. Elementos de hiperburocratização da administração educacional. Trabalho e Educação no 
Século XXI: experiências internacionais. São Paulo: Xamã, 2012, p.129-155.

______. Políticas educacionais, organização escolar e trabalho dos professores. Educação Teoria e 
Prática, São Paulo, Unesp, v. 21, n. 38, período out./dez. 2011b.

MARTINS, Angela Maria; ALVES, Mariana Gaio. Situações de conflito e violência em escolas públicas: 
Aproximações entre Brasil e Portugal. Universidad de Valencia. Revista de la Sociologia de la 
Educación, València, Universitat de València, v. 11, p.153-166, 2018.

MARTINS, Angela Maria; MACHADO, Cristiane. O que revela a Prova Brasil sobre situações de 
conflitos em escolas públicas? Cenários delineados pela visão de docentes. Educação Temática Digital. 
Campinas, Unicamp, v. 17. Série 3, 473-487, 2015.

MARTINS, Angela Maria; MACHADO, Cristiane; FURLANETTO, Ecleide Cunico. Mediação de 
conflitos em escolas: entre normas e percepções docentes. Cadernos de Pesquisa, São Paulo, FCC, v.46, 
p.566-592, 2016.

RAUSCH, Rita Buzzi; DUBIELLA, Eliani. Fatores que promovem mal-estar ao longo da profissão 
docente na opinião de professores em fase final de carreira. Rev. Diálogo Educ., Curitiba, UFPR, v. 13, 
n. 40, p. 1041-1061, set./dez, 2013.

RUOTTI, Caren; ALVES, Renato; CUBAS, Viviane de O. Violência na escola: um guia para pais e 
professores. São Paulo: Andhpe: Imprensa Oficial do Estado, 2006.

SÃO PAULO (Estado). Secretaria de Estado da Educação. Resolução SE nº 19, de 12/02/2010. Institui o 
Sistema de Proteção Escolar na rede estadual de ensino de São Paulo e dá providências correlatas. São 
Paulo: CENP/DRHU, 2010a.

STAKE, Robert. Pesquisa qualitativa – estudando como as coisas funcionam. Porto Alegre: Penso, 
2011.

TARDIF, Maurice; LESSARD, Claude. O trabalho docente – elementos para uma teoria da docência 
como profissão de interações humanas. Petrópolis: Editora Vozes, 2005.

TIBÉRIO, Welington. A judicialização das relações escolares: um estudo sobre a produção de 
professores. Dissertação (Mestrado em Educação) – Universidade de São Paulo – Faculdade de 
Educação, 2011.

TOGNETTA, Luciene Regina Paulino; VINHA, Telma Pileggi. Quando a escola é democrática: um 
olhar sobre as práticas das regras e assembleias na escola. Campinas: Mercado das Letras, 2007.





599Revista Retratos da Escola, Brasília, v. 12, n. 24, p. 599-611, nov./dez. 2018. Disponível em: <http//www.esforce.org.br>

http://dx.doi.org/10.22420/rde.v12i24.893

A alfabetização 
no contexto de uma formação humana
Literacy in the process
of human formation

La alfabetización en el contexto
de una formación humana

LETÍCIA ARRUDA*
Universidade do Planalto Catarinense, Lages-SC, Brasil.

MARIA SELMA GROSCH**
Universidade do Planalto Catarinense, Lages-SC, Brasil.

VANICE DOS SANTOS***
Universidade do Planalto Catarinense, Lages-SC, Brasil.

CARMEN LUCIA FORNARI DIEZ****
Universidade do Planalto Catarinense, Lages-SC, Brasil.

RESUMO: O texto apresenta uma reflexão sobre a educação escolar, 
com destaque para a importância da alfabetização no desenvolvi-
mento dos seres em formação articulada com algumas relações e 
representações do fazer humano. Para a discussão, foram utilizadas 

*	 Pedagogia pelo Centro Universitário FACVEST, é mestranda em Educação pela Universidade do Planalto 
Catarinense. Atua na Rede Municipal de Educação de Lages e integra o grupo de pesquisa NUPEB. E-mail: 
<letiarruda2908@gmail.com>.

**	 Doutora em Educação pela Universidade Federal de Santa Catarina e Pós-Doutoranda no Programa de 
Pós-Graduação em Educação da UNOESC. É Professora aposentada da Universidade Regional de Blume-
nau. Atualmente é professora titular no PPGE- Programa de Pós Graduação em Educação da Universidade 
do Planalto Catarinense em Lages. E-mail: <selmagrosch@gmail.com>.

***	 Doutora em Educação pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul e Mestre em Filosofia pela Univer-
sidade do Vale do Rio dos Sinos, é Docente pesquisadora no Programa de Pós-Graduação em Educação da 
Universidade do Planalto Catarinense. E-mail: <profa.vanice@uniplaclages.edu.br>.

****	Pós-doutora em Filosofia pela Universidade Carlos III de Madrid. Possui mestrado em Educação pela 
Universidade Federal do Paraná e doutorado em Educação pela Universidade Metodista de Piracicaba. É 
aposentada como professora associada da Universidade Federal do Paraná. Atualmente é professora do 
mestrado em Educação da Universidade do Planalto Catarinense. E-mail: <miuxe@uniplaclages.edu.br>.



600

Letícia Arruda, Maria Selma Grosch, Vanice dos Santos e Carmen Lucia Fornari Diez

Revista Retratos da Escola, Brasília, v. 12, n. 24, p. 599-611, nov./dez. 2018. Disponível em: <http//www.esforce.org.br>

as contribuições de diferentes autoras/es que tratam da formação 
humana integral, alfabetização e formação de professoras/es, pois, 
trata-se de um processo que necessita do protagonismo e do trabalho 
conjunto de todos os envolvidos no seu desenvolvimento.

Palavras-chave:	 Alfabetização. Educação. Formação humana. Forma-
ção de professoras/es.

ABSTRACT: The text presents a reflection on school education, high-
lighting the importance of literacy in the development of beings in 
articulated formation with some relationships and representations 
of human production activities. For the discussion, the contributions 
of different authors that deal with integral human education, literacy 
and teacher training were used, because it is a process that requires the 
protagonism and the joint work of all those involved in its development. 

Keywords: Literacy. Education. Human formation. Teacher training. 

RESUMEN: El texto presenta una reflexión sobre la educación escolar, 
con destaque para la importancia de la alfabetización en el desarrollo 
de los seres en formación articulada con algunas relaciones y repre-
sentaciones del hacer humano. Para la discusión, se utilizaron las 
contribuciones de diferentes autoras/es que tratan de la formación 
humana integral, alfabetización y formación de profesoras/es, pues 
se trata de un proceso que necesita del protagonismo y del trabajo 
conjunto de todos los involucrados en su ejecución.

Palabras clave:	 Alfabetización. Educación. Formación humana. Forma-
ción de profesoras/es.

Introdução

O artigo tem o intuito de aprofundar alguns estudos sobre formação do ser 
humano e a atual conjuntura educacional, enfatizando a primazia do processo 
de alfabetização, que possibilita às/aos professoras/es oportunizar aos estu-

dantes condições de independência no acesso aos conhecimentos já disseminados, pois 
a alfabetização é a iniciação do estudante no mundo letrado. Cabe destacar que em uma 
sociedade letrada, a alfabetização é uma das etapas que irá lhe proporcionar transforma-
ções de sua realidade e capacidade de edificação de novos e diferenciados conhecimentos, 



601

A alfabetização no contexto de uma formação humana

Revista Retratos da Escola, Brasília, v. 12, n. 24, p. 599-611, nov./dez. 2018. Disponível em: <http//www.esforce.org.br>

aliados ao seu cotidiano. Sendo assim, é necessário observar as diferentes perspectivas 
que norteiam a ação pedagógica, bem como alguns dos aspectos que já foram analisados 
por estudiosos. Dessa forma, apresentamos a necessidade de um início de escolarização 
bem fundamentado e com objetivos claros na formação dos estudantes. Essa análise teve 
como base os estudos de Comênio (1957), Rousseau (1995), Jaeger (2001), Kant (2012), 
Dussel (2017), com aspectos pertinentes à formação do ser humano e sua educação pri-
mária, bem como as contribuições de Soares (2017), Scheibe (2008), Grosch (2018), Gatti 
(2011), Freire e Macedo (2015), entre outros, com aspectos relacionados à alfabetização e 
formação de professoras/es. E ainda, procedemos à consulta de encaminhamentos nacio-
nais da educação e resultados de avaliações, tendo como pressuposto a necessidade de 
um processo de alfabetização que gere possibilidades de desenvolvimento. 

Trabalhar com educação exige uma análise profunda das diversas questões que 
englobam tanto a parte prática do fazer pedagógico, como as estruturas teóricas que per-
meiam todas as relações envolvidas no espaço escolar, considerando a estreita relação 
teoria-prática. O tema alfabetização é de grande pertinência, pois a partir dele é possível 
adentrar em outras questões e promover maior autonomia aos estudantes. Porém, ele 
não é um movimento solitário, exige variadas relações e, principalmente, um conheci-
mento maior da educação e dos envolvidos no processo, sem desconsiderar a formação 
do ser social, que juntamente com a alfabetização se constitui nas relações sociais.

A educação passa atualmente por muitas dificuldades, decorrentes de mudanças tec-
nológicas e sociais, o que exigiu e exige constantes alterações de uma instituição que por 
vezes insiste em manter bases tradicionais e supostamente inquestionáveis. Estudiosos 
de séculos passados já demonstravam preocupação com o papel da instituição escolar, 
desde quando se começou a analisar os diferentes aspectos que englobam o desenvol-
vimento de um ser humano, e a escola necessita considerá-los de modo a atualizar suas 
práticas cotidianas, dadas as mudanças socio-históricas.

Comênio (1957) defendia a educação necessária aos seres para o tornar-se homem. 
Rousseau (1995) já alertava para a observação com os primeiros cuidados de uma criança, 
com a formação de um sujeito melhor e mais apto a relacionar-se com a natureza e outros 
seres, mantendo um equilíbrio entre os diferentes saberes e respeitando-os como seres em 
formação e não cópias em miniatura dos adultos. Kant (2012) demonstrou a importância 
da educação na formação do ser humano e também a significância do adulto perante essa 
formação, com condução e trabalho conjunto em busca de uma educação mais abran-
gente e transformadora. Jaeger (2001) realizou reflexões sobre a Paideia na educação do 
homem grego e sua extrema preocupação com a formação, além da construção de bases 
que norteiam a visão que temos do fazer educacional até os dias de hoje.

Analisando esses e outros estudos, verifica-se a necessidade de um embasamento 
teórico que possa ocasionar entendimento e mudanças significativas, além das relações 
possíveis para aprimorar o fazer pedagógico e auxiliar o desenvolvimento humano, 



602

Letícia Arruda, Maria Selma Grosch, Vanice dos Santos e Carmen Lucia Fornari Diez

Revista Retratos da Escola, Brasília, v. 12, n. 24, p. 599-611, nov./dez. 2018. Disponível em: <http//www.esforce.org.br>

proporcionando uma alfabetização adequada e condizente com as necessidades con-
temporâneas. As crianças precisam ser levadas a descobrir o mundo e não somente ser 
inseridas nele, e é papel das/os professoras/es que convivem com elas encaminhá-las nas 
descobertas necessárias e motivá-las para a construção de novas teias de relações e apren-
dizados. Alfabetizar uma criança é lhe dar a possibilidade de (re) conhecer o mundo com 
seus próprios olhos, além de oportunizar os caminhos que queiram trilhar, com uma for-
mação sólida e capaz de promover mudanças se assim for necessário, com respeito ao 
outro e à dignidade humana. 

Relacionando conhecimentos

Desde os tempos remotos, estudiosos realizam indagações e reflexões acerca do pro-
cesso educacional. Kant nos alertou que: “O homem é a única criatura que tem de ser 
educada” (KANT, 2012:9). Essa educação engloba uma série de cuidados que a princípio 
são realizados por outra pessoa, diferentemente dos animais que no início de sua vida 
são auxiliados para alimentar-se, porém já realizam tarefas necessárias à sua existência 
de maneira independente. A palavra cuidados refere-se à precaução necessária para que 
novos seres humanos não utilizem suas capacidades inadequadamente.

Por meio da disciplina, o homem vai aprendendo a utilizar suas forças de modo a 
desenvolver habilidades para suprir suas necessidades, construindo sua razão e manei-
ras de agir, controlando seus impulsos, se diferenciando assim dos animais. Além disso, 
vai se preparando para viver e seguir regras da sociedade e não somente satisfazendo 
suas vontades, bem como passa a ir se acostumando a usufruir da razão. O homem por 
si só, carrega um espírito de liberdade que necessita ser controlado pelos cuidados e for-
mação, com disciplina e instrução (KANT, 2012). 

	 Sua formação acontece pela educação mediante o repasse de outros já educa-
dos e vai se aprimorando, sendo possível o avanço da humanidade e um conhecimento 
mais abrangente e transformador. É nesse ponto que ressaltamos o papel das/os profes-
soras/es, mesmo que o processo na maioria das vezes se inicie no âmbito familiar, dando 
continuidade no espaço escolar, que é o local - da educação formal - em que ocorre o 
processo de consolidação, aprendizado e construção de novos e variados conhecimen-
tos. Essa edificação de saberes ocorre mediante a aquisição de habilidades e relações 
com o outro, que começa na educação infantil e continua nas séries seguintes através do 
processo de alfabetização, que permite ao estudante acessar o mundo letrado e lhe pro-
porciona condições de autonomia na busca pelo conhecimento. Como afirmava Kant 
(2012), na aquisição de autonomia que gera nos seres a educação, é necessário um olhar 
atento e minucioso, pautado na experiência das/os professoras/es para oportunizar aos 
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estudantes condições de desenvolvimento, pois o fracasso desse momento pode gerar 
consequências nocivas e muitas vezes irreversíveis. 

É papel da escola, desde os primeiros anos, promover situações em que as crianças 
explicitem de forma oral ou por meio de registros as visões do mundo. Muitos pensam 
que a alfabetização é somente a transcrição de códigos da norma culta, porém muito mais 
que isso é a aquisição, pela criança, de maneiras de demonstrar a realidade que a cerca, 
além de proporcionar condições para atingir níveis mais elevados do conhecimento, 
podendo vir a modificar a realidade em que vive. Assim como o conceito de educação 
sofreu algumas mudanças ao longo dos anos, “também o de alfabetização tem sofrido 
transformações ao longo dos tempos” seja no entendimento ou nas práticas que “arti-
culam e refletem as complexas relações entre educação e sociedade” (PÉREZ, 2008:178). 

Na Grécia e Roma Antiga os ensinamentos eram repassados de maneira oral e a 
escrita pouco contemplada; posteriormente, a escrita ficou restrita à Igreja, que instituiu 
a leitura silenciosa. Com a criação da imprensa, a Igreja perde o monopólio intelectual, 
o livro se torna algo com valor econômico, porém a ênfase ainda permanece na leitura, 
que constituía a alfabetização da época e era de incumbência da família e da Igreja. Desse 
modo, a Igreja controlava os conhecimentos acessíveis aos estudantes. No Brasil, tam-
bém, o ensino ficava à cargo das instituições religiosas e não era acessível para todos; e, 
com a expulsão dos jesuítas em 1759, foi instituído o ensino laico e público, sem grandes 
mudanças. Já no século XIX, com a chegada da Família Real, algumas medidas foram 
tomadas em relação à educação, que não era o foco principal. Somente no início do século 
XX é que surgem as primeiras universidades no Brasil e o sistema educacional passa 
por várias reformas ao longo dos anos. O maior destaque na educação brasileira ocorre 
com a promulgação da Constituição Federal de 1988, que já instituía em seu Art. 214 “a 
erradicação do analfabetismo”, além da “melhoria da qualidade do ensino”, questões 
estritamente relacionadas à alfabetização.

Mais tarde, novamente aparecem essas determinações no Plano Nacional de Educa-
ção, com a meta 5, de “alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) 
ano do ensino fundamental”, meta 7 “fomentar a qualidade da educação básica em todas 
as etapas e modalidades [...]”, meta 9 “elevar a taxa de alfabetização da população com 
15 (quinze) anos ou mais [...] erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cin-
quenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional”; mas, mesmo com todas tentativas 
para zerar essas taxas, temos um contingente enorme no Brasil de pessoas analfabetas, de 
acordo com Pesquisa Nacional do IBGE por Amostra de Domicílios Contínua (Pnad Con-
tínua) de 2017, ainda são 11,5 milhões de habitantes brasileiros que não tiveram acesso à 
alfabetização, em sua maioria idosos, que foram privados da educação escolar. Porém, há 
também aqueles que frequentaram a escola e não atingiram níveis mais elevados de alfa-
betização, ou seja, tiveram acesso à educação escolar, mas possuem resquícios de processos 
falhos e que deixaram lacunas, de acordo com o Indicador de Alfabetismo Funcional (Inaf) 
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2018, três em cada dez brasileiros entre 15 e 64 anos fazem parte desse grupo, que foi de 
certa forma preterido das práticas educacionais que dão condição de enfrentamento de 
diferentes situações, “Daí a responsabilidade da escola, especialmente da escola pública, 
de oferecer oportunidades de alfabetização e letramento a todos” (CARVALHO, 2011:16).

Deste modo, proporcionar condições de alfabetização na idade correta é uma das 
maneiras de solucionar problemas de repetência e evasão escolar, já que muitos dos alu-
nos que passam por essas duas situações da educação foram de certa maneira excluídos 
do processo de alfabetização e letramento. Alfabetizar, como defende Soares (2017), é 
um processo complexo e que exige que as/os professoras/es o compreendam. É funda-
mental a aprendizagem inicial da língua escrita, bem como a valorização e olhar atento 
para os profissionais que trabalham com essas séries de iniciação escolar. Para tanto, se 
faz necessário que a formação continuada oportunize às/aos professoras/es condições 
de auxílio e busca por soluções aos fazeres inerentes às classes de alfabetização, ou seja, 
as/os professoras/es necessitam participar de uma formação que privilegie encaminha-
mentos referentes a essa fase do estudante.

É importante ressaltar que a educação é um bem comunitário “[...] não é uma proprie-
dade individual, mas pertence por essência à comunidade” (JAEGER, 2001:4), resultado do 
entendimento da cultura que orienta os seres humanos e seus grupos, pois é algo ativo no 
cotidiano e evolução da sociedade. Sua história está ligada às mudanças de padrões, que 
quando desestabilizados prejudicam a ação de educar. “Uma educação consciente pode 
até mudar a natureza física do Homem e suas qualidades, elevando-lhe a capacidade a um 
nível superior” (JAEGER, 2001:3). A educação serve como meio de transmissão das espe-
cificidades e culturas de um povo às suas futuras gerações, e isso é realizado por meio de 
conhecimentos adquiridos, sendo que uma educação consciente consegue elevar as capa-
cidades humanas relacionando todos os aspectos envolvidos no ser.

Os gregos já se preocuparam séculos atrás, e se acredita ser hoje a grande questão 
da educação, com a formação integral do ser, pautada em conhecimentos que permitam 
ao estudante desenvolver suas diferentes habilidades, preparando-o para ter possibili-
dades de relacionar em suas vivências o maior número de diversidades possíveis. Assim, 
é imprescindível que a escola oportunize condições para que estudantes associem teo-
ria e prática, conceitos e saberes cotidianos. Não podemos esperar que outra instituição 
o faça, o mundo fora dos muros da escola exige capacidades e habilidades antes ignora-
das, sendo que para isso é necessário encaminhamento e trabalho conjunto, além de um 
aperfeiçoamento constante que permita às/aos educadoras/es possibilidades de acesso 
ao nível e exigência dos estudantes, frente às mudanças tecnológicas e sociais.

A educação participa na vida e no crescimento da sociedade, tanto no seu destino 
exterior como na sua estruturação interna e desenvolvimento espiritual; e, uma vez 
que o desenvolvimento social depende da consciência dos valores que regem a vida 
humana, a história da educação está essencialmente condicionada pela transforma-
ção dos valores válidos para cada sociedade (JAEGER, 2001:4). 
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Para tanto, é primordial que as/os professoras/es tenham acesso a uma formação que 
lhes oportunize condições de adequação às necessidades educacionais que irão enfren-
tar. Os cursos de formação inicial de professoras/es passam por sérios problemas, não 
possibilitando o total preparo das/os profissionais nem em aspectos práticos e nem teóri-
cos. Novos formatos de licenciaturas surgiram para abarcar as necessidades de mercado, 
porém aspectos essenciais foram deixados de lado, e fatores primordiais à função de ser 
professora/or vão sendo generalizados: “[...] o professor continua sendo alguém tratado 
de modo genérico e abstrato, não se levando em conta as circunstâncias reais que deli-
mitam sua esfera de vida e profissão” (GATTI, 2011:153).

Ainda na mesma ideia, Imbernón (2011) retrata que:

Há muito tempo, a formação inicial dos professores é fraca. Ela denota grande des-
preocupação e falta de vontade por parte das administrações públicas em assumir 
a profissão e encarar o fato de que ela envolve valores morais e éticos e trabalha com 
alunos que vivem situações problemáticas diversas. Em um cenário ideal, o curso 
superior deveria girar sobre o eixo da relação entre teoria e prática educacional, além 
de oferecer uma visão holística e crítica das disciplinas - sejam de conteúdo cientí-
fico ou psicopedagógico (IMBERNÓN, 2011).

É urgente a necessidade de mudanças, de modo que o ensino superior venha a con-
tribuir de maneira efetiva e constante com a função social da qual é agente fundamental. 
“Talvez melhores respostas para o ensino, e portanto para a formação do professor, sejam 
encontrados a partir de enfoques de natureza mais pedagógica e menos psicológica, mais 
relacional e menos individual” (GATTI, 2011:157). Antes de mais nada, é necessário ter 
em mente a real função da escola, para que questões cotidianas e essenciais ao ato de 
ensinar sejam pauta também da formação de formadoras/es.

Continuamente são criados diferentes programas no intuito de suprir as carências 
de uma formação inicial deficitária e pouco contundente. As propostas vêm de diferentes 
entidades e com propósitos claros na melhoria da qualidade na educação, porém “Qual-
quer programa que tenha como foco a erradicação definitiva do analfabetismo do País 
deve priorizar um elemento que é central para o seu sucesso: a qualificação dos alfabe-
tizadores” (INEP, 2003:11).

De acordo com Gatti (2011) nas últimas décadas, houve um crescimento na defesa 
de formação continuada, ocasionado pelas necessidades do mercado de trabalho e tam-
bém pela constatação mediante avaliação da defasagem dos estudantes. Relacionado a 
isso, visualizamos uma mudança na maneira como se vê o processo de alfabetização, pois, 
até meados dos anos 60, o estudo era baseado em questões de como se ensina. A partir 
dos anos 80, o foco mudou para como se aprende. Mudando o eixo de investigação, foi 
possível perceber muitos fatos, nas crianças, que antes não eram analisados, como por 
exemplo a influência que o convívio social produz nelas, bem como a existência ou não 
de oportunidades de aprendizagem desde o nascimento. “A divulgação desses resultados 
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de pesquisas por várias secretarias de educação desencadeou em uma parcela pequena 
(mas ativa e comprometida) de alfabetizadores e técnicos, um esforço de revisão das prá-
ticas de alfabetização” (PCN, BRASIL:1997). 

Nesse esforço por melhores resultados, é imprescindível ainda a formação continu-
ada que irá auxiliar e promover com as/os professoras/es oportunidades de discussão 
e ampliação dos saberes necessários à sua prática pedagógica cotidiana. Para Scheibe 
(2008), “Há necessidade de investimento massivo na formação de licenciandos, com-
pondo licenciaturas integradas e novos desenhos curriculares, fortalecendo especialmente 
a formação de professores alfabetizadores” (SCHEIBE, 2008:51), haja vista que a alfabe-
tização é a iniciação do estudante no mundo letrado, o que irá permitir transformações 
de sua realidade e capacidade de edificação de novos e diferenciados conhecimentos 
aliados ao seu cotidiano.

Nossa sociedade passa por mudanças constantes, em decorrência, o papel das/os 
professoras/es a cada dia se torna mais complexo e desafiador, de modo que não é mais 
possível uma escola que se detenha simplesmente no repasse de conteúdos, sem levar em 
conta os inúmeros aspectos envolvidos na relação entre escola e estudante. Nesse sentido, 
é necessária uma revisão de conceitos e busca por diferentes caminhos, para se alcançar 
o maior número possível de estudantes, bem como solucionar questões pontuais, pois,

Em um universo de pluralidades como o da escola, há busca constante de reali-
zação da pessoa e suas singularidades, ao mesmo tempo em que se estabelecem 
contribuições para o avanço do gênero humano. O significado e o sentido do traba-
lho docente estão sempre ancorados nos fins sociais mais amplos, ainda que não se 
tenham clareza de tais propósitos. E nesse caso, a formação continuada pode atuar 
como espaço de ação, intermediando a discussão dos aspectos condicionantes da 
atividade do professor, buscando a exploração dos limites e das possibilidades ofe-
recidos pelas condições existentes e investindo na promoção de transformações 
para além das condições dadas no espaço e tempo presentes (GROSCH, 2018:73).

	
Podemos refletir, também com a mesma intenção de uma educação para a autono-

mia, sobre as contribuições de Rousseau (1995), que alertava para a condição de se fazer 
com que crianças pensem por conta própria a partir de uma educação libertadora e tam-
bém guiada pela razão e desenvolvimento de suas potencialidades. Com uma educação 
voltada para si que possibilite ter e tomar posicionamentos, formar-se como homem e 
cidadão e capaz de enfrentar as adversidades da vida, através de suas vivências, permi-
tindo-se transformar para mudar a lógica dos modelos impostos: “Tudo o que não temos 
ao nascer, e de que precisamos adultos, é nos dado pela educação” (ROUSSEAU, 1995:10).

Para Rousseau (1995), a instrução de um ser se inicia no nascimento, no contato com 
pessoas que lhe cuidarão é o começo da educação, as mediações do adulto perante ações 
dessa criança é que irão determinar o seu entendimento frente às situações. Tais conside-
rações nos levam a pensar que esta é mais uma postura necessária às/aos professoras/es 
que convivem com esses seres em formação nos primeiros anos de sua vida. O início da 
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escolarização não pode ser somente no sentido de agregar conteúdos do currículo, mais 
importante talvez seja a preparação desses estudantes para apropriar-se desses sabe-
res. Essa preparação começa no convívio familiar, dando continuidade posteriormente 
na escola, que é o local onde as crianças irão se deparar com diferenças e maior número 
de negações, sendo necessário enfrentar as frustrações. “Assim, acostumando-se desde 
cedo, a subordinar seus desejos a suas forças, elas sentirão pouco a privação do que não 
estiver em seu poder” (ROUSSEAU, 1995:50).

É imperativo ressaltar que estimular os estudantes e lhes agregar valores é um 
preceito básico dos primeiros anos de escolarização e, como afirma Soares (2017), é fun-
damental a aprendizagem inicial da língua escrita, bem como a valorização e olhar para 
as/os professoras/es que trabalham com essas séries de iniciação que começam bem antes 
do ensino fundamental. Algo que vai ao contrário das políticas públicas que dão ênfase a 
melhorias e avaliações às fases finais de escolarização. Se já nos anos iniciais um estudante 
sente-se excluído das práticas utilizadas em sala de aula, muito dificilmente conseguirá 
estímulos para crescer e enfrentar suas dificuldades no espaço escolar.

A educação não pode mais ficar resguardada dentro dos muros da escola, é favo-
rável que ela seja inconstante, mutável e se adeque aos momentos e dilemas atuais, os 
estudantes precisam participar ativamente desse processo e aprender por meio das vivên-
cias. Desde muito pequenas, as crianças necessitam ser estimuladas a tomar decisões, 
mostrar suas vontades e sentimentos, a fim de que possam saber defender suas opiniões 
e argumentá-las, desenvolvendo assim espíritos mais críticos e participativos. Tal exem-
plo fora defendido por Comênio, na Didática Magna, “[...] segue-se que instruir bem a 
juventude não consiste em rechear os espíritos com um amontoado de palavras, de fra-
ses, de sentenças e de opiniões tiradas de vários autores, mas em abrir-lhes a inteligência 
à compreensão das coisas, [...]” (COMÊNIO, 1957:256). 

A partir das contribuições de Comênio (1957) se constituiu o modelo de escola que 
permanece até os dias atuais. O referido educador defendia a disciplina necessária ao 
fazer pedagógico, bem como a aplicação de um método que iria organizar o processo 
de aprendizagem com ensino gradual e acesso de todos ao conhecimento. Kant (2012) 
convergia seu pensamento com Comênio na necessidade da formação do ser para tornar-
-se homem, e postulava que a aprendizagem ocorria em meio a outros seres humanos. 
“Ninguém acredite, portanto, que o homem pode verdadeiramente ser homem, a não 
ser aquele que aprendeu a agir como homem, isto é, aquele que foi formado naquelas 
virtudes que fazem o homem” (COMÊNIO, 1957:120).

Esse processo de representação do conhecimento se torna claro, quando percebe-
mos que habitualmente as crianças não fazem o que é solicitado, porém reproduzem 
comportamentos e atitudes às vezes visualizados uma única vez, o que torna os adultos 
que com ela convivem responsáveis por demonstrar aprendizado muito mais pela ação 
que somente pela oralidade. Nessa função também a escola e professoras/es necessitam 
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cuidado e atenção - o exemplo de qual concepção de cidadãos queremos formar é o ponto 
de partida para nossas atitudes e pensamentos, pois, a maneira como nos posicionamos 
perante as situações irá influenciar ativamente nossas orientações. O adulto é o responsá-
vel por encaminhar os novos seres que estão em formação. Orientá-los no conhecimento 
e caminhos do mundo é também nossa função. “Face à criança, é como se ele fosse um 
representante de todos os habitantes adultos, apontando os detalhes e dizendo à criança: 
– Isso é o nosso mundo” (ARENDT, 1992:239).

A escola é a instituição que mais se manteve inalterada com o passar dos anos e 
avanços tecnológicos, sendo considerada pelo senso comum e muitas vezes por quem 
está inserido nesse processo como uma instituição ultrapassada; porém é também a 
mais cobrada no sentido de oportunizar suporte e condições de evolução dos seres. Há 
dificuldades históricas no Brasil em relação aos procedimentos de alfabetização que 
permanecem muitas vezes enraizados nos conceitos e didáticas obsoletos, o que torna o 
processo desconectado do contexto social e de práticas inovadoras, comprometendo a cre-
dibilidade da escola, fazendo-se necessária uma alteração na maneira com que adentram, 
mas, principalmente a continuidade dos estudantes no meio escolar e as oportunidades 
que darão suporte frente às necessidades cotidianas. Esse novo ser que chega à escola 
precisa ser tratado de tal maneira que possa se desenvolver e conhecer o mundo que o 
cerca, e não somente como reprodutor de antigas práticas e modelos.

Se a criança não fosse um recém-chegado nesse mundo humano, porém simples-
mente uma criatura viva ainda não concluída, a educação seria apenas uma função 
da vida e não teria que consistir em nada além da preocupação para com a pre-
servação da vida e do treinamento e na prática do viver [...] (ARENDT, 1992:235).

Os agentes da educação podem criar possibilidades para a duração da escola “[...] 
dotá-la de condições de certa perdurabilidade [...]” (DUSSEL, 2017:106). É necessário bus-
car estratégias para o futuro “[...] para atuar como espaço de iguais” (DUSSEL, 2017:107), 
com auxílio de todos os envolvidos no processo, para aprimorar espaço e estrutura esco-
lar perante a realidade. Há também que se pensar na parte prática, o que e como vamos 
utilizar para modificar e melhorar as condições da escola, para mantê-la como um espaço 
de formação de seres em desenvolvimento, aptos para a vivência e convivência no mundo 
atual. Para tanto, a alfabetização precisa ser pensada e construída como um processo 
emancipatório e político que oportunize aos estudantes uma identificação e capacidade 
de enfrentamento, independente da classe social ou comunidade em que está presente. 
“Para que a ideia de alfabetização ganhe significado deve ser situada dentro de uma teoria 
de produção cultural e encarada como integrante do modo pelo qual as pessoas produ-
zem, transformam e reproduzem significado” (FREIRE; MACEDO, 2015:170). A escola 
tem papel fundamental na construção de uma sociedade mais justa, pois, por meio da 
leitura e escrita há um crescimento individual e coletivo, que irá oportunizar condições 
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de se atingir níveis mais elevados de conhecimento, com avanços, oportunizando aos 
seres humanos melhores condições sociais.

Considerações finais

O texto abordou alguns aspectos relacionados à formação do ser humano e sua edu-
cação, enfatizando a relevância da alfabetização para proporcionar mais autonomia e 
dignidade, a fim de promover o desenvolvimento integral do estudante. Conclui-se que 
precisamos analisar os diversos aspectos envolvidos e levar em consideração os saberes 
antes constituídos, pois mesmo que sejam de explorações e registros de outros séculos, 
muito auxiliam e têm uma linguagem extremamente atual e condizente, dando ênfase 
às descobertas e análises recentes. Cabe destacar que recorremos aqui a autores consi-
derados clássicos da educação.

Mediante os textos consultados, podemos perceber a grande relação da filosofia com 
o tema da educação. Ensinamentos e métodos permanecem sendo utilizados, questio-
nados e até remodelados. A angústia e a necessidade da pesquisa frente aos desafios na 
educação não são algo novo, os temas pertinentes à educação e escola inquietam e insti-
gam a busca por mudanças há muito tempo, o que nos revela que esse movimento tem 
sido inerente à vida humana.

Sendo assim, é de suma relevância a temática, na medida em que proporciona 
ampliação de conhecimentos e relação direta com o ser/fazer pedagógico, de modo a 
auxiliar e possibilitar uma mudança de paradigmas, com ênfase na edificação de saberes 
e formação de seres mais aptos a viver em sociedade, com sua individualidade e digni-
dade respeitadas e valorizadas. Neste contexto, para que haja sucesso no processo de 
alfabetização, se faz necessário professoras/es engajadas/os, preparadas/os e motivadas/
os para exercer com maestria essa função; e da mesma forma que as políticas públicas 
precisam ser colocadas em prática, a educação necessita ser prioridade, pois é ela que 
irá desencadear mudanças em outras instâncias e proporcionar resultados mais favorá-
veis em todos os níveis de desenvolvimento.

 A educação é um direito de todos, e a organização da escola necessita possibili-
tar o acesso dos estudantes, mas, principalmente, sua permanência com qualidade e 
avanços, algo que será mais dinâmico se todos tiverem acesso a um processo de alfabe-
tização mais exitoso. Nas práticas alfabetizadoras, educandos e professoras/es precisam 
ser reconhecidas/os e solidárias/os na construção do conhecimento por meio de processos 
de participação democrática e dinamicidade nos processos de ensino e aprendizagem.

Recebido em: 19/09/2018 e Aprovado em: 06/12/2018
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ABSTRACT: The article analyzes the actions triggered by managers of 
municipal schools of the Santa Catarina mesoregion from the results 
of Ideb (Index of Basic Education Development). The article presents 
a data cut of the research “Quality indicators of elementary education 
in the western mesoregion of Santa Catarina: strategies and actions 
in the municipal public school network” (Obeduc / Capes). Data col-
lection was done though questionnaires and interviews. Ideb was a 
thruster of actions by managers and these strategies imply beyond 
the reach of results, which indicates commitment to the teaching and 
learning processes. 

Keywords: 	 Public evaluation policies. Ideb. Teaching and learning 
processes. 

RESUMEN: El artículo estudia las acciones desencadenadas por ges-
tores de escuelas municipales de la mesorregión catarinense a partir 
de los resultados del Ideb. El artículo presenta un recorte de datos de 
la investigación “Indicadores de qualidade do ensino fundamental 
na mesorregião oeste de Santa Catarina: estratégias e ações na rede 
pública municipal de ensino” (Obeduc /Capes). La recolección de los 
datos se dio por medio de cuestionarios y entrevistas. El Ideb impulsó 
acciones de los gestores y esas estrategias alcanzaron más allá de los 
resultados, lo que indica el compromiso con los procesos de enseñanza 
y aprendizaje.  

Palabras clave: 	 Políticas públicas de evaluación. Ideb. Procesos de ense-
ñanza y aprendizaje.

Introdução

E ste artigo constitui um recorte da pesquisa intitulada “Indicadores de qualidade 
do ensino fundamental na mesorregião oeste de Santa Catarina: estratégias e 
ações na rede pública municipal de ensino (2010-2014)”, vinculada ao Programa 

Observatório da Educação – (Obeduc) do Programa de Pós-Graduação em Educação da 
Unoesc (PPGE/Unoesc), que contou com o apoio financeiro da Coordenação de Aperfeiço-
amento de Pessoal de Nível Superior (Capes), com o objetivo de identificar as estratégias 
e ações de 18 municípios e escolas da mesorregião, ao que se refere a uma educação 
de qualidade no ensino fundamental. Definiu-se um conjunto de procedimentos para 
a produção de material empírico e entre eles situa-se a recolha de dados, por meio de 
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questionário, tendo como sujeitos os secretários municipais de educação e os gestores 
escolares; e por meio de entrevista, tendo como participantes os gestores escolares e os 
professores de 5º e 9º anos do ensino fundamental das disciplinas de Língua Portuguesa 
e Matemática. A aplicação dos questionários, seguida da realização das entrevistas, tendo 
como sujeitos os gestores escolares, deu-se em duas etapas. A primeira, cujos dados são 
analisados nesse artigo, considerou a edição 2009 da Prova Brasil, com a aplicação do 
questionário nos meses finais de 2011 e realização das entrevistas nos meses iniciais de 
2012. Na segunda, considerando a edição 2011 da Prova Brasil, o questionário foi apli-
cado nos meses finais de 2012 e as entrevistas, nos meses iniciais de 2013. 

As questões do questionário e do roteiro de entrevista versaram sobre quatro 
dimensões, a saber: I – infraestrutura escolar; II - gestão educacional; III - formação dos 
profissionais do magistério da educação básica; IV - práticas pedagógicas para o ensino 
e aprendizagem em Língua Portuguesa e Matemática.

O critério de seleção dos dezoito municípios que integraram a pesquisa conside-
rou o corte populacional, a localização na mesorregião e, ao menos, 50% de municípios 
considerados prioritários para receber auxílio técnico e/ou financeiro do Ministério de 
Educação (MEC). Em relação à escola considerou-se o menor Ideb registrado no ano de 
2007 e que, preferencialmente, tivesse ensino fundamental completo.

Objetivo e percurso metodológico 

Constitui objetivo desse artigo analisar as ações desencadeadas pelos gestores de 
escolas de 18 municípios da mesorregião catarinense, no período de 2011 a 2012, sobre 
educação de qualidade no ensino fundamental. As ações foram analisadas a partir das 
respostas dos gestores escolares às questões do questionário e das entrevistas que abar-
caram as quatro dimensões algures citadas. Em uma via de mão dupla, objetivou-se, 
ainda, discutir a implicação do resultado do Ideb no desenvolvimento das estratégias 
de ação, e o impacto das ações no resultado do Ideb. 

Para efeito deste recorte, considerou-se as respostas dos questionários e das entrevis-
tas, tendo como participantes os gestores escolares, no período de 2011 a 2012. A opção 
pelo foco na primeira etapa da pesquisa justifica-se pela possibilidade de captar as ações 
desencadeadas pelos gestores das escolas pesquisadas isentas da possível sensibilização 
para esse fim que a pesquisa em si possa ter se ocupado de desenvolver, o que, poten-
cialmente, poderia comprometer a espontaneidade no processo de geração de ações em 
prol da melhoria da qualidade.

O questionário foi disponibilizado on-line em um site específico da referida pesquisa, 
vinculada ao Obeduc, de modo que os participantes, após responderem, seguissem com 
o envio. 
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O roteiro das entrevistas com os gestores escolares foi organizado por escola, a par-
tir das respostas dos questionários. Houve, porém, uma questão comum que abarcou 
todos os gestores e que versou sobre a implicação do resultado do Ideb no desenvolvi-
mento das estratégias de ação, e o impacto das ações no resultado do Ideb. 

A abordagem metodológica na análise do quadro de ações e estratégias desenvol-
vidas pelas escolas dos respectivos municípios ancorou-se em pressupostos da pesquisa 
qualitativa, considerada a dimensão quantitativa como parte do processo analítico. 

A análise prosseguiu a partir da referida organização e das dimensões elencadas. 
Inicialmente, foi feita a análise por município/escola e, posteriormente, realizou-se a 
análise geral, apresentada nesse artigo, incluindo os dados dos 18 municípios/escolas 
pesquisados. 

Na apresentação das respostas dos sujeitos, adotou-se a letra G para identificação de 
gestores escolares, acompanhada do índice numérico relativo a cada município/escola, 
a saber: 1 Calmon; 2 Caxambu do Sul; 3 Concórdia; 4 Dionísio Cerqueira; 5 Entre Rios; 
6 Formosa do Sul; 7 Galvão; 8Ibiam; 9 Itapiranga; 10 Joaçaba; 11Lebon Régis; 12 Lindóia 
do Sul; 13 Palmitos; 14 Santa Terezinha do Progresso; 15 São Lourenço do Oeste; 16 São 
Miguel do Oeste; 17 Vargem Bonita; 18 Videira.

Qualidade no ensino fundamental e avaliações em larga escala

Nessa segunda década do século XXI, a qualidade do ensino fundamental, em nível 
nacional, tem sido expressa por meio do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 
(Ideb). Criado em 2007 pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais (Inep/
MEC), o Ideb reúne informações do desempenho e do rendimento escolar. Ao que se 
refere ao ensino fundamental, o rendimento escolar considera os dados sobre aprovação, 
extraídos do censo escolar; e o desempenho encerra a nota da Prova Brasil. O cálculo do 
Ideb, cuja escala vai de zero a dez e cujo modelo de aferição é majoritariamente quanti-
tativa, dá-se por meio do produto da Prova Brasil (0 a 10) e o rendimento escolar, sendo 
este baseado na taxa de aprovação (0 a 1).

De caráter diagnóstico e censitário, a Prova Brasil é realizada a cada dois anos ao 
final 5º e 9º anos do ensino fundamental, sendo avaliadas as disciplinas de Língua Por-
tuguesa e Matemática, tendo como propósito subsidiar os estados, municípios e Distrito 
Federal com informações sobre seus sistemas de ensino, com vistas a desencadear ações 
voltadas para minimizar as principais dificuldades identificadas nos processos de ensino 
e aprendizagem e direcionar suporte técnico e financeiro, em prol da melhoria da qua-
lidade educacional. 
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A Prova Brasil inscreve-se em uma lógica de avaliação focada no resultado de desem-
penho dos estudantes. Sobretudo na década de 1990 é que se intensifica a preocupação 
com o desempenho escolar dos estudantes da educação básica. Nessa década, com a 
assunção do Estado-avaliador, a avaliação constitui elemento central da gestão pública 
e parte fundante das políticas educacionais. Afirma Afonso que: 

A presença do Estado-avaliador no nível de ensino não-superior expressa-se sobre-
tudo pela promoção de um ethos competitivo que começa agora a ser mais explícito 
quando se notam, por exemplo, as pressões exercidas sobre as escolas nos níveis de 
[...] ensino fundamental e médio no Brasil através da avaliação externa [...] e atra-
vés de um predomínio de uma racionalidade instrumental e mercantil que tende a 
sobrevalorizar indicadores e resultados acadêmicos quantificáveis e mensuráveis 
sem levar em consideração as especificidades do contexto e dos processos educa-
tivos (2001: 26). 

A racionalidade instrumental implica controle permanente por meio da avaliação, 
que assume o objetivo de medir, classificar, certificar, tendo em vista a medida esperada, 
e, por vezes, converte-se em uma ação sentenciosa, traduzida por ações que versam entre 
a recompensa e a punição, dependendo dos resultados obtidos. 

Considerando que avaliação e qualidade estão intrinsecamente relacionadas, é 
oportuno problematizar: qual o contributo das avaliações externas, em um modelo de 
racionalidade instrumental, para a construção de uma educação básica de qualidade? 

A Prova Brasil, integrante do Ideb, é reconhecida por Bonamino e Sousa (2012) 
como sendo de segunda geração, em função da tendência das políticas de responsabili-
zação que têm gerado a polarização das práticas pedagógicas e do currículo escolar para 
a obtenção de resultados. 

A política de responsabilização identificada na segunda geração em que se encontra 
a Prova Brasil pode gerar avanços, identificados como tendências, e/ou retrocessos, iden-
tificados como tendenciosidades (PENNA FIRME, 1994). Ao que se refere à Prova Brasil 
e ao Ideb, pode-se considerar que a criação de um instrumento de aferição de qualidade 
da educação básica indica avanço, no que tange ao acompanhamento e monitoramento 
da realidade educacional brasileira; contudo, há o risco das práticas pedagógicas esta-
rem polarizadas para os resultados da Prova Brasil e do Ideb, sem espaços nas unidades 
escolares para que tais resultados sejam problematizados e articulados aos processos de 
avaliação interna. Tal polarização tem implicações no currículo do ensino fundamental 
que pode estar a serviço da avaliação externa. Como assevera Gatti (2014:21), “currícu-
los para a formação na educação básica são muito mais abrangentes e portadores de uma 
filosofia educacional dinâmica mais ampla, do que o que espelha uma matriz operacio-
nal de avaliação que, necessariamente, é restrita em seu escopo”.

Outro aspecto a ser considerado refere-se ao Ideb, alçado a indicador de qualidade 
do ensino fundamental, não considerar os fatores intra e extraescolares que afetam os 
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processos de ensino e aprendizagem, o que contribui para intensificar as desigualdades 
sociais e o ethos competitivo decorrente da divulgação dos resultados do Ideb. Nessa 
direção, Freitas salienta que:

O verdadeiro limite à universalização da melhoria da qualidade da escola é a pró-
pria ideologia meritocrática liberal. Caso a avaliação se coloque a serviço dela, então 
ficará limitada à medição do mérito e à ocultação da desigualdade social sob a forma 
de indicadores “neutros” como o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 
(IDEB) criado pelo MEC (2007: 971).

Oliveira corrobora com essa advertência, ao considerar que:

A origem social dos alunos, comumente identificada nos testes, mas relegada nas 
análises dos resultados obtidos, é a principal determinante da trajetória escolar. 
Estudos e pesquisas mostram que essas dimensões afetam sobremaneira os proces-
sos educativos e os resultados escolares e não podem ser desprezadas (2014:239).

Os resultados das avaliações externas, no caso da Prova Brasil podem contribuir 
para desencadear reflexões no âmbito da escola, sobretudo se articulados aos proces-
sos de avaliação institucional e de aprendizagem, e se considerados os condicionantes 
intra e extraescolares, o que implica a problematização dos usos que se faz desses resul-
tados. No entanto, se as práticas pedagógicas e curriculares estiverem polarizadas para 
a elevação de resultados, e se o Ideb for considerado o indicador de qualidade do ensino 
fundamental e não um dos indicadores, cabe questionar a serviço de que e de quem estão 
a Prova Brasil e o Ideb. Dourado, Oliveira e Santos, salvaguardando a polissemia do con-
ceito de qualidade, afirmam que: 

a qualidade da educação envolve dimensões extra e intraescolares e, nessa ótica, 
deve-se considerar os diferentes atores, a dinâmica pedagógica, os processos de 
ensino-aprendizagem, os currículos, as expectativas de aprendizagem, bem como 
os diferentes fatores extraescolares que interferem direta ou indiretamente nos resul-
tados educativos (2007:9).

Nessa perspectiva, cabe a problematização sobre o papel dos indicadores no con-
texto da escola: o que efetivamente indicam e o que movem a partir de sua divulgação? 
Estamos tratando de indicadores que colaboram para a construção do projeto de escola 
e de cidadão que desejamos? Ou as escolas se voltam para a lógica dos resultados, dos 
simulados e não avançam em processos de aprendizagem mais efetivos?

Na pesquisa realizada, base empírica desse artigo, considerando as escolas de 18 
municípios da mesorregião catarinense, constatou-se a mobilização dos gestores esco-
lares, em prol da elevação de resultados da Prova Brasil e do Ideb. No estado de Santa 
Catarina não há avaliação estadual, sendo predominante a política de responsabiliza-
ção branda. As estratégias de ação desencadeadas, em acordo com os gestores escolares 
participantes da pesquisa, abarcaram as quatro dimensões elencadas: I – infraestrutura 
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escolar; II - gestão educacional; III - formação dos profissionais do magistério da educação 
básica; IV - práticas pedagógicas para o ensino e aprendizagem em Língua Portuguesa 
e Matemática, consoante condicionantes intraescolares. Tais dimensões convergem com 
os planos apresentados por Dourado, Oliveira e Santos (2007), a saber: o plano do sis-
tema; o plano de escola; o plano do professor; o plano do aluno – fatores intraescolares 
que afetam a qualidade da educação básica.

Estratégias em prol da qualidade do ensino fundamental

Conceder vez e voz aos sujeitos/profissionais que estão na escola (no caso deste artigo, 
os gestores escolares, que, por estarem nesse lugar, são desafiados a analisar, interpretar 
e a conduzir as questões problema da escola) constituiu diferencial para captar as ações 
em prol da qualidade do ensino fundamental. 

Não somente os gestores, mas toda a escola precisa se tornar o centro da reflexão 
sobre si mesma, avaliando as ações pela qualidade da educação. 

Em relação às ações e estratégias informadas no questionário pelos gestores esco-
lares, a maior incidência deu-se em relação à dimensão I (infraestrutura escolar), com 
concentração nos eixos “recursos pedagógicos” e “condições físicas”. As ações mais recor-
rentes, considerando-se acima de 20% das escolas pesquisadas, foram: - em relação aos 
recursos pedagógicos - aquisição de material didático-pedagógico, ampliação do acervo 
da biblioteca, aquisição de material pedagógico apostilado, e aquisição de equipamen-
tos/eletrodomésticos; - em relação às condições físicas - aquisição de mobiliário escolar; 
reforma do prédio escolar ou dependências específicas, viabilização da internet; amplia-
ção da estrutura física (salas de aula ou outras dependências) e instalação de laboratório 
de informática.

A saliência dessa dimensão converge com o plano do sistema, que encerra condi-
ções de oferta de ensino apresentado no estudo de Dourado, Oliveira e Santos (2007). 
Neste quesito, as instalações, o ambiente escolar, os equipamentos, entre outros, inte-
gram fatores intraescolares que incidem na qualidade educacional. 

No que se refere à aquisição de recursos pedagógicos e material didático e às refor-
mas no prédio escolar, as gestoras escolares G1 declararam que “tivemos mais espaço e 
facilitou para o bom desempenho das atividades pedagógicas. As crianças estão mais alegres, e 
participam mais das atividades, os professores estão gostando” (G1).

Na opinião do G8, a melhora na estrutura física da escola: “[...] contribuiu para os pro-
cessos de ensino aprendizagem, pois os alunos tiveram mais espaço para brincar, ter atividade de 
educação física, realização de jogos e eventos como a nossa festa, sua construção é de grade impor-
tância. Com relação às salas de aula ficamos com mais espaço, permitindo a realização de salas 
ambiente e de oficinas como sala de música, informática”. 
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Os depoimentos dos gestores participantes da pesquisa evidenciam o que os auto-
res supracitados apontam sobre o espaço físico apropriado e a quantidade e qualidade 
dos equipamentos disponibilizados para professores e alunos nos processos de ensino 
e aprendizagem.

Sobre os equipamentos e as instalações de informática, G1, G3 e G5 salientaram que 
“sempre enriquece mais, a informática vem para contribuir e os alunos gostam. [...] Os demais, 
como jogos e o livro didático contribuem muito, e ajudam o professor, nas suas aulas, os jogos 
de montar tem nos auxiliado bastante. Os alunos demonstram mais interesses em participar das 
atividades [...]”. (G1). “Além daquele material didático necessário de sala de aula, biblioteca, o labo-
ratório de informática veio a ajudar o nosso aluno, por que ele sai da prática de sala de aula e vai 
procurar a realidade do dia a dia no laboratório de informática” (G3). ”Os alunos melhoraram, eles 
se dedicam em querer aprender, tudo que tem no computador eles querem, eles perguntam” (G5).

Nesse aspecto, vale ressaltar que há o reconhecimento de que as tecnologias de 
informação e comunicação (TIC) contribuem para o desenvolvimento das aulas, o que 
potencialmente pode favorecer as aprendizagens, sendo necessário que se intensifique 
o uso pedagógico das TIC. 

G6 aponta a articulação escola/família, ressaltando a importância da melhoria da 
infraestrutura física escolar para favorecer a participação da família e, por consequência, 
dos processos de ensino e aprendizagem. “[...] procuramos fazer mais, colocando a família na 
escola, melhorando a estrutura física da escola e isso ajudou no ensino e aprendizagem dos alunos. 
A escola articula melhor a participação da família na escola. A melhora na infraestrutura melhora 
a aprendizagem dos alunos” (G6).

O reconhecimento de que a infraestrutura física escolar favorece a integração escola/
família demonstra a articulação entre as dimensões que se referem à qualidade da edu-
cação e reforça a importância da gestão escolar nesse processo de construção.

A segunda maior concentração de ações, conforme declaram os gestores no ques-
tionário, deu-se na dimensão II (gestão escolar) nos eixos “planejamento”, “recursos 
humanos”, “recursos financeiros” e “parcerias”, nessa ordem de incidência de ações 
e estratégias, a saber: - planejamento - reformulação do projeto político pedagógico da 
escola (PPP), realização da avaliação institucional, planejamento coletivo, e realização 
de planejamento de atividades pedagógicas - recursos humanos - acompanhamento psi-
cológico na escola, e recursos financeiros - captação de recursos do Programa Dinheiro 
Direta na Escola (PDDE); - parcerias - busca de apoio de instituições de educação supe-
rior para a realização e palestras.

	 Na entrevista, as falas de G3 e G16 confirmam a necessidade de se estender a 
participação no processo de elaboração e revisão do PPP a toda comunidade escolar.

“Todo final de ano a gente senta, reavalia o que deu certo, o que não deu certo e o que a gente 
pode alterar no nosso PPP. A construção do PPP acontece no grande grupo, não é o gestor, não 
é o orientador, não é o secretário que faz, enfim, é o grupo de professores que faz, não só efetivos, 
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e sim, professores que integram o quadro de professores” (G3). “[...] o PPP, a cada ano, a gente 
revê. Ele está sendo reconstruído agora, novamente. A gente sempre senta num grupo juntamente 
com os professores, com alguns pais quando for preciso“ (G16).

Essas falas expressam o compromisso dos profissionais das escolas com o PPP, em 
um esforço de construção coletiva e, mais uma vez, sublinham a necessidade de aten-
ção da gestão para a organização do trabalho escolar. No entanto, é necessário avançar 
para que haja evidências de pais e funcionários envolvidos no processo de construção 
do PPP, de modo a expressar a ampliação de participação de toda a comunidade esco-
lar por meio de uma gestão democrática.

Em relação aos recursos humanos, G5 destacou a contratação de especialistas como 
contributo para os processos de ensino e aprendizagem. “Trabalhando juntas, fonoaudióloga 
e psicóloga, estamos vendo que a aprendizagem está melhorando a cada dia na escola [...] Temos 
assistente social também, mas infelizmente ela não trabalha aqui na escola. Nós batalhamos jun-
tos com a fonoaudióloga, a psicóloga e a nutricionista” (G5).

Na fala expressa por G5 evidencia-se a importância de uma equipe multidiscipli-
nar que atue de forma integrada, em prol das aprendizagens dos alunos, que constitui 
o foco principal da escola. 

Sobre o financiamento, G18 afirmou que a biblioteca foi atualizada com os recursos 
do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE). “A gente acredita que sim, mas em rela-
ção ao acervo da biblioteca, muito pouco veio do governo federal, muitas coisas foram compradas 
com o dinheiro direto na escola. E assim, os recursos tecnológicos nesse período, a gente ganhou 
da secretaria da educação o laboratório e o multimídia foi comprado” (G18).

Fica expressa, na fala de G18, a importância do movimento protagonizado, sobre-
tudo, pelo gestor escolar para que a escola concretize ações que dependem de recursos 
financeiros, o que implica um dos maiores desafios a ser enfrentados por quem está à 
frente da gestão. 

Nas parcerias, G3 demonstrou que elas foram motivadas pelo baixo índice do Ideb. 
Na fala da gestora fica expressa a preocupação com o processo de formação dos pro-
fessores. “Em 2009 (...) o nosso índice do Ideb foi um tanto quanto baixo (...) nós procuramos 
parcerias com a secretaria de Educação, com os próprios núcleos da Universidade do Contestado 
(...); a própria secretaria é parceira na formação continuada, dando esse suporte ao professor” (G 3).

Na sequência de concentração de ações destaca-se a dimensão IV (práticas peda-
gógicas para o ensino e aprendizagem em Matemática e Língua Portuguesa), no eixo 
“organização didático-pedagógica”, seguido do eixo “organização escolar”, tendo sido 
as ações mais recorrentes: – organização didático-pedagógica – realização de aulas de 
reforço escolar para alunos com dificuldades de aprendizagem; – organização escolar – 
implementação de medidas de combate à evasão e/ou repetência escolar, e implantação 
do ensino fundamental de nove anos.
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A importância do reforço escolar, destacado pelas gestoras, pode ser evidenciada 
nas falas que seguem de G1 e G11: “O reforço tem nos auxiliado nas dificuldades dos alunos, 
eles conseguem desenvolver o raciocínio lógico com mais facilidade que antes não acontecia” (G1). 
“Tem sido muito importante para a melhoria das aprendizagens de Português e Matemática. Julgo 
como muito importante e que tem dado um bom resultado” (G11).

Ao se referir ao reforço escolar, G8 destaca a contribuição dos materiais didáticos 
adquiridos. “O material didático-pedagógico vem sendo adquirido e usado conforme o plane-
jamento do professor. Esse material é utilizado tanto em sala como para as oficinas de reforço” 
(G8). Estas falas evidenciam que o reforço escolar foi considerado significativo para os 
processos de ensino e aprendizagem no desenvolvimento de atividades e uso de mate-
riais diferenciados. 

Destaca-se a fala de G15, que aponta o reforço como uma preparação para a Prova 
Brasil, o que enseja uma distorção do currículo, ainda que seja reconhecido, pela gestora, 
como um contributo para a aprendizagem. “Os projetos como reforço da Prova Brasil para 
os alunos do 7º e 8º ano contribuem para a aprendizagem Matemática. O trabalho é mais indivi-
dual. Os projetos facilitam a interação e aprendizagem entre os pares” (G15).

Em relação às medidas para combater à repetência, G3 destaca o reforço oferecido 
no contraturno. “A gente tem aquele aluno meio fraco em sala, ele vem em contraturno para sanar 
aquela dificuldade (...) é um recurso a mais em prol do nosso aluno” (G3).

Sobre o combate à evasão, a fala de G2 ilustra algumas iniciativas dos gestores pes-
quisados, o que implica “visitas nas casas para diminuir a evasão, colocar a responsabilidade 
para os pais, mais comprometimento” (G2).

Ao considerar que qualidade da educação implica acesso, permanência e sucesso 
escolar, as ações das escolas para minimizar a evasão refletem preocupação com a demo-
cratização da educação, 

[...] a democratização da educação não se limita ao acesso à instituição educativa O 
acesso é, certamente, a porta inicial para a democratização, mas torna-se necessário, 
também, garantir que todos os que ingressam na escola tenham condições de nela 
permanecer, com sucesso Assim, a democratização da educação faz-se com acesso 
e permanência de todos no processo educativo, dentro do qual o sucesso escolar é 
reflexo da qualidade (BRASIL, 2009: 45).

A Dimensão III (formação dos profissionais do magistério da educação básica) foi 
a que apresentou menor índice de concentração de ações, no eixo da “formação conti-
nuada”, cuja ação recorrente foi a realização de cursos de aperfeiçoamento sobre temas 
específicos. Curiosamente, a formação de professores, tanto inicial como continuada, tem 
sido apontada pela literatura como fundamental para a melhoria da qualidade da edu-
cação, o que suscita indagação sobre ser a dimensão com menos concentração de ações.

Chama a atenção, ainda, que alguns professores do ensino fundamental nas esco-
las pesquisadas tenham declarado que o processo de formação continuada tende a ser 
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verticalizado, com a seleção de temas que não vão ao encontro dos seus anseios frente 
aos desafios do cotidiano escolar. Isso remete à necessidade de se repensar as políticas 
dos municípios de formação continuada, tendo em vista que, conforme aponta Nóvoa:

A formação continuada deve estar articulada com desempenho profissional dos pro-
fessores, tomando as escolas como lugares de referência. Trata-se de um objetivo que 
só adquire credibilidade se os programas de formação se estruturarem em torno de 
problemas e de projetos de ação e não em torno de conteúdos acadêmicos (1991:30). 

Ainda que essa pesquisa não tenha se debruçado sobre os impactos da formação 
docente no desempenho dos alunos, há gestores que reconheceram o potencial da for-
mação oferecida pelas unidades escolares e pelos municípios pesquisados, o que implica 
potencial para agregar valor a ser refletido na prática pedagógica.

G3 apontou a sistemática de formação continuada, considerando importante dife-
rencial para os professores. “É uma proposta enquanto SEMED, Secretaria Municipal de 
Educação, que nos proporciona a formação continuada na escola. [...] é importantíssima a forma 
com que a SEMED trabalha, a forma com que proporciona essa formação continuada para a escola 
e para os professores” (G3).

Segundo G4, embora os professores da escola possuam titulação, a formação con-
tinuada contribui para o processo formativo. “Hoje a escola já não conta com um professor 
que não tenha uma formação. Mas, os cursos de capacitação vêm porque muitas coisas na facul-
dade você não consegue disseminar, você não consegue absorver tudo o que você precisa. Então é 
dentro desses cursos de capacitação que a gente procura ajudá-los” (G4).

As considerações a respeito da formação de professores responsabilizadas, por vezes, 
como a responsável pelo desempenho dos alunos, nos remetem à Gatti ao afirmar que há 
múltiplos fatores que incidem no desempenho das redes de ensino, tais como:

[...] as políticas educacionais postas em ação, o financiamento da educação básica, 
aspectos das culturas nacional, regionais e locais, hábitos estruturados, a naturali-
zação em nossa sociedade da situação crítica das aprendizagens efetivas de amplas 
camadas populares, as formas de estrutura e gestão das escolas, formação dos ges-
tores, as condições sociais e de escolarização de pais e mães de alunos das camadas 
populacionais menos favorecidas (os “sem voz”) e, também, a condição do professo-
rado: sua formação inicial e continuada, os planos de carreira e salário dos docentes 
da educação básica, as condições de trabalho nas escolas (2010: 1359).

	
Essa assertiva reitera a perspectiva de que a construção de uma educação de qua-

lidade abrange condicionantes intra e extraescolares, não podendo ser reduzida ao 
desempenho dos alunos e que a responsabilidade sobre esses resultados, considerando 
o que encerra o Ideb (desempenho e fluxo escolar), pode ser atribuída tão somente aos 
gestores escolares e professores das redes de ensino.
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Paralelamente à preocupação das escolas com a obtenção do Ideb deve estar a com 
a construção do ser humano/aluno que frequenta a escola e busca nela o alargamento de 
suas condições de desenvolvimento e de aprendizagem. 

Impacto das estratégias de ação no Ideb
	
Todos os gestores participantes da pesquisa consideram que as estratégias de ação 

provocaram mudanças e tiveram impacto no Ideb, ainda que possam ter sido movidas ou 
não por ele. Essa percepção dos gestores pesquisados teve como base o Ideb relacionado 
à edição 2007 da Prova Brasil, lançado em 2008, comparado ao Ideb, lançado em 2010, 
relativo à edição 2009 da Prova Brasil. Ficou explícito que houve mobilização das escolas 
na tentativa de diagnosticar as dificuldades, a fim de superá-las para elevar o índice do 
Ideb, ainda que esse propósito não tenha sido exclusivo, considerando a declaração dos 
gestores escolares que expressaram o compromisso com os processos de ensino apren-
dizagem, para além de resultados. “Acredito que foram importantes, sim, mas não só para o 
Ideb, mas todo o processo pedagógico” (G1). G2 foi imperativo ao responder que “Sim, para 
melhor. Os professores trabalham com os conteúdos específicos da Língua Portuguesa e da Mate-
mática. São realizados, também, simulados para preparar os alunos”.

Ressalte-se que a Prova Brasil, em função do Ideb, provocou ações que implicam 
a preparação dos alunos, o que revela polarização de práticas pedagógicas, tendo o 
alcance dos índices como fim, convidando-nos a refletir sobre a necessidade de ressig-
nificação dos indicadores pelos gestores escolares. Para G3, “o índice de 2009 do nosso Ideb 
melhorou e muito, graças ao quê? Ao vestir a camisa pelos professores, essa conversa, essa inte-
gração comunidade escola, comunidade escola e a parceria com estas entidades e a Secretaria de 
Educação”. G5 comentou que “a melhora no resultado da Prova Brasil se deve ao esforço dos 
professores, à qualidade, os cursos que foram fazendo [...]. Depois trabalhando bastante a família, 
porque a gente fez várias reuniões. G6 observa que “procuramos fazer mais, colocando a famí-
lia na escola, melhorando a estrutura física da escola e isso ajudou no ensino e aprendizagem dos 
alunos. A escola articula melhor a participação da família na escola. A melhora na infraestrutura 
melhora a aprendizagem dos alunos”.

As falas de G3, G5 e G6 demonstram o esforço coletivo e a integração família/escola/
comunidade que incidiram na melhoria do Ideb. Destaca-se que, apesar da dimensão III, 
relativa à formação ter apresentado a menor recorrência no questionário, considerando 
os municípios pesquisados, G5 apontou a formação continuada dos professores como 
um diferencial para a efetivação da melhoria do Ideb.

Nas falas que seguem, sobre o impacto das ações na melhoria do Ideb, de G8, G9 
demonstram uma atenção com o processo de aprendizagem para além da Prova Brasil 
e do referido índice. Nas suas falas fica evidente que a elevação do Ideb é consequência 
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do aprendizado do aluno que se dá no cotidiano escolar. “Não só por causa da prova, a par-
ticipação dos professores é voltada para aprendizagem no desenvolver de seu planejamento sendo 
que essa prova é importante, mas não a mais importante. Estão sempre planejando, sempre bus-
cando o melhor para nossos alunos, tanto que nossa qualidade é muito boa” (G8). “Todo ano tem 
o curso de oratória que ajuda bastante. Mas eu penso que ainda podia ter sido mais, até porque não 
só visando ao Ideb, visa assim o aluno, o Ideb vai ser resultado disso” (G9).

Mais uma vez, o esforço coletivo vem à tona, ao se discutir melhorias no processo 
educativo. Ainda que haja reservas acerca de erigir o Ideb como indicador da qualidade 
educacional, a vigência do índice, do processo a ele associado parece também ser fator 
impulsionador do diálogo e do planejamento coletivo na escola pesquisada, com poten-
cial para incidir na melhoria da qualidade do ensino.

G11 declara o reconhecimento da função social da escola e reitera a importância do 
trabalho coletivo. “Eu vejo que sim, mas não foi só pensando o Ideb. As ações voltadas à melho-
ria do bairro tiveram maior preocupação, tanto que os projetos planejados surpreenderam a nós 
mesmos, não imaginávamos que a comunidade iria se interessar tanto e participar. E a união do 
grupo foi fundamental, os professores trabalharam unidos” (G11).

A despeito do alerta tecido por Schneider e Nardi (2018:56) sobre o Ideb constituir 
o “tradutor oficial da qualidade nas e das escolas de educação básica brasilei-
ras”, as declarações dos gestores sobre os impactos das ações no Ideb evidenciam que, 
embora haja reconhecimento da repercussão, o índice não é seu único propulsor, ainda 
que algumas escolas estejam mais polarizadas pelo resultado. No conjunto, percebe-se 
que os gestores escolares tendem a associar as ações e estratégias à melhoria dos pro-
cessos de ensino e aprendizagem e à melhoria do índice oficial como caminho para a 
construção de uma educação de qualidade. 

Considerações finais

A concessão de voz aos gestores escolares no que se refere à educação de qualidade 
do ensino fundamental, entre os anos de 2011 e 2012, e a implicação do Ideb nesse pro-
cesso evidenciaram que os resultados desse índice tem influência nas ações das unidades 
escolares, porém, há um compromisso dos gestores das 18 escolas pesquisadas com as 
estratégias de ação que contribuam para os processos de ensino e aprendizagem como 
elementos orientadores de ações. Essa constatação advém dos depoimentos dos gesto-
res escolares quando apontam, também, ações para além dos resultados divulgados do 
Ideb e/ou das metas a serem atingidas pela escola.

Entre as ações desencadeadas pelos gestores escolares das escolas pesquisadas 
sobressaíram as relativas à infraestrutura escolar e à gestão escolar, e, em um segundo 
plano, as ações relativas às práticas pedagógicas e à formação continuada de professores. 
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No conjunto de ações desencadeadas pelos gestores escolares, ainda que não seja 
possível precisar quais tenham maior ou menor influência no desempenho dos alunos, 
é fato que abarcam as quatro dimensões atreladas à qualidade da educação básica.

Desse conjunto, constatou-se que há gestores que formularam ações para incidir nas 
práticas escolares com vistas ao alcance das metas do Ideb traçadas para a escola. Con-
tudo, ainda considerando o conjunto das escolas pesquisadas, para além das intenções, 
ganhos para os processos de ensino e aprendizagem podem ser destacados: articulação 
família/escola; planejamento coletivo; parcerias com universidades; problematização do 
cotidiano escolar, entre outros. Tais ações em prol da melhoria do ensino fundamental 
têm como foco os processos de ensino e aprendizagem, com vistas ao sucesso escolar, 
o que expressa a concepção de qualidade educacional dos participantes da pesquisa.

Permanece, porém, a indagação sobre como avançar para que os resultados da ava-
liação e dos indicadores possam contribuir para identificar ganhos e dificuldades e para 
desencadear ações que constituam contributo para a superação das dificuldades, a par-
tir da problematização dos resultados articulada às atividades do cotidiano no contexto 
de cada unidade escolar.

Recebido: 01/07/2018  e Aprovado: 01/12/2018
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RESUMO: O Nordeste Brasileiro adotou, como a maioria das regiões, 
a gestão democrática, prevista na Lei de Diretrizes e Bases da Educa-
ção Nacional (LDBEN) nº 9394/96 como princípio orientador da forma 
de provimento ao cargo de gestor escolar. Este artigo visa trazer à tona 
como se processou ou está se processando a escolha do gestor esco-
lar dos municípios de cinco estados do Nordeste Brasileiro: Alagoas, 
Ceará, Paraíba, Pernambuco e Rio Grande do Norte. Com recursos 
advindos do Edital Universal- CNPq foi possível realizar o estudo, 
utilizando uma metodologia quanti-qualitativa. 
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Basis of National Education (LDBEN) nº 9394/96 as guiding principle 
of the form of provision for the position of school manager. This article 
aims to bring up how the school managers of the municipalities of five 
Northeastern Brazilian states: Alagoas, Ceará, Paraíba, Pernambuco 
and Rio Grande do Norte were or are being selected. With resources 
coming from Edital Universal- CNPq (Brazilian National Council for 
Scientific and Technological Development) it was possible to carry out 
the study, using a quanti-qualitative methodology. 

Keywords:	 Democratic management. Provision of manager’s office. 
Municipal networks in the Northeast.

RESUMEN: El nordeste brasileño adoptó, como la mayoría de las 
regiones, la gestión democrática, prevista en la Ley de Directrices y 
Bases de la Educación Nacional (LDBEN) nº 9394/96 como principio 
orientador de la forma de provisión al cargo de gestor escolar. Este 
artículo plantea como se procesó o se está procesando la elección del 
gestor escolar de los municipios de cinco estados del nordeste brasi-
leño: Alagoas, Ceará, Paraíba, Pernambuco y Rio Grande do Norte. 
Este estudio, que utiliza una metodología cuantitativa y cualitativa, se 
realizó con fondos provenientes del Edital Universal-CNPq. 

Palabras clave: 	 Gestión democrática. Provisión del cargo de gestor. Redes 
municipales en el nordeste.

Introdução

O Nordeste é reconhecidamente um território de contrastes de origens históricas. 
Primeira região colonizada pelos diferentes povos europeus, destacando-se 
os portugueses; conheceu o apogeu econômico e amarga, ainda hoje, uma 

decadência secular. Não à toa, é o principal destinatário dos programas e projetos do 
Ministério da Educação (MEC) que visam à melhoria do perfil educacional das institui-
ções públicas. Em tal direção, adotou como a maioria das regiões brasileiras a gestão 
democrática, prevista na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN) nº 
9394/96 como princípio orientador da forma de provimento ao cargo de gestor escolar.

As pesquisas (Dourado e Costa, 1998, Lück, 2011; Paro, 2001, Vieira, 2001; etc.) têm 
demonstrado que o modelo central de provisão do cargo de diretor escolar sofreu profun-
das transformações nas redes públicas estaduais de ensino a partir da LDBEN; entretanto, 
poucos são os estudos que se preocupam com a realidade da educação municipal, de 
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modo que não se tem uma noção clara do que se processou ou está se processando, parti-
cularmente no campo da gestão escolar dos municípios. Por isto, esta pesquisa apresenta 
uma análise inovadora sobre a realidade da gestão escolar municipal no Nordeste Brasi-
leiro. A questão central que norteou a pesquisa foi a intenção de desvelar quais mudanças 
se processaram no modo de ocupação do cargo pelo gestor escolar nas secretarias de 
educação municipais, desde a implantação (no discurso oficial e na legislação) da ges-
tão democrática pelo Governo Federal em 1996.

Como recorte temporal, tem como marco cronológico inicial a implantação da 
reforma da educação nos quadros da reforma do Estado, pois em tal período – que se 
inicia com os dois primeiros governos do presidente Fernando Henrique Cardoso (1995 
a 2002) – se processou com mais veemência as mudanças (KRAWCZYK e VIEIRA, 2008). 

Quanto à base teórico-metodológica, adotou-se uma abordagem quanti-qualitativa, 
visto que este estudo visou compreender os critérios de ocupação do cargo de diretor 
escolar, mapeando os modelos determinantes e analisando suas diferenciações locais 
assim como os pontos convergentes. Teoricamente, o estudo está referenciado em Dou-
rado (1998; 2000; 2003) Paro (1986 e 2001), Vieira (2001) e Lück (2002, 2007, 2010 e 2011), 
que têm se dedicado à construção conceitual da gestão democrática no campo da edu-
cação escolarizada no Brasil. 

Considerando esse reordenamento da administração nas unidades escolares públi-
cas, este artigo visa apresentar um inventário das formas e configurações de provimento 
ao cargo de gestor escolar das redes públicas municipais de ensino nos estados de Ala-
goas, Ceará, Paraíba, Pernambuco e Rio Grande do Norte. Esse mapeamento meticuloso 
sobre a forma de provimento do cargo de gestor nas redes municipais dos cinco estados 
nordestinos traz, inegavelmente, contribuições para a produção de conhecimento sobre 
a gestão democrática na educação básica.

A gestão democrática no Brasil: caminhos trilhados

Relativamente jovem, porque tem apenas dezesseis anos de implantada, a gestão 
democrática da educação parece ser consenso entre os principais teóricos dos processos 
educacionais no Brasil contemporâneo. Porém, não há uma uniformidade na escolha dos 
dirigentes das escolas públicas nas redes estaduais e municipais.

O provimento do cargo tem-se dado basicamente por meio da indicação política, do 
concurso público, da eleição direta pela comunidade escolar (ou por lista plurinominal) 
e das formas mistas de escolha (provas e títulos, e eleição), constituindo-se estas últimas 
como oposição às formas autoritárias e verticalizadas, que marcaram e, por vezes ainda 
marcam, muitas redes de ensino. São, inegavelmente, tentativas concretas na busca de 
uma democratização da gestão escolar. (DOURADO e COSTA, 1998)
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Embora os estudos de Calaça (1993); Canesin (1993); Castro & Werle (1991); Couto 
(1988); Paro (1996); Dourado (1990); Dourado e Costa (1998); Heeman (1986); Leal & Silva 
(1987); Mendonça (1987); Paixão (1994); Werle (1991); entre outros, apontem a eleição 
do gestor escolar como uma das formas que mais se coaduna aos princípios da gestão 
democrática da educação, ainda é insuficiente o número de estudos sobre a existência da 
eleição como forma de provimento do cargo de gestor escolar nas redes municipais de 
educação. Há um predomínio de estudos sobre esta temática na esfera estadual e, quando 
municipal, as pesquisas (Dourado e Costa, 1998; Lück, 2011; Paro, 1996) centram-se nas 
redes municipais das capitais dos estados brasileiros.

Desde os anos de 1990 do século XX, os teóricos já indicavam a importância de estu-
dos deste tipo para as discussões sobre a temática, pois, segundo Paro (1996, p. 9):

(...) a adoção das eleições como modalidade de escolha de dirigentes escolares conti-
nuou se expandindo nos vários sistemas de ensino, em especial nas redes de escolas 
municipais, justificando um estudo mais aprofundado.

Entretanto, parece haver certo “amornamento” da questão, como se a gestão demo-
crática estivesse plenamente consolidada. Pode-se afirmar, a partir de um olhar mais 
atento sobre as redes municipais de ensino, que a gestão democrática enfrenta sérios 
problemas. Basta levar em conta a perspectiva da política local e o “mando” dos “vere-
adores” e dos “cabos eleitorais” nesse processo. 

Ao longo da história recente do Brasil, há muitos mais exemplos de práticas espo-
rádicas e pontuais de participação na gestão das escolas públicas do que propriamente 
dita uma gestão democrática tal qual o descrito na legislação educacional. Em outras 
palavras, a educação brasileira tem se caracterizado pelo aumento dos processos de 
democratização da gestão, o que merece grande destaque, mas se mantém ainda distante 
de um número elevado de sistemas e unidade escolares democráticos.  A democracia 
não é um valor universal, um conceito neutro; ao contrário, a palavra é polissêmica e, 
justamente por apresentar várias acepções, seu uso, associado à ideia de participação, 
ganhou centralidade no cenário político desde o final do século XX, tanto na voz dos que 
se autodenominam representantes da esquerda ou da direita, dominantes ou dominados. 
Segundo Silva (2003 p. 12), “a facilidade com que o discurso democrático molda-se ao 
contexto das relações sociais e é encampado por distintas correntes políticas tem gerado 
ambiguidades que dificultam a tarefa de identificar as diferenças entre suas variantes”. 
Desta forma, adota-se na presente pesquisa a definição de Bobbio (2000, p. 387), por enfa-
tizar contrariedade a toda forma de autoritarismo: 

[...] A definição de democracia como poder em público não exclui naturalmente que 
ela possa e deva ser caracterizada também de outras maneiras. Mas essa definição 
capta muito bem um aspecto pelo qual a democracia representa uma antítese de 
todas as formas autocráticas de poder.
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Nos dias atuais, é mais apropriado falar em níveis de democracia, logo, em níveis 
de gestão democrática da escola pública. Como nos mostra Machado (2008 apud McCO-
WAN, 2008 p. 57), especificamente sobre a realidade brasileira: 

Em nosso país predomina uma democracia de baixíssima intensidade, com longos 
períodos de ditadura militar e regimes de exceção, sobre uma base colonial de quase 
quatro séculos de escravidão, na qual está enraizada uma cultura racista, excludente 
e autoritária que permeia toda a sociedade. Neste sentido, a empreitada utópica se 
faz mais difícil, contudo, não menos como meio de manter esta orientação [...] Nós 
não queremos desenvolver um plano democrático de forma autoritária – infeliz-
mente, algumas administrações democráticas fazem exatamente isso: “vocês vão 
participar!” E as pessoas podem participar durante esta administração, mas quando 
muda o prefeito tudo vai por água a baixo. Então, temos que criar uma cultura da 
cidadania, na qual as pessoas possam desobedecer e confrontar mesmo que seja o 
nosso governo.

 
A cultura da obediência é ensinada nas escolas. Como ser um gestor, um profissional 

da educação democrático se ao longo de vários anos o que se aprendeu é a não contes-
tação, a passividade e a submissão? 

Metodologia

A base metodológica deste estudo buscou intercalar duas correntes teórico-metodo-
lógicas diferentes, mas não excludentes: qualitativa e quantitativa. As técnicas utilizadas 
foram quanti-qualitativas, considerando o objetivo geral da pesquisa que foi investigar as 
formas de provimento do cargo de gestor escolar nas redes públicas municipais de ensino 
nos estados de Alagoas, Ceará, Paraíba, Pernambuco e Rio Grande do Norte, apontando 
os aspectos centrais e secundários nesse processo de implantação.

Envolvendo cinco estados com realidades sociais não totalmente díspares, a base 
empírica do estudo foi as secretarias municipais de educação. Assim, foram realizadas 
consultas on line (correspondência eletrônica) e por Correios às secretarias de educação 
de todos os 861 (oitocentos e sessenta e um) municípios dos cinco estados e à União dos 
Dirigentes Municipais de Educação (Undime/AL, CE, PB, PE e RN) sobre a forma de pre-
enchimento dos cargos de gestor escolar. As seções estaduais da Associação Nacional de 
Política e Administração da Educação (Anpae) dos cinco estados também foram consul-
tadas sobre a existência de dados locais sobre a temática em questão.

Em princípio o contato telefônico não estava previsto, mas, diante do baixo índice de 
retorno dos e-mails, optou-se por esta forma de coleta de dados, a qual se mostrou bem 
efetiva. Foram três perguntas aos secretários ou técnicos das secretarias sobre a gestão 
escolar nos municípios dos cinco estados nordestinos, sendo elas: 1 ) O município tem 
Conselho Municipal de Educação, em caso afirmativo, desde quando? 2) O município 
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tem Plano Municipal de Educação, em caso afirmativo, quando foi elaborado? 3) Quais 
as formas de provimento do cargo de gestor escolar? Neste artigo priorizamos a análise 
da pergunta de número 3, que diz respeito às formas de provimento ao cargo de gestor 
escolar dos 861 (oitocentos e sessenta e um) municípios dos cinco estados.

As formas de provimento do cargo de gestor escolar

A partir da metodologia apresentada foi possível chegar aos resultados da pesquisa 
que são demonstrados com mais propriedade no mapa a seguir:

Imagem 1: Formas de provimento ao cargo de gestor escolar no Nordeste

Fonte: Dados da Pesquisa

Como se observa acima, nos cinco estados da região Nordeste há uma forte predo-
minância da indicação político partidária e um número mínimo de escolha do gestor 
escolar por eleição. A expressão indicação político partidária é usada pelas autoras, por-
que os gestores municipais são agentes políticos partidários, portanto, suas indicações 
são também políticas. Dos 861 (oitocentos e sessenta e um) municípios pesquisados, 485 
(quatrocentos e oitenta e cinco) ainda escolhem o gestor por meio de indicação político 
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partidária. Enquanto apenas 42 (quarenta e dois) escolhem por eleição direta e 24 (vinte 
e quatro) por outras formas como seleção pública, concurso ou lista tríplice. 310 (trezen-
tos e dez ) secretários municipais se recusaram a responder, mesmo quando indagados, 
o que parece indicar que nesses locais, também, não há eleições ou outra forma de esco-
lha de gestor, pois, se houvesse, qual sereia o motivo do silêncio ou da recusa explícita 
em responder à indagação? 

A prevalência da indicação política para o cargo de gestor escolar, como enfatiza 
Paro (2003), traz consigo as marcas do clientelismo político, sendo por isso uma das mais 
criticadas, mesmo que esteja, ainda, muito presente nos sistemas de ensino de algumas 
regiões brasileiras, em especial nas do Norte e Nordeste. Tais dados demonstram em 
números essa realidade, por isso pode ser considerado um estudo inédito sobre a ges-
tão escolar no Nordeste Brasileiro.

Os dados coletados também evidenciam que os determinantes que influenciam a 
estrutura de ocupação do cargo de gestor escolar são condicionados ao mandato do ges-
tor municipal. Em alguns casos, houve por parte dos secretários certo constrangimento 
em afirmar que o município ainda escolhe o gestor por meio de indicação, por isso uti-
lizaram respostas que tentam contornar a realidade como “não é totalmente indicação, nós 
avaliamos o tempo de serviço, a formação e a competência enquanto professor”.

A afirmação de Faoro (1958) de que o poder esteve sempre concentrado nas mãos 
de poucos desde a formação social e política brasileira parece ainda atual ao analisar-
mos esses dados sobre a educação no Nordeste do Brasil. Muitos secretários explicitam 
a existência de práticas típicas do “velho” coronelismo brasileiro, travestido com novas 
roupagens, ao se considerar a dinâmica da história, podendo ser chamado de um neo-
coronelismo. Sobre a origem e conceito de coronelismo, Leal (1975: 50) afirma:

É uma fonte específica de poder, que floresceu durante a 1ª república, e cujas raízes 
remontavam ao império; já então os municípios eram feudos políticos, que se transmi-
tiam por herança, não configurada legalmente, mas que existiam de maneira informal.

Os resultados da pesquisa permitem que se percebam, também, os limites da ação 
dos secretários municipais e dos gestores escolares frente à perseguição política, à obe-
diência pelo medo de perder o cargo e os entraves de uma gestão educacional presa às 
amarras de relações políticas autoritárias e negadoras do exercício da sua cidadania , 
expressão máxima da força do clientelismo político como um instrumento de coopta-
ção de votos, ou seja, do sistema de trocas também conhecido como favores políticos. 
Segundo Brachet-Márquez (1992, p. 93) “Clientelismo se refere à estruturação do poder 
político através de redes de relações informais que ligam indivíduos com poder desigual 
em relações de troca”. No Brasil, e principalmente na Região Nordeste, o clientelismo 
ainda ocupa uma posição relevante no cenário da organização política, o que se reflete 
também nas instituições escolares, como evidenciado nos dados do quadro a seguir:



636

Isabela Macena dos Santos e Edna Cristina do Prado

Revista Retratos da Escola, Brasília, v. 12, n. 24, p. 629-641, nov./dez. 2018. Disponível em: <http//www.esforce.org.br>

Quadro 1: Provimento do Cargo de Gestor Escolar em Cinco estados do Nordeste

AL CE PB PE RN

Eleição 11 1 4 8 18

Indicação 70 113 97 105 100

Outros modelos 2 20 ---- --- 2

Não respondeu 19 50 122 72 47

Total 102 184 223 185 167

Fonte: Dados da Pesquisa

Os estados de Ceará e Pernambuco têm uma equiparação, como evidencia o número 
de municípios: um 184 (cento e oitenta e quatro) e outro 185 (cento e oitenta e cinco), res-
pectivamente. O que possibilita fazer comparações, sendo que nos dois estados a forma 
predominante de escolha do gestor escolar é a indicação político-partidária. 113 (cento 
e treze) municípios no estado do Ceará escolhem o gestor por indicação; enquanto 20 
(vinte) escolhem por outras formas, dentre elas a mais citada é a seleção pública, pre-
sente em 13 (treze) municípios, correspondendo a 7,1% do total.

Os secretários e técnicos que deram as respostas enfatizaram que esta forma de sele-
ção é uma experiência ainda recente e que se espera obter mais êxito com ela. A seleção 
pública, segundo Schneckenenberg (2009), é uma das formas em que se tenta encon-
trar gestores com conhecimento e formação sólidos, a fim de que eles se apropriem das 
práticas educacionais, com autonomia, exercendo um papel de articulador das ativida-
des. Nos municípios do estado de Pernambuco, após a indicação político-partidária, a 
segunda forma mais utilizada de escolha do gestor escolar é a eleição direta, mas, ape-
nas 08 (oito) municípios apresentam essa forma de provimento.

Os estados de Alagoas e Rio Grande do Norte são os que possuem o menor número 
de municípios, 102 (cento e dois) e 167 (cento e sessenta e sete), respectivamente. Todavia, 
não mostraram grandes avanços com relação à forma de provimento do cargo de gestor 
escolar. No Rio Grande do Norte, 100 (cem) municípios têm como forma de provimento 
do cargo a indicação política, 18 (dezoito) a eleição, 02 (dois) outras formas (aclamação 
por assembleia e seleção pública) e 47 (quarenta e sete) não responderam. Nas respostas 
dos secretários do Rio Grande do Norte, houve hibridismos, com afirmações de que o 
provimento do cargo de gestor escolar pode acontecer tanto por indicação e/ou eleição 
como mostram alguns: “Nas escolas abaixo de 100 alunos o gestor é escolhido por indicação, 
acima desse total por eleição” ou “Ensino fundamental, eleição, e na educação infantil, indicação”. 

Em Alagoas, apenas 11 (onze) dos 102 (cento e dois) municípios entrevistados apre-
sentam eleição de diretores nas escolas públicas municipais. Em 70 (setenta) municípios, 
o cargo de diretor é provido por nomeação/indicação política. Interpretando os dados, 
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percebe-se que os municípios alagoanos que usam a indicação política como forma de 
provimento ainda não avançaram na busca por uma verdadeira gestão democrática nas 
escolas. No entanto, merece destaque a afirmação de Paro (2003) de que a eleição de dire-
tores não resolverá todos os problemas escolares, pois não se constitui como único meio 
pelo qual se efetivará a gestão democrática, mas é, sem dúvida, uma das importantes 
ações para o alcance da gestão democrática na escola pública brasileira. Constitui-se, 
portanto, como um passo inicial na longa caminhada em busca da tão propagada ges-
tão democrática. 

O estado da Paraíba, com 223 (duzentos e vinte e três) municípios, o maior número 
em relação aos estados pesquisados, apresentou apenas 04 (quatro) municípios com elei-
ção; todavia foi o estado em que os secretários mais se recusaram a responder a pergunta 
sobre a forma de provimento do cargo de gestor escolar. As justificativas foram desde 
“Não temos essa informação no momento” ou “Preferimos não responder a esta pergunta”. Mas 
como instituir um espaço democrático nas escolas, se os próprios secretários têm receio 
em responder uma pergunta sobre a forma de provimento do cargo do gestor escolar? 
A concretização de um modelo de gestão democrática requer romper com o cliente-
lismo político e envolver a participação de todos os sujeitos nas decisões sobre os rumos 
da educação.

Analisa-se, assim, que nenhum dos estados mostrou avanços significativos a par-
tir do preconizado, desde 1988, pela Constituição Federal e, mais tarde, em 1996, pela 
a LDBEN nº 9394. Os resultados são inquietantes, confirmando que a educação neces-
sita de “uma prática que mude a realidade. Mas a consciência se põe, como condição 
imprescindível dessa práxis” (PARO, 2001, p. 30). É preciso que a participação, elemento 
fundamental da democracia, seja ensinada na escola desde as ações mais corriqueiras às 
mais sérias, tais como escolha do diretor escolar pelo voto direto; a construção coletiva 
do projeto político pedagógico (PPP); a constituição dos conselhos escolares autônomos 
e atuantes, dentre outros mecanismos. Para se alcançar um nível adequado de gestão 
democrática é indispensável que os sujeitos, antes de tudo, aprendam a participar, passo 
essencial, como afirma Garske e Torres (2000, p.67) “Não é possível pensar em democra-
cia plena sem sujeitos democráticos para exercê-la”.

Quanto à forma de provimento do cargo por eleição, defendida por muitos estu-
diosos da área, o estado que demonstrou um maior número de municípios com eleição 
foi o estado do Rio Grande do Norte, com 18 (dezoito), enquanto o estado do Ceará foi 
dos cinco Estados o que menos avançou nesse sentido, com apenas 1(um) município 
elegendo o diretor escolar. Por outro lado, o estado do Ceará foi o que mais apresentou 
outras formas de provimento, tendo 20 (vinte) que escolhem o gestor por meios como 
seleção pública e concurso.

Portanto, o modo das secretarias municipais de educação dos estados nordestinos 
se organizarem com relação ao provimento do cargo de gestor escolar evidencia a ênfase 
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de um interesse político partidário em detrimento da verdadeira participação popular 
na gestão das escolas públicas. E isso interfere, inegavelmente, na autonomia dos ges-
tores escolares, na participação da comunidade nas decisões escolares e na formação de 
cidadãos críticos, especialmente na Região Nordeste, que, mesmo tendo uma evolução 
nos últimos anos, ainda concentra mais da metade dos analfabetos do País, o que, segundo 
dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2011), corresponde a 52,7% 
do total de analfabetos.

Considerações finais

Buscou-se, neste artigo, apresentar os resultados de uma pesquisa financiada pelo 
Edital Universal - CNPq cujo objetivo central foi analisar as formas e configurações de 
provimento ao cargo de gestor escolar das redes públicas municipais de ensino em cinco 
estados da Região Nordeste do Brasil. 

Mesmo com as transformações sofridas no modelo central de provisão do cargo de 
diretor escolar nas redes públicas de ensino a partir da Constituição Federal de 1988 e 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9394/96 e com inúmeras pesqui-
sas (HEEMANN & PUCCI,1986; DOURADO,1990; CASTRO,1991; CALAÇA (1993); 
PARO,1996; OLIVEIRA, 1996; WERLE, 2001) apontando a eleição do gestor escolar como 
uma das formas que mais se coadunam aos princípios da gestão democrática da educa-
ção, nas redes públicas municipais dos estados de Alagoas, Ceará, Paraíba, Pernambuco 
e Rio Grande do Norte houve poucos avanços nestes 25 anos de promulgação da Carta 
Magna brasileira e da lei maior da educação nacional. 

Os resultados finais mostram que na maioria dos municípios dos cinco estados 
pesquisados na Região Nordeste, a indicação política ainda é a única forma de provi-
mento do cargo de gestor escolar, o que tem contribuído para perpetuar o fisiologismo, 
o mandonismo e o nepotismo, marcas seculares arraigadas na sociedade nordestina. Os 
dados mostram que poucas mudanças se processaram no modo de ocupação do cargo 
pelo gestor escolar nas secretarias de educação municipais desses cinco estados, desde 
a implantação da gestão democrática pelo Governo Federal, em 1996.

Contudo, o pioneirismo dos dados aqui apresentados sobre os processos de gestão 
educacional em estados da Região Nordeste podem servir de fonte para novas pesqui-
sas, com análises mais profundas, sobre a realidade dessa importante região que há anos 
amarga os piores índices educacionais do País.

Recebido em: 03/05/2018, Reapresentado em: 07/10/2018 e Aprovado em: 12/10/2018
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Políticas educacionais neoliberais 
na educação básica da rede pública de Goiás

LIBÂNEO, José Carlos; FREITAS, Raquel A. Marra da 
Madeira (Orgs.). Políticas educacionais neoliberais e 

escola pública: uma qualidade restrita de educação esco-
lar. Goiânia: Editora Espaço Acadêmico, 2018, 364p. 

O rganizado por José Carlos Libâneo e Raquel A. M. da Madeira Freitas, o livro 
Políticas educacionais neoliberais e escola pública: uma qualidade restrita de educa-
ção escolar reúne resultados de investigações do Grupo de Pesquisa Teorias da 

Educação e Processos Pedagógicos, vinculado ao Programa de Pós-Graduação em Edu-
cação da Pontifícia Universidade Católica de Goiás. 

Entre as muitas contribuições que a obra põe à disposição do leitor, talvez a mais 
importante seja a do sentido que a escola pública precisa ter nos dias que correm. Se, de 
um lado, os autores cumprem a tarefa de expor cristalinamente as articulações entre os 
projetos internacionais de educação e a escolarização nacional – concretizada no Pacto 
pela Educação em Goiás, em 2011 –, de outro, oferecem elementos teóricos e políticos no 
âmbito do materialismo histórico para enfrentarmos o avanço do ideário burguês sobre 
a escola pública. Dividido em duas partes, na primeira, Políticas educacionais, critérios de 
qualidade de ensino e repercussões nas práticas pedagógicas, com oito capítulos, elucida as 
políticas neoliberais e suas repercussões na educação básica. Discute como as políticas 
educacionais adotam critérios de qualidade de ensino pautados em resultados quanti-
tativos e seus desdobramentos nas práticas pedagógicas de professores e gestores das 
escolas públicas de Goiás. Na segunda parte, Políticas educacionais internacionais e reper-
cussões na organização escolar, na formação de professores e no trabalho docente, com cinco 
capítulos, expõe o exame da materialização das diretrizes de organizações internacio-
nais na educação pública e o movimento de internacionalização que a atinge associado 
à crescente precarização dos processos educativos. Consta entre eles as avaliações em 
larga escala, a gestão orientada por organizações sociais e os programas de educação 
integral, a exemplo do Mais Educação. 

O livro resulta de uma pesquisa “guarda-chuva”, Políticas educacionais oficiais: estudo 
das repercussões de seus referenciais de qualidade de ensino nas práticas pedagógicas e na aprendi-
zagem dos alunos em escolas públicas estaduais de ensino fundamental, cujo campo de estudos, 
entre 2014 e 2016, foram escolas públicas de educação básica que apresentavam maio-
res e menores notas no Ideb. Com base na concepção materialista histórico-dialética, 



Revista Retratos da Escola, Brasília, v. 12, n. 24, p. 643-649, nov./dez. 2018. Disponível em: <http//www.esforce.org.br>644

José Carlos Libâneo e Raquel A. Marra da Madeira Freitas

desenvolveram-se pesquisas documental, bibliográfica e de campo, objetivando com-
preender as “influências nos objetivos, formas de funcionamento das escolas e práticas 
pedagógicas, de políticas educacionais formuladas com base em orientações de organis-
mos internacionais” (p. 22), informações oferecidas ao leitor no Capítulo 1.

	 No Capítulo 2, Políticas educacionais neoliberais e escola: uma qualidade de educação 
restrita e restritiva, Libâneo argumenta que o neoliberalismo, ideologia do capital funda-
mentado nas teorias gerenciais de qualidade, procura impor à sociedade os princípios da 
eficiência, competitividade e produtividade. Demonstra como as políticas educacionais 
no Brasil incorporam orientações de organismos internacionais – Banco Mundial (Bird), 
Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), Fundo Monetário Internacional (FMI), 
Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico (OCDE), Organiza-
ção das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco) –, ressaltando 
a lógica da “governança empresarial”. O autor evidencia que a finalidade educativa da 
escola, “formação de trabalhadores para as necessidades imediatas da economia” (p. 47), 
atrela-se a critérios gerenciais de qualidade do mercado: eficiência, competitividade e 
produtividade. Deles derivam um currículo escolar instrumental, pragmático, visando 
a empregabilidade, ademais de legitimado pelo sistema de avaliação em larga escala, 
assentado no desempenho individual, bem como no trabalho do professor. Trata-se da 
“responsabilização da escola e dos professores pelo êxito ou insucesso dos alunos” (p. 
54). Fica patente que a qualidade da educação, social e historicamente construída, liga-
-se ao projeto societário burguês. O autor defende a possibilidade de uma “qualidade 
de educação centrada no desenvolvimento humano para uma sociedade justa e demo-
crática” (p. 57), assentada nos princípios da teoria histórico-cultural, perspectiva que 
percorre todos os capítulos. 

No Capítulo 3, Freitas, Libâneo e Eliane Silva discutem as Políticas educacionais base-
adas em resultados e seu impacto na qualidade do ensino: a visão de professores e gestores sobre a 
reforma educacional no estado de Goiás. Implementada em 2011, seus aspectos quantitativos 
afetaram o sistema escolar e o trabalho pedagógico orientados por resultados. As avalia-
ções de desempenho delinearam um “currículo mínimo” – a leitura e a escrita, a expressão 
oral, o cálculo, a solução de problemas –, orientado por conteúdos básicos de aprendi-
zagem, baseado em habilidades, valores e atitudes requeridos pelo mercado. Gestores 
e professores entrevistados assinalaram que a reforma do ensino não prepara os alunos 
para a empregabilidade, para o mundo do trabalho ou para o ingresso no ensino superior. 
Sua estratégias, como “Currículo Referência, bimestralização, avaliações externas à escola, 
descritores, livro didático, entre outros” (p. 95), “têm foco organizacional”. Constituídos 
em instrumentos de controle docente, reduz-se “a treino, repetição de exercícios, prepa-
ração para avaliações externas” (95). A maioria dos gestores e professores entrevistados 
têm “posição contrária às finalidades educativas, ações e estratégias da Seduce, com uma 
crítica contundente aos seus impactos negativos na aprendizagem dos alunos” (p. 97), 
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pois perceberam que mecanismos de avaliação em larga escala corroboram a competição 
entre escolas, destacando os “melhores” gestores, bem como inviabilizando a autonomia 
do professor”, tornando-o semelhante a “um gerente” (p. 111). Nessa esteira, é possível 
pensar o trabalho docente e os sistemas de bonificação e premiação que materializam o 
“[...] desmonte do plano de carreira dos professores [...]” (p. 118), instituindo a desvalo-
rização profissional e a perda de autonomia, caso do Programa Reconhecer. 

A Reforma educacional goiana: desdobramentos no currículo e nas práticas educativas é dis-
cutida no Capítulo 4 por Simônia Peres da Silva. Tematiza a relação entre as orientações 
de organismos internacionais e o Pacto pela Educação em Goiás, de 2011: escolas trans-
formam-se em prestadoras de serviços educacionais, alunos e pais em consumidores, 
professor em insumo e aprendizagem em produto. O Pacto, de concepção economicista, 
afeta o trabalho docente, o currículo e a sala de aula. No âmbito do trabalho docente, o 
Programa Reconhecer – substituto do Plano de Carreira – constitui-se em “um sistema de 
reconhecimento e remuneração por mérito” (p. 135), utilizado para controlar e punir pro-
fessores, numa lógica de responsabilização e precarização, modificando sua identidade 
profissional tendo em vista transformá-lo em professor-tarefeiro. A perversidade sobre 
o professor é exemplificada por meio da análise do documento Frequência Social, que 
divulga “para a comunidade escolar a frequência dos professores e o número de aulas 
programadas/ministradas por eles” (p. 138). A organização curricular se referencia ao 
conteúdo das avaliações nacionais e regionais cuja meta é a preparação dos alunos para 
um bom desempenho nos exames. A sala de aula transforma-se em locus de ações frau-
dulentas: cria-se o Período de Intensificação da Aprendizagem (PIA), modelo no qual aulões 
de 1 hora e 40 minutos são ministrados durante quinze dias, no fim do semestre letivo, 
com o intuito de “melhorar o fluxo escolar”, para aumentar o Ideb, bem como conter a 
evasão escolar via promoção automática de alunos. A escolarização subsume-se às neces-
sidades do mercado e a qualidade confunde-se com rendimento. 

Pessoni e Libâneo, no quinto Capítulo, refletem sobre Finalidades da educação escolar 
e critérios de qualidade de ensino: as percepções de dirigentes escolares e professores. Com base 
numa análise comparativa de documentos do Banco Mundial, Unesco e OCDE, do Pacto 
pela Educação e documentos próprios da escola, articulada às entrevistas com coordena-
dores pedagógicos, diretores e professores, concluem que no final do século XX e início 
do XXI produziram-se finalidades que submeteram a educação à “preparação das pes-
soas para o mercado de trabalho e para o individualismo” (p. 154). A partir da década 
de 1990, empreender, atenuar a pobreza, ajustar indivíduos e administrar contradições 
produzidas pelas desigualdades sociais são algumas das finalidades educativas ditadas 
pelo capital às escolas. As qualidades da escolarização seguem a lógica gerencial, utilizam 
critérios de aferição de rendimento e desempenho para produzir resultados passíveis de 
compor índices de desenvolvimento, demonstrando que “o conceito de qualidade base-
ado em resultados configura o modelo de gestão pública denominado ‘qualidade total’” 
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(p. 159). A estandardização de resultados assoma como “sucesso na aprendizagem” e 
produz modelos de excelência a serem seguidos – tornar-se referência é o mote das polí-
ticas educacionais em Goiás! 

Os Capítulos 6, 7 e 8 desenvolvem análises relativas às áreas da Língua Portuguesa, 
Ciências e Matemática. Leão e Ribeiro, no Capítulo 6, tematizam o Impacto das políticas 
educacionais nas práticas pedagógicas de professores de Língua Portuguesa. Sob a perspectiva 
vygotskyana, “de que o desenvolvimento do pensamento é determinado pela linguagem” 
(p. 177), defendem o seu ensino como primordial para o aprendizado nas demais áreas 
do conhecimento e problematizam o “fracasso” na interpretação de textos, na expres-
são das ideias e na escrita. Para as autoras, a qualidade do ensino de Língua Portuguesa 
não pode ser mensurada pelas avaliações de larga escala que se converteram em meca-
nismos de regulação. O professor treinador, para atingir notas satisfatórias nos índices 
de qualidade, usa as provas de anos anteriores como materiais didáticos. O texto insta 
o leitor a pensar sobre o ensino da Língua Portuguesa num contexto de transformações 
históricas, políticas, culturais e econômicas que redundaram numa reestruturação ou 
reorientação curricular da área com o intuito de reduzir as taxas de evasão e repetência 
escolares. A reforma da Língua Portuguesa, orientada por organismos internacionais, 
foi necessária para implementar a concepção de “aprendizagem ao longo da vida” (p. 
191); para entender esse movimento, sugerem compreender os aportes da Linguística, 
Psicolinguística e Sociolinguística, bem como os estudos sobre alfabetização e ensino da 
língua materna – letramento. 

Cunha, Oliveira e Melo, no sétimo Capítulo, analisam o Impacto das políticas educacio-
nais nas práticas pedagógicas de professores de Ciências. Assinalam que o ensino de Ciências 
esteve historicamente articulado com o projeto societário norte-americano de educação 
para o desenvolvimento econômico, baseado na união entre ciência e tecnologia. Profes-
sores de Ciências entrevistados confessam que seu trabalho docente é limitado pelo ato 
de “fornecer um ‘kit’ de habilidades para sobrevivência social e empregabilidade” (p. 
209), o que nega o apregoado por documentos como Plano Nacional de Educação e Plano 
Estadual de Educação de Goiás. A lógica das avaliações de desempenho define o processo 
de ensino-aprendizagem e imprime a qualidade de educação pretendida pelos interes-
ses do capital: qualidade mínima para garantir maiores condições de expropriação da 
força de trabalho. 

O texto de Cunha, Borges e Melo finaliza a primeira parte e nele se discute os Impactos 
das políticas educacionais nas práticas pedagógicas de Matemática. Problematizam as políti-
cas educacionais que seguem diretrizes de organismos internacionais, revertendo em 
uma reforma do ensino de Matemática vincada pela qualidade, eficiência e equidade. 
Orientada em grande medida pelo Movimento Matemática Moderna, definiu o que era 
necessário avaliar segundo as competências exigidas pelo mercado, resultando em uma 
estrutura curricular instrumental de conhecimentos básicos de aritmética para resolução 
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de problemas domésticos e de trabalho. Os critérios de qualidade de ensino baseados na 
produtividade e competitividade são definidos pelo desempenho dos alunos nas ava-
liações externas, o que acaba por mensurar a “qualidade” do professor de Matemática 
e contribuir para a construção do senso comum de que essa é uma ciência muito dura e 
de compreensão árdua, logo, para poucos. 

A segunda parte do livro inicia-se com o Capítulo 9, O professor e sua formação na 
perspectiva dos organismos multilaterais; nele, Iraci Silva e Beatriz Zanatta examinam as 
orientações do Banco Mundial para a formação docente. O objetivo foi garimpar indícios 
que interferem nas questões relativas à formação, ao trabalho docente e às concepções que 
incidem sobre a imagem social dos professores. Com uma ampla pesquisa documental e 
bibliográfica, demonstram o lugar estrategicamente ocupado pelo Banco no desenvolvi-
mento da economia global, desde sua criação na década de 1940 até as posições políticas, 
pós-1980, que prescindiram do viés militar. Nesta virada de posição, começa a expor-
tar políticas educacionais, estimulando reformas educacionais que superassem “a má 
formação docente”, responsabilizada pela má qualidade da escola, e denunciando sin-
dicatos docentes como entraves à concretização de seu projeto político. Concluem que a 
formação do professor sugerida pelo Banco e outros organismos internacionais é orien-
tada para uma formação desintelectualizada e despolitizada. 

Camargo e Rosa, no Capítulo 10, Internacionalização das políticas educacionais e pre-
carização do ensino, discutem o trabalho como princípio ontológico e como atividade 
ontogenética que levou ao surgimento e desenvolvimento da humanidade e dos pro-
cessos de humanização. A educação escolar e o acesso às formas mais elaboradas da 
consciência genérica – arte, ciência, filosofia, técnica, tecnologia – são propostas como 
histórica e humanamente necessárias. Sua crítica à internacionalização das políticas edu-
cacionais colocam-nas como responsáveis pela precarização do trabalho docente e do 
ensino escolar, visíveis nas narrativas de professores do ensino fundamental da rede de 
ensino do estado de Goiás. 

 No Capítulo 11, As implicações das avaliações em larga escala sobre a escola e o trabalho 
pedagógico, Santos, Vilalva e Ferreira explicitam os impactos das políticas de avaliação 
no trabalho pedagógico e na gestão escolar sob a vigência do Ideb como métrica da qua-
lidade escolar. Os autores convergem sobre a construção de uma agenda internacional 
para a educação por parte de organismos internacionais focalizada na associação entre 
qualidade da educação, avaliações externas e atuação dos professores, cujos impactos 
sobre as escolas e o trabalho docente estão suficientemente esclarecidos. 

No Capítulo 12, A gestão das escolas públicas por meio de organizações sociais em Goiás: a 
quem serve este projeto?, Anderi e Tiballi abordam as políticas sociais neoliberais na cons-
tituição das organizações sociais (OS) destinadas à gestão de escolas públicas no estado 
de Goiás. Surgidas no contexto de Reforma de Gestão Pública, nos anos de 1990, durante 
o Governo de Fernando Henrique Cardoso, são um dos instrumentos de privatização 
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utilizados para substituir uma instituição pública por uma, particular. No projeto de 
Reforma de Educação em Goiás, de 2011, ao transferir a gestão pública da escola para 
OS justificaram-na com o argumento da elevação da avaliação do Ideb, assim como da 
responsabilização individual do professor pelo desempenho do aluno. As autoras denun-
ciam a implementação do projeto de gestão por OS por não assegurarem aos estudantes 
o acesso ao conhecimento científico e cultural necessário ao seu desenvolvimento pleno.

Fabrício Cardoso da Silva, no Capítulo 13, Programa Mais Educação: educação integral 
como estratégia para a qualidade de ensino?, problematiza, com base nas práticas avalia-
tivas de larga escala, na implementação do Plano Municipal de Educação, no projeto 
de educação integral, os referenciais para aferir a qualidade da educação. Ao estudar 
as orientações de organismos multilaterais, resultados de entrevistas com professores, 
gestores, monitores socioculturais que atuaram no Programa entre 2008 e 2014 constatou 
que a expansão do tempo escolar não foi capaz de romper com a operacionalização uti-
litária do currículo. Isso compromete os princípios clássicos da educação integral, pois 
estes programas incumbem a escola de sanar suas próprias deficiências de infraestru-
tura e colocam numa perspectiva ambígua sua capacidade de ofertar uma educação com 
qualidade social. Além disso, há uma responsabilização do fazer docente para garantir a 
permanência do aluno na instituição; por outro lado, retira do Estado seu dever precípuo 
de garantir uma educação com qualidade ao buscar parcerias privadas com instituições 
da sociedade civil.

Nas palavras de Libâneo e Madeira: “Nossa expectativa é de que este livro represente 
um marco na compreensão e discussão do impacto avassalador que as políticas educa-
cionais, sob a égide do neoliberalismo e por meio da estratégia de internacionalização, 
estão provocando nas escolas e salas de aula, no trabalho dos professores, na atividade 
pedagógica e didática e no futuro destas e das próximas gerações de crianças e jovens, 
negando-lhe o direito ao desenvolvimento mais amplo por meio da educação escolar”.

Certamente, a leitura dessa obra realizará a expectativa de seus organizadores. Mas 
não só. Ajudará a despertar a indignação em seus leitores e a subsidiar a luta – tão neces-
sária nos dias que correm – em defesa da escola pública brasileira e de seu compromisso 
com a classe trabalhadora. 

Recebido em: 10/12/2018 e Aprovado em: 17/12/2018
 

Sobre as autoras:

FERNANDA DE ARAGÃO MIKOLAICZYK
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Carta aberta aos/às trabalhadores/as em educação 
e à sociedade sobre os retrocessos na agenda 
social do país

A s primeiras medidas do governo federal sob a chefia do presidente Jair Messias 
Bolsonaro, eleito em outubro de 2018 na sequência do golpe político-jurídico-
midiático instituído no País em 2016, preocupam a todos/as que militam em 

diferentes áreas sociais e que confiam ao Estado o compromisso de instituir e regular 
políticas públicas para promover o desenvolvimento com inclusão e igualdade social e 
com sustentabilidade ambiental.

A educação e o trabalho, assim como outros direitos fundamentais previstos na 
Carta Magna de 1988, formam a base de qualquer projeto de Nação soberana, próspera, 
igualitária e fraterna. Porém, muitas das medidas anunciadas pelo novo governo se 
mostram anacrônicas ao remontarem privilégios históricos de setores abastados, 
a exemplo da extinção do Ministério do Trabalho e Emprego, com o claro propósito 
de avançar na desregulamentação dos direitos trabalhistas, em benefício dos patrões, 
podendo a situação ficar ainda mais caótica caso se confirme a intenção governamental 
de propor o fim da Justiça do Trabalho.

Tão grave quanto o fim das instituições de proteção ao trabalho, foi a decisão 
do governo de remeter para o Ministério da Justiça e Segurança Pública os assuntos 
relacionados ao movimento sindical, regredindo em mais de século a prática estatal 
que submetia a organização dos trabalhadores brasileiros à força coercitiva do Estado. 
Outra medida descabida e extemporânea se refere à perseguição estatal a determinados 
grupos sociais (indígenas, quilombolas, mulheres, juventude, camponeses, LGBT), que 
tiveram extintos importantes órgãos de representação e mecanismos estatais de proteção 
humanitária e de subsistência. O meio ambiente e a agricultura familiar sofrerão graves 
consequências com o (des)controle de inúmeras políticas em mãos do agronegócio. 
Caberá ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento a edição e o controle de 
regras relativas a defensivos agrícolas, demarcação de terras indígenas e quilombolas, 
reforma agrária, fomento ao pequeno agricultor etc.

A junção dos Ministérios da Economia, do Planejamento, da Previdência e da 
Indústria e Comércio, sob a tutela de um dos maiores capitalistas nacionais (o ministro 
Paulo Guedes é sócio majoritário do grupo financeiro BR Investimentos e do Ibemec 
Educacional S/A, co-fundador do Banco Pactual e sócio fundador do Instituto Millenium) 
tem por finalidade agilizar os processos de privatizações das riquezas naturais (água, 
petróleo, minérios), de empresas públicas (Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, 
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Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação – CNTE

Petrobras, Eletrobras) e dos regimes previdenciários estatais. Também compete a Guedes 
aprofundar a reforma administrativa do Estado, sob a égide do neoliberalismo ultraliberal 
(Estado Mínimo) e priorizar parcerias comerciais nem sempre pautadas em “vantagens 
comparativas” para o País, como já tem transparecido nas relações subalternas do novo 
governo com emissários e chefes de Estado e de Governo dos Estados Unidos da América 
e Israel, que também impuseram ao Brasil a não adesão ao Pacto Global de Migração da 
ONU e a instalação de bases militares americanas no país.

No tocante à educação, a CNTE não abrirá mão de lutar por mais investimentos 
públicos, para garantir oferta pública, universal, gratuita, democrática, laica e de 
qualidade social nos níveis básico e superior. E, para tanto, é fundamental e urgente a 
revogação da Emenda Constitucional 95!

Não aceitaremos a política de militarização das escolas públicas, que ganhou status 
de subsecretaria na estrutura do Ministério da Educação, através do Decreto 9.465, de 
02.01.19. Essa medida afronta preceitos constitucionais e em razão disso a questionaremos 
judicialmente. Também será objeto de denúncia judicial as agressões verbais do sr. Marcus 
Vinícius Rodrigues (Presidente do Inep/MEC) contra os/as professores/as brasileiros/as; 
e repudiamos veementemente os recentes pronunciamentos preconceituosos e de afronta 
ao estado laico da sra. Damares Alves, Ministra dos Direitos Humanos, da Família e 
dos Direitos da Mulher. Como almejar uma sociedade pacífica com gestores públicos 
difamando e agredindo professores, estimulando o machismo, a homofobia, a violência 
policial contra grupos sociais, entre outras práticas condenáveis até mesmo pela legislação 
penal?!

A valorização dos profissionais da educação pública, através de ingresso na carreira 
por concurso público, com instituição de piso salarial profissional nacional previsto no 
Art. 206, VIII da CF/1988, com formação inicial e continuada garantida pelo Poder Público 
em instituições públicas, com jornada de trabalho e planos de carreira compatíveis com o 
exercício laboral e o reconhecimento social da profissão, com ampla gestão democrática 
nas escolas e nos sistemas de ensino serão pautas permanentes da CNTE. Da mesma 
forma, constarão na lista de reivindicações dos/as trabalhadores/as em educação, em 
conjunto com a sociedade, a aprovação do Fundeb Permanente, com mais recursos 
da esfera federal e a consecução plena das metas e estratégias do Plano Nacional de 
Educação, com destaque para as regulamentações do Custo Aluno Qualidade e do 
Sistema Nacional de Educação.

O discurso falacioso de combate ao socialismo, à ideologia de gênero e à doutrinação 
marxista escolar, por parte dos/as professores/as, será combatido diuturnamente por 
nossa Entidade, pois além de descabido, tem por objetivo criar um inimigo comum para 
a sociedade (o/a professor/a!!!), desviando a atenção da população para o que de fato 
interessa: o desmonte das políticas públicas essenciais que certamente afetará a qualidade 
de vida do povo brasileiro!
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Carta aberta aos/às trabalhadores/as em educação e à sociedade sobre os retrocessos na agenda social do país

No dia 11 de dezembro de 2018, o movimento educacional conseguiu importante 
vitória no Parlamento, derrotando a proposta de Lei da Mordaça (intitulada Escola sem 
Partido), apoiada pelo atual governo, que previa instituir mecanismos de censura nas 
escolas com punições aos educadores.

A educação e seus trabalhadores são vanguarda na luta social brasileira, e assim 
continuaremos!

Brasília, 9 de janeiro de 2019
Diretoria da CNTE
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Normas de publicação

A Revista Retratos da Escola (publicação semestral da Escola de Formação da CNTE- Esforce) 
propõe-se a examinar a educação básica e o protagonismo da ação pedagógica no âmbito da 
construção da profissionalização dos trabalhadores da educação, divulgando e disseminando 
o conhecimento produzido e estimulando inovações. A Revista destina-se à publicação 
sobretudo de artigos acadêmicos de pesquisa que devem ser inéditos, redigidos em português 
ou espanhol, em meio eletrônico , não sendo permitida a sua apresentação simultânea para 
avaliação em outro periódico.

Categorias de artigos: A  Retratos da Escola  publica  artigos acadêmicos  vinculados à 
análise das políticas educacionais sobretudo, vinculadas à educação básica,  relatos 
de experiências  de práticas pedagógicas, formação e valorização dos profissionais da 
educação, documentos e resenhas.

Processo de avaliação: Os originais serão submetidos à apreciação prévia do comitê editorial. 
Se aprovados, os textos serão encaminhados à avaliação por pareceristas (no mínimo dois) 
vinculados à temática relativa ao texto enviado. Será adotado o sistema duplo-cego (blind 
review), onde os nomes dos pareceristas permanecerão em sigilo, omitindo-se também 
perante estes os nomes dos autores. Os pareceristas poderão recomendar a aceitação ou 
negação do artigo, ou poderão sugerir reformulações, que deverão ser atendidas pelo autor. 
Em caso de artigo reformulado, ele retornará ao parecerista para avaliação final.

Quesitos para avaliação dos artigos: Originalidade, relevância, atualidade e pertinência do 
tema; consistência teórica e revisão de literatura; procedimentos metodológicos e consistência 
da argumentação; estruturação, aspectos formais e redação.

Apresentação formal dos originais:

1. Todos os metadados solicitados pelo sistema para todas as modalidades de submissão 
devem ser adequadamente preenchidos, sob pena de o artigo não ser considerado.

2. Além do texto, deve ser carregado no sistema, como documento suplementar e não junto 
ao texto, uma carta de identificação do(s) autor(es), contendo os seguintes dados:

a) Título e subtítulo do artigo;

b) Nome(s) do(s) autor(es);

c) Endereço, telefone, fax e endereço eletrônico para contato;

d) Titulação e vínculo institucional;

e) Uma declaração atestando a originalidade do texto.

 3. Os textos deverão ser redigidos na ortografia oficial e digitados no processador de textos 
Word for Windows estando em formato (.doc ou .docx), fonte Times New Roman, tamanho 
12, espaço 1,5 e em folha tamanho A4 e que não contenham marcações.

 4. O texto do artigo, incluindo título, resumos, palavras-chaves, notas e bibliografias, deverá 
ter entre 20.000 e 35.000 caracteres (considerando os espaços). No preparo do original, deverá 
ser observada a seguinte estrutura:
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a) Título e subtítulo do artigo.

b) Resumos e palavras-chave: o resumo não deve ultrapassar 600 caracteres (considerando 
espaços) e as palavras-chave, que identificam o conteúdo do artigo, devem ser no mínimo três 
(3) e no máximo cinco (5).

c) Não deve haver nenhum tipo de identificação autoral no corpo do texto.

 5. Os seguintes itens devem ser observados na elaboração dos textos:

a) Aspas duplas para citações com até três linhas;

b) As citações com mais de três linhas devem ser destacadas com recuo de quatro centímetros 
da margem esquerda, com fonte do tipo Times New Roman 11 e sem aspas;

c) Aspas simples para palavras com emprego não convencional e para indicar citação no 
interior de citação de até três linhas;

d) Itálico para palavras estrangeiras, neologismos e títulos completos de obras e publicações;

e) As notas devem ser apenas explicativas elas devem estar numeradas e colocadas no final do 
artigo. Não será permitido o uso de notas bibliográficas, as referências bibliográficas devem 
ser feitas no corpo do texto em estilo AUTOR/Data: página. Exemplo: (SILVA, 2007:89);

f) As fontes das quais foram extraídas as citações também devem ser indicadas no corpo 
do texto imediatamente após a citação, contendo apenas os seguintes dados: SOBRENOME 
DO/A AUTOR/A, ano de publicação da obra, número de página/s da citação. Exemplo: 
(SILVA, 2007:57)

 6.Tabelas e figuras deverão ser elaboradas em Excel e numeradas, consecutivamente, com 
algarismos arábicos, na ordem em que forem incluídas no texto e encabeçadas pelo título. 
Na montagem das tabelas, recomenda-se seguir as “Normas de Apresentação Tabular”, 
publicadas pelo IBGE. Quadros: identificados como tabelas, seguindo uma única numeração 
em todo o texto. As ilustrações (fotografias, desenhos, gráficos etc.) serão consideradas 
figuras. Recomenda-se, ainda, que os elementos sejam produzidos em preto e branco, em 
tamanho máximo de 14 x 21 cm, apresentando, sempre que possível, qualidade de resolução 
(a partir de 300 dpis) para sua reprodução direta.

 7. Referências bibliográficas: devem obedecer às normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), sendo ordenadas alfabeticamente pelo sobrenome do primeiro autor.

a) A lista de referências bibliográficas completas deve ser apresentada ao final do texto e 
apenas devem constar as referências efetivamente citadas ao corpo do texto; a não observação 
das normas de referências e notas acarretará em devolução do artigo a/os autoras/es para seu 
ajuste, o que poderá resultar em atraso em sua publicação;

b) Na lista final de referências bibliográficas, o prenome das autoras e dos autores deve constar 
em todas as referências, e não apenas ser indicada a letra inicial;

c) Até três autores, todos poderão ser citados, separados por ponto e vírgula. Nas referências 
com mais de três autores, citar somente o primeiro, seguido da expressão et al. O prenome e 
o nome do(s) autor(es) deverão ser escritos por extenso.

d) A exatidão das referências constantes na listagem e a correta citação de seus dados no texto 
são de responsabilidade do(s) autor(es) dos trabalhos.



Normas de Publicação

Revista Retratos da Escola, Brasília, v. 12, n. 24, p. 657-660, nov./dez. 2018. Disponível em: <http//www.esforce.org.br> 659

Exemplos de referências: 

Livro (um autor)

FRIGOTTO, Gaudêncio. A produtividade da escola improdutiva. 8. ed. São Paulo: Cortez, 
2006.

Livro (dois autores)

CASTILLO-MARTÍN, Márcia; OLIVEIRA, Suely de (Org.). Marcadas a ferro: violência contra 
a mulher. Brasília: Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, 2005.

Livro em formato eletrônico

BERTOCHE, Gustavo. A objetividade da ciência na filosofia de Bachelard. Rio de Janeiro: 
Edição do Autor, 2006. Disponível em: xxxxxxx. Acesso em: 18 nov. 2008.

Capítulo de livro

MALDANER, Otavio Aloísio. Princípios e práticas de formação de professores para a 
educação básica. In: SOUZA, João Valdir Alves de (Org.). Formação de professores para a 
educação básica: dez anos da LDB. Belo Horizonte: Autêntica, 2007. p. 211-233.

Artigo de periódico

COÊLHO, Ildeu Moreira. A gênese da docência universitária. Linhas Críticas, Brasília, v. 14, 
n. 26, p. 5-24, jan./jun. 2008.

Artigo de periódico (com mais de três autores)

MASINI, Elcie F. Salzano et al. Concepções de professores do ensino superior sobre 
surdocegueira: estudo exploratório com quatro docentes.  Revista Brasileira de Estudos 
Pedagógicos, Brasília, v. 28, n. 22, p. 556-573, set./dez. 2007.

Artigo de periódico (formato eletrônico)

OLIVEIRA, Ozerina Victor de; MIRANDA, Cláudia. Multiculturalismo crítico, relações raciais 
e política curricular: a questão do hibridismo na Escola Sarã. Revista Brasileira de Educação, 
Campinas/SP, n. 25, p. 67-81, jan./abr. 2004. Disponível em: xxxx. Acesso em: 18 nov. 2008.

Teses

FERREIRA JUNIOR, Amarilio.  Sindicalismo e proletarização:  a saga dos professores 
brasileiros. 1998. 303 f. Tese (doutorado) – Faculdade de Filosofia, Letras, e Ciências Humanas, 
Universidade de São Paulo, São Paulo.

Artigo assinado (jornal)

FREI BETTO. Tortura: suprema decisão. Brasil de Fato, São Paulo, 13-19 nov. 2008. p. 2.

Artigo não assinado (jornal)

EXPANSÃO dos canaviais é acompanhada por exploração de trabalho. Brasil de Fato, São 
Paulo, 13-19 nov. 2008. p. 5.
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Matéria não assinada (revista semanal)

CONFRONTO de números. Carta Capital, São Paulo, a. 11, n. 348, 29 jun. 2005.

Decretos, leis

BRASIL. Lei nº 9. 394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. Disponível em: xxxxxx. Acesso em: 19 nov. 2008.

Constituição Federal

BRASIL. Constituição (1988).  Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília: Senado 
Federal, 1988.

Relatório oficial

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA. Relatório de atividades 1990-1993. Brasília, 1993.

Gravação de vídeo

COM LICENÇA, eu vou à luta. Direção: Lui Farias. Produção: Mauro Farias. Rio de Janeiro: 
Embrafilme, Produções Cinematográficas R. F. Farias Ltda., Time de Cinema, 1986. 1 DVD.

CD-Rom

DEPARTAMENTO INTERSINDICAL DE ESTATÍSTICAS E ESTUDOS SÓCIO-
ECONÔMICOS. Anuário dos trabalhadores 2006. São Paulo: Dieese, 2006. 1 CD-ROM.

Trabalho apresentado em evento

MELO, Maria Teresa Leitão de. Formação e valorização dos profissionais da educação. 
In: CONFERÊNCIA NACIONAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, 1., 2000, 
Brasília. Desafios para o século XXI: coletânea de textos... Brasília: Câmara dos Deputados, 
2001.

Trabalho apresentado em evento (em meio eletrônico)

 SILVA, Obdália Santana Ferraz. Entre o plágio e a autoria: qual o papel da universidade?. In: 
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